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Governo do Estado de São Paulo 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - 

CAUFESP 

Dados Cadastrais 

CNI33: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Tipo Pessoa: 
Natureza Jurídica: 
Capital Social: 
Data Capital Social: 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 
Tipo de Registro: 
órgão Fiscalizador: 
Negociações Eletrônicas: 
Atividades: 
Ente Federativo! Entidade Conveniada: 
órgão/Entidade: 
Unidade Cadastradora: 

Endereço da Unidade Cadastradora:  

61.608.477/0001-49 
DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Pessoa Juridica 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
7.000.000,00 
01/01/1900 
582.261.155.114 
0527025/01 
Registro Cadastral  (RC)  
Sim 
Sim 
Indústria e/ou Comércio e Prestação de Serviços 
1-GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
16000-SECRETARIA DE LOGISTICA E TRANSPORTES 
162110-DR.08 - RIBEIRAO PRETO  
AV.  PRESIDENTE  KENNEDY,  1760 - RIBEIRAO PRETO - 016 3629-2425 R.263 
14096350 

Dados Cadastrais 

Situação Fornecedor: 
	

Ativo . 

Endereços 

Endereço 
Tipo 
Bairro 
CEP 
Municipio 
UF  
Email  Comercial 
Telefonei 
Telefone2 
Fax  
Site  

Junta Comercial/Cartório 

JUNTA COMERCIAL 

RODOVIA ANTÔNIO MACHADO SANT'ANNA, KM 5 
SEDE 
NÚCLEO  SAO LUIS  
01409880  
Ribeirao  Preto 
SP 
ricardo@dgbengenharia.com.br  
(16) 36000570 Ramal:2208 
(16) 36000570 Ramal:2209 
(0) Ramal:0 
www.dgbengenharia.com.br  

135208885217 20/09/1989 

órgao Fiscalizador 

0382528 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA !28/11/2021 	105/04/2021 

Linha de Fornecimento 

225 	SERVICOS DE RESTAURACAO E CONSERVACAO 

232 	ISERVICOS DE PRESERVACAO E RECUPERACAO DO MEIO AMBIENTE 

241 	ISERVICOS CARTOGRAFIA,DESENHO E TOPOGRAFIA  
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Imobilizado 
17.064.679,12 

Intangivel 8.866.398,50 

Diferido -13.213.481,22 

Ativo Total 55.243.105,97 

Passivo 

Circulante 16.334.924,90 

No Circulante 

Exigível a Longo Prazo 5.131.579,67 

Refis 0,00 

Resultados no Realizados 0,00 

Patrimônio Liquido 33.776.601,40 

Passivo Total 55.243.105,97  

'Exercício Social Encerrado em: " 31/12/2020 
Apresentar novo balanço em: 30/06/2022 
Data de Aprovação: 21/07/2021 

Capital Social 0,00 

Reservas de Capital 0,00 

Reservas de Lucro 0,00 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 

Ações em Tesouraria 0,00 

Prejuízos Acumulados  0,00 

Indices  Contábeis: 

Liquidez Geral: 

Liquidez Corrente: 

Imobilização: 

Endividamento Total: 

Solvência Geral: 

1,98 

2,52 

0,38 

0,39 

2,57 

Validade  do RC: 
	

30/06/2022 

Ficha cadastral gerada em: 21/07/2021 09:37:18  

NH 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE DENOMINADA DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CNPJ N° 61.608.477/0001-49  

NIRE 35,208.885.217  

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, nesta e na 
melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

JOSÉ ERNESTO BR1NCK, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 27 de' fevereiro de 1948, na cidade de Conceição de 
Alagoas, Estado de Minas Gerais, engenheiro civil, inscrito no CREA sob no. 
11.837/D, portador da Cédula de Identidade RG n°. 36.613.746-3 - SSP/SP e do 
CPF n°. 057.185.111-87, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa, n°. 1101, Apto. 
121, bairro Centro, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 
14015-120; 

GERALDO  SIDNEY  MORANDO, brasileiro, maior, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 5 de março de 1951, na cidade de 
Brodowski, Estado de São Paulo, engenheiro civil, inscrito no CREA sob n°. 
70.021/D, portador da Cédula de Identidade RG n°. 5.960.967 - SSP/SP e do CPF n°. 
273.591.156-04, residente e domiciliado à Rua Doutor João Gomes da rocha, n°. 
880, Apto. 141. bairro Jardim lraja, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, CEP: 14020-550; 

Onicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada, que gira nesta  
En  cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com sede à Rodovia Antônio 

< Vachado Sant'Anna, s/n, km 5, SP-255, Núcleo São Luis, CEP: 14.098-800, sob a 
lenominação de DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ e 

eo
r.e 0b o n° 61.608.477/0001-49 e com seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado de  sac)  Paulo sob o NIRE 35.208.885.217; 

Decidem aprovar a cisão parcial da empresa DGB ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, sediada na  Rod  
Antônio Machado Sant'Anna, s/n, km 5, Núcleo  Sao  Luis, 	P: 14098- 

Página 1 de i2 
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serviços públicos ou privados, sendo o valor da transferência das referidas obras de 

R$ 209.439,70 (duzentos e nove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 

setenta centavos) a serem pagos em moeda corrente do pais pela empresa BGL 

CONSTRUTORA LTDA., no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar da data do registro da 

presente cisão. O referido prazo poderá ser revisto pelas empresas mediante acordo 

expresso. 

A operação de cisão parcial aprovada em 22/03/2022, foi efetuada de acordo com o 

que determina a Lei n°. 6.4047.6, que permite que empresas, façam reformulações 

que lhe forem convenientes, através dos procedimentos relativos aos processos de 

incorporação, cisão e fusão, sob o ponto de vista contábil e societário e de acordo 

com Ata de reunião de titular e quotistas para análise de proposta de cisão parcial e 

avaliação de parte dos acervos técnicos da DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

LTDA, destinada a incorporação através de cisão parcial ao patrimônio da empresa 

BGL CONSTRUTORA LTDA., protocolo e justificação da CISÃO PARCIAL da DGB 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, para BGL CONSTRUTORA LTDA, que 

ora seguem anexos ao presente instrumento. 

Assim, incorporam-se a BGL CONSTRUTORA LTDA., nesta data, os acervos 

técnicos da DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., constituído pelo 

currículo,  expertise  e experiência, representada pelos atestados de execução de 

obras, serviços, emitidos por.  contratantes de serviços públicos ou privados e 

certificados através de Certidões de Acervo Técnico, conforme Anexo I do Laudo de 

Avaliação, que faz parte do protocolo e justificação, que deu origem a CISÃO. 

2. 	DA SUCESSÃO EM DECORRÊNCIA DA CISÃO PARCIAL. 
co  

Conforme estipulado no PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO PARA CISÃO PARCI" ÇAS 

em decorrência da aprovação da cisão parcial sucederão a BGL CONSTRUTORA' 
7 

LTDA.., apenas os direitos e obrigações transferidos da incorporação  parer  41 o 
Página 3 de 12 
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tu — DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade empresária limitada tem como objeto social a exploração do ramo de 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CONCRETO E PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA, REFORMA E INSTALAÇÕES, PROJETOS E 
ADMINISTRAÇÃO DE ENGENHARIA, SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES CIVIS, 
FABRICAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MASSA ASFALTICA E CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), TRANSPORTE DE CARGAS 
PRÓPRIAS E DE TERCEIROS, COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS, 
TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE CONTENÇÃO DE 
ENCOSTAS, EXECUÇÃO DE ESCORAMENTO, OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
E DE ESTABILIDADE, GERIR, ADMINISTRAR, OPERAR E PARTICIPAR DE 
CONCESSÕES, PERMISSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS NA  AREA  
DE INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO, ENERGIAS, TERMINAIS, 
TELECOMUNICAÇÕES, ILUMINAÇÃO PÚBLICA E RODOVIAS. PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIOS E EM OUTRAS SOCIEDADES, NACIONAIS OU 
ESTRANGEIRAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS, PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES, 
INDEPENDENTEMENTE DO RESPECTIVO OBJETO SOCIAL, NA QUALIDADE 
DE SÓCIA, QUOTISTA OU ACIONISTA. 

IV — DA SEDE SOCIAL 

A sociedade empresária limitada tem sua sede social á Rodovia Antônio Machado 
Sant'Anna,  sin,  km 5, SP-255, bairro Núcleo São Luis, nesta cidade de Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo, CEP. 14098-800, podendo entretanto, abrir e fechar 
filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais autônomos para 
os devidos fins. 
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com Ata de reunião de titular e quotistas para análise de proposta de cisão parcial e 
avaliação de parte dos acervos técnicos da DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. destinada a incorporação através de cisão parcial ao patrimônio da empresa 
BGL CONSTRUTORA LTDA., protocolo e justificação da CISÃO PARCIAL da DGB 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. para BGL CONSTRUTORA LTDA. que 
ora seguem anexos ao presente instrumento. 

§ 10 - Assim, incorporam-se a BGL CONSTRUTORA LTDA., nesta data, os acervos 
técnicos da DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., constituído pelo 
curriculo,  expertise  e experiência, representada pelos atestados de execução de 
obras, serviços, emitidos por contratantes de serviços públicos ou privados e 
certificados através de Certidões de Acervo Técnico, conforme Anexo I do Laudo de 
Avaliação, que faz parte do protocolo e justificação, que deu origem a CISÃO. 

§ 2° - Todo o patrimônio cindido e transferido pela empresa DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. à empresa BGL CONSTRUTORA LTDA., correspondente 
ao acervo técnico, poderá ser utilizado pela empresa adquirente BGL 
CONSTRUTORA LTDA como comprovação de capacidade técnica operacional e 
profissional de forma plena. 

§ 3° - Conforme estipulado no PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO PARA CISÃO 
PARCIAL, em decorrência dá aprovação da cisão parcial sucederão a BGL 
CONSTRUTORA LTDA., apenas os direitos e obrigações transferidos da 
incorporação parcial do acervo cindido da empresa DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. sem solidariedade entre si ou em relação ao patrimônio 
remanescente da empresa cindida, conforme faculta o parágrafo único do  at  233 
da Lei n°. 6.404/76, não representando à empresa BGL CONSTRUTORA LTDA., 
assunção de responsabilidade de natureza trabalhista, tributária e/ou cível, seja de 
forma solidária ouibsidiária. 

4L'cin$ 
- 

VII— DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 444  

A s cie acie empresária limitada tem sua duração por tempo indeterminado, 
p endo, entretanto ser dissolvida a qualquer época, uma vez observe 
legislação vigente, considerando-se seu inicio em 01 de Agosto de4989. 

Página 7 de 
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epos  as deduções previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas 
necessárias, os lucros e prejuízos serão distribuídos e suportados pelos sócios 
proporcionalmente as quotas do capital social que detiverem. 

§1° A participação dos sócios nos lucros ou prejuízos, havendo consenso, não 
precisará ser na proporção de percentual do capital de cada um. 

§2° A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros verificados poderão ser destinados á formação de Reservas 
de Lucros ou então, permanecerão como Lucros Acumulados para future 
destinação; 

§3° Fica convencionado que a sociedade poderá levantar balanços gerais 
intercalares mensais, trimestrais ou semestrais para apuração de resultados. Os 
lucros apurados na forma disposta neste parágrafo poderão ser distribuídos aos 
sócios mensalmente ou em qualquer período e os prejuízos, se apurados, atribuídos 
aos sócios, podendo ser mantidos para compensação com lucros futuros. 

§4° Dispensam-se as formalidades de publicação do balanço geral quando todos 
quotistas comparecerem na reunido ou declararem, por escrito, estar cientes das 
contas da sociedade. 

§5° Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá conselho fiscal.  

fa% 

XII — DAS REUNIÕES E DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 	
40 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo ser convocáci\  
pelos administradores. 	 z • 
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XIV — DOS CASOS OMISSOS 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições gerais da legislação em vigor sobre 
sociedades, especialmente o código civil, lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

XV — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

XVI— DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

O sócio que representa mais da metade do capital social poderá promover a 
Alteração Contratual, independentemente do consentimento expresso ou tácito por 
parte do outro sócio, especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a 
colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

CM>  

. 	XVII— DO FORO 

Todo e qualquer litígio oriundo deste Instrumento, seja entre os sócios, seja entre 
sócios e a sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, deve ser submeticf 
Juízo Arbitrai, conforme os dispositivos da Lei n.° 9.307/96, vedado o  re  
equidade. 

Página 11 112 
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ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS PARA A ANÁLISE DE PROPOSTA DE CISÃO PARCIAL E 

AVALIAÇÃO DE PARTE DO ACERVO TÉCNICO DA EMPRESA DOS ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA, DESTINADO A EMPRESA BGL CONSTRUTORA LTDA.  

Aos 22 de março de 2022, na Rodovia Antônio Machado Sant'Anna,  sin,  km 6 - Núcleo  Sao  Luis, 

CEP: 14098-800, na cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo, reuniram-se as empresas: 

DOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, sociedade sediada na Rodovia António Machado 

Sant'Anna,  sin,  km 5, tslúcfeo  Sao  Luis, CEP: 14.098-800, na cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  

Sao  Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 61.608.477/0001-49 e com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo sob o NIRE 35.208.885.217, neste ato 

representada por seus sócios GERALDO  SIDNEY  MORANDO, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, inscrito no CREA sob o n° 70.021/D, RG n°. 5.960.967 - SSP/SP, CPF n°. 273.591.156-04, 

residente e domiciliado a Rua Doutor  Joao  Gomes da Rocha, n°. 880, apto. 141, Jardim Iraja, 

CEP: 14.020-550, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de  Sao  Paulo e JOSÉ ERNESTO BRINCK, 

brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o n° 11.83710, RG n°. 36.613.746-3 - 

SSP/SP, CPF n°057.185.111-87, residente e domiciliado Rua Rui Barbosa, n°, 1.101, apto. 121, 

Centro, CEP: 14.015-120, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de  Sao  Paulo; 

BGL CONSTRUTORA LIDA, sociedade sediada na Rua Cerqueira  Cesar,  n° 481, conjunto 1.303, 

15° pavimento, Condomínio Edifício Monte Líbano, CEP: 14.010-900, na cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de  Sao  Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 20.811.405/0001-17 e com seus atos constitutivos 

arquivados na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo sob o NIRE 35.601.755.137, neste ato 

representada por seus socios GERALDO  SIDNEY  MORANDO, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, inscrito no CREA sob o ri° 70.021/D, RG no. 5.960.967 - SSP/SP, CPF n°. 273.591.156-04, 

residente e domiciliado a Rua Doutor  Joao  Gomes da Rocha, n°. 880, apto. 141, Jardim Iraja, 

CEP: 14.020-560, na cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo e JOSÉ ERNESTO BRINCK, 

brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CREA sob- o n° 11.837/D, RG n°. 36.613.746-3 - 

SSP/SP, CPF n° 057.185.1 1 1-87, residente e domiciliado à Rua Rui Barbosa, n°. 1.101, apto. 121, 

-entro, CEP: 14.015-120, na cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  sac)  Paulo, onde ajustaram o 
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1. JUSTIFICAÇÃO: • 

Os titulares da empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., acima qualificados, 

levando em consideração aos interesses econômicos e administrativos deliberou através da ata de 

reunião de quotistas proMover a sua cisão parcial, com versão de parte do seu património 

imaterial para a empresa já constituída BGL CONSTRUTORA LTDA, acima qualificada. 

1.1. 	A finalidade da cisão parcial da empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

6 sua reorganização econ6mica, financeira e empresarial, além de sua melhor administração, 

dotando assim a empresa BGL CONSTRUTORA LTDA, de condições técnicas para o 

desenvolvimento das suas atividades, conforme protocolo abaixo. 

1.2. Com a cisão parcial e consequente aquisiçáo parcial do patrimônio imaterial, isto resultará 

numa melhor segregação das atividades desenvolvidas por ambas as empresas, proporcionando 

maior eficiência na condução deste patrimônio ao encontro do objetivo que lhe é destinado. 

1.3. A cisão parcial da empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, não importará em 

qualquer interrupção da continuidade nas suas atividades; 

1.4. 0 laudo de avaliação contábil, elaborado por técnico, está de acordo com as leis e 

regulamentações aplicáveis e com a operação de cisão de que trata o presente Protocolo e 

Justificação de Cisão Parcial; 

1.5. A presente Cisão ocorrerá sem solidariedade e em conformidade com o disposto no  art.  233, 

§  Calico,  da Lei n° 6.404/76. Sendo assim, a Cisão Parcial da DGB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA,  sera  realizada sem solidariedade, de maneira que a BGL 

CONSTRUTORA LTDA,  sera  responsável apenas pelas obrigações que lhe foram transferidas em 

relação a parcela cindida. 

1.6. Para o cumprimento do disposto no artigo 8° da Lei n. 6.404/76, foram nomeados um 

contador, Sr.  Alessandro  Marcos Antonio, brasileiro, casado, Contador inscrito no  CRC-SP sob n° 

1SP211554/0-6, portador do RG n°: 23.859.410-5-SSP/SP e CPF n°: 162.219.968-56, e dois 

peritos, o Engenheiro Civil, Sr.  William  Yossio  Ikeda,  brasileiro, Engenheiro Civil inscrito no CREA-

SP sob n°: 0641792009, portador do RG n': 16.287.727-4-SSP/SP e CPF n°: 079.943.158-36, e o 

Engenheiro Civil, Sr. Jose Luiz Barbosa Pinheiro, brasileiro, casado, Engenheiro Civil inscrito no 

CREA-SP sob n°: 0400416052, portador do RG n° 1348042 SSP/SP e CPF n°: 446.559.246-91, a 

fim de procederem à realização de Laudo de Avaliação do Acervo Técnico a ser transferido, o qual 

foi devidamente assinado pelos responsáveis. 

2 
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3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

Os atestados selecionados pelas empresas, que são objeto do presente laudo, foram 
individualmente examinados, extraindo-se dos mesmos as informações abaixo elencadas e 
que estão devidamente discriminadas no Anexo I (parte integrante deste), que se referem 

aos dados cadastrais, principalmente, os seguintes: 

• Objeto; 

• Contratante; 

• Número do contrato; 

• Local da obra e ou serviço; 

• 

 

Período de execução; e 

• Valor do Contrato incluindo aditivos e data base; 

4. PASSIVO DA SOCIEDADE CINDIDA 

Quanto ao passivo não haverá solidariedade entre as sociedades envolvidas na operação, 
respondendo cada uma delas pelas obrigações assumidas individualmente, tendo em vista 
que esta transferência  sera  apenas de bens intangíveis sem valor comercial, e 
especificados no anexo I. 	. 

Diante ao estabelecido em Ata e Protocolo de Intenções a sociedade transfere parte de seu 
acervo técnico para integrar o patrimônio técnico, sem valor comercial, 

integração operacional; \K) 
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ANEXO I 

Relação de acervos técnicas da empresa  DOB  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Este documento é parte integrante do Laudo de Avaliação datado de 24/03/2022 

Na CERTIDÃO 
r------1—Melhoramentos, 

FL-14752 

OBRA 

DADOS DA OBRA 

NÚMERO DO CONTRATO 	 CONTRATANTE 	 LOCAL 	 DATA EXECUÇÃO VALOR  
restauração, regularização e 	1 

!posterior pavimentação da Estrada Vicinal Tambat1-1  
1 

	

	 ISM  
Macaca (Ponte sabre o Rio Pardo), ext de 10,000 i 

1— 

'Prefeitura Municipal de Tamba0 Estrada Vicinal Tambaii-Mococa (Ponta sobre o Rio Pardo), no município de Tarnii31/05/1999 a 27/11/1999 947.909,02 

2620130012963 

12620210006302 

Execução dos servicoms celter's  soalização horizontal e 

vertical na estrada vicinal Vista Alegre do Alto a 

......AidEROLts1......-- 

12061-3 DER-SP ;Estrada Vicinal que liga Vista Alegre do Alto a Ariranha, SP 	 115/12/2001 a 14/02/2002 
1 

145.950,711 

-viços Execii0o de serde conservaçaa especial e 

reabilitação da sinalização horizontal da SP 253 do 
Km 704444firn mana99-t7.02D,s9.m  5411irndc I  

20468-7 	 DER-SP SP-253 do km 204+290 metros ao km 209+700 metros, no trecho  entree  os muni426/09/2019 a 25/03/2020 

, 

I 	5.193.981,411 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

61.608.477/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/09/1989 

NOME EMPRESARIAL 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD ANTONIO  MACHADO SANT'ANNA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  

KM 5 SP-255 

CEP 

14.098-800 
BAIRRO/DISTRITO 

NUCLEO  SAO LUIS  
MUNICÍPIO  

RIBEIRAO PRETO 
UP  

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@DGBENGENHARIA.COM.BR  
TELEFONE 

(16) 2111-7300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

, 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/06/2022 ás 15:47:49 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

1/1 
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Prefeitura Municipal de  Ribeirao  Preto 

Secretaria Municipal da Fazenda 

www.ribeiraopreto.sp.gov.br  

Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br  

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Empresa: DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ/CPF: 61.608.477/0001-49 	Data Abertura: 

Inscrição Municipal: 5270201 	 Protocolo VRE: 585253 

Endereço:  ROD ANTONIO  MACHADO SANTANNA SP 255 No 1 

CNAE Principal:  null  -  null  

CNAE(s) Secunclários(s): 

Sócios e Administradores: GERALDO  SIDNEY  MORANDO  

JOSE  ERNESTO  BRINCK 

A PESSOA acima identificada encontra-se na seguinte condição no Cadastro Mobiliário da 
Secretaria Muncipal da Fazenda: • 

Situação Cadastral: Ativa 

Esta certidão representa tão somente a situação cadastral. Eventuais débitos devem ser 
consultados através do  site  da Secretaria Municipal da Fazenda em Serviços On-line. São 
exibidos apenas os 10 primeiros sócios por ordem alfabética. 

Certidão emitida eletronicamente com base no  art.  81-A da Lei 2.415/70. 

Validade: 180 dias 

Legitimidade veriticavel na  Internet  - www.ribeiraopreto.sp.gov.br  
pelo prazo de 180 dias. 

Emitida As 10:33h do dia 24/01/2022 - Código de controle: 2941184 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 61.608.477/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública  ern  processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:01 do dia 18/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2022. 
Código de controle da certidão: A639.ED91.601C.505E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



00022  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 61.608.477 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certiciao no 	 36885109 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	08/06/2022 15:30:00 	 (hora de  Brasilia)  

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



00023  
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

Secretaria Municipal da Fazenda 

www.ribeiraopreto.sp.gov.br  

Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br  

CND 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(INSCRITOS E  !MAO  INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA) 

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO 

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que, 
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta 
débito constituído em relação aos Tributos Mobiliários - ISS, Taxa de Funcionamento e 
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiliários - IPTU, não consta débito, de 
titularidade do requerente ou compromissado ao mesmo, até a presente data. 
Ressalvado o direito de Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas. É 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida 
Ativa. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais. 

Empresa: DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ/CPF: 61.608.477/0001-49 

Inscrição Municipal: 5270201 

Situação Cadastral: Ativa 

 

Certidão emitida eletronicamente com base no  art.  81-A da Lei 2.415/70. 

Validade: 180 dias 

Legitimidade verificavel na  Internet  - www.ribeiraopreto.sp.gov.br  
pelo prazo de 180 dias. 

Emitida As 09:34h do dia 02/06/2022 - Código de controle: 3029744 

-)> 
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13/06/2022 12:21 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	61.608.477/0001-49 

Razão Social:DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Endereço: 	ROD ANTONIO  MACHADO SANT'ANNA SP 255 KM 5 CAIXA POSTAL 180 /  

RIB  PRETO-ARARAQUAR / RIBEIRAO PRETO / SP / 14021-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado .não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/06/2022 a 10/07/2022  

Certificação Número: 2022061100380153121719 

Informação obtida em 13/06/2022 12:21:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão:  CI  - 2742699/ 2022 	 Válida até: 31/12/2022 

Processo (Sipro): 	F-002280/1990 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citada se encontra registrada neste Conselho, 

para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis técnicos, nos 

termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, que a pessoa 

jurídica mencionada, bem como seus responsáveis técnicos anotados não se encontram em 

débito com o CREA-SP. CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a 

de executar quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e 

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se 

empresa o direito 

insofismável dos 

ocorrer qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNP): 61.608.477/0001-49 

Endereço: Rodovia ANTÔNIO MACHADO SANTANNA, KM 5, SP255 
NÚCLEO  SAO LUIS  
14098-800 - Ribeirão Preto - SP 

Número de registro no CREA-SP: 0382528 	Data do registro: 12/12/1990 

Capital Social: R$ ******************7.000.000,00 reais 

Observação: 

Sem restrições 

Objetivo Social: 

Indústria de artefatos de concreto e placas de sinalização com assistência técnica, reformas e 
instalações, projetos e administração de engenharia, saneamento e construções civis, fabricação e 
comercialização de massa asfaltica e concreto betuminoso usinado a quente (C130Q), transporte'de 
cargas próprias e de terceiros, comércio de materiais para construção, locação de veículos e 
equipamentos rodoviários, terraplanagem, pavimentação, obras de contenção de encostas, 
execução de escoramento, obras de infraestrutura e de estabilidade, gerir, administrar, operar e 
participar de concessões, permissões e parcerias público-privadas na  area  de infraestrutura, 
saneamento, energias, terminais, telecomunicações, iluminação pública e rodovias. Participação em 
consórcios e em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, montagem e instalação de sistemas 
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, participação em 
outras sociedades, independentemente do respectivo objeto social, na qualidade de sócia, quotista 
ou acionista._ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

• 

Origem do Registro: CREA-SP 	Número do Registro (CREASP): 5060840162 

Registro Nacional: 2612690794 

Data de Inicio da Responsabilidade Técnica: 26/11/2021 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da 

empresa e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer 

alterações em seus dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no  site;  www.creasp.org.br  

Código de controle da certidão: 9e6cdbdb-f916-4358-aa5b-d76910533066. 

Situação cadastral extraída em 11/03/ 2022 11:11;29. 

Emitida via Serviços  Online.  

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou  site  www,creaso.org.br,  link  Atendimento/Fale Conosco, ou 
ainda através da unidade UGI RIBEIRAO PRETO, situada à Rua: JOÃO PENTEADO, 2237„ JARDIM  
SAO WIZ,  RIBEIRÃO PRETO-SP, CEP: 14020-180, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima.  

SAO PAULO, 11 de  março  de 2022 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2737601/2022 	 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado nâo se encontra em.  débito com o CREA-SP. 

Nome: GERALDO  SIDNEY  MORANDO 

C.P.F.: 273.591.156-04 

Endereço: Rua  DR.  JOAO GOMES ROCHA, 880 APTO 141 
JARDIM IRAJA 
14020-550 - RIBEIRÃO PRETO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 0600700218 	Expedido em: 24/09/1979 

Registro Nacional do Profissional: 2604670372 

Titulo(s) e atribuição(iies):  

ENGENHEIRO CIVIL 

do artigo 28, exceto alineas "g" (quanto a aeroportos) e 	, e do artigo 29, ambos do 
Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933. 

ANUIDADE: 201 7 RCELA (MICA NR. REC.28027180170519334 	quitada em 31/01/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA (MICA NR. REC.28027180180049597 	quitada em 22/01/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027150180277109 	quitada em 23/01/2019  

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC. 271758-28027180200237928 	quitada em 30/0112020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC. 2095304-28027180210409043 	quitada em 04/0312021 

ANUIDADE: 2022 PARCELA (MICA  NR. REC. 4049709-28027180220453030 	quitada em 02/03/2022 

************************* w****************************************************  

Esta certidão não quita nem invalida qualquer debito ou infração em nome do(a 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) ã competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGJONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2737607/2022 	 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado no se encontra  ern  debito com o CREA-SP. 

Nome:  JOSE  ERNESTO BRINCK 

C.P.F.: 057.185.111-87 

Endereço: Rua RUA RUI BARBOSA, 1101 
CENTRO 
14015-904 - RIBEIRÃO PRETO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 0400118377 

Registro Nacional do Profissional: 1402975783 

Expedido em: 16/12/1977 

Titulo(s) e atribuição(Eies):  

ENGENHEIRO CIVIL 

dos artigos 28 e 29, do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933 e do artigo 
07, da Resolucao 218 de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 201 7 PARCELA (MICA  NR.  REC.28027180170519351 	quitada em 31/0112017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA  NR.  REC.28027180180049612 	quitada em 22/01/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA (MICA  NR.  REC.28027180190065058 	quitada em 31/01/2019 

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA  NR.  REC.272731-28027180200238863 	quitada em 30/0112020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA  NR.  REC.2095220-28027180210408960 	quitada  ern  04/03/2021 

ANUIDADE: 2022 PARCELA (MICA  NR.  REC.4049784-28027180220453102 	quitada em 02/03/2022 

**************************************************************************%ic*** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 

profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro 

sujeitando o(a) autor(a) ci competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2737610/2022 	 Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: MARCO AURELIO ROTOLO 

C.P.F.: 251.642.748-41 

Endereço: Avenida TEREZA PALMEIRA  GALLON,  116 
JARDIM ITAL.) 
14040-600 - RIBEIRÃO PRETO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5060896672 
	

Expedido em: 19/02/2001 

Registro Nacional do Profissional: 2603819690 

Título(s) e atribuição(iies):  

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Do artigo 40, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Do artigo 7°  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA,  

2017 

2018 

2018 

2018 

2018 

2018 

2019 

2020 

2021 

2022  

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE: 

ANUIDADE:  

PARCELA (MICA 

PARCELAI \5 

PARCELA2\5 

PARCELA3\5 

PARCELA4\5 

PARCELA5\5 

PARCELA (MICA 

PARCELA (MICA 

PARCELA (MICA 

PARCELA (MICA  

NR. REC.28027180170514781 

NR. REC.28027180180026095 

NR. REC.28027180180245276 

NR. REC.28027180180245276 

NR. REC.28027180180245276 

NR. REC.28027180180245276 

NR. REC.28027180190065111 

NR. REC.464782-28027180200420430 	quitada  em ztvozrzOzo 

NR. REC.2095622-28027180210409343 	quitada  em 04/03/2021 

NR. REC.4049938-28027180220453248 	quitada  em 02/03/2022 

quitada em 03/01/2017 

quitada em 31/01/2018 

quitada em 09/07/2018 

quitada em 09/07/2018 

quitada em 09/07/2018 

quitada em 09/07/2018 

quitada em 31/01/2019  

********************************************************************M*******  
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE  SAO  PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão:  CI  - 2742696/2022 
	

Válida até: 31/12/2022 

CERTIFICAMOS, a requerimento Cla parte interessada e para os devidos fins que, fazendo 

rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo mencionado se 

encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei, 

que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP. 

Nome: JORGE CLAUDIO DIAS 

C.P.F.: 247.451.478-30 

Endereço: Rua DOS CAMARÉS, 150 APTO 124 BLOCO 03 
CARANDIRU 
02068-030 -  SAO  PAULO - SP 

Número de registro no CREA-SP: 5060840162 
	

Expedido em: 20/06/2002 

Registro Nacional do Profissional: 2612690794 

Titulo(s) e atribuição(ties):  

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 80  e 90  da Resolução 218, de 29 de  junho  de 1973, do CON FEA. 

ANUIDADE: 2017 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180170658703 	quitada em 31/03/2017 

ANUIDADE: 2018 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180180104229 	quitada em 21/02/2018 

ANUIDADE: 2019 PARCELA ÚNICA NR. REC.28027180190103673 	quitada em 	13/02/2019 

ANUIDADE: 2020 PARCELA ÚNICA NR. REC. 377783-28027180200334096 	quitada em 	11/0212020 

ANUIDADE: 2021 PARCELA ÚNICA NR. REC. 2126180-28027180210439348 	quitada em 	17/03/2021 

ANUIDADE: 2022  PARCELA ÚNICA  NR. REC.4204239-28027180220604580 	quitada em 	10/03/2022 

****************************************************************************** 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a 
profissional, e perdera sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dado 

acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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Serrana /-,SP, 21 de junho de 2022.  

AND LUI 	DA SILV 
Arquitqe rbanista 

Diretor do Depa tamento de Proje s e Desenvolvime to Econômico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
RUA  DR.  TANCREDO ALMEIDA NEVES, 176 

CEP 14 150-000 SERRANA - SP 
www.serrana.sp.gov.br  - info@serrana.sp.gov.br  - 16-3987.9244 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

REF.  TOMADA DE PREÇOS n-Q. 012/2022. 

ATESTO para os devidos fins e efeitos de direito e, em especial em atenção 

ao disposto no edital da Tomada de Pregos n2. 012/2022, que a empresa DGB 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o n2. 

61.608.477/0001-49 estabelecida na Rodovia SP-255, KM 05, Núcleo  Sao  Luis, na 

cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo neste ato, representado por seu 

representante devidamente credenciado, o Senhor Adriano Guilhermetti da Silva, 

portador do RG n° 40.305.896-X SSP/SP e CPF 356.755.048-93, REALIZOU VISITA 

TÉCNICA, nesta data, no local de execução da obra, tomando conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para execução do objeto e seus respectivos lotes. 

Neste ato declaro ter recebido o testado de Vist514,-Tecnica. 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 C R EA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

2620210008104  
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional  JOSE  ERNESTO BRINCK referente b(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional:  JOSE  ERNESTO BRINCK 	  
Registro: 400118377-SP 	 RNP: 1402975783 	  

Titulo Profissional: Engenheiro Civil 	  

Número  ART:  28027230210834278 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO 	Registrada em: 16/06/2021Baixada em 17/06/2021 

Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230191292251 	  
Participação Técnica: CORRESPONSAVEL à 28027230191287366 	  
Empresa Contratada: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 	  

Contratante: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 	  
VIA  SAO  BENTO 	  No.: 	 

Complemento: 	  Bairro: CAMPOS ELISEOS 	  
Cidade: Ribeirão Preto 	  UF: SP CEP: 14085450 . PAIS: BRASIL 	  
Contrato: 219/19 	  Celebrado em :26/08/2019 	  

Vinculado à  ART. 	  
Valor do Contrato: R$ 1.583.939,10 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.  

Endereço da Obra/servigo:AVENIDA PROFESSORA DINA RIZZI 	  No • 	 

Complemento: 	  Bairro: PARQUE RESIDENCIAL CANDIDO PORTINARI 	 
Cidade: Ribeirão Preto 	  UF: SP CEP: 14093550 . PAIS: BRASIL 	  
Data de inicio: 28/08/2019 Conclusão Efetiva: 31/01/2020 	 Coordenadas Geográficas: 	  
Finalidade: INFRAESTRUTURA 	  
Proprietário: 	  CPF/CNPJ: 	  

Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Guia. 1610,92 metro. 2) Execução, Execução, Pavimento Flexivel (CBUQ). 6764,96 
metro quadrado. 3) Execução, Execução, Imprimação Ligante Betuminosa. 6764,96 metro quadrado. 4) Execução, Execução, 
Calçada Externa. 3219,23 metro. 5) Execução, Execução, Rede de Aguas Pluviais. 679,00 metro. 6) Execução, Execução, Rede 
de Esgoto. 1102,00 metro 	  

— Informações Complementares 	  
0 atestado esta vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na  area  da Engenharia Civil 	  

Página 1/4 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 3 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620210008104 
27/07/2021 12:02:46 

Autenticação Digital: FaBCsC5ayFCBKF0fCJCzK6yxkBBOIKFI 

A  CAT  à qual o atestado esta vinculado é o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA. 

A  CAT  à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da  ART.  

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no  site  do CREA-SP 
(www.creasp.org.br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro. 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br  opção 'Atendimento'  link  'Fale COnoScO' 
CREASP 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

•-•  

Estado de  Sao  Pauio 

Secretaria de Obras Públicas 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a ernpresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, 

sediada à Rodovia Antônio Machado Sant'anna  sin  — SP-255 Km 5— Ribeirão Preto/SP, inscrito 

no CNPJ sob n° 61.608.47710001-49 e registrada no CREA sob o n" 0382528-SP. Executou 

para a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, localizada na Praça Barão do Rio 

Branco,  sin,  Centro,  Ribeirao  Preto — SP, CEP 14010-906, inscrita no CNPJ sob o nc' 

56.024,581/0001-56, obra ou serviço de engenharia com as características abaixo. 

Processo de compras n" 0337/2019 

Concorrência Pública n" 013/2019 

Contrato n" 219/2019 celebrado em 26/0812019 

Valor do Contrato: R$ 1.583.939,10 

Objeto: Duplicação e Prolongamento da Avenida Professor  Dina Rizzi  entre a Rua José 

Antônio Pantoglio a Rua  Waldo  Silveira no Municipio de Ribeirão Preto. 

Endereços: Av.  Dina Rizzi,  Trecho entre a Rua José Antônio Pantoglio a Rua  Waldo  Silveira,  

Ribeirao  Preto — SP. 

Data de inicio: 28/08/2019 — Ordem de Serviço n" 017/2020 —  SOP  S 

Data de Término: 31/01/2020 

Prazo de execução. 156 dias (celIto e cinquenta e seis dias) 

Responsabilidade Técnica:  

ART  n' 28027230191287366 
Responsável Técnico: Geraldo  Sidney  Morando 
Titulo Profissional: Engenheiro Civil— CREA SP 0600700218 
RNP n 2604670372 

ART  n" 28027230210834278 

Resoonsável Técnico: Jose Ernesto Brinck 

Titulo Profissional: Engenheiro Civil — CREA SP 0400118377 
RNP ry 1402575783 
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DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Obras Públicas 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

18,00 

10,00 

r- 
PLACA DE OBRA  in'  

CANTEIRO DE OBRAS -  CONTAINER  METÁLICO E BANHEIRO OUIMICO mensal 
. „ 

. sis:TwAL,f». 	- 	 • 
. 

PAVIMENTAÇÃO 

13.418,05 LIMPEZA E RASPAGEM DO TERRENO 

PREPARO E MELHORIA DO  SUB-LEITO  in'  6.764,96 

REFORÇO DO  SUB-LEITO  (ESP  = 15 CM) m' 1.014,74 

BASE DE BRITA GRADUADA SIMPLES  (ESP  15 CM) m' 1.014,74 

IMPRIMADURA LIGANTE BETUMINOSA m' 6.764,96 

CAPA DE ROLAMENTO DE CBUO (  ESP  = 5,0 CM)  

GUIAS E SARJETAS DE CONCRETO TIPO  "AV'  
---- --- — - 	... _. ... ... .......... .. 	......_._..___________.__________________ 	_ 	 -1- 

REMOÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  

in'  

m 

re  

6.764.96 

1.610,92 
....- 

4.205,00 

REMOÇÃO DE MATERIAL IMPROPRIO nf 2.480,00 

FORNECIMENTO. ESCAVAÇÃO. TRANSPORTE E COMPACTAÇÃO DE TERRA 320,00  

SUB-TOTAL 2 

GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS 

1  ESCAV.FORNEC E  ASSENT  DE TUBOS E REAT  COMP  DE VALAS COM SOLO LOCAL I
. 
	

DIÂMETRO DE 400 MM  in  250,00  

DIÂMETRO DE 500 MM  in  35,00 

DIÃMETRO DE 600 MM  in  44,00 

DIÃMETRO DE 800 MM  in  133,00 

DIÂMETRO DE 1000 MM m 217,00 

POÇO DE  VISIT&  PADRÃO PMRP un 11,00 

BOCAS DE LOBO TIPO GAVETA, TIPO "A', PADRÃO PMRP un 28,00 

ACRESCIMO DE ALVENARIA P/  PV  ( ACIMA DE 1,50 M DE  PROF)  m 12.97 

LASTRO DE BRITA mi* 101,00 

RACHÃO nf 30.00 

REMOÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  in,  45,00 

REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ( 15CMBGS+I1B+ILB+CR3CM )  in,  45.00 

i 	 IMPRIMADuRA LIGAN FE BETUMINOSA nf 320,57 
r---- 	CAPA DE ROLAMENTO DE CBUO (  ESP  = 3 0 CM ) - 	.... ...... ___ 	.. 	__. 	.... 320.57 

GIGANTE EM CONCRETO CICLÓPICO PARA TUBOS DE: 

• - . 

	

DIÂMETRO DE 1000 MM un 1,00 

1 	 REMOÇÃO DE CALÇADAS  gm  
• CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS (  ESP:  7.5 CM j 
i-- 

frt 8,00 

I 	REMOÇÃO DE MATERIAL IMPRÓPRIO (REBAIXAMENTO DO FUNDO DA LAGOA)  in'  1.865.00 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS (DESCIDA DO LANÇAMENTO) 

; 
(Ti' 16,00 

i 	RECAPEAMENTO PROXIMIDADE DA LAGOA (GALERIAS) ; 
1 

	

IMPRI MADURA LIGANTE BETUMINOSA tre 450.00 

L 	CAPA DE ROLAMENTO DE CBUO (  ESP  = 3 0 CM) ml 450,00 
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Ribeirão Preto, 14 de junho de 2021. 

IMPLANTAÇÃO DE REDES DE AGUA E ESGOTO 
PROJETO EXECUTIVO -REDE DISTRIBUIÇÃO AGUA m 858.00 

INSTALAÇÃO DO RAM—AL DE ABASTECIMENTO unid 26,00 
IMPLANTAÇÃO REDE  ON  50  PVC  PBA CL 20 m 

m 
858,p0 

1.102.00 PROJETO EXECUTIVO - REDE COLETORA DE ESGOTO 
REDE DE ESGOTO DN 150,  PROF.  MEDIA ATE 1.50 M m 316.00 

REDE DE ESGOTO.  ON  150.  PROF.  MEDIA 1.55 MA 2,00 M ,- 	m 
m 

541.00 
245,00 REDE DE ESGOTO,  ON  300,  PROF.  MEDIA 1.80 MA 220 M 

POÇO DE VISITA.  PROF.  ATE 2.00  OA  unid 19,00  
Pogo  DE VISITA,  PROF  . ATE 3.00 M unid 2.00 

RAMAL DE ESGOTO unid 	..i..  26,00 
934,00 , 

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO m2 
, 	 ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTINUO in2 2,431,00  

SUB-TOTAL 4 	. 

•

' 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS (  ESP  = 7,5 CM E 
RAMPA PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS PNE 

Pis() PODOTATIL 25 X 25 CM 

m' 
un 
m2 

3.21.1,23 
4,00 
9,05  

CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS ;  ESP  = 7.5 CM). CANTEIRO ACESSIBILIDADE 1112  36.80 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS rre 2.377,87 

CONTROLE TECNOLOGIDO SOLO. PAVIMENTO. CONCRETO E AÇO mensal .5,00  
SUB-TOTALS  
siNALizA00 

SINALIZ  NOR.  C/TERMOPLAST.  HOT-SPRAY  31,50 
SINALIZ.HOR.CITERMOPLAST EXTRUDADO m2  12,00  

PORN.  E TRANSPORTE DE PLACA MOD.ALUMINIO GT+GT m 0.57 
COLOCACAO DE PLACA EM  SUP.  MADEIRA/METALICO-SOLO ffe 0,57 

SUPORTE MADEIRA TRATADA 0,10X0.10M m _ 
rif ,  

7,20 
0,39 -RETIR-ADA DE PLACA DE SOLO EM SUPORTE DE MADEIRA OU METALICO 

SUB-TOTAL 6 
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Engenheiro Civil 
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Secretaria de Obras Públicas 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 

 

Estado de São Paulo 

Secretaria de Obras Públicas 

DESCRIÇÃO 
-- 	

IUNIDADE QUANTIDADE 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 C R EA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

0 o 3 7  Página 1/2  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

2620200005787  
Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional  JOSE  ERNESTO BRINCK referente a(s) Anotação(bes) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional:  JOSE  ERNESTO BRINCK 	  
Registro: 400118377-SP 	  RNP: 1402975783 	  
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 	  

Número  ART:  28027230200706511 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO 	Registrada em: 01/07/2020Baixada em: 13/07/2020 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230200171200 	  
Participação Técnica: CORRESPONSAVEL 	  
Empresa Contratada: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 	  
PRAÇA ALTO DE SÃO BENTO 	 No.: 	 
Complemento: 	  Bairro: CAMPOS ELÍSEOS 	  
Cidade: Ribeirão Preto 	  UF: SP CEP: 14085459 . PAIS: BRASIL 	  
Contrato: 012/2020 	 Celebrado em : 22/01/2020 	  
Vinculado à  ART. 	  
Valor do Contrato: R$ 2.779.307,35 	 Tipo de contratante: PESSOA JURLDICA DE DIREITO PÚBLICO . 

Endereço da Obra/servigo:VIA DIVERSAS VIAS PÚBLICAS 	 No.: 	 
Complemento: 	  Bairro: 	  
Cidade: 	  UF: 	CEP: 	 PAIS: BRASIL 	  
Data de inicio: 31/01/2020 Conclusão Efetiva: 16/03/2020 	 Coordenadas Geográficas: 	  
Finalidade: INFRAESTRUTURA 	  
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 	 CNPJ: 56.024.581/0001-56 	  

Atividade Técnica: 1) Execução, Imprimação Ligante Betuminosa. 94728,00000 metro quadrado. 2) Execução, Concreto Asfaltico 
(CBUQ), Pavimentação. 3789,12000 metro cúbico. 3) Execução, Fresagem. 10000,00000 metro quadrado. 4) Execução, Placas de 
Sinalização, viária. 6,00000 metro quadrado 	  

— Observações 	  
Prestação de serviços de recapeamento asfáltico com concreto betuminoso usinado a quente em diversas Vias do Municipio de 
Ribeirão Preto 

— Informações Complementares 	  
0 atestado esta vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na  area  da ENGENHARIA CIVIL 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 1 folha, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620200005787 
16/07/2020 11:52:20 

Autenticação Digital: JxaKzkBkB31x1gC1gs60T6xnCkGUkUlF 

A  CAT  a qual o atestado está vinculado á o documento que comprova o registro cio 
atestado no CREA. 

P.,  CAT 	qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade 
táCniCo-proVisSional da pessoa luddica somente se o responsável táctico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por remo de declaração 

entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A  CAT  é v6lida em todo território nacional. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
quantitativos nela contldos, bem como de alteração da situação do registro da  ART.  

autenticidade e a vaVidade desta certidão deve ser confirmada no  site  do CREA-SP 

(www.creasp.org.br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro. 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811  - www.creasp.org.br  opção 'Atendimento'  link  'Fale Conosco' 

p 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para para os devidos fins que a empresa .DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ IV 61.608.477/0001-49,  corn  sede a 
Rodovia Antonio Machado Stutt'aima Km 05 — SP 255,  Ribeirao  Preto -• SP, executou 
para esta  Pre  feitura Municipal de Ribeira() Preto. sob a fiscalização da mesma, prestação 
de serviços de Recapeamento Asfahie°  corn  Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
em diversas vias do Município de  Ribeirao  Preto, conforme Pregito Eletronico 321119  --
Process()  de Compras a" 876/2019, sob a responsabilidade do engenheiro Jose Ernesto 
Briack, C:REA 0400118377 e Cieraldo Sidney  Morando  CREA 060700218  

Características da obra executada: 

. laício da obra: 31/01/2020 

. Termino da obra: 16/03/2020 

. Valor contratual: R$ 2.779.307,35 

. Placa de Obra: 6.00 m2  

. Imprimadura Ligarlte Betuminosa: 94.728,00 m2  

. Construção de Pavimento com Aplicação de C.B.U.Q.. Camada de rolamento 
(esp. Media de 4.0 cm): 3.789,12 n13  
. Levantamento ou rebaixamento de P.V.: 43  on.  
. Fresagem de PLINlinertl0  (prof,  5,0 cm) em locais  corn  baixo nível de interferência: 
10.000m2  

2- Serviços Executados 

Serviços de Recuperação .Nsfaltica com C.B.U.Q. em diversas vias publicas do 
Município de Ribeirdo Preto  

Ribeirao Preto, 31 de  março  de 2020. 

• 
• 

EDUAItD0- 
Eng. Civil- CREA 5O60' 1735 

Secretaria de Obras Pdb icas 

k 

PEDI LIM PECORARO 
Secretari  Manic pal  Obras Públicas 

SccretadjObras Públicas 



00:A5  Página 1/12 

EA-S Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 CR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo  

P CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

2620220002221 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional GERALDO  SIDNEY  MORANDO referente b(s) Anotação(öes) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo 

discriminada(s): 

Profissional: GERALDO  SIDNEY  MORANDO 	  
Registro: 600700218-SP 	  RNP: 2604670372 	  
Titulo Profissional: Engenheiro Civil 	  

Número  ART:  28027230220377047 . Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO 	Registrada em: 11/03/2022 	  

Forma de Registro: SUBSTITU içÂo à 28027230201023815 	  
Participação Técnica: CORRESPONSAVEL a 28027230201010022 	  
Empresa Contratada: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 	  

Contratante: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 	  
PRAÇA BARAO DO RIO BRANCO 	 No • 	 

Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	  
Cidade:  Ribeirao  Preto 	  UF: SP CEP: 14010906 . PAIS: BRASIL 	  

Contrato: 232/2020 	 Celebrado em : 10/08/2020 	  
Vinculado a  ART:  28027230220376966, 28027230220380378 	  
Valor do Contrato: R$ 36.376.686,65 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO . 

Endereço da Obra/servigo:VIA DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO 	  No.: 	 

Complemento: 	  Bairro: 	  
Cidade: 	  UF: 	CEP: 	 PAIS: BRASIL 	  
Data de inicio:  14/08/2020  Situação: Atividade em andamento 	Coordenadas Geográficas: 	  
Finalidade: INFRAESTRUTURA 	  
Proprietário: 	  CPF/CNPJ: 	  

Atividade Técnica: 1) Execução, Execução, Imprimação Ligante Betuminosa. 338481,64000 metro quadrado. 2) Execução, 
Execução, Base. 12954,00000 metro cúbico. 3) Execução, Execução, Fornecimento, Concreto. 2046,11000 metro cúbico. 4) 
Execução, Execução, Concreto Asfaltico (CBUQ). 10823,39000 metro cúbico. 5) Execução, Execução, Fresagem. 4342,95000 
metro cúbico. 6) Execução, Execução, Sinalização Horizontal. 12421,02000 metro quadrado. 7) Execução, Execução, Limpeza de 
Terreno. 28753,33000 metro cúbico. 8) Execução, Execução, Calçada Externa. 2181,87000 metro cúbico. 9) Execução, Execução, 
Sinalização Vertical. 257,60000 metro quadrado. 10) Execução, Execução, Escoramento. 10123,58000 metro quadrado. 11) 
Execução, Execução, Demolição, Edificação de Alvenaria. 1693,39000 metro cúbico. 12) Execução, Execução, Piso, de concreto. 
739,57000 metro cúbico. 13) Execução, Execução, Formas, Madeira. 303,94000 metro quadrado 	  

—Observações 	  
Implantação do Corredor de bnibus Norte-Sul trechos 2 e 3 e ciclovia luzitana, com execução de pavimentação composto de  
sub-base em pedra rachão, base de brita graduada simples, imprimação impermeabilizante, imprimagão ligante, concreto 
betuminoso usinado a quente faixas II, Ill e IV, fresagem de vias, execução de pavimento rígido, construção de ciclovia com 
concreto pigmentado, execução de redes de drenagem, execução de dutos de semaforização e colunas semafóricas, colocação de 
abrigos para usuários do transporte público, concreto estampado, sinalização horizontal 	  

— Informações Complementares 	  
"Valor do contrato: R$ 36.376.686,65." 	  
"Consta aditivo de valor." 	  
"Valor total com aditivo: R$ 41.019.996,45." 	  
"Consta aditivo de prazo: prorrogação até 13/08/2022." 	  
"Período executado:  14/08/2020  a 17/01/2022." 	  
"Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme período e quantitativos constantes do atestado vinculado.". 
"0 atestado esta vinculado apenas para atividades técnicas constantes da  ART,  desenvolvidas de acordo com as atribuições do 
profissional na  area  da ENGENHARIA CIVIL." 	  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 11 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informagõ 	ele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620220002221 
17/03/2022 15:08:49 

Autenticação Digital: nI3KOBCGx11Kk350xnAa0kJ5KOIFFfKa 

AP 
A  CAT  8 qual o atestado esta vinculado é o documento que comprova o registro do 	A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 0 elitati 	e ''• *' 
atestado no CREA. 	 quantitativos nela contidos, bem como de alteração de situação do registro da  ART.  

A  CAT  a qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade 	A autenticidade e a validade desta Certidão deve ser confirmada no  site  do CREA-SP 
técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico indicado 	(www.creasp.org.br). 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima. 1059 Pinheiros São Paulo-SP. CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br  opção 'Atendimento'  link  'Fale Conosco' 

A-SP \)\1 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro. 
sujeitando o autor a  respective  ação penal. 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Es'tad° de  Sao  Paulo 

Secretaria de Obras PUblicas 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. situada na 

Rodovia Antônio Machado Santanna  sin,  SP 255 KM 5, inscrita no CNPJ sob n° 61.608.477/0001-49. 

executou para a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. localizada na Praça Barão do Rio 

Branco,  sin°.  Centro, Ribeirão Preto- SP, CEP 14.010-140, inscrita no CNPJ sob o n° 56.024.581/0001-

56, obra ou serviço de engenharia com as características abaixo. 

Processo de compras n°043112020 

Concorrência Pública n°  0512020 

Contrato n° 0232/2020 celebrado  ern  10/08;2020 

Objeto. IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE ÔNIBUS NORTE-SUL TRECHOS 2 E 3 E CICLOVaa 

LUZITANA 

Valor do contrato: R$ 41.019.996,45 (quarenta e um milhões, dezenove mil, novecentos e noventa 

e seis reais e quarenta e cinco centavos) 

Data de inicio:  14/08/2020  -- Ordem de Serviço n° 058/2020 -  SOP  S 

Data de termino previsto: 13/08/2022 
a: 

Perioclo de serviços:  14/08/2020  a 17/01/2022 	 ca 
.1( ia 
ce 
o 

Responsabilidade Técnica:  ...,  
la L• t ART  n° 28027230201010022  
ct a Responsável Técnico: Jose Ernesto Brinck 	 o  in  o -) —  

Titulo Profissional: Engenheiro Civil - CREA: 0400118377-SP  
n_ c' 
x -9 RN? n° 1402975783 	 la  

	

--- 	 c 
o x 
c.) °  in  
z  el  _v 

	

_ 	 Responsabilidade Técnica: 	 .8 
I-  ,- - --,, 	 ART  n° 28027230201023815 	 0 64  
> 

Responsável Técnico: Geraldo  Sidney  Morando 	 ii,  03  —  
4 c., Titulo Profissional: Engenheiro Civil - CREA: 0600700218-SP  al  c 

RN? n3  2604670372 	 o 3 

1= '• 3  
Descrição dos serviços: 	 la 'co  

Construção de corredor ae ônibus  corn  execução de pavimentação composto de  sub-base  ern  pedra 	 4 .2 
o 'E 

rachão. base de brita graduada simples,.imprimação imperrneabilizante, imprimagão ligante, concreto 	 ia a 
I- a 

betuminoso usinado a quente faixas II, Ill e IV, fresagern de  vies,  execução de pavimento rígido, 4 i 
Z4 4  

ow  ci, — 

o 
construção de ciclovia com concreto pigmentado, execução de redes de drenagem, execução de dutos 	 as. 

de semaforizacâo e colunas sernafáricas, colocação de abrigos para usuários do transporte público. _ t  at_  
concreto estampado, sinalização horizontal. 	 IF  • 	4P F4  
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Obras Públicas 

      

	 _ 
• QUANT1DADE 

EXECUTADA  

      

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIgpS - 	UNID  ITEM 
1  

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA OBRA 

   

   

0 ; Serviços Gerais 	 ; 

1.1 . Auxiliares 	 1 i 

1.1.1 ] AUXILIAR DE EBCRITÓRIO (ALMOXARIFADOEUM) 	 • hora 2217,60 

1.1.2 VIG.12H NOTURNO DE SEGUNDA A DOMINGO (p_ois) postoxdia 546,001 

1.1.3 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (APONTADOR) (UM) hora 2217,601 --1 
1.2 ! Equipe Técnica 

. 	1.2.11FISCAL DE OBRA (ENCARREGADOIDOIS1 hora 2217,60 , . 
] ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM ESPECIALIZAÇA0 EM 

1.2.2 i SEGURANÇA DO TRABALHO  (pm)  hora 2217.60. 

: 	1.2.3 LENGENHEIRO  SENIOR  (UM) hora 2217,60  

;Equips  Topografia 
.. 1.3.1 AUXILIAR DE TOPOGRAFIA (UM).  .. hora 1108,80 

i 	1.3.2 TOPOGRAFO LUM) . . 	 . hora _ 	... 1108,80 

2 I FCALLZAÇÃO GERAL.DA (ARA .  .. 0..' i 	IS
t . 

. 	. 
-F-- 

I 	.. 

	

2.i 	Serviços  
1----  ---- 	1 VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA QUATRO PESSOAS 1600CC-E— 
. 	2.1.1 	COND. F (UM) vec.mês 16.00 

ESTAÇÃO TOTAL COMPLETA, COM CAPACIDADE DE 
2.1.2 i PRECISÃO DE 1  O'S  CONDIÇÃO D (UM) hora 1108.80 

i 	• 
1 Corredor Norte Sul Trechos 2 e 3 	- 

1 
1 ; SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 i Canteiro de Obra 
"T ! ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 

1.1.1 ! TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA unidade 

• 

1,00 
1.2 • Placa de Obra . 

CONFECCAO. MONTAGEM E INSTALACAO DE PLACA 
1.2.1 	INSTITUCIONAL m2  30,0C 

1.3 Sinalização de Obra 
1.3.1 TAPUME MÓVEL I hA2 577.50 

, 	] CILINDRO CANALIZADOR DE TRAFEGO COM BASE 
1,3.2 i QUADRADA DE 111X56X56CM - NBR 15.6962009  

1 	1.3.3_1FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE -il-AC" -A DE AÇO GT+GT 
unidade 38.00 1 
M2 

i 
26.44 1 

1.3.4 i COLOCACAO DE PLACA EM SUPORTE DE MADEIRA - SOLO M2  26441 
. 	1SUPORTE TUBULAR GALVANIZADO DUPLO 2 1/2" (10 
1 	1.3.5 ! UNIDADES) M 

, 
100,80 : 

1.4i Demolições 
1.4.11 REMOÇO DE CANALIZAÇÃO D<0,60m M 120,00 i 

1REMOÇÃO E TRANSPORTE DE GUIA  PRE  MOLDADA 
/.4.2 .(URBANISMO) M 5997 08 ' . 	! 

. - 	— 	--i D-ÉMOLICAO DE CONCRETO SiMPLES 
1.4.3 1(URBANISMO+DRENAGEM1 

—t 

M3  1059.87 ] 
! DEIVIOLICAO PAVIMENTO FLEXIVEt C/TRANSPORTE 

1.4.4 I (PAVIMENTAÇÃO) M3  12433,57 ! 
1.4.5 , unpEz,,, DEGALEI,ZIA_LORENAGEIVII.  n4 	. . 

2888.00 : 
-E .1.4.5...REMOCAO.CAlidA 	TRANSP.ENTULHO EM GERAL T'KM 67007.39 ! 

1.4.7 , bESTiNkA0 DE RE§.1DUOS SOLI DOS (..O.AÇAMBA DE 3m3) unidade 5611,44 . 
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, 
' I 

2 1TERRAPLENAGEM 1 

2.1 ilOCAIS 
LIMPEZA DO TERRENO SEM DESTOCAk/IENTO DE ARVORES 	I 

DA CICLOVIA) 	
IM2 

i 
6794,64 ! 

; 
I ESCAVAçÃO E CARGA DE MATERIAL DE 112a  CATEGORIA 	I  

2 2 1  .CICLOVIA1 	 I M3  1019,20 1 

2.3 CARGA DE MATERIAL DE LIMPEZA(CICLOVIA) I M3  1358,931 

1 2.41 

ESPALHAMENTO/REGULARIZAÇÃO/COMPACTAÇA0 DE i 
MATERIAL EM BOTA FORA (URBANIZAÇÃO) 	 I M3  

1 
29725i 

i 

I-  i 
; 

I
2.54 
2.6 

I TRANSPORT  E DE 1° E 2° CATEGORIA ALEM DE 15KM Ms*KM 26499,081 
- 
TRANSPORTE MATERIAL DE LIMPEZA ALÉM DE 1 KM 	ÍM3*KM 35332,10 

2.71 3m3)._ 	lunae DEST1NACAO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (CAÇAMBA DE 	 idd 991,00_1 

3 1 PAVIMENTAÇÃO • . 	I , 
-[ i ESPALHAMENTO/REGULARIZACAO/COMPACTACAO DE 

3.1 i MATERIAL EM BOTA-FORA. 	 ! m3 
' 

11869,82 i ; 
3.2 MELH/PREPARO  SUB-LEITO - 100%  EN 	 ! m2 44685,11 I 

I 
i 

3.3 I  SUB-BASE OU BASE BRITA  GRAD.  SIMPLES 	 I m3 11919,15 ; 

3.4- SUB-BASE OU BASE BRITA  GRAD.  C/CIM 4%VOL 	 1m3 0,001 

; 3.5.; 
3.6 

3.8 

3.9 
i:iii! 

3.11 

!  SUB-BASE OU BASE DE PEDRA RACHAO, CONF. ET-P00/042 
;(DERSA) 

,1  
'm3 10370,74 ; 

i liVIPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE , m2 4422280. 
3.71iMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE ; m2 26269481 i ., 

i CONC.ASF.  US  QUENTE -  BINDER GRAD.  B C/DOP : m3 852,10; 
1CAMADA DE ROLAMENTO CBUQ - GRADUACAO D, 
I MODIFICADA POR POLIMERO 
CONC. ASF. MODIFICADO PiPOLIMERO : 

1 m3 2064,45 
5785,78 . 

3470,13 I 

m3 
' FRESAGEM CONTINUA DE PAVIMENTO INDEPENDENTE DA 
i ESPESSURA m3 

3.121 

3.14 
3.15 

3.16 
.4 

1 PAVIMENTO DE CONCRETO - APLICAÇÃO COM FORMAS 
DESLIZANTES m3 

, 
581.10 

3.131PAVIMENTO 
; PAVIMENTO DE CONCRETO POBRE PARA BASE DE 
; 	 RiGIDO m3 

. 1 
294,13! 

i BARRA DE ACO CA-25 kg 4744.88 i 
; TELA METALICA kg 1751,901 
! MELH/PREPARO  SUB-LEITO - 100%  EN 	(CICLOVIA + 
! CALÇADA) m2  12419,451 
1 DRENAGEM 	 . .. 	-, 	• . 	. 	, 

4.1 
4.2 
4.3 

4.4 
,.4.5 

4.6 
4,7;.,.E 
4.8 
4.9  

4.10 
4.11 ! 
4.12 ; i 
4.13 

4.15 ! 

1 ESCAVAÇÃO MANUAL P/ OBRAS Si EXPLOSIVO M3 2269.98 , 
! ESCAVAÇÃO  FUND.  BUEIRO S/EXPLOSIVO ATÉ 2M M3  6070.95 
' COMPACTACAO MANUAL CIREATERRO SOLO LOCAL M3  4402,17 i 
ESPALHAMENTO/REGULARIZAÇTO/COMPACTAÇÃO DE 

: MATERIAL EM BOTA FORA (DRENAGEM) M3 
I I 

5236,621 
; TRANSPORTE DE 10  E 2° CATEGORIA ALÉM DE 15KM M3*KM 

I 
107110,561 

1745.53 Í -DE-ST-II4AV1/40 DE RESÍDUOS SÓLIDOS (CAÇAMBA DE 3m3) 
ESCORAMENTO .SCOAEN 	DE VALAS/CAVAS P/  FUND  CONT. _ 	. 	. 	... 	_. 	. 

unidade 
M.2 • 8899.30 ! 

, FORMA PLANA PARA CONCRETO COMUM m2 
__.4..L 781,90 

Ago  CA-50 Kg 1 21574, 50 ' ___, 
CONCRETO FCK 10 MPA M3  64.38 1 
CONCRETO FCK 15MPA M3  71.94 I 
CONCRETO FCK 25MPA M5  150611 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO M3  25625 : 

4.141ARGAM.DE CIMENTO E AREIA TRACO 1:3 E=2CM M2 	 1348.72 1 
ENCHIMENTO BASE TUBO PEDRA BRITADA M3  719.45 ; 
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4.16 I COMPACTAV\O MANUAL  PARA BASES DE CAIXAS E VALAS _ M2  270,00 

1.17 LCHMB.DE  PASSAGEM SECUND. E GALERIA RET. m- OO I OU , 	. 

199.85 1.18 TUBO DE CONCRETO D=0,40M CLASSE PA-2 M 

1.19 I TUBO DE CONCRETO D=0,50M CLASSE PA-2 M 1083,90 

1.20 i TUBO DE CONCRETO D=0,60M CLASSE PA-2 M 583,05 

1.21 'TUBO DE CONCRETO D=0,80M CLASSE PA-2 M 289,85 

1.22 ! TUBO DE CONCRETO D=1,00M CLASSE PA-2 M 197,70 

1.23 i TUBO DE CONCRETO D=1 .20M CLASSE PA-2 M 279,10 
. 
I GUIA  PRE  FABRICADA FCK 20 MPA (URBANISMO COM 

.24 DRENAGEM) M 13855,36 i  
! SARJETA DE CONCRETO FCK 20 MPA (URBANISMO COM 

$.25 i DRENAGEM) _ M3  777,55 

1.26 ., GRELHA FERRO FUNDIDO BOCA DE LOBO GRS-135 	 Unidade 0,00 
: INSTALAÇÃO DE BOCA DE LEÃO SIMPLES COM GRELHA 

1.27 ! ARTICULADA. EXCETO FORNECIMENTO DA GRELHA  
bE BOCA DE LEÃO DUPLA COM GRELHA 

1.28 ,! ARTICULADA. EXCETO 0 FORNECIMENTO DA GRELHA 

Unidade 23,00 

10,00 Unidade 
! FORNECIMENTO DE GRELHA TIPO "BOCA DE  LEAD"  DE 
I FERRO  FUND.  DOCTIL CL. MIN.250 - 25T -  DIM.  
! APR=810X270MM - NBR 10160 - T. NÃO ARTICU. - P/  GAL.  

1.29 : AGUAS PLUV. 
BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA 

I C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 
1,30 iCONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

Unidade 43,00 

Unidade 211,00 
! TAMPA° FOFO ARTICULADO, CLASSE B125 CARGA  MAX  12,5 
i T, REDONDO TAMPA *600 MM. REDE PLUVIAL/ESGOTO. P = 
CHAMINE CX AREIA I POCO VISITA ASSENTADO COM ARG 

1.31 i CIMIAREIA 1:4, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO Unidade 10200 : 
5 I URBANISNID , 

' j .,.. 
GyARDA-CORPO METALICO M 	 0,00 . .................. 

5.2 I GRADIL METACI-60 GALVANIZADO, H=110 CM 
1-

M 	_ 

M3  

0.00 ' _...._ 

132.37 i 	 ..._... 	...________...._, 

. 

PISO/ PASSEIO DE CONCRETO, INCLUINDO 0 PREPARO DA 
; CAIXA. LASTRO DE BRITA E A MÃO DE OBRA REFERENTE AOS 
; SERVIÇOS NO CONCRETO: LANÇAMENTO E ACABAMENTO 
i (RIPADO E DESEMPENADO) EXCLUSIVE 0 FORNECIMEN.TO 

6.3 I DO CONCRETO (RAMPASEev_essura=7cm) 
i PISO/ PASSEIO DE CONCRETO, INCLUINDO 0 PREPARO DA 
I CAIXA. LASTRO DE BRITA E A rkiÃo DE OBRA REFERENTE AOS 
: SERViCns NO COW:RPM i Ahlr.Al\Apnim F At" ACIAKACArrfl 

o: 

tu 

— 	 (RIPADO E DESEMPENADO) EXCLUSIVE 0 FORNECIMENTO 
CONCRETOICALÇADAS1(egiessura=5cip) 	 . M3  

j PISO! IV§§-EIO DE CONCRETO. INCLUINDO 0 PREPARO DA — 
: CAIXA, LASTRO DE BRITA E A  rink)  DE OBRA REFERENTE AOS ; 
! SERVIÇOS NO CONCRETO: LANÇAMENTO E ACABAMENTO 
. (RIPADO E DESEMPENADO) EXCLUSIVE O FORNECIMENTO • 

8..6 i DO CONCRETO (CICLOVIA J 	 . M3  
•;•0"itikfiEdiii;f0.14:6'EAT5EIZAÇA-6 DE CONCRETdf_TfifÃlji5---------T • ------

..... ..... =20MPA .......,......___________.............._.•._•. 	_ 	1M ............... 	3  
FCK  

i PIGMENTAÇÃO, COR VERMELHA, DO CONCRETO DO PISO DA i 
5.7 i CICLOVIA LCONCENTRAÇA0 DE 5%/m3 DE CONCRETO) 	' KG  — 

I- : PISO PODOTATiL, ALERTA OU DIRECIONAL, EM LADRILHO 	- 
... 

 
5.8 HIDRÁULICO ! M7  

.402,79 
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I PISO/ PASSEIO DE CONCRETO -SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DA 
j ESTAMPA E DA RESINA/TINTA E ACABAMENTO FINAL 

. 	5.9J (C_ALÇADAS)  
he  5132,73 

5.10 ; RETIRADA DE GRAMA 	• M2  5152,75 : 

! PARACICLO EM TUBO GALVANIZ-A-DO COM PINTURA ESMALTE 
• 5.11 ; COLOCADO  UN  0,00 ! 

•-!-• 
• 5.12 i RETIRADA DE ABRIGO EXISTENTE  UN  0,00 i 
: 

1ABRIGO 4m x 2m" COBERTURA EM TELHA FORRO 
5.13 i TERMOACOSTICA I unidade 24,00 i 

I- 
i 	61

-I-- 
SINALIZAÇÃO , 

i 	6.1 I SINALIZAÇÃO HORIZONTAL C/ TERMOPLÁSTICO HOT/SPRAY m2  0.00 ! 

I 	6.2 I SINALIZAÇÃO HORIZONTAL  CI  TERMOPLASTICO EXTRUDADO m2  140,00 I 

6.3 I FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE  Ago  GT+GT m2  0,00 I 

6.4 ! COLOCAÇÃO DE PLACA DE SOLO EM  SUP.  METALICO - SOLO . M2  0,00 ; 
, 

I COLOCACAO DE PLACA AEREA EM  PORTICOS  OU SEMI- 
, 	6.5 i  PORTICO  .............„ ......_ 	 --i-m

2 
i RETIRADA DE PLACA DE SOLO EM SUPORTE DE i 

6.6 ; MADEIRA/AllETALICO -SOLO 
6.7 COLOCAÇÃO SUPORTE TUBULAR GALVANIZADO 2 1/2" (-13-133-1-m 

m2  
------- 

000. 

g 00 ! 
--------0,00 

6.8 i COLOCAÇA0 DE BRAÇO PROJETADO (.1:255) i 
unidade 0,00 I 

; 	6.9 IBRAÇO PROJETADO EM COLUNA METALICAJP57_) unidade , 0,00 
i 	6.10 I RETIRADA DE PP-COLUMA 2.1/2"x3,60m PARA PLACA 1- unidade C,00 

T I PAISAGISMO E MEIO AMBIENTE- . 	. 	. 	. ., • i 
! PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL cOnn ALTURA DE MUDA 

7.1 : MENOR OU IGUAL A 2,00 unidade 0.00 ' 
7.2 i PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA M2 5398.32 i 
7.3 -1 IRRIGAÇÃO DE REVESTIMENTO VEGETAL I m2  5398.32 ! : 

8 1 INTERFERÉNCIAS 	. 	• , 1 
I RETIRADA DE CONJUNTOS SEMARTRICOS 

 

8.1 : (URBANISMO+SINALIZAÇA0) 
! CORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES INCLUSIVE RAIZES DI/W.> 

: 	8.2 I 15 E < 30CM 
t 

unidade 	 6.00 • 
1-----  
unidade 

3 31 	,001 
i 	I 

. 
- 	-.1 

9 	 . ! OAE I 
i 

9,1 .: INFRA E MESOESTRUTURAS 
. 	.1 

9.1.1.1 TAXA DE INSTALACAO EQUIPAM. ESTACA RAIZ 	 un 
9.1.1.2 ESTACA RAIZ EM SOLO D=40CM 
9.1.1.3 ESTACA RAIZ EM ROCHA ALTERADA 

9 1 2 BLOCOS DE FUNDAÇÃO • • 	_ . 	_ 
9.1.2.1 CONCRETO FCK 25 MPA 
9,1,2.2 FORMA PLANA PARA CONC. ARMADO COMUM 
9.1.-2.I311JUNTA DE DILATACAO COM ISOPOR 10 MM 	  
9.1.2.4 ; CONCRETO FCK lOMPA 	 . 

9.1.3 VIGA BALDRAME 
9.1.3.1 CONCRETO FCK 25 MPA 
9.1.3.2 : FORMA PLANA PARA CONC. ARMADO COMUM 
9.1.3.3 , CONCRETO FCK lOMPA 

9.2 SUPERESTRUTURA 
9.2.1 SEÇÃO TIPICA 

CONCRETO FCK 30MPA 

0,001 
0,00 I 
070-61  

m3 
m2 

m3 •__ 

M2 	
r 

 

0,00 ! 
0,00 
0.00-
0.00 , 

m3 
m2 
m3 

o
'
oo

-1 
0,001 

m3 0,00' 
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. 9.2.1.2 FORMA PLANA  PiCONC.PROTEND.OU APARENTE  
9.2.1.3 ARGAMASSA CIMEN.E AREIA TRAC.1:3  ESP  2CM  

9.2.1.41 BARRA DE ACO CA-50  
9,2.2 i TRANSVERSINA DE APOIO 

9.2.2.1 : CONCRETO FCK 30k/IPA 

m2 0,00 I 
m2 0,00 

k 0,001 

.1 
m3 0.00 I 
m2 0,00 ! 

1 

m3 0,00 ! 

dm3  	0,00 
rim 0,00 ! 

m3  
m3*km 0.001 

-4 
m3 0.001 
m3*km 0,00 I 

m3 0,001 
m3 0,00 ; 
m2 0.00. 
m3 0,00 i 
m3"1m 0,00 
m3 0,00 i 
k 0.6'61 

i 
9.2.2.2 i_FORMA PLANA P/CONCPROTEND.OU APARENTE 

9.3 : DIVERSOS 
9.3.1 ! DEMOLIÇÃO 

9.3.1.11DEMOLICAO DE CONCRETO ARMADO , 
9.3.1.2 : ARGAM.CIMENTICIA CIPOLIMERO INCORPORADO 
9.3.1.3rREMOCAO:CARGA E TRANSP.ENTULHO EM GERAL 

• 9.3.2 i ESCAVAÇÃO 
9.3.2.1 E ESCAVACAO MECANICA PI OBRAS SIEXPLOSIVO ,......____ 	• 
9.3.2.2 TRANSPORTE DE 112 CATEGORIA ATE 10 KM 

9.3.3 ; REATERRO 
: 9.3.3.1 ; RECOMPOSICAO MECANICA  DE ATERRO 	 

—, 
9.3.3.2 TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 10 KM 

9.3.4 i BARREIRA DE CONCRETO  
9.3.4.1 I CONCRETO FCK 25 MPA 	 • 
9.3.4.2 ! CONCRETO FCK lOMPA  
9.3.4.3 , FORMA PLANA P/CONC.PROTEND.OU APARENTE 
9.3.4.4 . ESCAVACAO MECANICA P/ OBRAS S/EXPLOSIVO  
9.3.4.5. TRANSPORTE DE 1/2 CATEGORIA ATE 10 KM 
9.3.4.6 RECOMPOSICAO MECANICA DE ATERRO 	 
9.3.4.7 ' BARRA DE ACO CA-50 

9.3.5 ! REFORÇO DO MURO EXISTENTE 
; EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM 
COMPRIMENTO MENOR OU IGUAL A 4 M. DIÂMETRO DE 10 
CM, PERFURAÇÃO COM EQUIPAMENTO MANUAL E 

9.3.5.1 ! ARMADURA 
9.3.6 PINTURA ANTIPICHAÇÃO 

PINTURA ANTI-PICHACAO A BASE DE AGUA PARA CONCRETO 
9.3.6.1 APARENTE 

0,00 

9.3.7 BOMBEAMENTO 
BOMBEAMENTO P1 CONC. QUALQUER  RESIST.  

9.3.8 . CIMBRAMENTO 
. 9.3.8.1 CIMBRAIviENTO METALICO P/ PONTES E VIADUTO 

  

 

0,00 

0.(TA  

 

Ciclovia Luzitana 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Canteiro de Obra 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA 

1 1 1 TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA 	 unidade 	 1.00 
1.2 ' Placa de Obra 

L,ONFECCAO, MONTAGEM E INSTALACAO DE PLACA 
1.2.1 INSTITUCIONAL 	 1m2 

1.3 Sinalização de  Obra 
1.3.1 TELA PLÁSTICA PARA TAPUME COR LARANJA - L = 1,2 M 	M 	 787,40 

(.3614F_  PLASTIC°  DE SINALIZAÇÃO - NBR 15.071 	 unidade 	 1G0,00 I 
1.3.3 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE PLACA DE AÇO GT+GT  Re 	 13,91 i 

1 

30.00  
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1.3,4 i.COLOCACAO DE PLACA EM SUPORTE DE MADEIRA - SOLO 	M2 	 13,91 

1.3.5 SUPORTE TUBULAR GALVANIZADO 2 1/2(28 UNIDADES) 	M   100,80 

1.11 DemoliOes 
DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES 
(URI3ANISMO+DRENAGE1) 	 i; M3 	 489,52.  

DEMOLI"C-A0 PAVIMENTO FLEXIVEL CITRANSPORTE 
1.4.21 (PAVIMENTACAO+DRENAGE141) 	

m3 	 150.16 

1.4.31REMOCAO.CARGA E 	TRANSP.ENTULHO EM GERAL 	T*KM 	26854,80 

1.4.4 DESTINACAO  Di  RESÍDUOS SÓLIDOS (CAÇAMBA DE 3m3) 	lunidade. 	 258.82  

2 I TERRAPLENAGEM  
LIMPEZA DO TERRENO SEM DESTOCAMENtO DE ÁRVORES 

2.1AÇANTEIROS EXISTENTES+LOCAIS DA CICLOVIA) 	 fv12 	 12323.98  
EscAvAçÂo E CARGA DE MATERIAL DE 1/2° CATEGORIA 

2.2 I (CICLOVIA) 	 M3 	 947,97 

2.3 CARGA DE MATERIAL DE LIMPEZA 	 M3 	 
ESPALHAMENTO/REGULARIZACAOICOMPACTAÇÃO DE 

2.4 MATERIAL EM BOTA FORA 	 M3  

• - 2.5 • TRANSPORTE DE 10  E 2° CATEGORIA ALÉM DE 15KM 	M3*KM 

2.6, TRANSPORTE MATERIAL DE LIMPEZA ALEM DE 1 KM 	 Ma*KM 

I 	2.7 DESTINACAO DE RESIDUOS SÓLIDOS ÇCAÇAMBA DE 3n13) 
3 i PAVIMENTAÇÃO  

; 	3.1 ; MELH/PREPARO  SUB-LEITO - 100%  EN  
I 	3.2  SUB-BASE OU BASE BRITA  GRAD.  SIMPLES 

3.31IMPRIMADURA BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 
3.4VMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE 
3.6 I  CONC.ASF.  US.  QUENTE -  GRAD.  C C/DOP  

I MELH/PREPARO  SUB-LEITO- 100%  EN  (CICLOVIA + 
3.6 CALCADA).  

41DRENAGEM  

2332,77 

4100.94 
24647,22 

789.63 

	

m3 
	

197.41 

	

m2 
	

789,63 

	

m2 	 789.63 

	

m3 
	

39.4 .3 • 

	

2 	 5497,06 
• - 

4.1 . ESCAVACAO MANUAL P/ OBRAS S/ EXPLOSIVO 	 3   546.861 

-.... • -.-... ..... ..... 	.. 	 1 4.2 ; ESCAVAÇÃO  FUND.  BUEIRO S/EXPLOSIVO ATE 2M 	 I M° 	 609.08 
4.3 I-COFIIPACTACAO MANUAL C/REATERRO SOLO LOCAL  

I 	
646,29 

ESPALHAMENTO/REGULARIZAÇÂOICOMPACTAÇÃO DE 	
! - 	 1M3 

- 	 4,4• MATERIAL EM BOTA FORA ¡DRENAGEM) 	 I M3 	 637.071 
. .4,5 : TRANSPORTE DE l'' E 2° CATEGORIA ALEM DE 15KM 	M3*KM 	 13251,02 I 

4.6 DE-S.TINAg_60 DE RESÍDUOS SÓLIDOS (CAÇAMBA DE 3m3) 	unidade 	 212,361 
4.7 ! ESCORAMENTO DE VALAS/CAVAS P/  FUND  CONT.  
4.8 I CIMBRAMENTO DE GALERIA RETANGULAR 	 M2  
4.9 FORMA PLANA PARA CONCRETO COMUM 	 m2 

	

4.10 AÇO CA-50   Kg 
- 4.11 CONCRETO FCK 10 MPA 	. 	 M3  

4.12 i CONCRETO FCK 15MPA 	 M3  
4.13 CONCRETO FCK 25MPA 	 M° 
4.141 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 	 M2 
4.15 : ARGAM.DE  CIMENTO E AREIA TRACO 1:3 E=2CM 

........ • 	........•_ 4.161 ENCHIMENTO BASE TUBO PEDRA BRITADA  
4.17 I COMPACTAÇÃO MANUAL PARA BASES DE CAIXAS E VALAS  ••••••___ 	•  

- 	 ............,..._ _ 4.18 ; TUBO DE CONCRETO D=0,40M CLASSE PA-1 
_ .4,19.0-ueo De CONCRETO p7--o.6om CLASSE PA-1 	 ivu 

4.20 : GUIA  PRE  FABRICADA FCK 20 MPA (URBANISMO+DRENAGEM) M 

59127 24 
unidade 1366.98 

M2 

219 50.1 
	70.00 

929.901 
38.22j 

303,94 i 
5760.10 

13,791. 
	 1283 

 

	

4
12

2
,
8
83

3 
i 	

ta 
i= 
o 
ce 

ci 

	 65.011 	
< 

	

293.691 	

o 
Ui 

	

72,811 	
1- z 
a 
w 

	

10285..4 
	2 

0
g.i 

1-- z 
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4,20 
58,00 

35.00 

13,00 
14.00 

4,00 

25,28 

1 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Obras Públicas 

ISARJETA DE CONCRETO FCK 20 MPA 
4.21 (URBANISMO+DRENAGEM)  
4.22 GRELHA FERRO.FUNDIDO BOCA DE LOBO GRS-135 	Unidade  

! BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA 
C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO DE 

4.23 CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 	Unidade 
TAMPAO FOFO ARTICULADO, CLASSE 8125 CARGA  MAX  12,5 
T. REDONDO TAMPA *600 MM, REDE PLUViALIESGOTO, P = 
CHAMINE CX AREIA! POCO VISITA ASSENTADO COM ARG 

4.24 GIM/AREIA 1:4, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 	I Unidade 

. 4.2§...! supsTrry!gAp DE GUIA CHAPÉU PAk-ÁIB-OCA DE LOBO 	lUnidade 
• . 	••••. 	• 

Spb—StITDIÇArb DE TAMPA DE CONCRETO PARADE 
, 	4.26 LOBO 	 J  Unidade  

I 	6  URBANISM() 	•  
. 	5.1 GUARDA-CORPO mETAupp GALVANIZADO. H=110 CM 

; PISO!PA-§TER5-ififf.ZoiCiákÉtorfK6L-GINbo 0 PREPARO DA 
CAIXA, LASTRO DE BRITA E A  MAO  DE OBRA REFERENTE AOS I 
SERVIÇOS NO CONCRETO: LANÇAMENTO E ACABAMENTO 
(RIPADO E DESEMPENADO) EXCLUSIVE 0 FORNECIMENTO ! 

52 DO CONCRETO (.RAMPASItev_essura=7crj • • 	• Im3 

TPi§b1 0.K§EIZ.:5 -ciff-tdiçibRETO. INCLUINDO 0 PREPARO DA ' 
CAIXA. LASTRO DE BRITA E A  MAO  DE OBRA REFERENTE AOS 

! SERVIÇOS NO CONCRETO: LANÇAMENTO E ACABAMENTO 
t (RIPADO E DESEMPENADO) EXCLUSIVE 0 FORNECIMENTO 

6.31 DO CONCRETO (CALÇADAS) (espessura=7cmj 	 3 

1 PISO/ PASSEIO DE CONCRETO, INCLUINDO 0 PREPARO DA 
! CAIXA, LASTRO DE BRITA E A  MAO  DE OBRA REFERENTE AOS 
SERVIÇOS NO CONCRETO: LANÇAMENTO E ACABAMENTO 
(RIPADO E DESEMPENADO) EXCLUSIVE 0 FORNECIMENTO 

5.4.i DO CONCRETO (CICLOVIA) (espessura=7cm)  
, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO 

5.5 FCK=20MPA 

I 	i PISO PODOTATIL, ALERTA OU DIRECIONAL, EM LADRILHO 
5.8 I HIDRAULICO 	 M2  , 

6 SINALIZAÇÃO 
• ......6.1...i..SINALIZ.HOR.C/RESINA  VINILICA OU ACRILI. 	 m2  

6.2 SINALIZAçÁO HORIZONTAL Ci TERMOPLASTICO HOT/SPRAY mz 
6.3 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL Ci TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO m2  , 

i 	6.4 FORN. E TRANSPORTE DE PLACA DE  AV)  GT+GT 	Lm2  
6.5 i COLOCAÇÃO DE PLACA DE SOLO EM  SUP.  METALICO - SOLO I M2 

: RETIRADA DE PLACA DE SOLO EM SUPORTE DE 
6.6 MADEIRA/METALICO -SOLO 	 m2 

r - COL6CAÇA0 SUPORTE TUBULAR GALVANIZADO 2 1/2" (PP) 
6.7 - 49 UNIDADES 

._6.8 I RETIRADA SUPORTE TUBULAR GALVANIZADO 2 1/2" (PP) 	unidade 
7 PAISAGISMO E MEIO AMBIENTE 

PLANTIO DE ARVORE NATIVA DE MEDIO PORTE, ALTURA DE 
7,1 1:1:5M A 2.0m 

Pagina 8 de li 

M3 

M3  

M3  

unidade 
7.2 TRANSPLANTE DE ARVORES COM T5KniEfiRo ATE 30CM 	unidade j. 	 

415.231 

40,60 o: 

o 

	

290,73 	 ILI Y. 
0-u. 

356,611 
O 

 
1.11 
c_ 
X 47 
w c  
• >g 
c.) 
z• 2 

	

57.08 ; 	
0 - 6 
> 
• CD 
• Q  

0,00 I LIJ c 
0

0:

0

0

0

0 

 
t4 
o 
o .- 

	

0,00 	 i= • o 

	

0,00' 	 ei 
Lu  go  

4 .0  
o 
Lu 
z < 

ce 
tu o Z 
w ‘-+ 

	

0,00 	 g 
4 Cs1 

o 

O. 
C 

Z 

H
c‘i 
C.,  

Q 

O P4 

• Csi  
Z (efs'  
u) 6 
w z 
0. .4▪  1--
o 

6,00 

0.00 
0.00  

0,00 

- 	 I PIGMENTAÇAO, COR VERMELHA, DO CONCRETO DO PISO DA 
— 	 5.61 CICLOVIA ( CONCENTRAÇÃO DE 5%/m3 DE CONCRETO) 	, Kg 	 7268.25  

! PISO/ PASSEIO DE CONCRETO -SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DA ! I  ESTAMPA E DA RESINA/TINTA E ACABAMENTO FINAL 
i 	5,7 I  (Calçada) 	 hA2 

	.. 	..... 
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

Secretaria de Obras Públicas 

7.3 GRAMA EM PLACA SEM ADUBO '  
7.4 IRRIGAÇÃO DE REVESTIMENTO VEGETAL 

8 INTERFERÊNCIAS 
8.1 

8.2 

10] 
10.1 
10.2; 

1.0 
1.1 
1.2 
1.3 
1.4 
2.0 

REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO EM REDE DE ENERGIA 	, unidade U,  LA;  

' RETIRADA DE CONJUNTOS SENAAFORICOS 	 , 
(URBANISMO+SINALIZAÇÃO) 	 I unidade 

T 
, 	 0.00 

• 
CANTEIRO DE OBRA 

!  INS -i-  CANTEIRO - TIPO I 11,500%) global 1,00 . 

OPER. E MANUTENÇAO CANTEIRO TIPO 1 (0.875%) global 0,70 

10.31DESMOBILIZACAO CANTEIRO TIPO I (0,125%) global T0,00 

-4 
i DAERP - AGUA : 
j Redes de Agua 	 .. • .  .. . 	. 	. ., • 

i Rede de Ag.L. 	pyc PF3.A, DN 50_mm 	_ _ 
-Ague  .....5F-67.6N1.-  150-  mm .iii:iWde  

400.00 
m 170,00 

! fiede.de.A.gua FOFO. DN 200 mm 
Rede Cie  Aqua  FOFO,  ON  300 mm 

m 
m 

200,00 
360,00 

Ramais de Agua 
2.11 Ramal • -, 	. 	.

q9ua unid 60,00. 

3.01Serviços Complementares. • ,•r 	. • • 	• 
3.1 
3.2 

1.0 
1.1 
1.2 
1,3 

_2,0 
2.1 
2.2 
2.3 

I Prgleto Executivo m 0,00 
. Sondagem de redes  corn  pavimentacgo I unid 20.00 

.._ 	.. 	. 	.._ 
1 

DAERP - ESGOTO 	
.. 

, 
,' Rede Coletora de Esgotos 	 • 1 

. Sondagem de redes com_p_avimentasp ' unid 52,00 
'. Sondagem de redes sem pavimentação unid 28,00 
: Prc.I.jeto executivo m 0,00 

..R...ed,e Coletora de Esgotos • ':.- •• 	• 	: 
Rede esgoto  ON  150 m 2220,50 

i Rede esgoto  ON  200 'm 1226.00 
! Rede esgoto DN 250 

.. 	. m . 160,00 
3.0 jRamais de Esgotos •• . • 

3.1 

...4,p 
4.1 
5.0 

i Ramal esg_oto unid 268:00 
IDispositivos de Visita e inskeoão 
'. Poço de visita unid 67:00 
i Serviços  Corn 	 . 	.. plementares . 	. 	• 

. 51.  

5.3 

I Ecpramento tipo.pcy'ialetearnento m2 11353.52 
5.2...._DescObI:I.Tento e nivelamento de  PV  unid 73,00 

'  Bypass  com  bombe  de tranilão unid 0,00 

1.1 
T 

1.2 
1.3 
1.4 . 
1.5 
1.6 , 

--I 
113 

, oRANIft;Ifõ dPF-t. - CORREDOR NORTE/SUL..1:Tetectlos Z e 

Av Paschoal Innechi 837 x Av Paris (02 postes) unid 1.00 
Av Paschoal Innechi x R  Candid() Guidon  (01  post!)  unid 1.00 
Av Paschoal Innechi x R  Cap  Osorio Junqueira (01 poste) 	; unid 1,00 .Av Paschoal Innechi 1349 x R  Aristides  de Oliveira (01 poste) 	 id  1 	- °Q  Av Paschoal innechi 1165 x R  Brig Tobias  de Aquiar (01 poste) 	unid 

r i 
1,00 t

-1 

Av Mogiala 2260 x R Daniel Solera (01 poste) 	 unid r 	 too I  

0.00' 
0.001  

LL v 
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1.71AvMogiana 2102 x R João Sales pu_p_9101.postel 	 unid 	1.001 
, 	i 1.8 I Av Mggiana x R Luis Roberto  Mesquite  Leão (02 postes) 	unid 	 100  

_ 	
1.9.  Av Mogiana 1§p8_ x R L 	Sega!  (07 postes) 	 -1,00 : 

••••• • .•••••••••. • .••••.•••••.•___•.. 	....•_ __••. 	azar 	ega 	pos   unid 
; 1.10 Av Mogiana 2478 x R Francisco Sampaio (06 postes) 	 unid 	 1.00  

1.11 . Av Meira  Junior  1497 x R  Joao  Birn (01 poste) 	 unid 	 1,00 I 
• • 	•••• 	• 	•• 

___i  

1,12 Av Meira  Junior  1389 x R Patrocinio (01 poste). 	 unid 	 1,001 

1.13 :  Ay  Meira  Junior  1517 x R Pernambuco (01 poste)  	unid 	 1,001 

1.14 : Av Meia Jumor 1253 x R Ceara (01 poste) 1 unid 	 1,00.1 

1.16 Av Meira  Junior  520 - Rotatoria do Mosteiro (06 postest 	 unid 	 1.001 
1.15 :, Av Meira  Junior  x R Carlos Aug 	 unid 	 tostes)_usto Brazão (03 tostes) 	 1.00 

1.17 	
-u  

_Av_IVieira_Junior 612 .x R Piracioaba (9.1 poste).  .. 	••• 	
unniidd 	

1.00 : 

1.18 Av Meira,JLnior 388 x R Camilo de Mattos (01 postel__ 	 1.00 !, 

1.19 • Av fuleira  Junior  268 x R Heme  Dumont  (02 bostesi 	 lunid 	 1.00 I 

1.20 Av Meira  Junior  166 x R Luis Fregonesi (02_postes) 	 I unid 	 1,00. 
, 

1:21] Av_Independencia 465 x R Florencio de Abreu_(05_postes) 	I unid 	 1.00 I 

1.22 : Av Independencia 1-5-89 x R Afonso Celso (04 postes) .....„ 
II-I-I 	unnidd 	

1,00 I 

1.23 , Av Independencia 207 x R Itacolomr (02.  postes) 	 1.00 ' 

1.24 !  AV  independencia 2535 x.Av Anhanguera (02 postes)   unid 	 1.00 

1.25 i Av lndependencia 2615 x Av  Joao  Fiusa (09 postes) 	 unid 	 1.00 i 

— DESCRIÇÃO DO sERvigo - REDE SUBTERRÂNEA DE DUTOS 	'  . 	
1 .._ 	. . „ 	 . 

....._i  
GUIAIv1ENTO EM DUTO DE REDES SUBTERRANEAS E/OU 

1 i  AÉREAS E/014 SUBIDASiDESCIDAS APARENTES 	 m 	36334,281 
; REDE SUBTERRÂNEA DE DUTOS 01 ELETRODUTO EM FERRO 	 i 

2 ; GALVANIZADO DI=50rnm: MÉTODO DESTRUTIVO 	, m  	89,494 __..i. 
REDE SUBTERRÂNEA DE DUTO 01 PEÃO DI=100mm, 	 1 

! CORRUGADO ESPIRALADO  (NOR  15715), MÉTODO 	 1 _ 
3 I DESTRUTIVO 	 m    2583 67 : 

. REDE SUBTERRÂNEA DE DUTO 01 PEAD 0I=100mm, 
• CORRUGADO ESPIRALADO (NBR 15715). MÉTODO 	 I 

4 DESTRUTIVO COM ENVELOPAMENTO DE CONCRETO 	m  	1959.17 i • _ • ____________ 
! REDE SUBTERR—g\I—EA i 	 DE DUTO 01 PEAD DI=40mm, 	 I — r 
t CORRUGADO ESPIRALADO (NBR 15715), MÉTODO 	 i 

5 : DESTRUTIVO 	 m 	 858.871 
• —1 • REDE SUBTERRÂNEA DE DUTOS 02 PEAD 0I=100mm, 	 i i 

CORRUGADO ESPIRALADO (NBR 15715), MÉTODO 	 1 

---, 	 6 . DESTRUTIVO 	 m 	 202,12 ! 
, REDE SUBTERRÂNEA DE DUTOS 02 PEAD 
• D1=100mm,CORRUGADO ESPIRALADO (NBR 15715), MÉTODO 

7 : DESTRUTIVO COM ENVELOPAMENTO DE CONCRETO 	m  	 35.22 
REDE SUBTERRÂNEA DE DUTOS 03 PEAD 0I=100mm, 	 • 

— : CORRUGADO ESPIRALADO (NBR 15715), MÉTODO 	 • • 
8 DESTRUTIVO 	 m 	 9851.22 : 

1REDE SUBTERRANE—A-bE biff6§-63 PEAD DI=100mm, 
— 

	

	 •••_•••••••••___•___, 

I CORRUGADO ESPIRALADO (NBR 15715), MÉTODO 
9 • DESTRUTIVO COM ENVELOPAMENTO DE CONCRETO 	m 	, 	1568.80J 

REDE SUBTERRÂNEA DE DUTOS 03 PEAD DI=100mm, 	 ! 
; CORRUGADO ESPIRALADO  (NCR  15115), MÉTODO NA() 

10 : DESTRUTIVO 	 . m 	 
i- 	

5,181 
. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM 

1 i , TIPO PI 	 : un.  
1 	 00 
FORNEaMENTi5E-INSTALAÇÂO IA BASE DE CONCRETO 	 , 	 i 

_ 	. _•___•••••_ . 	______• .. • 	.......... 	• • 

_ 	12 I TIPO COTRA PARA CONTROLADOR SEMAFORICO 	 .. 	_____.•••••••••••••••_•••••••••••_• • 	 I un. 	
, 
• 24,00 I 
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345,00; 

1.00 

277,00 

212,00 , 

18,00 . 

211,00 

267.00 

208,00 ! 

21.00! 

20.001 1 

••••• 

— , 

. - . 

Prefeitura  Municipal de Ribeirao Preto  

: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-EYE-COLUNA SEMAFORICA 
15 CONVENCIONAL 101 mm Cl ACESSO PARA DUTO 	 un. _ 

IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE COLUNA SEMAFORICA 
16 CONVENCIONAL 128mm Cl ACESSO PARA DUTO 	 un. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇA-0 DE COLUNA SEMAFORZA 
1  CONVENCIONAL 128rnm/BD (BOCADUPLA) Cl ACESSO PARA 

17 ; DUTO 	E P/2 CAVILHAS SUPERIORES 	 un.  
; FORNECIMENTO DE CONEXT-ÓES DE DUTOS EM CAIXA TIPO PI 
E INSTALAÇÃO DE ACESSO(S) DE REDE(S) COM 

18 i ACABAMENTO 	 un. 
FORNECIMENTO DE CONEXÕES DE DUTOS EM CAIXA TIPO 
RM/XM E INSTALAÇÃO DE ACESSO(S) DE REDE(S) COM 

19 ; ACABAMENTO 
FORNECIMENTO DE CONEXÕES DE DUTOS EM COLUNA 
SEMAFORICA E INSTALAÇÃO DE ACESSO(S) DE REDE(S) COM 

20 ACABAMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃo DE CONEXÕES E REDE DE 
DUTO ATE 10 METROS (01 PEAD DI=40mm NBR 15715) PARA 

21 ACESSO EM ABRIGO DE ONIBUS, COM ACABAMENTO  
FORNECIMENTO DE CONEXÕES DE DUTOS EM COLUNA DE 
ENERGIA E INSTALAÇÃO DE ACESSO(S) DE REDE(S) COM 

22 ACABAMENTO 
FORNECIMENTO DE CONEXÕES DE DUTOS EM POSTE DE 
CONCRETO E INSTALAÇÃO DE ACESSO(S) DE REDE(S) COM 

23 ACABAMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO DE SISTEMA DE 

241ATERRAMENTO EM BASE DE CONTROLADOR SEMAFORICO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 

25 ATERRAMENTO EM CAIXA DE PASSAGEM 	 
FORNECIMENTO E INStALAÇÂO DE SISTEMA DE 

26 ATERRAMENTO EM COLUNA DE ENTRADA DE ENERGIA 	un. 	 

Estado de São Paulo 
Secretaria de Obras Públicas 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM 
13 TIPO RM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM 
14 , TIPO XM 

un. 

un 

un. 

un. 

un. 

un. 

un. 

un. 

un. 

0,00 

25,00 

50,00 ! 

19.00i 
Salientamos que este documento atesta as quantidades dos serviços executados pela 

contratada no período de  14/08/2020  a 17/01/2022, até a 9a (nona) medição. 0 contrato e a obra ainda 

estão  ern  andamento. 

EDUA 	 GI  
Engen 

CREA: 506ø.i 
Secretaria Municipal de Obr Públicas 

Ribeirão Preto, 22 de fevereiro de 2022 

/(1,4 
kiA/114e4  

FLAVIÓ HERRERA FILHO 
Engenheiro Civil 

CREA: 5070254544 
Secretaria Municipal de Obras Públicas 

PEGORAnt  
Sec ten°  Municii de Obras Públicas 
Secre1ana Municipal de Obras Públicas 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT 	 4 	F•7. 	C,1̀ p  CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 
-00 Resolução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009 2620130005857 

	

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Estee()  de São Paulo 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS.  ern  cumprimento ao disposto ra Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009. do  Conies, due  consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Estado de  Sao  Paulo - CREA-SP o Acervo Tema) do 
profissional  JOSE  ERNESTO BRINCK referente e(s) Anotação(besi de Responsabilidade Tecnica -  ART  abaixo discriminadats): 

Pmfissionai.  JOSE  ERNESTO BRINCK'... . 
Registro 400118377,SP 	  RNP: 1402975783 	  
Titul0 Profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	  

Winter°  ART 92221220110721215. Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO 	Registrada em: 04/07/2011 Baixada em: 21/03/2013 

Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO é 92221220110642505 	  
Participação Técnica: INDIVIDUAL. 	  
Empresa Contratada: D G B ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.  

Contratante.  Prefeitura Municipal de Morro Agudo 	  CNPJ: 45.345.899/0001-12 . . 
PR/WA MARTINICO PRADO 	  No.: 1626 ... 
Comoiernento: 	......... . 	  Bairro 	  
Cidade: Morro Agudo 	  

	

UF: SP CEP' 14640000. PAIS: BRASIL 	  
Contraio 143/2011 	  Celebraco  elm  : 08/06/2011 	  
Vinculado a  ART:  92221220130272127 	 
Valor do Contrato: R$ 393.280.80 	  Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 

Endereço da Obraiserviço:AVENIDA  SAO JOSE 	  No.: 	 
Complemento     Bairro: 	  
Cidade: Morro Agudo 	 UF: SP CEP: 14640000 PAIS: BRASIL 	  
Data de inicio: 22/06/2011 Conclusão Efetiva: 20/09/2011 	 Coordenadas Geográfica 	  
Finalidade: INFRAESTRUTURA 	  
Propnetario:     CPF/CNP..1. 	  

Atividade Técnica: 1) CIVIL. FORTIFICACAO E C.ONS TRUC.A0. PAVIMENTACAO ASFAITICA. 29400.00 METRO GUNN-MD() 
EXECUÇÃO DE OBRA.. Obs: Execucao de 29.400 m2 de recapeamento asfaltico em concreto betuminoso usinado S ouente 
tCBUCI). na Avenida  Sao  Jose entre as Ruas Rita Aurora cio Prado e Assumpta S. Beneaetti. na  cidade de Morro Agudo/SP . . 

........... 	............. 	 _ 	................................. 

••• informações Complementares 
Termo de Aditamento Contratual no valor de R$98.219.69 	  
Atividades e quantidades execuladas conforme atestado vinculado a presente certidão 	  

• CERTIFICAMOS. finalmente. que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  ti(s) documento(s) contendo 
2 tolhais. expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes 

Cerndao de Acervo Técnico No.2620130005857 
06/06/2013 15:0401 
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1 Limpeza da  area  do pavimento existente m2  

 

7.578,68 I 

7.578,68 

7.578,68  

    

2 Imprimadura ligante betuminosa m2  

 

3  Camada de rolamento com CBUQ graduação "C" do DER-SP 
(esp.--.3cm) 

m2  

 

Atestamos, também, que na execução das referidas 
obras e serviços, a contratada cumpriu rigorosamente prazos e especificaçaes 
técnicas, nada havendo que possa desabonar-lhe tecnicamente. 

ATESTADO. 
	 Por ser expressão da verdade, firmo o presente 

Morro Agudo/SP, 23 de outubro de 2012. 

Joiio MARCOS OICHER 
Engenheiro Civil Responsável 

CREA/SP: 5060896907 
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Certidão de Acervo .Fecnico -  CAT  
Resolução No. 1.025. de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado de São Paulo  

A_Sp  CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

2620130006431 
Atividade  conclude  

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro oe 2009. do  Conies.  que consia dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP. o Acervo Tecnico do 
protissional  JOSE  ERNESTO BRINCK referente afs) Anotação(õe5) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discrirninadatto: 

Profissional:  JOSE  ERNESTO BRINCK 	  
Registro: 400118377-SP 	  
Titule Profissional. ENGENHEIRO CIVIL 	  

   

RNP. 3402975783 	  

 

 

Número  ART:  92221220130765526 Tipo de  ART:  OBRA OU SERVIÇO 	Registrada em: 14/06/2013 Baixada em: 14/0612013 

Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO 6 92221220120249397 	  
Part;cipação Tecnica INDIVIDUAL. 	  
Emoresa Contratada: D GB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

• Contratante: Prefeitura Municipal de Rincão 	  
RUA 21 DE NOVEMBRO. 

: Complemento. 
Cioarle: Rincão 	 
Contrato: 	oriundo do Convite 001/2012 	  Celebrado em: 23/02/2012 	  

; vinculado à AR T: 92221220130281048 	 
i Valor do Contrato. R$ 102.68800.  	Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Endereço da Obraiserviço:AVENIDA ALBERICO I) ALESSANDRO 	  No 	 

Complemento: 	  Bairro. 	  

Cidade' RinCão 	  UF: SP CEP: 14830000. PAIS: BRASIL 	  

Data de inicio: 19/03/2012 Conclusão Efetiva: 12106/2012 . 	. Coordenadas Geograficas: 
: ginalidade: INFRAESTRUTURA 	 

Proprieiano: Prefeitura Municipal de Rincão 

Atividade Tecnica: 1) Execução. Execução. Sarjeta Concreto. 384.00 metro. 2) Execução. Execução. Galena, de Agua e Esgoto  
nn Redo  Publica 406.00 metro 	. ...... 

Informações Complementares  
'room()  de Aditamento no valor de R$ 7.067,20 	  
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão 	 

CERTIHCAMOS. finaimente. que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT.  o(s) documentots) contendo 
2 folhets). expedido pelo contratante de obra/serviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das intonnadifies 
nele constantes 

Certiclão de Acervo 'técnico No.2620130006431 
20/0612013 10:23:44 

UgysCy0CygOffJO 

. CNPJ: 56.338.247/0001-77..  
	 No.: 867. 

      

Bairro: CENTRO 	 

    

          

          

     

UF: SP CEP: 14830000 PAIS: BRASIL 

   

        

        

. . . CNPJ: 56.338.24 /10001-77 	  
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• Responsável Técnico: Jose Ernesto Brinck 
Engenheiro Civil 
CREA/SP: 0400118377 N 2022 

7,4008'63A-066 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCitto 
Estado de São Paulo 

Rua 21 de Novembro, 256 - Centro - Rincão -  Cep  14830-000 - Fone: (16) 3395 9100  

e-mail:  rincao@rincao.sp.gov.br  -  site:  www.rincao.sp,gov.br  
O PRESENTE DOCUMF.NTO E  FARM'  
INTEC,P 	CERTIOÂO DE 

F:XPEDIDA 
NES1A 	 -ZP  SOS Ng  

AZA.5a,rit) 6.113  

RIBEIRAO PRETO,  °20   / 	1.0ak) a n  an  (.4 Ficicatiori .E;teves 
Agent204-11ini!.;trativo 

CREA-SP - ibeirj(.; Preto. 
Municipal de Rincão, 40§pOtegvio  UN  PJ n° 

56.338.247/0001-77, com sede à Rua 21 de Novembro, n° 256, na cidade de Rincão/SP, 
representada pela Prefeita Municipal Exma. Sra. Therezinha Ignez Servidoni, brasileira, portadora do 
RG. N° 3.734.572 / SSPSP e do CPF n° 284.818.878 - 20, residente e domiciliada na cidade de 
Rincão; e pelo Engenheiro Civil Responsável Luiz Carlos Diniz, CREA-SP 0600984290, atestam que 
a empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 61.608.477/0001-49, 
com sede a Rodovia SP-255, km 5, no município de Ribeirão Preto / SP, executou serviços com as 
seguintes características: 

• Local dos Serviços: Município de Rincão, deste Estado. 

• Natureza dos Serviços: Execução de serviços de construção de galeria de  agues  pluviais e 
guias e sarjetas de concretos na Avenida Alberico D'Alessandro, no Bairro Jardim Bela Vista 

• Início dos Serviços: 19/0312012 

• Término dos Serviços: 12/06/2012 

• Valor do Contrato: R$ 102.688,00 (cento e dois mit seiscentos e oitenta e oito reais). 

ATESTADO 

Prefeitura 

PLANILHA DE SERVIÇOS (ORIGINARIA) 
Item Descrição 	 - Uri& Quantidade 

1. GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS 

1.1 Escavação mecanizada de valas ou cavas com altura ate 2,00 m • 9,00 

1.2 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo m3  477,00 

1.3 Tubo de concreto (PS-2),  ON  = 400 mm 155,00 
1.4 
1. 5 

1.6 

1.7 

tuba de concreto (PS 2)  ON  = 600 mm 124,00 1 
Tubo de concreto (PS-2),  ON  = 800 mm m 127,00 
Poço de visita em alvenaria tipo PMSP - balão un. 6,00] 
Boca de leão simples tipo PMSP, com grelha un. 17,00 

2.  GUIAS E SARJETAS DE CONCRETO 

2.1 Regularização e compactação 	nizada de superfície, sem 
controle do procto n 2.150r 

2.2 Guias e sgrj 	e concreto  ,„..— 

GOVERNO DE R 
2009 Seriedade e con-lpeté 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Estado  de Sao Paulo 

Rua 21 de  Novembro.  256 - Centro -  Rincão  - Cep 14830-000 - For (16)3 

e-maii: rincao@rincao.sp.gov.br  - site: www.rincao.sp 
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Rincão - SP, 09 de Novembro de 2012 

NATQR 

PLANILHA Ut UtlIVII.A.1.0,t/41,1i MIVICri3..,1 

item  DesOção Und. Quantidade I 

1.  GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS 
rn3 

' 

46,28 1 
., 1.1 Escavação mecanizada de valas ou cavas com altura até 2,00 m 

1.2 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com  rot()  m3  32,87 1 

1.3 Tubo de concreto (PS-2), DN = 400 mm m 10,68 

8,54 
1.4 Tubo de concreto (PS-2),  ON  = 600 mm m 

1.5 Tubo de concreto (PS-2),  ON  = 800 mm m 8,75 

1.6 Poço de visita em alvenaria tipo PMSP - balão un. 0,41 

1,17 
1L7 Boca de leão simples tipo PMSP, com grelha  tin.  

2.  GUIAS E SARJETAS DE CONCRETO 

2.1 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do  proctor  normal 
148,16 

2.2 Guias e sarjetas de concreto t I  26,46 

Atestamos, também, que na execução das referidas obras e 
serviços, a contratada cumpriu rigorosamente prazos e especificações técnicas, nada havendo que 
possa desabonar-lhe tecnicamente. 

Por ser expressão da verdade, firmo o presente ATESTADO. 

PRESENTE  DOCUMENT()  E PARTE 
INTEGRA%!'rr 	CERTIDA0 DE 

EXPEDIDA 
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EZ SER VIDONI LUIZ CARLOS DINIZ 
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DECLARAÇÃO VÍNCULO PROFISSIONAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022  

PROCESSO N°117/2022  

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. Jose 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

s(  Que possui em seu Quadro Técnico, entre outros, os engenheiros civis José Ernesto Brinck, CPF 

057.185.111-87, CREA/SP 0400118377  e Geraldo  Sidney  Morando, CPF 273.591.156-04,  

CREA/SP 0600700218,  detentores de atestados de responsabilidade técnica por execução de 

serviços semelhantes e compatíveis (anexos nesta pasta de documentos), devidamente registrados 

no CRENSP, os quais ficam desde j6 designados (juntos ou isoladamente) como RESPONSÁVEIS 

TÉCNICOS pelo acompanhamento das obras e serviços caso sejamos vencedores do certame até a 

data final do contrato, outrossim, informamos que os profissionais ora indicados são sócios 

administradores desta empresa, o qual comprova-se o vinculo através do Contrato Social anexo 

nesta pasta de documentos. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

/  
--Jo  e rnes o rinck 

ócio Administrador 
RG 36.613.746-`3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

GB tNGENHAkIA_E CON'STRUCUp LT 

dd. SP-255 Km 5 -1..Ribeir,ão Preto/SP - Cx Postal 180 - CEP 14001-_970  
Fone  (1&1 3600-0570 contato@dgbengenharia.com.br  
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DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato .representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e  OFF  057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

Que recebeu e examinou o edital completo e todos os seus anexos, tem pleno conhecimento dos 

mesmos, declarando também não existir quaisquer falhas nestes, concordando assim com estes 

documentos e todos os seus termos na integra. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

o e rnesto rim 	 — 
Administrador 

RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

GB  ENGENHARIA  t-.CONSTktY6ES :LTD' 

Rod: SP-255 Km 5 - Ribeirao Preto/SP --Cx Postal 180 =.CEP 1400j-97  
Fone  (16) 3600-0570 contato@ddbOngenharia:com.br 
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0, PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO N°: 7954502 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA  Ft  que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
07/06/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 61.608.477/0001-49, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.********************"..****************************,......*****.* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e ás 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 8 de junho de 2022 

PEDIDO N°: ti 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um  OR Code.  A leitura 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba-PR 

Data de Emissão: 21/06/2022 15:01:48 
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0770687 
Proposta: 3458134 
Controle Interno (Código Controle): 436025949 
N° de Registro SUS  EP:  05436.2022.0002.0775.0770687.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
CNPJ: 44.229.813/0001-23 RUA  DR.  TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 176- CENTRO - Serrana - SP 

DADOS DO TOMADOR: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ: 61.608.477/0001-49 -  ROD ANTONIO  MACHADO SANT  ANNA  S/N KM 5 SP-255 - RIBEIRAO PRETO - 

SP - KM 5 - SP-225 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.208604-8 LIBENTER  BOND  CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

	

CP 	 IC P 

	

sii 	 - 
RoqUe Jr, tie 4.  Meio  I „--,40,  Eduardo de i3, rip brega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves PUblicas brasileira - ICP - Brasil por: Signatarios(as); Oduardu 

de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° 
de Série do Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4  

Art.  1°- Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade  ea  validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  www.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalizagôo, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade 1 entidade junto a Susep poderão ser consultadas no  site  www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no  site  www.susep.gov.br. Este produto esta 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação n° 071/2022 - Tomada de Preços n° 
012/2022 - Processo n°117/2022. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE  NM)  PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 

• * * * * * * * * * 	* * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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, 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * \*\ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * 	* 	* 
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* * * * * * 	

** * 
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•e.  
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitagao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador â seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3A. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitag5o de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser eita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complem nt,98 

e  
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

• 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de baseyara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificagoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitayao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, ate o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de 	rma/ 	e dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

- 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descunnprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro confgrme 
item 7.3. destas Condigoes Gerais: 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juizo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as.sentengas proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita â análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação â sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emiss56 deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território_ 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetu 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

     

     

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos á Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do  art.  6° da Lei n° 
8.666/93. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

' 4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamagao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguin 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

• 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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U.1.111b I 

N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0770687 
Proposta: 3458134 
Controle Interno (Código Controle): 436025949 
N° de Registro SUS  EP:  05436.202Z0002.0775.0770687.000000 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
— 	enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 02-0775-0770687 

Local e Data  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

_ 

^ 

Nina 16 de 16 



0006S  

TERMOS DE DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  

Period°  da Escrituração: 01/01/2021 a 16/07/2021 	 CNN:  61.608.477/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 89 

•-•• 

Nome Empresarial 

NIRE 

-  CNN  

lumero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 

- conversão de sociedade simples em 
- sociedade empresaria 

Data de encerramento do exercício social 

TERMO DE ABERTURA 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

35208885217 

61.608.477/0001-49 

89 

DIARIO GERAL 

Ribeirão Preto 

20/09/1989 

31/12/2021  

Quantidade total de linhas do arquivo 
49441 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

—Nome Empresarial 	 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

- Natureza do Livro 	 DIARIO GERAL 

Número de ordem 	 89 

Quantidade total de linhas do arquivo 
49441 

digital 

Data de inicio 	 01/01/2021 

Data de término 	 16/07/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2F.BD.B7.59.DF.07.30.72.CA.95.F1.AE.83.A5.A7.C9.50.00.00.54-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



00065  

DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: 	 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  

Period()  da Escrituração: 01/01/2021 a 16/07/2021 	 CNN:  61.608.477/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 89 

Dados das Assinaturas do Termo de Verificação para Fins de Substitição 

Qualificação do Assinante 	Contador/Contabilista Responsável Pelo Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECD 

Tipo do Certificado 	Pessoa Física 

CPF / CNPJ 	 270.602.038-50 

de Serie do Certificado 	1304392438767111712 

Nome do Signatário 	DANILO ALESSANDRO ALVES:27060203850 

Autoridade Certificadora Emissora AC CERTIFICA MINAS v5 

Validade 21/03/2022 a 21/03/2023 

   

47 

/ oin.RO\cr  06, 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2F.BD.B7.59.DF.D7.30.72.CA.95.F1.AE.83.A5.A7.C9.50.0C.CC.54-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

cr 
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

00070  

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 
	

DGB ENGENHARIA E CONSTRU COES LTDA  

Period°  da Escrituração: 01/01/2021 a 16/07/2021 

Número de Ordem do Livro: 89  

Period°  Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 16 de Julho de 2021 

Descrição 	 Nota Saldo inicial Saido Final 

ATIVO R$ 55.243.105,97 R$ 48.288.531,14 

CIRCULANTE R$ 41.131.133,77 R$ 35.836.643,79 

DISPONIVEL R$ 23.214.645,01 R$ 25.085.702,02 

CAIXA R$ 193.180,12 R$ 73.868,85 

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 3.580.293,40 R$ 621.862,04 

APLICAÇÕES DE LIQUIDAÇÃO IMEDIATA R$ 19.441.171,49 R$ 24.389.971,13 

CLIENTES R$ 15.027.050,88 R$ 8.092.691,39 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 15.027.050,88 R$ 8.092.691,39 

OUTROS CREDITOS R$ 749.269,89 R$ 731.867,06 

TITU LOS A RECEBER R$ 119.243,68 R$ 104.336,52 

CREDITOS A FUNCIONARIOS R$ 20.968,67 R$ 32.607,19 

TRIBUTOS A COMPENSAR E A 
RECUPERAR 

R$ 20.758,42 R$ 153.644,83 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 378.323,87 R$ 378.323,87 

CREDITO COM PESSOA JURIDICA 
LIGADA 

R$ 209.975,25 R$ 62.954,65 

ESTOQUES R$ 455.762,05 R$ 358.787,02 

OBRAS R$ 393.365,14 R$ 311.889,45 

COMBUSTÍVEIS R$ 62.396,91 R$ 46.897,57 

DESPESAS EXERC. SEGUINTE R$ 1.684.405,94 R$ 1.567.596,30 

DESPESAS A APROPRIAR R$ 1.684.405,94 R$ 1.567.596,30 

ATIVO NA() CIRCULANTE R$ 14.111.972,20 R$ 12.451.887,35 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 1.349.031,84 R$ 255.055,24 

CLIENTES R$ 1.119.600,02 R$ 0,00 

OUTROS CREDITOS R$ 229.431,82 R$ 255.055,24 

INVESTIMENTOS R$ 45.343,96 R$ 68.025,10 

OUTROS CREDITOS R$ 45.343,96 R$ 68.025,10 

IMOBILIZADO R$ 17.064.679,12 R$ 17.324.734,89 

INSTALACOES COMERCIAIS R$ 21.249,50 R$ 21.249,50 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 11.575.201,12 R$ 11.575.201,12 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 175.025,05 R$ 192.181,07 

VEICULOS R$ 5.168.847,70 R$ 5.390.355,45 

FERRAMENTAS E ACESSORIOS R$ 45.060,59  R$ 45.060.59 

Versão 9.0.1 do Visualizador 	 PaginaA de 
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Descrição 
	

Nota  

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 

RESERVAS DE CAPITAL 

RESERVAS DE CAPITAL 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 
	

DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 16/07/2021 

Número de Ordem do Livro: 89 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 16 de Julho de 2021 

CNN: 61.608.477/0001-49  

Saldo Inicial Saldo Final 

R$ 745.292,92 R$ 357.908,00 

R$ 5.131.579,67 R$ 5.131.579,67 

R$ 5.131.579,67 R$ 5.131.579,67 

R$ 2.995.118,30 R$ 2.995.118,30 

R$ 2.136.461,37 R$ 2.136.461,37 

R$ 33.776.601,40 R$ 31.399.281,68 

R$ 7.000.000,00 R$ 7.000.000,00 

R$ 7.000.000,00 R$ 7.000.000,00 

R$ 7.095.459,68 R$ 7.095.459,68 

R$ 7.095.459,68 R$ 7.095.459,68 

R$ 19.681.141,72 R$ 17.303.822,00 

R$ 19.681.141,72 R$ 17.303.822,00 

       

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2F.BD.B7.59.DF.D7.30.72.CA.95.F1.AE.83.A5.A7.C9.50.00.00.54-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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00072  

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: 	 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 16/07/2021 	 CNN:  61.608.477/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 89 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2021 a 16 de Julho de 2021 

Descrição 	 Note Saida anterior Saldo atual 

(-) REMUNARAÇÃO R$ 0,00 R$ (14.979,20) 

(-) BENEFICIOS R$ 0,00 R$ (706.310,27) 

(-) OUTROS GASTOS COM PESSOAL R$ 0,00 R$ (135.786,39) 

(-) DESPESAS ADMINSTRATIVAS R$ 0,00 R$ (4.081.499,98) 

(-) DESPESAS COM ESCRITÓRIO R$ 0,00 R$ (133.911,02) 

(-) SERVIÇOS E OUTRAS DESPESAS R$ 0,00 R$ (3.927.658,78) 
ADMINISTRATIVAS 

(-) TRIBUTOS E CONSTRIBUIÇÕES R$ 0,00 R$ (19.930,18) 

(-) RESULTADOS FINANCEIROS LiQUIDOS R$ 0,00 R$ (54.588,45) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 303.077,26 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ (357.665,71) 

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS R$ 0,00 R$ (14.014,87) 

OUTRAS RECEITAS R$ 0,00 R$ 22.463,27 

(-) OUTRAS DESPESAS R$ 0,00 R$ (36.478,14) 

(-) PROVISÃO DE IMPOSTO DE RENDA E R$ 0,00 R$ (642.986,76) 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

(-) PROVISÃO IRPJ R$ 0,00 R$ (469.078,50) 

(-) PROVISÃO CSLL R$ 0,00  R$ (173.908,26) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
2F.BD.B7.59.DF.D7.30.72.CA.95.F1.AE.83.A5.A7.C9.50.00.00.54-9, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Entidade: 

Período da Escrituração: 17/07/2021 a 31/12/2021 

DGB  ENGENHARIA  E CONSTRUCOES LTDA 

CNN: 61.608.477/0001-49  

00073  

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO •,„  

    

Número de Ordem do Livro: 90 

Nome  Empresarial  

NIRE 

CNN  

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Municipio 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

TERMO DE ABERTURA 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

35208885217 

61.608.477/0001-49 

90 

DIARIO GERAL 

Ribeirão Preto 

20/09/1989 

31/12/2021 

44893 
digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Jame  Empresarial 	 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Natureza do Livro 	 DIARIO GERAL 

Número de ordem 	 90 

Quantidade total de linhas do arquivo 
44893 

digital 

Data de inicio 	 17/07/2021 

sit  Data de término 	 31/12/2021 	 - cli 

	 S' 	
ge 

g? 
Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 	4+ '

f 	
C. 

B8.38.B2.37.4D.1F.5F.87.DD.BC.D5.35.D6.5E.2C.60.29.74.BE.ED-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. r,  

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 
• • •••••••••••--•-_-.-.............. 

Entidade: 	 DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  

Period°  da Escrituração: 17/07/2021 a 31/12/2021 
	

CNN:  61.608.477/0001-49 

Número de Ordem do Livro: 90  

Period()  Selecionado: 	17 de Julho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

00075  

Descrição 	 Nota Saldo !tilde! Saldo Final 

ATIVO R$ 48.288.531,14 R$ 66.205.980,79 

CIRCULANTE R$ 35.836.643,79 R$ 50.333.474,12 

DISPONIVEL R$ 25.085.702,02 R$ 16.162.810,20 

CAIXA R$ 73.868,85 R$ 44.007,48 

DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA R$ 621.862,04 R$ 4.990.269,44 

APLICAÇÕES DE LIQUIDAÇÃO IMEDIATA R$ 24.389.971,13 R$ 11.128.533,28 

CLIENTES R$ 8.092.691,39 R$ 23.503.739,15 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 8.092.691,39 R$ 23.503.739,15 

OUTROS CREDITOS R$ 731.867,06 R$ 2.988.278,37 

TITULOS A RECEBER R$ 104.336,52 R$ 868.748,79 

CREDITOS A FUNCIONARIOS R$ 32.607,19 R$ 4.602,51 

TRIBUTOS A COMPENSAR E A R$ 153.644,83 R$ 191.291,64 
RECUPERAR 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 378.323,87 R$ 378.323,87 

CREDITO COM PESSOA JURIDICA R$ 62.954,65 R$ 1.545.311,56 
LIGADA 

ESTOQUES R$ 358.787,02 R$ 6.044.360,78 

OBRAS R$ 311.889,45 R$ 3.626.521,63 

COMBUSTIVE'S R$ 46.897,57 R$ 2.417.839,15 

DESPESAS EXERC. SEGUINTE R$ 1.567.596,30 R$ 1.634.285,62 

DESPESAS A APROPRIAR R$ 1.567.596,30 R$ 1.634.285,62 

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 12.451.887,35 R$ 15.872.506,67 

RÉALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 255.055,24 R$ 283.800,76 

OUTROS CREDITOS R$ 255.055,24 R$ 283.800,76 

INVESTIMENTOS R$ 68.025,10 R$ 69.416,28 

OUTROS CRÉDITOS R$ 68.025,10 R$ 69.416,28 

IMOBILIZADO R$ 17.324.734,89 R$ 21.657.892,15 

INSTALACOES COMERCIAIS R$ 21.249,50 R$ 21.249,50 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 11.575.201,12 R$ 15.226.622,11 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 192.181,07 R$ 196.229,60 

VEICULOS R$ 5.390.355,45 R$ 6.040.355,45 

FERRAMENTAS E ACESSORIOS • R$ 45.060,59 R$ 48.742,33 

EQUIPAMENTO DE COMUNICACAO R$ 3.389,57 R$ 3.389,57 

ok.is 4:0  
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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B8.38.B2.37.413.1F.5F.87.DD.BC.D5.35.D6.5E.2C.60.29.74.BE.ED-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  

f  

00076 

Period°  da Escrituração: 17/07/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 90  

Period°  Selecionado: 	17 de Julho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

CNPJ: 61.608.477/0001-49  

Descrição Nota 	 Saldo inicial Saido Final 

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 357.908,00 R$ 798.735,48 

PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 5.131.579,67 R$ 4.979.078,71 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 5.131.579,67 R$ 4.979.078,71 

FINANCIAMENTOS R$ 2.995.118,30 R$ 2.921.513,28 

EMPRESTIMOS BANCÁRIOS R$ 0,00 R$ 577.160,69 

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS R$ 2.136.461,37 R$ 1.480.404,74 

PATRIMONIO LIQUIDO R$ 31.399.281,68 R$ 39.822.335,04 

CAPITAL SOCIAL R$ 7.000.000,00 R$ 7.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 7.000.000,00 R$ 7.000.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL R$ 7.095.459,68 R$ 7.095.459,68 

RESERVAS DE CAPITAL R$ 7.095.459,68 R$ 7.095.459,68 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 17.303.822,00 R$ 25.726.875,36 

LUCROS ACUMULADOS R$ 17.303.822,00 R$ 25.726.875,36 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
B8.38.B2.37.4D.1F.5F.87.DD.BC.D5.35.D6.5E.2C.60.29.74.BE.ED-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Onde:  
LC  = Índice de Liquidez Corrente  

LO  = Índice de Liquidez Geral 
SC = Índice de Solvência Geral 
GE= Índice do  Grim  de Endividamento 

Ribeirão Preto, 08 de junho de 2022. 

/ • —74— 
•(.-4,6,(47 	(_, ' 

DG 	rigonharia e onstruções Ltda. 
Emesto Brinck - Sócio Administrador 

RG: 36.613.746-3/SSP-SP 

Declaro para os devidos  tins,  que a Empresa DGB Engenharia e Construções Ltda, encontra-
se em boa e perfeita situação econômico-financeira, confonne comprovam os  indices  acima 

demonstrados. ' 
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DEMONSTRATIVO DE  INDICES  ECONÔMICO - FINANCEIROS 
Baseado nas Informações Constantes do Balanço Patrimonial de 2021 
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LC = 	 ATIVO CIRCULANTE LC = 50.333.474,12 	= 2,35 
PASSIVO CIRCULANTE  21.404.567,04 

Le  = ATIVO CIRCULANTE + REALIZA VEL A LONGO PRAZO LO = 50.333.474,12 	+ 283.800,76 = 50.617.274,88 = 1,92 

PASSIVO CIRCULANTE -I- EXIGIVEL A LONGO PRAZO  21.404.567,04 	-I- 4.979.078,71 26.383.645,75 

SO = 	 ATIVO  TOTAL  SG — 66.205.980,79 = 66.205.980,79 = 2,51 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGI VEL A LONGO PRAZO 21.404.567,04 	+ 4.979.078,71 26.383.645,75 

GE= PASSIVO CIRCULANTE EXIGIVEL A LONGO PRAZO GE= 21.404.567,04 	-I- 4.979.078,71 = 26.383.645,75 = 0,3985  

ATIVO TOTAL 66,205.980,79 66.205.980,79 
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DECLARAÇÃO PROVA DE CAPITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada é Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto é 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

Que em atendimento ao presente Edital, a DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, possui 

Capital Social no Valor de R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais), bem como, possui ainda 

Patrimônio Liquido no Valor de R$ 39.822.335,04 (Trinta e nove milhões, oitocentos e vinte e 

dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e quatro centavos), conforme comprovam o Contrato 

Social e Balanço Patrimonial elencados nesta pasta de documentos. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

•-••• 

Administrador 
RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

bGij ÉNGENHAkIXE CONSTRUÇÕES  LTDA.  

Rod.  SP-255 Km 5 - Ribeirão Preto/SP--- Cx Postal 180.- CEP 14001-970 
Fone: (16) 3600-0570 contato©dgbengenharia.00m.Or _ 	. 
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DECLARAÇÃO DE GARANTIA (5%) 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada á Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

,r Que se for vencedora do presente certame, efetuará a garantia de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato, numa das modalidades do artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 

como condição de sua assinatura. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

—J. • 'Ye:Ernes 
ócio Administrador 

RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

GB ,ENGENAARIA E C,014STitOÇÕES LT 

Rod. SR-255 Km 5 - Ribeirao 'Preto/SP -.Cx_Po,stai 180 - CEP 14001-970 
Fone.._,(16) 3600-057Q contato@dgbengenharia.conpr 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022 

•-• 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto é 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

,r Que até a presente data inexistem fatos supervenientes e/ou impeditivos de sua habilitação em 

processos licita tórios, bem como, nunca fomos declarados inidõneos para contratar com o Poder 

Público de qualquer esfera, tendo em vista o artigo 87, inciso IV, artigo 97 da Lei Federal 8.666/93 (e 

suas alterações) e artigo 10 da Lei Federal 9.605/98, e comprometemo-nos a declarar ocorrências 

posteriores, bem como, não possui quaisquer restrições ou notas desabonadoras nos cadastros 

oficiais de órgãos públicos, federal, estadual ou municipal, e de todos os membros do Contrato 

Social em conformidade com a Lei Municipal n° 1.706/2015 de 05 de novembro de 2015. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

, 
Cc 

Jpse-Emesto rind  
Sócio Administrador  
RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES  LT  

Ro,d. SP-255 Km 5 - Ribeirão Preto/SP--:Cx Postal 180 - CEP 14001-970  
one:  (16) 3600,0570 Qontato©dgbengerinaria.com.br  
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

V Que sob as penas da Lei, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 não emprega menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer tipo de trabalho e menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, encontrando-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

z  • o 
-YL 
rrrestio' mat 

ocio  Administrador  
RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

DGliENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

RoO, SP-255 KM 5 = Ribéirão,  Preto/SP 	Postal 180 - 'CEP 14001-970 
Fone: (16)3600-0570 contatbRcigOahgenharia.com:.  r , 
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INDICAÇÃO DAS DAS INSTALAÇÕES / APARELHAMENTOS 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rodovia SP-255, km 5, no município 

de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ n° 61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual n° 
582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José Ernesto 
Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP infra firmado, DECLARA, sob as penas da Lei, para 

fins de participação na licitação modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, que suas instalações de escritório, administração central, 
oficina, pátio, usina de asfaltos, fábrica de placas e outras, estão estabelecidas no município de 
Ribeirão Preto/SP à Rodovia SP-255, km 5, e disponíveis para a execução de obras e serviços, 

conforme croqui abaixo: 

Ribeiro Preto SP - 255 Aroroquaro 

Convenções: 

1- Escritório 
2- Refeitório 
3- Ambulatório (futuras instalações) 
4- Fábrica de placas 
5- Depósito (Almox.) 
6- Oficina 
7- Usina de Asfalto 
8- Usina de Concreto (futuras instalações) 
9- Cabina de Comando da Usina de Asfalto 
10- Laboratório de Ensaios 
11- Decantador 
12- Guarita 
13- Reservatório de Agua 
14- Tanque de Oxigênio 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

rrie 	rinck_ 
/Sócio Administrador 

RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

DGB ENGENHARIA E 'CONSTRUÇÕES LTDA.  

Rod.  SP-255 Km 5  Ribeirao  Preto/SP'- Cx Postal_ 180 -.CEP‘14001-970 
Fone : (16)3600-0570 Contato@dgbeggenhria.cOm.br  
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RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - DGB 

CÓDIGO MODELO CHASSI/SÉRIE DESCRIÇÃO FABRICANTE PLACA ANO 

VUK-04 PASS/MICROONIBUS KOMBI  VW  FE0-4621 2013 

VUK-05 PASS/MICROONIBUS 9BWME07X2B006756 KOMBI  VW  HNZ-3717 2011 

VUP-06 CAMINHONETE ABERTA 9BD27855MC7489895 STRADA  WORKING  CE  FIAT  EWN-9341 2011 

VUS-05 VW/GOL 1.0 GIV 9BWAA05W8DP042160 VW/GOL 1.0 GIV  VW EEO-4623 2012 

VUS-06 VW/GOL 1.0 GIV 9BWAA05W7EP008938 VW/GOL 1.0 GIV  VW  FKV-2593 2013 

VUS-08 VW/GOL 1.0 GIV/ARID 61608477000149 VW/GOL 1.0 GIV  VW  FOJ-4885 2013 

VUS-09 VW/GOL  CITY  MB S /AR/ 9BWAA45UFP161767 VW/GOL  CITY  MB S /AR/  VW  FAE-0970 2015 

VEM.04 VW/13.180 CNM 95346723XBR113514 CAMINHÃO TANQUE V.W EIB-0731 2010 

IPP-01 REBOQUE PRANCHA 9ADC1232WWM135825 REBOQUE PRANCHA  RADON  BVVP-7012 1998 

IPP-02 REBOQUE PRANCHA 94BC1553CCV035336 REBOQUE PRANCHA FACCHINI FBN-3261 2012 

VEM-04 VW.13.180 CNM 95346723XBR113514 CAMINHÃO ESPAGIDOR M.B EIB-0731 2010 

VGM-01 GM/CHEV12000 9BG683NXRPC002283 CMH MUNK/GUINCHO  CHEVROLET  BWP-3638 1993 

VIS-04 M.BENZ/1718 9BM693186AB707107 CMH IRRIGADEIRA M.B NJV-6824 2010 

VIS-05 VW/17.180 EUR03 9533182TXBR128224 CMH IRRIGADEIRA V.W ETZ-5411 2010 

VIS-06 VW/13.180 CNM 953467234BR158576 CMH IRRIGADEIRA  VW  EPG8416 2011 

VKP-01 VW/24.250 CNC 6X2 9534N82444CR232730 CMH BASCULANTE V.W FBN-1843 2011 

VKP-02 VW/24.250 CNC 6X2 9534N8245CR232610 CMH BASCULANTE V.W EBN-1844 2011 

VKP-03 VW/24.250 CNC 6X2 9534N8245CR232638 CMH BASCULANTE V.W FBN-1845 2011 

VKP-04 VVV/24.250 CNC 6X2 9534N8246CR232423 CMH BASCULANTE V.W EBN-1846 2011 

VKP-05 VW/24.250 CNC 6X2 9534N8247CR232351 CMH BASCULANTE V.W FBN-1847 2011 

VKP-06 VW/24.280 CRM 6X2 953658246ER35016 CHM BASCULANTE V.W ESD-4920 2014 

VKP-07 VW/24.280 CRM 6X2 95365824XER435035 CHM BASCULANTE V.W FSQ-0590 2014 

VKP-08 VW/24.280 CRM 6X2 95365824XER435617 CHM BASCULANTE V.W FQH-4190 2014 

VKP-09 VW/24.280 CRM 6X2 953658247ER435560 CHM BASCULANTE V.W FTE-1511 2014 

VKP-10 VW/24.280 CRM 6X2 953658240ER435173 CHM BASCULANTE V.W FSD-3121 2014 

VLM-05 M.BENZ/1718 9BM6931869B679738 CMH COMBOIO M.B  CUD-8537 2009 

VOM-04 VW/16.180 CO 9BWYTARB7PDB04694 ONIBUS V.W BWK-6840 1993 

VTE-02 M.BENZ/SL 1935 9BM38805WB166826 CAVALO MECÂNICO M.B BWP-7442 1998 

VTE-03 M.BENZ/SL 1935 9BM388054SB061665 CAVALO MECÂNICO M.B BYF-7958 1995 

MAM -01 CB.434D CATCB434CCNH01356 ROLO COMPACTADOR  CATERPILLAR 
MAP-02 CC424HF 10000320E013004049 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DYNAPAC 36482449 
MBM-03 CP224 10000501C0B001774 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS DYNAPAC 
MBM-04 CP2100W 10000501A0B004149 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS DYNAPAC 68344224  
MCP-02 VAP-70 607080212 ROLO PATA MULLER 2008  
MCP-03 CA250PD 0000108C0B004042 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DYNAPAC 364758328 
MEM-01 315DL CAT0315DACJNO1287 ESCAVADEIRA  CATERPILLAR  2008 
MGL-01 65X SNDY604147 TRATOR AGRICOLA MASSEY FERGUSON 
MNP-01 1408 61S00908 MOTO NIVELADORA  CATERPILLAR  1982 
MNP-02 RG140.6 HBZN0140ECAF01306 MOTO NIVELADORA  NEW HOLLAND  2013 
MNP-03 RG170.B HBZN0170KDAF02958 MOTO NIVELADORA - TRAMISSÃO ZF_  NEW HOLLAND  
MNP-04 120K JAP01367 MOTONIVELADORA  CATERPILLAR  2011 
MPM-03 924H CAT0924HWLB00877SU04651 PA CARREGADEIRA  CATERPILLAR  2011  
MPS-02 FR 140.2 R14029TC00693 PA CARREGADEIRA  FIAT  ALLIS 2011 
MTL-01 TL 75 HCC2TL75EEC124490 TRATOR AGRICOLA  NEW HOLLAND  2014 
MRL-02 416E CAT0416ECMFG09412 RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLA 2014 
MTM-01 5610 V234.754 TRATOR AGRICOLA  FORD  1991 
MTP-05 2105 17950 TRATOR AGRICOLA CBT 1984 
MVM-02 VDA 600 31.105.812 VIBRO ACABADORA TEREX 

MEG-01 PK-2700 MAQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO 
GUIA/SARJETA 

PAVIMAK 2017 

UVM-01 USINA DE ASFALTO  GIBER 
BS:  Todos os equipamentos listados acima são de propriedade da DGB Engenharia e Construções Ltda. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022.  

("VG 
Jose rnesto Bri 
S(Ócio  Administrador  
FiG: 36.613. 746-3/SSP-SP 
CPF: 057.185.111-87 

k-/ 

_ 
GB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES  LTD,  

od. SP-255 Km 5r.- Ribeirão-Preto/SP -Cx Postal 180 -.CEP 14001-970 
Fone: (16).3600-0570 toritato©dgbengenharia.com.br  . 	 A 
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QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N°117/2022 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 
Th 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 
Nome 	 : Eng° Geraldo  Sidney  Morando 
Cargo 	 : Responsável Técnico / Sócio Administrador 
Profissão 	 : Engenheiro Civil 
CREA/SP 	 : 0600700218 

Nome 	 : Eng. José Ernesto Brinck 
Cargo 	 : Responsável Técnico / Sócio Administrador 
Profissão 	 : Engenheiro Civil 
CREA/SP 	 : 0400118377 

PROFISSIONAIS ADJUNTOS: 
Nome 	 : Eng° Marco Aurélio Rõtolo 
Cargo 	 : Gerente de Obras 
Profissão 	 : Engenheiro Civil 
CREA/SP 	 : 5060896672 

Nome 	 : Eng° Jorge Cláudio Dias 
Cargo 	 : Eng° Adjunto 
Profissão 	 : Engenheiro Eletricista 
CREA/SP 	 : 5060840162 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022.  

Jo Ernesto- rinck 
26cio  Administrador  
RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

1:503  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÕES  LT 

Rod. SP-255 Km 5  Ribeirão  Preto/SP - Cx Postal 180, CEP 14001-970.  
one: (16) 3600-0570 contato©dgbengenharia.com.br  



DGB -EN6E:NHALk-E ONSfRiJÇÕES LTOA  •  
Rod:  SP-255-Km 5 -Ribeirão Preto/SP - Cx Postal 180 - 'CEP 14001-970 , 	. 	. 

Fone: (16) 3600-0570' contato©dgbengenharia.com.br  

.6_, Ernesto- rifle 	 
6cio Administrador 

RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
/Ns  

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. Jose 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

V Que dispõe de todos os equipamentos, aparelhamentos, instalações de canteiros e pessoal técnico 

especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto desta licitação, bem como se 

compromete a mantê- los lotados no local das obras e serviços até a conclusão do contrato, caso 

sejamos vencedores do presente certame, declarando ainda que correrão por conta desta empresa 

todas as despesas relativas a combustíveis, seguros, manutenção  ern  geral e outros eventuais (§ 6°, 

do  art.  30, da Lei n° 8.666/93). 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 
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DECLARAÇÃO  

NM)  POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO 

DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N°117/2022 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

,/ sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 61.608.477/0001-49 não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

J se-Ernes 
Sócio Administrador Administrador 
RG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS RELATIVAS Ak SAÚDE, HIGIENE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO DOS EMPREGADOS.  

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022  

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Rodovia SP-255, km 05, Núcleo São Luis, no 

município de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.608.477/0001-49 e Inscrição Estadual 

sob o n° 582.261.155.114, neste ato representada legalmente por seu Sócio Administrador, Sr. José 

Ernesto Brinck, portador do RG 36.613.746-3/SSP-SP e CPF 057.185.111-87, infra firmado, DECLARA 

para fins de -participação na licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022, junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA, o seguinte: 

v que cumpre todas as Normas Regulamentares a Saúde, Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho 

especificamente a PPRA— NR9; PCMSO — NR7; CIPA— NR5; SESMT — NR4 e NR18, bem como, as 

normas relativas à defesa do meio *ambiente na forma da lei. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente. 

Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

Jp, e rhesto rinck 
,Socio  Administrador  
PG 36.613.746-3/SSP-SP 
CPF 057.185.111-87 

DGI3•ENbENHARIAE CONSTRU OES. LT 
- 	. 	 - 

Rod. SP-255 Krn 5 -- Bibeir5O Preto/SP - Cx Postal 180 ..CEP 14001.--970  
Fone:-  (16) -3600-0570 c.ontato9dgbenge.oharia.Corn.br . 	 • 	. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
www.serrana.sp.clov.br  - Infoserrana.sp.clov.br  - 16 3987 9244 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES N2. 01 — 

"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" — TOMADA DE PREÇOS N. 012 / 2022. 

As 14h0Omin. (catorze horas) do dia 22 (vinte e dois) do mês de junho de 2022 (dois mil e 

vinte e dois), na sala do Departamento de Compras e Licitações no Pago Municipal "Estrela 

D'Alva" desta Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, situada na Rua  Dr.  

Tancredo de Almeida Neves, n2. 176, Centro, a Comissão Permanente de Licitações, 

designada pela Portaria n2. 1.011/2021, de 01 de outubro de 2021, composta pelo Senhor 

Presidente Demétrios  Carol  Pedro e membros Paloma  Hayashi  de Lima (Secretária) e Hugly  

Charley  Bandeira Bomfin Segundo (Adjunto), ao final assinados, deu inicio à sessão pública 

para o recebimento, abertura e julgamento dos Envelopes n2. 01 e n°. 02 dos interessados 

em participar da TOMADA DE PREÇOS N. 012 / 2022 — PROCESSO N. 117 / 2022 - OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E 

RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO. 

Aberta a sessão pelo Senhor Presidente da Comissão, constatou-se que apresentou 

tempestivamente o Envelope n2. 01 e n2. 02 para participar desta licitação as seguintes 

empresas: a) CONSTRUTORA  SAID  LTDA. — CNPJ n2. 01.635.971/0001-70 — representada na 

presente na sessão pelo Senhor WALLACE HENRIQUE MOREIRA, portador do CPF n2. 

454.245.068-60; b) DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 61.608.477/0001-

49 — sem representante na sessão. Dando prosseguimento aos trabalhos, os membros desta 

Comissão e os demais presentes constataram que o envelope n2  01 — "DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO" e n2  02 - "PROPOSTA COMERCIAL" apresentado pela empresa proponente 

deste Certame se encontravam devidamente lacrado. 

A seguir, procedeu-se à abertura do envelope n2  01 — "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", 

momento em que todos os documentos constantes dos mesmos foram vistos, rubricados e 

examinados, pelos membros desta Comissão Permanente de Licitação, e pelo representante 

presente. 

Foi aberta a oportunidade para o presente analisar as documentações de habilitação 

apresentado pelos proponentes, e, após, foi perguntado aos presentes se desejaria fazer 

alguma observação e / ou impugnação a respeito dos documentos apresentados pelas 

empresas participantes deste processo de licitação, sendo disponibilizado o formulário para 

anotação de observações e / ou solicitações de impugnação, momento em que declinaram, 

do direito de se manifestar, declarando expressamente que no desejaria fazer qualquer 

observação e / ou impugnação. Sendo assim, a Comissão procedeu a verificação da 

regularidade formal dos documentos. 

Após os exames necessários, eventuais diligências e esclarecimentos, a Comissão proferiu a 

decisão sobre a Habilitação e / ou Inabilitação do Licitante. Esclarece-se que a atenção desta 

tfj
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TRIOS CA OL PEDRO 

Presidente da  CPL  
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PALOMA HAYASHI DE LIMA 

Secretária 
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Comissão Permanente de Licitações foca-se tão somente na verificação se o licitante que 

acorreu ao certame preenche ou não os requisitos necessários para disputá-lo, segundo os 

termos prefixados no Edital. 

Nesse sentido, com fundamento no artigo 43, § 39  da Lei Federal ng. 8.666/93 e suas 

alterações, a Comissão Permanente de Licitações realizou consulta aos respectivos  sites  na  

Internet  (Rede mundial de Computadores) para verificar a autenticidade das certidões via 

on-line. Sendo assim, segue o julgamento, observando-se os dispositivos legais e os 

princípios inerentes a este procedimento licitatório: as empresas a) CONSTRUTORA  SAID  

LTDA. — CNPJ n2. 01.635.971/0001-70; b) DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ 

ng. 61.608.477/0001-49 apresentaram todos os documentos exigidos pelo respectivo Edital, 

preenchendo, desta forma, todos os requisitos exigidos no Edital da Tomada de Pregos ng. 

012 / 2022. 

Diante do exposto e, motivados pelos fundamentos apresentados, esta Comissão 

Permanente de Licitações, sem divergência de votos, profere a seguinte DECISÃO:  As 

empresas a) CONSTRUTORA  SAID  LTDA. - CNPJ n2. 01.635.971/0001-70; b) DGB 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. - CNPJ n2. 61.608.477/0001-49, estão HABILITADAS, 

por terem cumprido todos os requisitos exigidos no Edital da referida Tomada de Pregos, nos 

termos das fundamentações supra elencadas. 

Assim sendo, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da publicação desta DECISÃO na Imprensa Oficial, para interposição de recursos. Decorrido o 

prazo recursal sem que tenha havido interposição de recursos, fica, desde já, designado o 

próximo dia 01 (PRIMEIRO) DE JULHO DE 2022 (dois mil e vinte e dois), As 09h0Omin. (nove 

horas), para abertura do envelope ng. 02 - "Proposta Comercial", na sede deste órgão 

licitante, sito na  Dr.  Tancredo de Almeida_Neves, ng. 176, Bela Vista, Serrana / SP. 

HUGLY CHARLLY BANDEIRA OMFIN 

SkGUNDO 

Adjunto 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

C \ S;T UTOR -SAID-LTDA. — C9,IPJ n2. 01.635.971/0001-70 — representada na presente na 

. 

	 --„,:::__ 

o Senhor WALLACE HENRIQUE MOREIRA 
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Construtora  Said  Ltda 
Thiago Tuffy  Said  
Diretor Comercial 

RG n° 43.454.764-5 SSP/SP 
CPF n°225.871.738-84 
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Ribeirão Preto, 21 de junho de 2022. 

Prefeitura Municipal de Serrana 
At. Comissão de Licitação.  

REF.:  Tomada de Preços n° 012/2022 
Edital de Licitação n° 071/2022 
Processo n° 117/2022. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de drenagem e recapeamento asfáltico na rua Vicente de 
Paula Lima, neste município. 

CREDENCIAL 

CONSTRUTORA  SAID  LTDA, empresa estabelecida na Rodovia SP 255 Km 04 (Rodovia  
Ribeirao  Preto/Araraquara), s/n° - Bloco B1 — Zona Rural nesta cidade de Ribeirão Preto - SP. - 
CEP.: 14001-970, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.635.971/0001-70, e Inscrição Estadual n° 
582.435.260.116, fone: 16-2111-4406 —  email:  said(&,construsaid.com.br  , representada por seu 
Diretor Comercial Thiago Tuffy  Said,  brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n° 
43.454.764-5 SSP/SP e CPF n° 225.871.738-84, constitui seus bastantes procuradores Carlos 
Eduardo Rodrigues da Silva, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n° 46.826.995-
2/SSP-SP CPF n° 366.901.078-50 e/ou  Wallace  Henrique Moreira, brasileiro, solteiro, assistente 
de engenharia civil, portador do RG 36.706.672-5/SSP-SP e CPF n° 454.245.068-60 e/ou Maria 
de  Lourdes  Silva, brasileira, divorciada, assistente administrativa, portadora do RG n° 
37.241.625-1/SSP-SP e CPF n° 648.232.296-49 e/ou  Joao Victor  Messias de Castro, brasileiro, 
solteiro„ estagiário de Eng.a Civil, portador do RG n° 50.316.457-4/SSP-SP e CPF n° 387.563.838-
78, para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para 
assinar atas e demais documentos, apresentar e desistir de recursos administrativos e praticar todos 
os atos pertinentes ao desempenho da  re 	 edimento licitatório. 
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Rodovia  SP 255 - Km 4 (Rod. Rib. Preto/Araraquara) - Ribeirao Preto - SP - CEP 14001-970 
Tel.: (16) 2111-4444 -  Caixa  Postal 635 - e-mail: said@construsaid.com.br  
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1) TUFFY  SAID JUNIOR,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão de bens parcial, 
empresário, nascido na cidade de Jdrdicievolis, Estado de  Sao  Paulo, em 23 de setembro 
de 1957, portador da cédula de iientidade RG n. 7.562.028-5 SSP/SP, do CPF n. 
002.818.238-39 e inscrito no CREA;SPeri° 88.847/D, residente e domiciliado à Alameda 
Celso Pinheiro Machado de Souza, 1735, Condomínio  Aspen,  Lote 70, Bonfim Paulista,  

Cep:  14.110.000, nesta cidade de  Ribeirao  Preto, estado de  Sao  Paulo; 
2) SURA1A  SAID,  brasileira, natural de Jardinópolis — SP , nascida aos 19/05/1953, 

divorciada, professora universitária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 5.821.263 
SSP/SP e do CPF n° 019.872.498-52, residente e domiciliado à Alameda Celso Pinheiro 
Machado de Souza, 1735, Condomínio  Aspen,  Lote 05, Bonfim Paulista,  Cep:  14.110.000, 
nesta cidade de  Ribeirao  Preto, estado de  Sao  Paulo; 

3) THIAGO TUFFY  SAID,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, nascido na cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo, em 17 de 
fevereiro de 1984, portador da Carteira de Identidade RG n. 43.454.764-5-SSP/SP e do 
CPF n. 225.871.738-84, residente e domiciliado à Alameda Celso Pinheiro Machado de 
Souza, 1735, Condomínio  Aspen,  Lote 01, Bonfim Paulista,  Cep:  14.110.000, nesta cidade 
de  Ribeirao  Preto, estado de  Sao  Paulo. 

4) ISABELLA GRANDINI  SAID  BRUNELLI, brasileira, advogada, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida na cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo, em 
18 de junho de 1985, portadora da Carteira de Identidade RG n. 43.454.708-6-SSP/SP e 
do CPF n. 315.007.868-70, residente e domiciliada na Av. Thomaz Nogueira Gaia, 2261, 
apto. 121, Jardim  Sao  Luiz, CEP 14020-290, cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  
Paulo; 

5) DANIEL  SAID  MAZZONI CAMPOS, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de 
parcial de bens, nascido na cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo, em 19 de julho 
de 1986, portador da Carteira de identidade RG n. 43.453.908-9-SSP-SP e do CPF n. 
318.690.708-01, residente e domiciliado na Alameda Celso Pinheiro Machado, 1735, 
Condomínio  Aspen,  Lote 28, CEP — 14110-000 cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  
Paulo. 

6) NATALIA  SAID  CAMPOS TRONCO, brasileira, Advogada, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida  ná  cidade de  Ribeirao  Preto, Estado de  Sao  Paulo, em 
21 de fevereiro de 1984, portadora da .Carteira de identidade RG n. 43.454.262-3-SSP-SP 
e do CPF n. 318.690.568-09, residente e domiciliado na Alameda Celso Pinheiro Machado 
de Souza, 1735, Condomínio  Aspen,  Lote 05, Bonfim Paulista,  Cep:  14.110.000, nesta 
cidade de  Ribeirao  Preto, estado de  Sao  Paulo. 

Sócios componentes da sociedade empresaria do tipo limitada, que gira nesta praga de  Ribeirao  
Preto, Estado de  Sao  Paulo, sob a denominação Social "CONSTRUTORA  SAID  LTDA", conforme 
contrato social arquivado sob n° 35.214.374.130 em 30/01/1997 e última alteração de contrato 
social arquivado sob n° 357.800/16-3 em 10 de agosto de 2016, na Junta Comercial do Estado de  
Sao  Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 01.635.971/0001-70, inscrição estadual n° 582.435.260.116 e 
Inscrição Municipal n° 150.240/01, tem entre si, justos e contratados a presente alteração de 
contrato social, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes: 

a) Do Usufruto Vitalício 

Com o falecimento do senhor Tuffy  Said,  conforme Certidão de Óbito registrado no 1° Cartório 
Registro Civil de  Ribeirao  Preto, matricula n° 12146701552016400284g6pww- 7p47,§„; ft 
cancelado os parágrafos 3° e 4° da cláusula 4a  e alterado o paragrafetifkeiii*Osialás 
passa a ter a seguinte redação: Anualmente a 31 de dezembro, sei9ecii44kftercb 
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da sociedade, devendo os sócios Tuffy  Said  JuniorTSutaie  Said,  deliberar em conjunto, sobre a 
destinação dos resultados apuradps,Jpyrando-se um termo circunstanciado sobre a decisão que 
for adotada. 	
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b) Do Capital social 
• •• . „ 

A cláusula QUARTA passará ter a: sergdinte redação - O capital social da sociedade 
totalmente integralizado em moedweerresie do Pais, no valor de R$11.000,000,00 (Onze 
milhões de reais), dividido em 11.000.000 (Onze milhões) de quotas no valor de R$1,00 
(um real) cada uma, está assim distribuído entre os sócios 

Sócio  Quotas % R$ total 
TUFFY SAID JUNIOR 6.820.000 _ 62,00 6.820.000,00 
SURAIA SAID 3.520.000 32,00 3.520.000,00 
ISABELA GRANDINI SAID BRUNELLI 220.000 2,00 220.000,00 
THIAGO TUFFY SAID 220.000 2,00 220.000,00 
DANIEL SAID MAZZONI  CAMPOS  110.000 1,00 110.000,00 
NATALIA SAID  CAMPOS TRONCO  110.000 1,00 110.000,00 

TOTAL 11.000.000 100,00 11.000.000,00 

§ 10 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

§ 2° - As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade e a cessão total ou parcial 
das mesmas, sem a correspondente modificação do contrato social com o consentimento dos 
demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 

c) Do objeto 
Inclui-se no objeto da empresa a prestação de serviços de Transporte rodoviário de 
cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional. 

A cláusula segunda passa a ter a seguinte redação: A sociedade tem por objetivo a prestação de 
serviços relativo à construção, administração, supervisão, gerenciamento, fiscalização, estudo, 
projeto, planejamento, consultoria e execução de quaisquer serviços técnicos pertinentes e obras 
de engenharia, tais como: 

I) Prestação de serviços relativos à todos os setores da construção pesada, 
abrangendo tenaplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica, em concreto e 
intertravado, guias e sarjetas, obras de arte em geral e obras de arte especiais 
(pontes, viadutos, passarelas e  etc),  obras por métodos não destrutivos, industries, 
edifícios para fins comerciais, conjunto residenciais, polos industriais e obras 
complementares de sistemas viários, como fresa  gem,  recuperação e reciclagem de 
pavimentos, sinalização vertical e horizontal em vias urbanas, rodoviárias e 
aeroportos, escavação e construção de túneis, construção e reparação de 
barragens e represas, inclusive proteção de solo, usinas hidrelétricas, portos, 
aeroportos, metro, estradas de rodagem e ferrovias, compreendendo-se, também a 
sua administração, tanto pôr conta própria, como de terceiros; 

II) Prestação de serviços relativos à todos os setores de saneamento ambi 
básico, redes de  Ague  e esgoto, coletores tronco e interceptores, e 
tratamento de água e esgoto e de éguas pluviais, drepag 
adutoras, construção de gasodutos e oleodutos,  pee  
operação de Estação de Tratamento de Esgoto  (Erg)  
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Prestação de serviços relativos d°  todo? Setores da construção civil, casas e 
edifícios para a venda e incorporação; compra e venda de imóveis em geral, 
loteamentos próprios em todolenitbrio nacional; 

Pedreira, indústria e come'  &kJ  de material para construção, aproveitamento de 
jazidas minerais; 

Locação de veículos, máquinas, equipamentos e terrenos, exceto aos da Lei do  
Leasing  Lei n. 6099 de 12/09/1974. 

Prestação de serviços relativos à demolição e recuperação de estruturas de 
concreto, estruturas metálicas, geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, locação 
de equipamentos, veículos, máquinas e ferramentas, concretagem, 
impermeabilização, ajardinamento, poda de  Amore,  capinagão, rogagem, 
revestimento vegetal, paisagismo, urbanização (vias públicas, praças e calçadas), 
compreendendo-se, também a sua administração, tanto pôr conta própria, como de 
terceiros; 

VII) Participação em concessões, terceirizações e privatizações nas  areas  de 
saneamento, estradas e rodovias, energia, limpeza pública, bem como a 
administração de terminais rodo ferroviários, metroviarios, aeroportuários,  etc,  
compreendendo-se, também a sua administração, tanto pôr conta própria, como de 
terceiros; 

Participação no capital e nos lucros de outras empresas nacionais e estrangeiras na 
condição de acionista, sócia ou quotista, titular de debêntures ou partes  
beneficiaries,  em caráter permanente ou temporário, como controladora ou 
minoritária; 	 • 
Transporte rodoviário de  -carps,  exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, intereStadUat e internacional. 

d) DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLAUSULAS 

Em virtude das alterações havidas, os sócios deliberam pela redação do contrato social a seguir: 

CAPITULO I 

Do tipo, denominação e seu uso, objeto, sede e prazo de duração. 

92
Ck 

própria, como de tgiceiFes; . 	. 	• o  

PRIMEIRA - A sociedade é empresaria do tipo limitada e gira sob a denaotTip 
-CONSTRUTORA  SAID  LTDA, pela qual pode firmar os sócios conf9jiggN4gp 
SÉTIMA; 	 P 9r191rItli, 

()SiAt 
-1 	• 	

Or  
SEGUNDA - A sociedade tem por objetivo a prestação de semgos relativo 
administração, supervisão, gerenciamento, fiscalização, estudo, projeV, planeja 
e execução de quaisquer serviços técnicos-pertinentes e obras de  en 	4a 
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I) Prestação de seVigos.  relvo. à talos' .es setores da construção pesada, 

abrangendo terrgplertagem, &A/gem,: eatrierrentação asfáltica, em concreto e 
intertravado, guias e sarjetas, obras de  arts  em geral e obras de arte especiais 
(pontes, viadutos, passarelasie  etc),  obras por métodos não destrutivos, industries, 
edifícios para fins comercftis, :C8  rjunto residenciais, polos industriais e obras 
complementares de sistema d vi$,rios, como fresa  gem,  recuperação e reciclagem de 
pavimentos, sinalização velkar e horizontal em  vies  urbanas, rodoviárias e 
aeroportos, escavação e construção de temeis, construção e reparação de 
barragens e represas, inclusive proteção de solo, usinas hidrelétricas, portos, 
aeroportos, metra, estradas de rodagem e ferrovias, compreendendo-se, também a 
sua administração, tanto pôr conta própria, como de terceiros; 

II) Prestação de serviços relativos à todos os setores de saneamento ambiental e 
básico, redes de  ague  e esgoto, coletores tronco e interceptores, estações de 
tratamento de  ague  e esgoto e de Aguas pluviais, drenagem superficial e profunda, 
adutoras, construção de gasodutos e oleodutos, perfuração de  pops  artesianos, 
operação de Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) e Estação de Tratamento de  
Ague (ETA),  compreendendo-se, também a sua administração, tanto pôr conta 
própria, como de terceiros; 

Ill) 	Prestação de serviços relativos à todos os setores da construção civil, casas e 
edifícios para a venda e incorporação; compra e venda de imóveis em geral, 
loteamentos próprios em todo território nacional; 

IV) Pedreira, indústria e comércio de material para construção, aproveitamento de 
jazidas minerais; 

V) Locação de veículos, máquinas, equipamentos e terrenos, exceto aos da Lei do  
Leasing  Lei n. 6099 de 1210911974. 

VI) Prestação de serviços relativos à demolição e recuperação de estruturas de 
concreto, estruturas metálicas, geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica e iluminação pública, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, locação 
de equipamentos, veículos, máquinas e ferramentas, concretagem, 
impermeabilização, ajardinamento, poda de arvore, capinação, rogagem, 
revestimento vegetal, paisagismo, urbanização (vias públicas,  preps  e calçadas), 
compreendendo-se, também a sua administração, tanto pôr conta própria, como de 
terceiros; 

VII) Participação em concessões, terceirizações e privatizações nas  areas  de 
saneamento, estradas e rodovias, energia, limpeza pública, bem como a 
administração de terminais rodofemoviarios, metroviarios, aeroportuários,  etc,  
compreendendo-se, também a sua administração, tanto pôr conta própria, como de 
terceiros; 

VIII) Participação no capital a nos lucros de outras empresas nacionais e estrangeira 
condição de acionista, sócia ou quotista, titular de debêntures ou p 
benefi'ciérias, em caráter permanente ou temporário, como controla 
minoritária; 	 ,‘UTEilAtIUEi: IX) Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos Prigre rtP r'pt intermunicipal, interestaduaje internacional. 
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CAPITULO  III 

II 	• • 	• 	e • • 	•• •• 	 • ••••• 	• 	• • • • • • 	•• 	e • • • • e • 	• 	• •• 
• • ••• • e 

TERCEIRA — A sociedade tem sua sede instalada na Rodovia SP 255 Km 4, Bloco B1 (Rodovia 
Ribeirão Preto/Araraquara) 	:Rural  —Cep  14001.970, caixa postal 635, município de  
Ribeirao  Preto, Estado de São Mulõ, e terAciirrpçã011or:teampo indeterminado, considerando-se o 
seu inicio em 01 de Janeiro de:489:7. 	••• 	„L, • • 

§ Único -A sociedade poderá a qualquqr tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual. 	•• • • • • • • • • • • 4, ••• • 

CAPITULO II 

Do capital e das quotas 

QUARTA - 0 capital social da sociedade totalmente integralizado em moeda corrente do País, 
no valor de R$11.000,000,00 (Onze milhões de reais), dividido em 11.000.000 (Onze milhões) de 
quotas no valor 	de R$1,00 (um real) cada uma, está assim distribuído  antra  os sócios 

Sócio  Quotas R$ total 
TUFFY SAID JUNIOR 6.820.000 62,00 6.820.000,00 
SURAIA SAID 3.520.000 32,00 3.520.000,00 
ISABELA GRANDINI SAID BRUNELL1 220.000 2,00 220.000,00 
THIAGO TUFFY SAID 220.000 2,00 220.000,00 
DANIEL SAID MAZZONI  CAMPOS  110.000 1,00 110.000,00 
NATALIA SAID  CAMPOS TRONCO  110.000 1,00 110.000,00 

TOTAL 11.000.000 100,00 11.000.000,00 

§ 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social: 

§ 2° - As quotas de capital são indivisíveis em relação à sociedade e a cessão total ou parcial 
das mesmas, sem a correspondente modificação do contrato social com o consentimento dos 
demais sócios, não terá efic..ãcia quanto a estes e à'sociedade; 

QUINTA Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas. 

§ Único — Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com 
prejuízo de capital. 

SEXTA - Em que pese a restrição contida no "caput" da cláusula quarta, poderão os sócios Tuffy  
Said Junior  e Suraia  Said,  mediante concordância de ambos, ceder e transferir para os 
respectivos filhos, qualquer quantidade de suas cotas de capital, com o que, serão os 
cessionários, admitidos na sociedade na condição de sócios quotistas. 

§ Único — Qualquer dos sócios admitidos pela forma prevista no "cape desta cláusula poderá 
desde que haja conciuido curso de nível universitário, e com a concordância dos demais sócios, 
exercer cargo de administração da sociedade. 
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distribuir entre si, de comum acordo, os encargos sociais deverão prestar conta um ao outro 
sobre as respectivas atividades; 0.,  ... 

o • 	e 
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§ 50  - Os administradores receile45c1 um "OrS-14btrre" Tenial, fixado de comum acordo entre os 
sócios, fixado no inicio de cada exercício social restleitandO as normas fiscais vigentes e seus 
limites; 

• 0 Q e  

a. No caso de a sócia Suraii qictpassar a exercer a administração da sociedade, 
conforme está previsto6r1b parágrafo 10  da cláusula Sétima deste contrato, 
poderá ela fazer uma retirada mensal. 

b. O valor das retiradas mensais que poderão fazer os sócios administradores 
deverá constar de ata com assinatura de ambos os sócios. 

§ 6° - O departamento técnico da sociedade deve ser exercido sempre por profissional habilitado e 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, o qual terá ampla 
autonomia no desempenho de suas funções. O profissional habilitado a que se refere o "caput" 
deste, no caso o parágrafo, engenheiro, perceberá seus honorários de conformidade com a Lei 
regulamentadora do assunto. 

CAPITULO IV 

Retirada ou morte de sócio. 

OITAVA — Caso qualquer dos sócios pretenderem em qualquer época retirar-se da sociedade, 
deverá promover a notificação do outro sócio pelo cartório de registro de títulos e documentos 
com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência 

a. Vencido o prazo da notificação, os haveres do sócio demissionários, serão 
apurados por meio-  de um Balanço Geral e Especial, em que os bens que 
compõem o ativo sejam computados pelo valor de mercado. 

b. Os haveres do sócio retirante apurados na forma prevista no parágrafo 
anterior, ser-lhe-ão 'pagos ;na ''Proporção de 1% (hum por cento) ao mês, 
vencendo a primeira parcela no prazo de trinta dias a contar da data de 
encerramento do Balanço Especial e as demais no mesmo dia dos meses 
subseqüentes. 

c. As parcelas referidas no parágrafo segundo serão representado por Notas 
Promissórios de emissão da sociedade, cujos valores deverão ser corrigidos 
pelo IGPM. 

NONA — 0 Falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade, que poderá 
continuar com os herdeiros do "de cujus", salvo se os sócios remanescentes optarem pela 
dissolução da mesma. 

§ 1° - Até que ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 
"de cujus", incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ati 
passiva dos interessados perante a sociedade. 

a. Depois da homologação da partilha, o cônjuge e herdeiros a quem cou 
/ 	 quotas de capital do sócio falecido, poderão optar pelo ingresso  co  
/ 	 quotista na sociedade, ou receber seus haveres

A
ra

t
fe4gyr_i ;

ta   décima segunda. i 	 o ongiri6t, :j r itii Are 
/ 	 'g

6. 
	asoor.  gi4 18 d 

O 	
o .Ify 

:g 	

P; •AL  el  
r . 

1 3 . , . , 
i  .....„4.:, 	 8 t Oficial de Reg.istr  

w e  de Interdlcoes 
da Sed d 

.§.Luiz ernando Ateixo iIva- screv 
	.,8eifihiu 	dF .tas-  Alves-St ur 	- .  rev.  

Civi das 
	

st'  
e Tutelas do 1° Subds 

ibeeo P 
	

P 



• • • 	• 	•• • 0, a  
• 4 	• • 	• 	• 	• • • 
• • • • 	

•• • • • 
a 	8 4 	• 	• 	II 

••••• 	• 
• 
• 

GS,  
a • • ••• • • 

b. Qualquer dos sócios admitidos pela forma prevista no parágrafo precedente 
poderá exerpear eawo na ad.ralinistr.ação•da sociedade, desde que haja concluído 
curso de formagolb 
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DÉCIMA - exercício social coincidirá com o ano civil. 

§ 1° - Anualmente a 31 de dezembro,  sera  levantado um balanço geral da 
sociedade, devendo os sócios Tuffy  Said Junior  e Suraia  Said,  deliberar em conjunto, sobre a 
destinação dos resultados apurados, lavrando-se um termo circunstanciado sobre a decisão que 
for adotada. 

§ 2° - A reunido dos sócios ocorrerá para: a) tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; b) designar administradores, 
quando for o caso; c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

§ 3° - Fica convencionado que a sociedade poderá levantar balanços intercalares, 
inclusive mensais, com a finalidade de distribuir lucros ou para atribuir os prejuízos aos sócios. 

§ 4° - A distribuição dos resultados poderá ser feita mensalmente, por conta do 
lucro que for apurado em balanço definitivo levantado em 31 de Dezembro de cada ano. Em cada 
distribuição de resultados, cada sócio recebera a participação que lhe couber na proporção das 
quotas possuidas na sociedade, em relação aos recebimentos ocorridos, deduzidas as despesas 
em que a sociedade incorrer no período, podendo ser distribuídos desproporcionalmente em 
relação a participação societária de cada sócio, não se excluindo de citada distribuição nenhum 
dos sócios participantes, independentemente da quantidade de quotas de capital social subscritas 
por cada um. Não havendo consenso, a distribuição dos resultados  sera  feita conforme a 
participação de cada sócio no capital social. 

§ 5° - Dispensam-se as formalidades de publicação de balanço patrimonial quando 
todos os quotistas comparecerem na reunião ou declararem, por escrito, estar cientes das contas 
da sociedade. 

§ 6° - Convenciona-se entre os quotistas que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CAPITULO VI 

Disposições finais 

a propnedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DECIMA PRIMEIRA — Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sisterna financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçõesA* 	r01§- 
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22/06/2022 14:07  Sistema de Apenados 

Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário 

Oficial do Estado 
(../publico/#/) 

Pesquisa de Impedimento de Contratos / Licitações 

Órgão apenador 

pesquisar nome 

Pessoa Física ou Jurídica Apenada (para obter resultados mais precisos, recomendamos a 
pesquisa por CPF/CNPJ) 

pesquisar nome 

CNPJ 

  

01.635.971/0001-70 

  

CPF 

  

 

Consultar Limpar 

1. Relação das pessoas físicas e/ou jurídicas que sofreram penas em procedimentos licitatórios ou 
contratações de que participaram, nos Órgãos indicados, nos termos das instruções vigentes - 
consulte aqui 

2. Relação das pessoas físicas e/ou jurídicas que estão impedidas de contratar com a administração 
pública e/ou de receber benefícios ou incentivos fiscais, por determinação judicial - consulte aqui 

Exportar: pdf 

Em 22/06/2022 as 14:07:32, não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para 
o critério de pesquisa informado: 
CNPJ: 01635971000170 

htips://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 	 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CONSTRUTORA  SAID  LTDA 

CPF/CNPJ: 01.635.971/0001-70 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Mc,  constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 14:09:38 do dia 22/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
htt-ps://contas.tcu.go V. br/ords/f7p=INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: 6YEE220622140938 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CPF 

61.608.477/0001-49 

22/06/2022 14:10  Sistema de Apenados 

Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário 

Oficial do Estado 
(../publico/#/) 

Pesquisa de Impedimento de Contratos / Licitações 

Órgão apenador 

pesquisar nome 

Pessoa Física ou Jurídica Apenada (para obter resultados mais precisos, recomendamos a 
pesquisa por CPF/CNPJ) 

pesquisar nome 

CNPJ 

Consultar Limpar 

1. Relação das pessoas físicas e/ou jurídicas que sofreram penas em procedimentos licitatórios ou 
contratações de que participaram, nos Órgãos indicados, nos termos das instruções vigentes - 
consulte aqui 

2. Relação das pessoas físicas e/ou jurídicas que estão impedidas de contratar com a administração 
pública e/ou de receber benefícios ou incentivos fiscais, por determinação judicial - consulte aqui 

Exportar: pdf 

Em 22/06/2022 as 14:07:32, não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para 
o critério de pesquisa informado: 
CNPJ: 61608477000149 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 	 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INID0NEOS 

Nome completo: DGB ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 61.608.477/0001-49 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inithineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida As 14:10:47 do dia 22/06/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: QX0N220622141047 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura de Serrana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
RUA  DR.  TANCREDO ALMEIDA NEVES, 176 

CEP 14 150-000 - SERRANA - SP 
wvvw.serrana.sp.gov.br  info@serrana.sp.gov.br  - 16-3987.9244 

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Em resposta ao Oficio da Comissão Permanente de Licitações; 

Atesto para os devidos fins, que as certidões de Acervo Técnico 

apresentadas pela empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA, 

CNPJ: 61.608.477/0001-49,  (CAT'S  2620210008104 / 2620200005787 / 

2620220002221 / 2620130005857 e 2620130006431 CREA-SP), por ocasião 

do Processo Licitatório Tomada de Pregos n2  012/2022 e Processo n2  

117/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

execução de Drenagem e Recapeamento Asfáltico na Rua Vicente de Paula 

Lima, neste município, atente  o item 7.3.3 (a), (b), (c), (d), (e), (f) e (g), do 

Edital da Tomada de Prego supracitada. 

Serrana, 22 de junho de 2022. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
RUA  DR.  TANCREDO ALMEIDA NEVES, 176 

CEP 14 150-000 - SERRANA - SP 
www.serrana.sp.gov.br  info©serrana.sp.gov.br  - 16-3987.9244 

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Em resposta ao Oficio da Comissão Permanente de Licitações; 

Atesto para os devidos fins, que as certidões de Acervo Técnico 

apresentadas pela empresa CONSTRUTORA  SAID  LTDA, CNPJ: 

01.635.971/0001-70,  (CAT'S  2620200011649 / 2620210001077 / 

2620210006060 / RPT 01897 / RPT 02048 / 2620120009811 / RPT 02299 / 

RPT 01519 / 2620150005529 / 2620120005825 / 2620140012445 CREA-SP), 

por ocasião do Processo Licitatório Tomada de Pregos n2  012/2022 e 

Processo n2  117/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para execução de Drenagem e Recapeamento AsfA!tic° na 

Rua Vicente de Paula Lima, neste município, atente  o item 7.3.3 (a), (b), (c), 

(d), (e), (f) e (g), do Edital da Tomada de Prego supracitada. 

Serrana, 22 de junho de 2022. 

Thb-  s Botta Bqrge\s._, 
En enheiro Civi ) 

Pre 	 Serrana  



LEAND SeIMENTO 
ISTA 

" RC 1SP 308966-0/0 

Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves, 176 - CEP 14.150-000 

www.serrana.sp.gov.br  e-rnail infceDserrana.sp.gov.br  Telefone (1.6) 3987-9244 

DECLARAÇÃO 

0 presente trata da análise da matéria essencialmente contábil análise 
econômico financeira das empresas licitante, Construtora  Said  LTDA, referente ao Tomada de Preço n° 
12/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para recapeamento asfaltico em 
diversas ruas do município de Serrana. 

0 presente parecer se atem a análise econômico-financeira e tem por 
--fundamentos o Edital Tomada de Preço n° 12/2022 item 7.4.3 

Prirepais indicadores 

31.12.21 

Índices de Liquidez 

1 Liquidez corrente 

2 Liquidez geral 

Índices de endividamento (estrutura de capital) 

3 Endividamento Geral - "EG" 

2,50 

1,63 

0,43  

Diante do exposto, concluímos que a empresa licitante acima citada, apresenta  indices  satisfatórios de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e indice de Endividamento Geral (EG ), conforme disposto 

---,no item 7.4.3. do edital, estando sua documentação econômico-financeira em consonância com o edital 

Serrana, 22 de Junho de 2022. 



LEAND DO  NASCIMENTO  
ONTABILIS 

CRC 1SP 308966-0/0  

Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tarierede. de Alme,da Neves, 176 - CEP 14,150-000 

www.serrana.sp.gov.br  e-mail infoOserrana.sp.gov.br  Telefone  (16) 3987-9244  

DECLARAÇÃO 

0 presente trata da análise da matéria essencialmente contábil análise 
econômico financeira das empresas licitante, DGB Engenharia e Construções LTDA, referente ao Tomada 
de Preço n° 12/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para recapeamento asfaltico 
em diversas ruas do município de Serrana. 

0 presente parecer se atem a análise econômico-financeira e tem por 
--fundamentos o Edital Tomada de Preço n° 12/2022 item 7.4.3 

Principais indicadores 

31.12.21 

Índices de Liquidez 

1 Liquidez corrente 

2 Liquidez geral 

Índices de endividamento (estrutura de capital) 

3 Endividamento Geral - "EG" 

3,05 

2,86 

0,35  

Diante do exposto, concluímos que a empresa licitante acima citada, apresenta  indices  satisfatórios de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e indice de Endividamento Geral (EG ), conforme disposto 

— no item 7.4.3. do edital, estando sua documentação econômico-financeira em consonância com o edital 

Serrana, 22 de Junho de 2022. 
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Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 quinta-feira, 23 de  junho de 2022 

Locadora e Transporte LEDA  EVE  -  Ref.: lemma*  de prazo 
por 90 dias- Valor total:  Rs  42.300,00 -Assinatura: 02/0612022. 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Pregão EM-
U/mica n° 112/2021 -1' Adiramento de  (*ram  n• 037/2021 
- Contratação de empresa espeeializada em  outsourcing  de 
impressão, na modalidade franquia de  Regius  tom fornechnen-
to de equipame,tos, mão de obra edernais suprimenros exceto 
papel, para todos os Departamentos da Prefeitura. Contratada: 
50MANTECH SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI - Ret:  eel-M-
erinos de 05 impressoras a serem uti Andes nas novas Unidades 
de Sa0de dos beirros Taboda e Guaçu - Valor total, RE 9.780,00 
-Assinatura: 03/06/2022. 

- HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO -  Ref,  Tomada de Preços 

n°  003/2022 •  Cannata*  de Empresa Esperializada para 
Pavimentação Asfatica em  Vies NMI* Urban  as do Municipio 

de  Edo  Roque - SP (leirro Taipas de Pedras - Mailasqui). Em 
13/05/2022. fite Prefeito homologou e adjudicou o objeto da  
kite*  à emprese CG Engenharia e Conarmora LTDA para 
execução do objeto da lidtarvo pelo valor total pelo valor total 
de RS 957.152,45. 

S/AD SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO 

PROCESSO N°. 4389/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.012/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2022 
DETENTORA, G.M.W. COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCAR-

TÁVEIS LTDA-ME -  TOTES: it,  3, 5,5, 11. 13, 14.15. 16, 17, 19, 
21, 25, 27, 29, 30, 31 E 321. 

VALOR 83 31/.433,07 (TREZENTOS E DEZESSETE ML QUA-
TROCENTOS E TRINTA [TRES REAIS EVIFITE E SETE CENTAVOS). 

PROCESSO 5.3820022 
PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2022 - REGIETRO DE PREÇOS 

PARA ÁQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SILIALIZAÇÃO MAO/IA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A" 056/2022 
DETENTORA, SINALEX COMERCIO INTERNACIONAL 

LOTE: (1). 
VALOR RE 3881.250,00 (IREI MILHÕES, OITOCENTOS E 

OITENTA REM MIL DUZENTOS E CINQUENTA  REAM),  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2022 
DETENTORA. KARDIA SERVIÇO E COMÉRCIO DE SINALIZÁ- 

ÇÃO MARIA- totP 221. 
VALOR RS 1.331.237,50 (UM MILHÃO, TREZENTOS E TRIN-

TA E UM MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE  READ  E CINQUENTA 
CENTAVOS). 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA PÚBUCA N" 004/2022 PROCESSO 

3.031/2022 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
MUNICIPAL EM MARNA& 

A COMISSÃO DECIDE 00010100 05 EMPRESAS  FA  THOMSLZ 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA, CONSTRUTORA PROGREDIOR 
LIDA, SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIDA E CONS-
TRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LIDA E INABIUTAR A 
EMPRESA SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LIDA POR NÃO 
TER APRESENTADO OS DOCUMENTOS TÉCNICOS ITEM 9.3.3, 
SUB/OEM 9.3.3.1 - OPERACIONAL E 9.3.3.2 PROFISSIONAL 
ITEM 7 "ENTRADA DE ENERGIA CARINE SIMPLIFICADA 225 
KVA' EM QUANTIDADE COMPATIVEL COM A SOLICITADA, ISTO 
DEVIDO AO FATO °LIE OS ACERVOS APRESENTADOS FORAM 
DE PROFISSIONMS 'HABILITADOS" EXCLUSIVAMENTE PARA 
SEMAÇOS DE CONSTRUÇÃO CML, SENDO ESTE UM ITEM DE 
MÊMA TENSÃO. OS MESMOS NÃO TEM HABILITAÇÃO NECE5-
5ARIA SE TORNADO° INVALIDO NO ATESTADO, E POR NÃO 
APRESENTAR PROFISSIONAL HABILITADO NA  AREA  CM ENGE-
NHARIA ELETRICA CADASTRADO COMO RESPONSAVEL  ELM-
CO DA EMPRESA PERANTE 0 CREA, SENDO QUE A MESMA  SA  
PODE EXERCER ATIVIDADES NAS /LOAS DE ENGENHARIA OS/IL 
CONFORME DISCUTO NA CERTIDÃO DO CREA DE REGISTRO 
DA PESSOA JURID1CA. 

ABRE-SE PRAZO DE RECURSO NOS TERMOS DA LEI.  
SAO  SEBASTIÃO 22 DE JUNHO DE 2022, 
MARTA REGINA DE OLIVEIRA ERAS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS N' 001/2022  PROCESS°  N°  

2.301/2022 
OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

SEEM COS  DE ENGENHARIA PARA PAMMENTACÃO E DRENA-
GEM DAS RUM /DUO PRESTES DE ALBUQUERQUE 6801160110 
PEDRO DOS SANTOS 

APUS ANAUSE DA PROPOSTA E CONSIDERANDO A ANA-
USE TECNICA ACOSTADA AOS AUTOS A COMISSÃO DECIDIU 
CLASSIFICAR COMO VENCEDORA DO CERTAME, NOS TERMOS 
DO INC I 61.  ART  45 DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES PELO CR1-
TERIO DE MENOR PREÇO GLOBAL A EMPRESA ORO F NGENHA-
RIA ORE/' COM °VALOR DE R$ 1.102606,17. CONSIDERANDO 
O BENEHO 0 DA LB COMM 123/06  

SAO  SEBASTIÃO, 20 JUNHO 00 2022, 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO ESPECIAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
CONCORRENC1A PÚBLICA Ert 002/2022 PROCESSD 

2.120/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

SEEM  WS DE ENGENHARIA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
CRECHE MARIA FERNANDA DE MORAES MENDES 

A COMISSÃO DECIDIU CLASSIFICAR COMO VENCEDORA 
DO CERTAME, NOS TERMOS DO INC. I § 1"  ART  45 DA LEI 
1666/93 E ALTERAÇÕES PELO CRITERIO DE MENOR PREÇO 
GLOBAL A EMPRESA  FMC  CONSTRUÇÃO  EMU  COM 0 VALOR 
DE RE 3.195.168,68, TENDO EM META 0 BENEFICIO DA LEI 
COMPLN°123/06 E ALTERAÇÕES 

5A0 SEBASTIÃO, 22 JUNHO DE 2322. 
COMISSO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ESPECIAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

SAO  5.FM,40 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMÃO  

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABIUTAÇÃO E DAS PROPOSTAS E HOMOLOGAÇÃO. MOTU- 
DADEiTOMADA DE PREÇOS 0/01012002 

PROCESSO UCITATORIO N.' 070/2022 
OBJETO: contr.* de empresa para Wortrta da prédio da 

039- Jardim Eva030ina  'Trans  da silva Geraigire- São Sinrto/ 
SP, conforme termo de referência canecos, 

A Comissão Permanente da  °dime°  da Prefeitura Muni-
cipal de 65o Simão/SP torna  Oldie°  o resultado da Licitagio 
na Modalidade TOMADA DE PREÇO M. 01013027 e dedara 
vencedora por apresentar a dacumentarvo em conformidade 
com o Edital regtiamentador do certame e o MENOR PREÇO, 
sendo este compativel (ema planilha de consoe atendendo as 
exigencias Manicaa do orçamento basica, a seguirge empresa: 
CONSTRUTORA ETELVINO  EIRE°.  CDP1 n° 31848.316/0001-E1. 
pelo valor total de R$ 269.139,36 (duzentos e sessenm e nove 
mil. cento e trinta e  nose  reais e trinta coeis centavos). As 
empresas renunciaram ao prazo recursal. 

Diante do exposto, Municipio de  Sao  Simão/5P homaloga 
O adjudica o objeto em favor da mares, CONSTRUTORA  

ETELMNO  EIRE°,  CNPJ rrt 31.848.31610001-61, pelo valor total 
de RS 269.139,36 (duzentos e sessenta e nove mil, cento e 
tOrla e nove reais e trinta e seis certravos). Maiores informações 
poderão ser obtidw na Prefeitura Munieipal  On  Sdo Simão, a 
Rua Cel. Rodolfo Miranda, n.° 107- Centro -  Sao  Simão - São 
Pado as atrases do Telefone (OXXI6) 3984.9070, ramal 202. 
São Simão!SE 21 de junho de 2022. Marcos  land  Bonagamba. 

Prefeho Munidpal. 
AVISO DE RATIFICAO0 
PROCESSO ORS/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 03712322 
D Municipio de  Sao  SiMão/EP comunica aos interessa-

dos que Ratificou o procedimento licitatorio - DISPENSA 
037/2022,  ado  objeto Ha Contra/a900 de empresa para  form-

cimento de peças para reparo  an  trator esteira 70, confomie 
especificações do termo de referenda e anexos. ratificando o  
°bier°  ein favor da empresa AIRTON FRANCISCO RIBBRO DA 
SILVA  JUNIOR  ME,  CNN  06534.298/0001-33. Valor global, RS 
9.229,54 Move mil, ducentos vinte e nave reais e cinquenta e 
quatro centavos). Data. 71/060022, Marcos Daniel Bonagamba 
'0010:10 Municipal.  

SAO  VICENTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE 

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO  OE  OBRAS NI" 

52/22 - CONCOPRENCIA PÚBLICA N,' 0122- PROC.  ADM,  N.° 

20.126/22- Contratante: Prefeitura de  Sao  Vicente Contra-Md. 
Pavisan Construções Ltda.-OPA. Objeto: Execuçao de obra de 
rerribanizervo da Avenida Ulisses Guimarães e entomo - Bairro 
Rio Branco, no valor total de R$ 4.363348,89  (qualm  mihaes, 
trezentos sessenta e tres mil, trezentos e quarenta caos  sew  
e  °genie  e nove centavos). Mginervi 12 (doze) meses Data da 
assinatura: 22/6/22.  Just.:  Lei Federal n.° 8.6E6/93. 090 01(0916 
23 de junho de 2922. CLAUDIO  MAFIA  -Secretdrio de Serviços 
Piddicos. 

SEBASTIANOPOLIS DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAN6POLIS 

DO SUL  

ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 5.: 003/2022 
PROCESSO 	064/2022 
OBJETO: 'Contratação de ern*as pare a **do do 

Projeto de implantação de linha dupla de travessia  ern  aduelas 
no Crirrego do Retiro, Estrada  STS-020, cunfurme plano de 
trabalha, *Maio em parceria com a Coordenadoria Estadual 
de Proteção e Defesa Civil  -Governer  do Estado de São Paulo. 

A Comissão  Permanent,  de Licitações da Prefeitura Municç  
pat  de Sebastianopolis do Sul-SP, Portaria M. 029/2022, após a 
análise das propostas e condigdm apres  erred.  pelas licitantes 
no ce rtame TOMADA DE PREÇOS n '003/2022, resolve Adjurlior 
o objeto do processo licitalório 3 licitante COPEL CONSTRU-
CDES INDUSTRIA E COMÉRCIO LIDA. INSCRITO NO CMPI sob 

00.623.46810001-32, por apresentar o Menor Preço global 
dentre  lodes  as propostas oterecidas. conforme dassitrtwao 
constante da Ata de Abertura e Julgamento das Propostas: 

Valor Global: RS 401433,50 (Quatracentos e dois mil qua-
trocentos e !Tinto e IMS  teals  e noventa centavos). 

Sebastianopolis do Sul - SE IS de junho de 2022. 
MONAUSA GOMES ROCHOSA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

SELMA VALERMABREU VICENTIN 
Secretaria da Comissão Permanente de licitações 
NELCI APARECIDA SILVA BORGES 
Membro da Comissão  Permanent°  de  Licit*.  
HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n'i 903/2022 
PROCESSO 	064/2022  
°MET°,  Contratação de empresa para a execução do Pr, 

jeto de implanlação de linha dupla de travessia em aduelas no 
Caos/Ido Reliro. Estrada 505-020,  conform  e piano de traballm, 
real irado 00 parceria  cons  Coordenaderia Estadual de  Prot,  
ção e Defesa Civil -Govemo do Estado 00 980  Pals,  

MANOEL FRANI LUTE MAGALHÃES, Pre/ego do Munictpio 
d. Sebastianópolis do Sul-SP. face 3 adjudicação da Comissão 
Permanente de Licitatries e ao parecer favorevel da assessoria  
Macke  municipal.. 

RESOLVE, 
HOMOLOGAR os atos dwwvolvidas no certame 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS a". 003/20/1 PROCESSO 
A°: 064/2022, autorizando a convataçao da empresa vencedom 
EMPRESA COPEL CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMERCIO 
6000, INSCFATO NO CNPL sob n' 00.623.468/0001-32, localize-
da na Rodovia Marechal Rondon, KM 540, Bairto Avenida, na 
ddade de Araçatuba/SP,e•maili vendasetubossopel.combr, tel. 
18- 3636-7200- pelo preço de 11$ 402.493.90 (Quatrocen  IDS  e 
dois md, quatrocentos e trinta e trõs reais e noventa centavos). 

Sebastianopolis do  Sid-SP. 15 de junho de 2022. 
MANOEL  FRAM  LEITE MAGALHAES 
Prefeito Municipal 
EXTRATO DE CONTRATA 
TOMADA DE PREÇOS N.  0030022 - PROC. N° 064/2022  
CONTRARY  095/2022 
CONTRATADA: COPEL CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E 

CoMÊRClo LTDA. INSCRITO NO  CNN.  sob R. 00.623.468/m1-
52  

Gisler°,  Contratação de  enter*  pasta  *cacao  do Pm-
Mtn  de implantação de linha  duple  de travessia to aduelas no 
Córrego do Retiro, Estrada  STS-020, comfortmn piano de trabalho, 
realizado em parteria lema Coordwadoria Estadual de Prote-
ção e Defesa Civil-Governo do  Black,  de  Sao  Paulo. 

VALOR GLOBAL RE 402.433,90 (Quatrocernos e dois mil, 
qwtrocentos e trima e  irks  reais e noventa centavos). 

PRAZO DE CONCLUSÃO: 120 (unto e vim)  din  contados 
a partir da data autorizada para sou intrio. 

DATA DO CONIRATO: 15/06/2022 
Em 15 de junho de 2022. 
MANOEL ERANI LEITE MAGALHÃES 
Prefeito Muniu/pal 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

EXTRATO DO CONTRATO. INEXIGIBIUDADE W 03/2022, 
CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCA HI0130- 
MINERAL DE SERRA NEG., CONTRATADA 	KOMORI E. 

POCI DONIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 09JETO CONTRATA. 
çAo DE ESCRIT6R10 ESPECIALIZADO PARA ACOMPANHAR 0 
PROCESSO N° 0010887-59.2016.5.15.0060 - SINDICATO DOS 
SERVIDORES FUNCIONAMOS ETRABALHADORES X MANIC/PIO 
DE SERRA NEGRA LIGADOS AOS SERMÇOS PÚBLICOS MUMG-
PAIS DE  MOSS  GUAÇU E REGIÃO E. PARA TANTO. ASSESSORAR 

DEPARTAMENTO COMPETENTE OU, MEDIANTE PROCUssse 
ÇÃO, ELABORAR RECURSOS,  IMPUGN  AR CÁLCULOS SENTENÇA 
DE UQUIDA(ÃO, REM COMO, EM CARATER ADMINISTRAIWO, 
REALIZAR NEGOCIAÇÃO COM A MITIDADE SINDICAL L'ISANDO 
A COMPOSIÇÁO DE ACORDO AMIGÁVEL,  DEEM  QUE POR 
VALORESINFERIORFS AO ATUALNIMITE APURADO E ODIEIS/ OH 
RECURSO DE AGRAVO DE PETIÇÃO EM TRÁMITAÇÃO VALOR: 
RE 40.000,00. DATA: 17/05/2022, To  Limit Kell  AS: Chedid. 
Prefeito Municipal. 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

MA  SO  DE UCITAÇÃO 
PREGÃO MEW/RICO N.0542022. 
PROCESSO N°120/2022 
EDITAL 0,  00312022 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DEAR  VIATURAS MOTOCICLETAS COM 

EQUIPAMENTOS, OBJETO DO CONVÉNIO PS5  GESMATP-368/21 
(DEMANDA SP 12660) COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBUCA DO GOVERNO DO ES/VOO DE  SAO  PAULO. Data/ 

Hordrio 0900  hens  (Horado de  Brasilia) On  dia 06 de julho de 

2022, no  site  www.b1Lorg.hr  (Bolsa de licitaeões e  tellies).  0 
Edital estard disponivel no wwwlallsorg.br  (loba de licitações 
O LeilWs) e no  site  da prefeitura wommerranasAgovbr  Oil  pes-

soalmente no  Palo  Municipal a Rua  Tended°  de Almeida Neves, 
n° 176 (Departamento de Licitaçõ 	Serran,SE Melhores 
informações poderão ser  °Midas  atraves  On  telefone TEl 3987-
9897. 3987-9883 ou 3987-9887.  Swarm  22 de junho de 2022. 
Leonardo Caresmto Capiteli-Prefeito Municipal. 

AM  SO  DE UCITACÃO 
PREGÃO ELETROQICO N.  055/2022 
PROCESSO N°1210022 
EDITAL N°07412022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA CRECHES 

MUNIOPAIS DESTE MUNICÍPIO. Datailiorgrio 10:00 horas 
(Hordrio de  Brasilia)  do dia 06 de julho de 2022, no  die YAWS  

NI.org.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). Ct Edital estard 
nivel no vartiv.b11.org.br  (Balsa de Liciraeões e  Lewes) eon  Ale 
da prefeitura wswesetraw.sprgovtre ou pessoalmenre no  Pam  
Municipal Rua Tancredo de Almeida Neves, a° 176 (Departa-
manta de lidtações) Serrana-SP, Melhores informações poderao 
ser obtidas atraves do tole/one (16) 3982-9897 e 3987-9883. 
Serrana, 21 de  ¡mho  As 2022. Leonardo Caressato Capiteli-
-Prefeito Municipal. 

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA  EASE  HABI-
UTATORIA 

REFERENTE:TOMADA DE PREÇOS W. 012/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFÁL-
11C0 NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, 
nomeada  air...  da Portada n 1.011/2021, de 01 de outubro 
de 2021,00 uso dessas atribuições legais, comunica aos inte-
ressados a DECISÃO proferida sabre a  EASE  DE HABILITAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇOS N..012 / 2022.00 rtnp resas: a) CONSTRU-
TORA  SAID  LTDA.-CNPJ n'h 01.635,97110001-7, b) DGB ENGE- 
DRAMA E CONSTRUÇÕES LIDA - CNPJ 	60608477/0001- 

49. estdo HABILITADAS  pot  terem  =pride  todos os requisitos 
rvigidos da Tornada de Preços, nos termns das fundamentações 
supra deneadas. Assim sendo, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias Meis, Abe/Or da data da publicação desta DECISÃO na 
Imprensa Mal pare interposição de  recurs°,  Decorrido o 

raso reurnal sem que tenha havido interposição de recursos, 
fie, desde ja,  designed°  et próximo  di  a 01 PRIMEIRO( 01 /OLHO 
DE 2022 (dois mil e vinte e dois), 05 09h0Omin. (nove  hares),  
para abertura do envelope ne 02 - 'Proposta Comerciar, na 
sede  des, °mho Edmore  silo na  Dr.  Tancredo de Almeida 
Neves, rrt. 176, Bela Vista, Serrana / SP. Publique-se na forma da 
Sei Serrana /SP, 22 de junho de 2022. COMISSÃO PER MANENTE 
DE LIC1TAÇOES. 

SERTAOZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  OA  CONCOR-
RENCIAL N.  003/2022 

OLDETO: CONTRATAÇÃO DE  ENMESH  PARA OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE RESERVATORIO DE DETENÇÃO DE CHO,* 
PARA CORREGO NORTE DO SISTEMA DE MACRDDRENAGEM 
DO MUNI(IPIO DE SERTAOHNHO, ESTADO DE  SAO  PAULO. 

Para os fins e efeitos legais HOMOLOGO todos  on  atos 
pratrtados no prneesso liatatrino referenaada e como  cons,  
orrência ADJUDICO o objeto  !Abdo  para a  empress  SER RIO 
CONSTRUTORA LIDA. 

Providências de  pram.  
INFORMAÇÕES:  TEL.  (016) 2105-3044 / 2105-3051 
Serterare de Administração; Departememo de Politirvs de 

Suprimentos, 22 de junho 30 0022. 
Wilson Fernandes  Pries  Filha 
Prefeito Municioal 

SOULE:ABA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A Prefeitura de Sorocaba, atraves da  Coatis*  Permanente 
de Licitarves, torna  Whig° am  interessados na Tomada de  Pro-
ws  07/2021 -  CPL  448/2021, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERMCO DE 
RECAPEAMEATTO ASFALTICO EM RUAS DO JARDIM LECHODIA 
NO MUNICMIO 06 9080(050. que fica a  gate*  HOMOLO-
GADA e ADJUDICADA paras licitante  CC  ENGENHARIA E CONS-
TRUTORA LIRA - (nome fantasia '") CNPJ 71.847.677/0001-
08. confone termo assinado pelo Secretario de  Educe*,  de 
acordo com o artigo 43, indo Al da Lei Federal  if.  8.666/93 e 
nos termos do Decreto Municipal n..23.511/2018.0 documento  
cad  disponivel em httpsirib1tly/35dKUh Sorocaba, 22 de junho 
An 2022. ComissGo Pervenente de LiCitaçaes 

PUBLICAÇÃO DE REABERTURA - PREGÃO ELETRÔNIco 
N°. 1802021 

Aeha-se  Wert°  na Prefeitura de Sorirtaba o PREGÃO EL 
TRCHSCO N°. 1800021 - (Pt N.. 360/2021,  destined°  a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE RADIOGRAFIA PANORAMICA DIGITAL PARA USIWRIOS DO 
SISTEMA ONICO DES/WIDE -SUS DO MUNICIPIO DE SOROCABA 
-2' REABERTURA.A 2' reabertura  sera  dia 06/07/2022 as 09:00  
harm  In/armações pelos  sites  Inlps:/00ibly/3GgN5t e '11AWS 

licitarties-ecom.bc n• da liLitação no Banco do 3rasd, 940217 
- fone (15) 3233-2538  au e-mail  durtdaspregarvdsorocaba. 
spgwbc Sorrvaba, 02 de  ¡who  de 2022. Reglane  Christina  
Florentino Frassato - Pregoeira 

Arva-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a Contorrincia 
017/2022 - Processo  CPL  30012022.- DESTIFIADA A ALIENA-
ÇÃO DE IMÓVEL POBLICO MUNICIPAL PARA PRODUÇÃO  DE 
UNIDADES HABITACIONAIS POR MEIO DE INCORPORAÇÃO 
INIOBILLERM.Ahertura dia 25/070022, as 09h3Oh. Edital gra-
tuito disponivel no  site  httpsdkitly/31TWP e informações pelo  
td.  (15)3238-2525/2'04 /2100 0v  pelts cased  selicasorocaba. 
sp.gov.be  Sormaba, 22 de junho de 2022. Camissao PermanenM 
de liritge,,. 

SUMARL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

CONCORRENCIA N° 0100022 - ADJUDICAO01110MO-
LOGAÇÃO 

0  Secreted°  Municipal de Ohms rio uso de suas atribuh 
cões adjudica o objeto da  Liege*  n° 031/2022,  on  Consárcia 
4000te Soma,  formed° Has emotes. (SW  Construções 
Lida  (emcees° Wee)  o FPF Construcões e Serviços Ltda e 
hoinologa o procedimento licitatório destinado a cantata* 
de empresa especializada para a rvecoção de recapearnento 
asfaltico  ern lodes  as regiões de  aware  (Demo, Centro, Nova 
Veneza, Maria Antrvia,  Area  Cure e  Mateo)  - verbas oriundas  

do projeto Desenvolve 550 Paulo. Para que produza as devidos 
efeitos 

5UM00E, 22 de junho de 2022 
MONIS MARCIA SOARES 
SECRETARIA- SMARH 
Em conformidade ao disposto no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, o Secreterio municipal de  
Govern  e Participação Cidadã, no  All  de  suds  arribuições que  
the  são conferidas por lei. RADFICA a Dispense de Liettação, 
para aquisiedo emergencial do  medicament()  ITRACONAZOL 
100MG para atender demande judicial, junto O  ewe.:  MEN-

EAR  IMP  E DIST DE  PROD  MEDICO NOSPILARES S/A,  CNN  N° 

01752.236/0001-23, no valor total de RS 4.357,50, e homologa 
o processo DLC 995812322.  

Simard,  21 de junho de 2022. 
MONIS MARCIA SOARES 
SECRETÁRIA (MA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em conformidade ao disposto no  Arita  24, Indso IV, da Lei 

Federal n° 8.666193 e suas alterações, a  Secreted°  Munidpal de 
Gosemo e Pardcipação Cidadã, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, RATIFICA a Dispensa de  Leila*,  
para aqUisição einergenrial da dieta  enteral  FREBINI  ENERGY 
FIBRE  para atender demanda judicial, junto ã emprem: 0-MI-
MED  HOSPITALAR LIDA  EPA CNN  N° 07.569.029/0001-38, no 
valor total de RI 19.963,44, e homologa a processo DLC n° 
13036/2022.  

°ware,  22 de junho de 2022. 
MONIS MARCIA SOARES 
SECRETARIA SMA 
DISPENSA DE UCITAÇÃO  
fin  conformidade ao disposte na  /Wig°  24, Incise IV, da Lei 

Federal 0° 8.666/93 rouco alterações, o Secreterio hinnidpal de  
Govern.  e Partieipação Cidadã, socas de  sum  atribuições que  
She  são confrtirlas par In/. RATIFICA a Dispense de Ucitação, para 
contratação emergencial de emprese especializada em senipos 
HEIOTERAPICOS em sistema  home care  para atender demanda 
judicial, junto O empresa: JE ATENDIMENTO DOMICIUAR LIRA, 
CNID N°22.856.735/0001-54, no valor total de RE 14.0/000,0 
homologa o prixesso DLC n° 14495/2022. 

Sumaré, 22 de junho de 2022. 
MONIS MARCIA  STARES  
SECRETARIA SMA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Em conformidade ao disposto no Ardor, 24.  'wisp  Lodo Lei 

Federal 	8.666/93 e sues alterações, o  See-safari°  Municipal de 
Governa e Participaeão Cidadã, no uso de suas atribuições que 
lhe Ádo conferidas por lei, RADFICA a Dispense de Licitação, 
para aqUisição emergetrtial do  medicament°  AFUBERCEPTE 40 
MG/ML para atender demanda judicial, /Ostuà empresa: ONCO  
PROD  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCO-
LÓGICOS LEDA,  CNN  N.  04.307,65/002602, no valor total de RS 

30.786,50, e homologa o  process°  DLC 	21636/2022.  
Sun.,.  22 de junho de 2022. 
MONIS MARCIA  SCARES  
SECRETÁRIA SMA 
DISPENSA DE UCITAÇÃO  
Ern  conformidade ao disposte no Artigo 24,  Wise  IV. da Lei 

Federal n-  8.666/93 cavos alterações, o Secretario Municipal de 
Governo e Participa* Cidada,  souse  de suas atribuições que 
lhe sao conferidas por Mi. RAUFICA a Dispense de Licitação, 
para  *tan*  em *Ater emergencial de emprerv especiali-
zada para pasta* de serviços de maulslone de escolares  coin  
monitores, junto empresa: RHEMA MOBIUDADE LIDA,  CNN  
N" 14.026.13910001-19, no valor total de RS 7.299.738,00,  awn  
seus efeitos retroativos a 11/070022. e homologa o ptocesso 
DOCA' 13554/2022. 

Sumam. 22 de junho de 2022. 
MONIS MARCIA  WARES  
SECRETARIA ENIARII 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
lorzozz 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 320/2022 
ORGÃO INTERESSADO: DIVISÃO ADMINISTRARVA 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SISTEMA DE  REGIS- 

TROTE PREÇOS) 
TIPO DE LICITAÇAD, MENOR PREÇO 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA F HORA DA ABERTURA  OA  SESSÃO POOLICÃ, 

24/06/2022 09:00 AS 
OBJETO:Registro de preços para serviços de impressão grd- 

fica e comunicação visual, conforme o TERMO DE REFERENCIA  
(Anew it  que passa a fazer parte integrante do presente edital, 
como se aqui tremaita fosse.  

Sumer.  22 de junho de 2022,  
Will*  de Souza Rosa 
Presidente da CSmara Municipal de Sumare 

SUZANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN° 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÁo E 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA PUBLICA 	00512022 
DO DIA 21/06/2022. 

TORNAMOS PAUL/CO. pare conhevirnenm dos interessados,  
Isle  o Senhor Seeretdrio Municipal da Manertenção e Senrigas 
Urbanos - Interino RETIFICOU a publicação da adjudicação e 
homologaçao da 000e0rr5ncia pública  if  DOS/2022 nos  swill,  
tes termos, onde se 16 'ADJUDICAÇÃO E HOM0000AÇA0 DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 005/2021". leia-se 'ADJUDI-
CAÇÃO F HORIOLOGAÇÃO DA CONCORRENCIA POBUCA 
005/2022".  

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇA0 E 
HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRENCIA POBLICA N.  006/2022 
DO DIA 21/06(2022. 

TORNAMOS  PIMLICO,  pare conhecimento dos interessados, 
SUO o Senhor Seaetirio Municipal da Manutenção e Serviços 
Urbanos - Interino RETIFICOU a publicação da adjudicação e 

homologação da concorrincia pública n° 006/2022 nos seguin-
tes termos: onde se 14 'ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA PORLICA N° 006/2011', leia-se DAMN-

(A06%2A0R22. E"
HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA POBUC4 N" 

0  
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE P3EÇO5 N° 0140022 DO 

DIA 22/06/2022. 
TORNAMOS PUBLICO, para conhecimento dos interessadm, 

que o Senhor Secreterio Municipal da Manuteirtio e Serviços 

homologa* da  [made  de preços n" 014/2022  nog  gegtlinleS  
term°,  ande se  IT  "valor global de RI 5.408.073.61  (Ch.°  
mdhões, guava*ros e  ago  inil, selem/ao três mais e sessenta 
e nos centavosr, leio-se 'valor global de  OR  3.079.07062  (Tres  
milheng,  sow,  e nove  nil.  seierila reais e chg.. e dois 
centavasy. 

ANDRE GOAN  LONG  CHIANG - Secretdrio Municipal de 
Manmenção e Serviços urinnes-Intetitto, 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS POBLICO, pare conhecimento 
doo
R 'FICO tgr  117 d 	

M 	 rle gue Senhor Serretário Municipal de  Sea  
TI  

Dispense de Lieitaçao:  cons  base no  art  24. inc. X, da Lei 
Federal ne 8666/93, para locação de  inlays],  situado na Rua 
aradentes, n" 05 e 07, Centro, em Sovaco -PAN';  05.755/2022 
- LOCADOR, NAZIH FRANCI55 EMPREENDIMENTOS E PARTI- 

document° 
aatinacio 

c69Ita1mente 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

quinta-feira, 23 de junho de 2022 as 05:04:25 



Serrana -23 de junho de 2022-  Ng  1.178 	 Diári 
PROCESSO N° 120/2022 
EDITAL N° 073/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 VIATURAS MOTOCICLETAS COM EQUIPAMEN-
TOS, OBJETO DO CONVÊNIO N° GSSP/ATP-368/21 (DEMANDA SP 12660) 
COM A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO GOVERNO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. Data/Horário 09:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 06 de 
julho de 2022, no  site  www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). 0 Edital 
estará disponivel no www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões) e no  site  da 
prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Pago Municipal à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, n° 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897, 
3987-9883 ou 3987-9887. Serrana, 22 de junho de 2022. Leonardo Caressato 
Capiteli-Prefeito Municipal. 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2022 
PROCESSO N° 121/2022 
EDITAL N° 074/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COBERTORES PARA CRECHES MUNICIPAIS 
DESTE MUNICÍPIO. Data/Horário 10:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 06 
de julho de 2022, no  site  www.b11.org.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). 0 Edi-
tal estará disponivel no www.1311.org.br  (Bolsa de Licitações e Leilões) e no  site  
da prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Pago Municipal à Rua 
Tancredo de Almeida Neves, n° 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 
3987-9883. Serrana, 21 de junho de 2022. Leonardo Caressato Capiteli-Prefeito 
Municipal. 
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE HABILITATÓRIA 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°. 012/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECU-
ÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE 
PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, nomeada através da Portaria n° 1.011/2021, 
de 01 de outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais, comunica aos inte-
ressados a DECISÃO proferida sobre a FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 
DE PREÇOS N°. 012 / 2022. As empresas: a) CONSTRUTORA  SAID  LTDA. 
— CNPJ n°. 01.635.971/0001-70; b) DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA. — CNPJ n°. 61.608.477/0001-49, estão HABILITADAS, por terem cum-
prido todos os requisitos exigidos da Tomada de Preços, nos termos das fun-
damentações supra elencadas. Assim sendo, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da publicação desta DECISÃO na Imprensa Oficial, 
para interposição de recursos. Decorrido o prazo recursal sem que  ten  ha havido 
interposição de recursos, fica, desde já, designado o próximo dia 01 (PRIMEI-
RO) DE JULHO DE 2022 (dois mil e vinte e dois), As 09h0Ornin. (nove horas), 
para abertura do envelope n°. 02 - "Proposta Comercial", na sede deste órgão 
licitante, sito na  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, n°. 176, Bela Vista, Serrana / 
SP. Publique-se na forma da lei. Serrana / SP, 22 de junho de 2022. COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
AVISO DE RESULTADO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS N°. 011/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURA-
ÇÃO DE POÇO ARTESIANO COM 210 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 
VAZÃO MiNIMA DE 301W/h, NA RUA VALDECI BERNARDINO DA SILVA. OB-
JETO DO CONVÊNIO 100136/2022 COM A SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, nomeada 
através da Portaria n° 1.011/2021, de 01 de outubro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados a DECISÃO proferida sobre a 
FASE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇOS N°. 011 / 
2022. Em seguida, os membros da Comissão Permanente de Licitações, por 
unanimidade de seus componentes, com fundamento no Edital da respectiva 
licitação, decidiram pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta comercial apre-
sentada pela empresa HIDRO COELHO MANUTENÇÃO E PERFURAÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS LTDA. — CNPJ n°. 09.633.422/0001-79, tendo em vista 
que a mesma não apresentou o item "8.1.8. CRONOGRAMA FÍSICO que cada 
licitante deverá apresentar devidamente adequado ao valor de sua proposta 
e de acordo com o modelo fornecido por esta Administração Pública Munici-
pal atraves do Anexo V deste Edital.-  do edital. E pela CLASSIPICACAO de 
proposta comercial apresentada pela empresa GEOZAN LTDA. — CNPJ n°. 
00.940.811/0001-72, considerando que a mesma esta regular e de acordo com 
as disposições do Edital e dos anexos que regem a presente licitação, sendo 
que, observando o critério de julgamento disposto no item 10.3 do instrumento 

02 
convocatorio (MENOR VALOR GLOBAL), chegou-se ao seguinte resultado das-
sificatório: 10  LUGAR: GEOZAN LTDA. — CNPJ n°. 00.940.811/0001-72, valor 
total apresentado = R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais). 
Cientes os presentes da decisão proferida, sendo que, se dentro do prazo legal 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta, nenhum recurso for interposto a presen-
te DECISÃO  sera  encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para a HOMOLOGAÇÃO. Publique-se na forma da lei. Serrana / SP, 22 de junho 
de 2022. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

CÂMARA MUNICIPAL 	 
DECRETO LEGISLATIVO N° 16/2021 
DE 22 DE JUNHO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A REPROVAÇÃO DAS CONTAS DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2019. 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que  the  são conferidas por lei, 
FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga o se-
guinte Decreto Legislativo.  
Art.  1° Ficam REPROVADAS as Contas do Poder Executivo Municipal de Ser-
rana, estado de  Sao  Paulo, referentes ao exercício de 2019, conforme parecer 
prévio emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, nos 
autos do Processo TC-004911.989.19-2.  
Art.  2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRANA/SP, 22 de junho de 2022. 

AIRTON  JOSE  BIS 
Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Publicado e Afixado na Secretaria da  Camara  no local de costume, no  Site  da  
Camara  Municipal de Serrana/SP e no Diário Oficial do Município. 

AIRTON  JOSE  BIS 
Presidente da  Camara  Municipal de Serrana 

DECRETO LEGISLATIVO N°  17/2022 
De 22 de junho de 2022. 

CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO AO SR.  WALTER  TER-
ÇARIOL PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE 
SERRANA. 
0 Presidente da  Camara  Municipal de Serrana, Estado de  Sao  Paulo, usando 
das atribuições que  the  são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo.  
Art.  1° Fica, por este Decreto Legislativo, concedido o Titulo de Cidadão Bene-
mérito ao senhor  WALTER  TERÇARIOL, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Serrana.  
Art.  2° A outorga da láurea a que se refere o artigo anterior se dará em Sessão 
Solene especialmente designada pelo Presidente da  Camara  Municipal de Ser-
rana.  
Art.  3° As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
dotações orçamentarias próprias constantes no orçamento municipal, na parte 
reservada ao Poder Legislativo.  
Art.  4° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRANA/SP. 
Serrana, 22 de junho de 2022. 

AIRTON  JOSE  BIS 
Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

Publicado e Afixaoo na Secretaria  Oa Camara  no local de costume, no Diario 
Oficial do Município de Serrana/SP e no SAPL — Sistema de Apoio ao Processo 
Legislativo. 

o Ofit4)  



Ribeirao Preto, 23 de  junho  de 2022.  

Prefeitura Municipal de Serrana 
At. Comissão de Licitação.  

REF.:  Tomada de Preços  le  012/2022 
Edital de Licitação n° 071/2022 
Processo 117/2022. 

Objeto: Contrataçao de empresa especializada para a execueflo de drenagem e rec.apeamento asfiltico na 
ma Vicente de Paula Lima, neste municipio. 

DESISTENCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

ENVELOPE 0!— DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONSTRUTORA  SAID  LTDA, empresa estabelecida na Rodovia SP 255 Km 04 

(Rodovia Ribeirão Preto/Araraquara), s/n° - Bloco BI — Zona Rural nesta cidade de  

Ribeirao  Preto - SR  - CEP.: 14001-970, devidamente inscrita no  CNN  sob n° 

01.635.971/0001-70, e Inscrição Estadual n° 582.435.260.116, fone: 16-2111-4406 —  

email:  sai atconstrusaid.com.br  , representada por seu Diretor Comercial Thiago Tuffy  

Said,  brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n°43.454.764-5 SSP/SP e CPF 

n° 225,871.738-84, vem pela presente declarar que esta de acordo com a fase de 

habilitação (Envelope 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) das licitantes que 

participaram da licitação supra referida, podendo assim prosseguir com a sessão de 

abertura do Envelope 2— Proposta de preços. 

Atenciosamente, 

Construtora  Said  Ltda 
Thiago Tuffy  Said  
Diretor Comercial 

RG n° 43.454.764-5 SSP/SP 
CPF n°225871.738-84 

fro Said  

Rodovia  SP 255- Km 4 (Rod. Rib. Preto/Araraquara) - Ribeirao Preto - SP - CEP 14001-970 
Tel.: (16) 2111-4444 -  Caixa  Postal 65- e-mail: said@construsaid.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176 
Serrana/SP 

At.: 	Comissão Municipal de Licitações  

Ref.:  Tomada de Preços n° 012/2022 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Ernesto Brinck, portador do RG n° 36.613.746-3/SSP-SP, representante da Empresa DGB 

Engenharia e Construções Ltda, inscrita no CNPJ n°61.608.477/0001-49, situada ã Rodovia SP-255, 

km 05, Ribeirão Preto/SP, participante da licitação supracitada, considerando sua habilitação neste 

certame, DECLARA que não tem interesse em entrar com recurso previsto no  art.  109 da Lei 8.666/93, 

com relação as etapas de habilitação e proposta da presente licitação. 

Para tanto, desisto da interposição de recursos e da assinatura da Ata da Licitação em epígrafe. 

Ribeirão Preto, 23 de junho de 2022. 

1)!GB  ENGENHARIA  E CQNSTRUCQES 
LITIA:S10841700014S 
ACT,Safewetal'064211213:1311 -WOO  

José Ernesto Brinck 
Sócio Administrador 
RG: 36.613.746-3/SSP-SP  
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Licitação Serrana <licitacao.serrana@gmail.com> 
	

23 de junho de 2022 17:24 
Para: Ricardo I DGB <ricardo@dgbengenharia.com.br> 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N. 012/2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO 

ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO. 
Diante das declarações apresentadas pelas empresas participantes do certame, referente a desistência de 
manifestação de recurso do julgamento da Habilitação da Tomada de Preços N2  012/2022. Fica remarca a data de 

abertura para o dia 24 (vinte e quatro) DE JUNHO DE 2022 (dois mil e vinte e dois), As 14h0Omin. (catorze horas), 

para abertura do envelope n2. 02 - "Proposta Comercial", na sede deste órgão licitante, sito na  Dr.  Tancredo de 

Almeida Neves, n2. 176, Bela Vista, Serrana / SR Publique-se na forma da lei. Serrana / SP, 23 de junho de 2022. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
[Texto das mensagens anteriores ocultol 
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Licitação Serrana <licitacao.serrana@gmail.com> 
	

23 de junho de 2022 17:23 
Para: said@construsaid.com.br  

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N. 012/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO 

ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO. 

Diante das declarações apresentadas pelas empresas participantes do certame, referente a desistência de 

manifestação de recurso do julgamento da Habilitação da Tomada de Preços N2  012/2022. Fica remarca a data de 

abertura para o dia 24 (vinte e quatro) DE JUNHO DE 2022 (dois mil e vinte e dois), As 14h0Omin. (catorze horas), 

para abertura do envelope n2. 02 - "Proposta Comercial", na sede deste órgão licitante, sito na  Dr.  Tancredo de 

Almeida Neves,  rig.  176, Bela Vista, Serrana / SR Publique-se na forma da lei. Serrana / SP, 23 de junho de 2022. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ec6e65ddb9&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar3178051625058284445&simpl=msg-a%3Ar3178... 1/1 
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SAO hilANUEL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PA n°: 1108/2019 
- Pregão Presencial n°: 108/2019 - Contrato Aditado: 69/2019 
- TemmAditivo  Contraband  MUNICiP10 DE  SAO  MANUEL 
CUP//MI: 46.634,523/0001-90. Contratada:  PRINT MAILING  
COMERCIO, SERVIÇOS E ASSITENCIA TÉCNICA LIDA EPP.  CNN/  
ME 11.572.49710001-26, Objeto: Teno para renovação de 
praeo e valor do ,ontrato cujo objeto Ha contratação de empre
sa espnialinda para locação de Nobreak para uso nos servido-
rua de dados do Setor de TI. Prazo: 24/06/2022 a 23/060023, 
Valor Total: RS 8.073,36. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - PA P.: 2555/2019 
- Pregdo Elennico n°: 0712020 - Contra. Aditado: 113/202D 
- 2° TemaoAditivo Contratante: MUNICIPIO DE 5A0 MANUEL 
CE/PT/MI: 46.634.523/0001-90. Contratada: 4R TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA. CNPURIF: 36.729.529/000198. Objeto: 
Termo para adição de valores ao contrata  nip  objeto e a confu-
te* de empresa para prestação de servi/os e fornecimento de 
sigmas integradOS de informática deStinad. geSthe 	ica. 
Odor Total Adicionado: RS 41766,66.  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

ATA DE JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO - PREGÃO IRE/ET-
C/AL/U' 140022 

Aos 22  (vino-  e dois dias) do  ins  de ranho de 2022, às 
14:00  harms,  reunivese o Pregaeiro e sua equipe de apoio 
para jagamento da impugnação apresentada pela ernpresa 
MICROSENS  SA, fans  a ar/liso da impugnação n//re base no  
porno  da Unidade Requisitanteo Pregoeiro DELIBERA por.  
DI  para eleito de  main  conmettrividade altera,  tent  1 para 
60 HZ; 2°) Alterar a descrição do  Ram  para tornar mais  dare  a 
informação quanta do acessória carregador 2050. 3°) Dar pro-
vimento a impugnação interposta quanta a  °Meanie  do selo 
de INMETRO, devendo o edital cm retifkado para Certificação 
ANATEL. 4°) Retomar o presente processo ao  Sear  de Compras 
e licitações para retificação do edital e posterior republicaMa 
Nada mais havendo are tratar, lavra-se a  present,  ate. que vai 
minada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.Valdemir Antonio 
MalaguenPregoeiro  

SAO  PEDRO DO TtIRVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DO 

TURVO 

AMS0 DE UOTAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL EM SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 0130022 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SEW- 

ÇOS DE COE/FICÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA, DESTINADOS AO 
CENTRO DE SAUDE DE  SAO  PEDRO 00/068/O. 

CREDEPICIAMENTO. até o dia 11 de  (Mho  dia de 2022. as 
C9hOOrnin 

IN/GO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES:II de julho de 
2022, as 091810min, 

Maiotes informações' Departamenlo de Licitação - Rua 
Garcia Braga ,64 centro.  

Site:  wwvEsaopedrodoturvasagosbr 
6,01 Pedro do Turvo/SP, 23 de junho 2022. 
MARCO AUREUO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

SOO SERA:MIR) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

CONES/RONCA POOLICA 5.011/2022 

PROCESSO OCITATORIO 6405/2022 
OBJETO: CONCESSÃO DO TRANSPORTE COLETIVO  PUBLIC()  

DE  SAO  SEBASIIÃO 
ERRATA 
1/ONDE SE  LE:  30.12. A PROPOSTA COMERCIAL DEVERA 

CONgDERAR A DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
NOS CUSTOS OPERACIONAIS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PAS000EI001 
POR FORÇA DA LB FEDERAL PI° 12.8545/11. PRORROGADA 
DE DE0E0BRO/2021 PARA DEZEMBRO/2026  (PL  25402021). 
LBA-SE:30.12. A PROPOSTACOMERCIALDEVERA CONSIDERAR 
A DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO NOS CUSTOS 
OPERAOONAIS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE COLETIVO DE P003AGEIRO1 POR FORÇA DA 
LEI FEDERAL N° 12.8546/11, QUE ALTEROU OS  ART,  7° E B° DA 
REFERIDA LB, 	ESTENDER O BENEFÍCIO rfueurAivo ATE 
0EIEMBR0/2023.  

MODE  SE  LO:  ANEXO IX- CONCEPÇÂO DO SISTEMA DE 
CONTROLE DA QUALIDADE DO SERVIÇO - REM 0 SANÇÕES 
- CONSIDERANDO AS REGRAS ESTABELECIDAS PARA. INDICO. 
DORES DE DESEMPENHO 1160I(E GERAL DE QUALIDADE DO 
SERVIÇO - IGQ5) DESTE ANEXO, A CONCESSIONARIA DEVERA 
ATINGIR COMO META ESTABELECIDA PARA A CONCESSÃO, 
ANUALMENTE, O INDICO IGQS ACIMA DE 70- NNEL SERVA 
OPERAÇÃO A NIVEL DE EXCELÊNCIA, O CRITÉRIO DO PODER 
CONCEDENTE, E CONSIDERANDO 0 DESEMPENHO OPERA' 
CORAL DA CONCESSION/MIA AO LONGO DA CONCESSÃO 
MEDIDO ATRAVÉS DO 1051, PODERA 0 PRAZO DE VIGENCIA 
SER PRORROGADO POR ATE 10 (DEZ)  ANTS,  COM VISTOSA 
PERMIIIR A CONTINUIDADE DOS PADOES DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS LEIA-SE: CONSIDERANDO AS REGRAS ESTABEL& 
COAS PARA INDICADORES DE DESEMPENHO (INDICE GERAL 
DE OUAUDADE DO SERVIÇO - IGQS) DESTE ANEXD, A  CON.  
CESSIONADA DEVERA ATNGIR COMO META ESTABELECIDA 
PARA A CONCESSÃO, ANUALMENTE, 0 ÍNDICE 	ACIMA 
DE 70-  NISEI  DE BOA OPERAÇÃO A NIVEL DE EXCELENCIA 
A CRITÉRIO DO PODER CONCEDENTE, E CONSIDERANDO 
DESEMPENHO OPERACIONAL DA CONCESSIONARIA AO LONGO 
DA CONCESSÃO MEDIDOATRAVES DO IGQ1 PODERÃ 0 PRAZO 
DE MGENCIA SER PRORROGADO POR ATE 15 IQUINZE) ANOS, 
COM VISTAS A PERMIT1R A CONTINUIDADE DOS PADRÕES DOS 
SERM (OS PRESTADOS 

3)0NDE SE  LE  ANEXO IMVIABILIDADE ECONOMICO-
-FINANCEIRA DA CONCESSÃO - CAPITULO I. CONSIDERAÇÕES 
GERAIS SOBRE Cs MODELO DA CONCESSÃO '0 REFERIDO 
MODELO FOI ELABORADO DE FORMA A CONSTITUIR A RASE 
DE CALCULO DER N1DORA DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO NAS 
rinsiniça.  run ow, vein morn 	NA. oxrA rtn.sr  or  
CÁLCULD QUE E NOVEMBRO 06 2021.' LEIA-SE: "0 REFERIDO 
MODELO FOI ELABORADO DE FORMA A CONSTITUIR A BASE 
DE CALCULO DER NIDORA DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO NAS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS PELO PODER PÚBLICO NA DATA BASE DE 
CALCULO  QUO  E MARCO 00 0022.' 

4)0501 SE  LE:  1.11. A DOCUMENTAÇÃO, PROPOS-
TA COMERCIAL E ABERTURA DE ENVELOPES, DEVERAO SER 
ENTREGUES NO SEGUINTE LOCAL E HORARIO: (...) DATA DE 
RECOLHIMEWITO DA GARANTIA DE PAIMCIPAÇÃO: ATE AS 
16H DO DIA 27/060022. LEIA-SE: 1.11. A DOCUMEN000Ã8 
PROPOSTA COMERCIAL EABERTURA DE ENVELOPES,  DEW  RAO 
SER ENTREGUES NO SEGUINTE LOCAL E frortAora 1...) DATA 
NE RECOLHIMENTO DA GARAtRIA DE PARTICIPAÇÃO: COM-
PROVANTE A SER APRESENTADO COM A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABIUTA(ÃO 

ONDE SE  LE:  27.4.11. COMPROVANTE DE QUE A VOTANTE 
PRESTOU A GARANTIA DA PROPOSTA A QUE  ALUM  INCISO  
III,  00010003100 LEI FEDERAL 9' 0.666/93, NO VALOR DE 
850/, (PORTO CINCO POR CENTO) DO VALOR DOS  INVEST-
MENTOS TOTAIS, A TER REALIZADA ATE ADIA OTIL ANTERIOR 
A DATA DESIGNADA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 
PARTICIPAÇÃO, ATRASES DE QUALQUER DAS MODALIDADES 
PREVISTAS  ROUND.  56 ROLEI FEDERAL 8.666/93, COM PRAZO 
DE VAUDADE  TAO  INFERIOR A 90 (ROSETTA) DIAS E RUE 
DEVERA SER ENTREGUE EXCLUSIVAMENTE NO ENVELOPE 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITACÃO PIA FORMA 
DA SOMULA 38 DO TCE/SP. LEIA-SE 214.11. COMPROVANTE 
DE QUE A UOTANTE PRESTOU A GARANTIA DA PROPOSTA A 
QUE ALUDE 0 INCISO  III,  00 000100 31 DA LEI FEDERAL N°  
8666/93, NO VALOR DE 0.5% (PONTO CINCO POR CENTO) 
DO VALOR DOS INVESTIMENTOS TOTAIS, A SER APRESENTADA 
NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. ATRAVÉS DE QUALQUER 
DAS MODAUDADES PREVISTAS NO  ART.  56 DA LEI FEDERAL 
8.666/93, COM PRAZO DE VALIDADE  TAO  INFERIOR A 90 

(ROSETTA) DIAS E QUE DEVERA SER ENTREGUE EXCLUSIVE, 
MENTE NO ENVELOPE COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A 
HABIUTAÇÃO NA FORMA DA SOMA 3000 TCEISR  

SAD  SEBASTIÃO, 2200 JUNHO DE 2022 
EMERSON ELIAS 
SECRETARIO DE SEGURANÇA URBANA 
PROCESSO N". 7.140/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0250022 - REGISTRO DE PRE-

ÇOS PARA SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FAIXAS,  BANNERS  E 
ADE5ROS. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2022 
DETENTORA: SILVÉRIO VIEIRA DE UMA SÃO SEBASTÃO 

ME- LOTE: (4). 
VALOR 15 849.999,09 (OITOCENTOS E QUARENTA E  ROVE  

MIL NOVECENTOS E ROSETTA E  NOW  REAIS E  ROVE  CEN-
TAVOS). 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2022 
DETENTORA: 1, APARECIDA MARIANO AGENOAMENTO 

ME- LOTE: (1,2 E 3). 
VALOR R$ 1.793.143,50 (Um MILHÃO, SETECENTOS E 

NOVENTA E TRES MIL CENTO E QUARENTA E TRES REAIS E 
ONQUENTA CENTAVOS). 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0002022 PROCESSO PI° 

58140022 
DEJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 

EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA UNIDADE 
BANCA DE SAÚDE NO BAIRRO DE PALMA 

A COMISSÃO DECIDE HABILITAR AS EMPRESAS TETO 
CONSTRUTORA 	LTDA E  FMC  CONSTRUÇÃO EIREU E INA- 
BILITAR AS EMPRESAS  LEA  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
FOR NÃO TER APRESENTADO OS DOCUMENTOS TÉCNICOS 
ITEM 9.4.3, SUBITEM 9,43,11; 0 PRIMEIRO ATESTADO NÃO 
E COMPATivEL  COI  O OBJETO SOLICITADO E 0 SEGUNDO  
TAO  CORRESPONDE A EMPRESA SUPRACITADA: POR NÃO TER 
APRESENTADO INSCRIÇÃO ESTADUAL 1/00 MUNICIPAL (ITEM 
9.44.2); POR  TAO  TER APRESENTADO RELAÇÃO DE EQUIPE 
ITEM 9.4.11.00 POR  TAO  TER APRESENTADO DECLARAÇÃO 
DO RESPONSÁVEL TE(NICO (ITEM 9.4.3.1E) OPOR POSSUIR 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO SUPERIOR AO ESTABELECIDO EM 
EDITAL APRESENTOU 7,67 (ITEM 9.4.4.1.C.3) E CONSTRUTORA 
CREDBENS LTDA POR N40 TER APRESENTADO PROCURA-
ÇÃO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE QUE AUTORIZE G SR. 
RAFAEL CARDOSO TANCREDI A ASSINAR AS DECLARAÇÕES 
EM NOME DA EMPRESA, POR NÃO TER APRESENTADO INS-
(RIÇÃO ESTADUAL E/OU MUNICIPAL (ITEM 5.4.4.2), POR TER 
APRESENTADO CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM OS ENGENHEIROS  ANDERSON  MARANGON (LEONARDO 
CHAGAS DE ANDRADE SEM AUTENTICAÇÃO (ITEM 18.3), POR 
TER APRESENTADOS CONTRATE/ DE PRESTAÇÃO DE SERSIÇOS 
(CM 0 ENGENHEIRO  ANDERSON  MARANGON VENCIDO EM 
111/09/2020; POR NUS TER APRESENTADO INDICE DE GRAu DE 
ENDIMDAMENTO (REM 9AA.1.C.3). PRAZO DE RECURSO NCS 
TERMCS DA L61.  

SAO  SEBASTIÃO, 2301 JUNHO DE 2022 
RONALDO ALVES MOREIRA FILHO - SECRETARIO DA  

MODE 

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

ASISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -  CONCUR-
MC. N.° 302 - PROC.  ADM.  N.° 8.812122. Objeto: Cara 
tratação de empresa pare execução de  reforms  do Complexo 
ESportivo Beija  Floe  Adjudicado no 22/6/22 ã favor da Empresa: 
IPCOM Empreendimentos Imobiliários Ltda.. no valor total de 
RS 1.031.307,10 (um milhão, trinta e um mil. neenlos e sete 
reais e dez centavos). Data da HOMOLOGAÇ AO: 22/6/022. rum: 
Lei Federal n.° 8.656/93.  Sao  Monte. 24 de junha de 2022. 
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE MATOS -Secretaria de  °bras.  

SARAPLIt 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SARAPUÍ 

REPUBUCAÇÃO DE EDITAL  
Freon  Presencial n.° 17/2022 .Processo Administrativa rt° 

2584/2022, ata de registro de  Prat°  Para Innia finduindo a 
montagem edesmontagen de tendao para eventes 3 Prefekura 
do municipio de SarapukOs  document.  de Proposta e Habilê 
tação deverão ser protocolados no Departamento de protocao 
do Paço Municipal das 8 horas as 9  hares  do dia 12 de  Ph°  
de 2022, as aberturas dos envelopes servo a partir das 9  harm  
do mesmo dia. Estima-se o valor global des/a lictração em 15 
30,900,00 Dr.a mil e quatrocemos  ruin.°  eraral na Integra 
esta disponivel no  site  vamcsarapubsp.gov.I. Mais informações  
melon  ser obtidas atrans do  email  licitacoentrsarapuispgou 
breu pelo telefone 15-32761177. 

ASISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
Chamada PhialiCa 01/2022,Pr000sso: 6896/2021. Cthjeto: 

Sdeção e contratação de pessoas juridires porca prestação de 
serviços de laboratório regional de  tangoes  dentórias (LRPD). 
No dia 26 do maio de 2021 es 09h0Omin  horn  reuniram-se 
a  Ennis.°  permanente do licitação, para a sessea pnblica 
supracitada.Aberta a sessão e decorrido o tempo  minim°  de 
30  mint..  oarhmmm interessado  one  partidpar do cestarne 
apresentou-se Constatada 3 ausencia de interessados, o  pros,  
dente comunicou o encerramento do credenciamento e declares/ 
elmo/ação deserta.Salientamos que e a segunda  see  que mte 
certarne se aprennta DESERTO. 

ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO E EXMATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

solidtamo da abertura de processo licitatorio de nrangueiras 
hidraulitas segundo  aim  n°12/7022...mado pelo diretor de 
obras,  nigh°  e urbanismo,e departamento administrativaAta 
de registro de  pram  09/2022, ata contrata 37/2022.Empresa: 
Gamas produtos de borrachas ltda  CNN  13.178.720/0001-93. 
Valor total de RS 255.675,00(dueentos e Einnenta e  Onto  mil, 
seiscentos no/Ic/Ion  ono  reaiS),Mgencia de 12(doen me/ela 
parnr de 21 de junho de 2027. 

Pregao prasendal 12/2022,Processo a° 19902022.0MM:  
abeam  de promsre licitervio para prestaçen  des  serviços 
de borracharia.Ata de registwo de  seem  080022. Ala contrato 
36/2022Empresa: Luar) Correia Velasoo Prestes- 34872563808  
CNN  23.533.850/0001-50. WM total RI 58.715,30(coufilenta e 
oito mi, setecentos e quinze reais e trinta centavos). Vigência de 
Ti inesm a partir de 09 de junho de 2022. 

Pregho prmendal 14/2022, Pro/.so rE 2668/2022.0Ifie-
to: Registro de preço para futures aquisiço. de materiais 
eletricos a prefeitura municipal de sarapui. Ala de registro  On 
Erna  0712022.0/a contrato -34/2022. Empresa: DÚvale Mate-
dais Eletric. ME  (NM  : 37.227.550/0001-58. Valor total R$ 
243.511,50(duee000s e quarenta e três mil, quinhentos e  one  
reais e cingeenta centavos). Asa contrato 35/2022 Eq..:  
Conlon.  Rio Preto Materiais  Denims CNN  18.237.962/0001-
24 valor total  den  1.925,000n mil. novecentos evinte ecinco  
reels).  VigEncia de 12 meses a par. de 09 de junho de 2022. 

ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E EXTRAIO  OE  CON-
TRATO.  

Prep:,  eletrônico 3/2022,Processo raf 11:19112022.0bjeta 
sdicitação de procedimento lidtatário para aquisição de equê 
Dement,Rs do projeto de cozinhalimento.Cantrato 32-E0pre.: 
Danfessi 	corporativos e escolares ltda - ME  CNN  
24.419.569/0001-54. Valor total de 8.033,00(oito md e  Uinta  
e Ores reaishContralo 33-Empress:  Dipell ComerEd ltda CNPI 
95.423.554/0001-30 . Valor total de Rh 3.500,00(trés mi e 
quinhentos reaist(orrtrato 34-Empresa: Evandro utiidades  MR 
CNN  11.517.306/0001-61, velar  Waal  de RI 9.65937(000e 
md, seiscentos e cinnenta e nave reais e trinta e sele centa-
VOS)Contrato 35-EmpreSa: HtIgiO Moira Barbosa 46761091802  
CNN  43.390328/0001-74 Volor total de RI 3.810,00(tris  rod,  
oilocentos e dez reals)Contrato 36-Empresa:  Isabella Emend.,  
Lopes da Silva Fernandes  CNN  35.072.521/0001-39. valor 
total de AS 5.407,50(cino mil, goat's-scentso no/te  reek  e 

cinqüenta centavos)Contrato 37-Empresa: Laser  Tech Corner-
/mal Eireli EPP  CNN  69.001.37810001-06. Valor total de IS 
3.577,00(tres mik seiscentos e setenta e  sate  reais)Contrato 
38- Empresa: Licilara Comercia de Maquinas e Equipamentos 
kda (NP] 29.953.469/0001-82. Valor retal de RS 3.929,99)/ras 
md, novecmtos e vinte e quarto reais e noven. c oroe centa-
vos)Contrato 39- Empresa, MT Comercio e Locacoes ltda,  CNN  
40.803.721/0001-54. Valor total de AS 4.778,000010. md, 
setecentos e setenta e oito reais)Contrato 40-Emarami Times  
Square  Comunicacao Ltda  CNN  37.569.869/0001-79. Valor 
total de RI 723,00(setecent. vinte e três  reels)  Contrato II-
Empresa: Vu/ER  System :amide  Representagins eServiçosltda 
CE/P/ 04536.985/0001-25. Valor total de RI 13.620,0f/(Rne 
ma, seiscentos e vinte reais)Contrato 42 -Empresa:  Whop 
Marini  Nogueira ME  CNN  00.691.574/0001-53. Valor total de 
IS 526,00(quinhentos e vie/re seis  teals)  

RATIFICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 
Termo An ratificação de dispense de  Bch* Manua  

19/2021  Process°  Admirastratsva 3292/2022 ,Contrato 31/2022. 
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços  
On  ossisramia técnica e manutenção preventiva e corretiva 
dos micrnomputadores e da rede informatinda da prefeitura 
municipal de Serer's/L(0m base no  in.  II do artigo 75 da 
lei federal is° 14.133/2021 tone come contratada a  ewe.,  
Lauro Gabriel Medeiros -ME,  CNN  07625,138/0001-36, Valor 
total /0 05 24.000,00(vinte e quatro mil reais), Vigencia de 12 
meses a partir de Dado junho de 2022. 

Sarapui, 23 de junho de 2022. Gustavo de Souza  Barr.  
Meira - Prefeito Municipal. 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

RATIFICAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE N.  
005/2022. TOLEDO: CONTRATAÇÃO DA CORPORAÇÃO MUSICAL 
URA DE SERRA NEGRA PARA APRESENTAÇÕES EM EVENTOS 
CULTURAIS EM NOSSO MUNICIPIO De acordo com o artigo 
25, inciso  III,  da Lei Federal 1005/930 posteriores alteraçaes e, 
com base no  Darner  do departamento  juridic°  anexo aos anos, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação do objeto acirna  man, 
Mad°  para "CORPORAÇÃO MUSICAL LYRA DESONRA NEGRA". 
Serra Negra, 23 de Junho de 2022.  Or.  ELI/IR KAU t ABI CHEM 0 
Preleito Municipal. 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N°.012/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTI-
CO NA RUA VICENTE  OF  PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO. 

Diante das dedaraçães apresentadas peias moresos par 
ticipantes do re/rams, referente a desistencia de manifestação 
de recurso do julgamento da Habilitação da Tomada de Preços 
N" 012/2022. Fica remarca a data de abertura pare o dia 24 
(vinte e quasra) DE JUNHO DE 2022 Deis mie einte e dois), 
As 14000rnin. (catorze  Mask  pare abertura do envelopo n°. 
02- "Proposta Comerciar. na sede deste dagio licitante 5/torna 
DE Tancredo de Almeida Neves, ne 176. Bela Vista, Serrana /SP. 
Publique-cera forma da lei. Serrana /SP, 23 de junho de 2022. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇORS. 

TOMADA DE PREÇOS N°. 009 / 2022-  Process°  n°, 093 
12021 

OBJETO TOMADA DE PREÇOS 009 I 2022 pare CONTRA-
TAO°  DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFAITICE! EM DIVERSAS 5100 DO MUNICÍPIO DE SERRANA-SE 
com fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utiltro-
ção dos equlParnntostferramentas necessrvios, At acordo  corn  
as especificaoks 	conforme Convenios n" 100320/2022 
e 100408E2022 elebiadas entre este municipio e a Secretaria de 

Desenvolv imento Regional do Governo do Estado de  Sao  Pada 
HOMOLOGAÇÃO  
Ann  o curso legal do r.pectivo processo licitatõrio 

finalmente denil os defiantIc do julgamento proles-Do pela 
Cornissão Perrnmente de Lidtações desta Administração  Munn 
Opal  quanto a  FAN  DE CLASSIFICAÇÃO  du  respectivo Certame 
dedinaram expressamente do  pram  recursal, rãs sendo  inter  
posto nenhum  recurs°,  HOMOLOGO o  respective  processo  lo  
parecer da  [amiss-So Permanent°  de LicitaMes que, após angise 
ejulgamento, dederouALTUDICADO o objeto  kb&  neste Cer-
tame aos proponentes: LOTE 01- ESAL - EMPREENDIMENTOS E 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA,  CNN  N.  56.963.89510001-14, 
no valor total de RI 153.057,12 (unto e Ormante e OVO md 
cinquenta e sete reais e doze centavos), LOTE 02 - PAVINI 
ENGENHARIA LEDA, CNP/ N°26.444.816/0001-06, no odor total 
de RS 297.096,85 Ineentos e naventa e sete mil e noventa e 
seb reais e oitenta e  sine°  centavos), pare a complete e perfeita 
emaição do objeto licitado nos moldes exigidos na presente 
liMação,  Edo  motivo de leme MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE 
proposto, sendo, desta forrna, as melhores preços apresentados 
a esta Administraseo Metro Municipal, rendo comprido todas 
as  exigencies  do Edital que rege a presente  hennas,.  

a comparearen nesta Administração Pdhliea Municspol, a  tin  
de celebrer o devido  instrument° comma,  no prazo  maxima  
de 05 (cinco) dias úteis a cantor da publicaMo  des.  Fdital de 
Homologação na insprensa Oticial- DOE -Executivo I, devendo 
aprosentat nsta opal-rani/Jade, as nandeo atuaizadas de 
regdaridade junto ao INSS e ao  FATS  tom  arm  de validade 
em  Mena  Monde e demonstrar que  Minn  a Cauçáo de 
Garana na forma do anigo 56 da lei Federal 11. (.646/93 e 
suas alterações, conlorme exigenta do item 15.3 do respectivo 

Serrara iSP. 00 de junho de 2021 Leonardo Caressato 
Capiteli Prefeito Municipal. 

ATA XE ABERTuRA E JULGAMENTO DA HABIUTAÇÃO ERA 
PROPOSTA DOS PARTICIPANTES DA SELEÇÃO POBUCA  REF&  
RENTE AO CHAMAMENTO PO  nice  N°004/2022. PROCESSO N' 
19011001- EVITAL N" 05412022 

REFERENTE: CHAMAMENTO POBUCO N' 004/2022, QUE 
SE DESTINA A SELEÇÃO PÚBUCA DE ENTIDADES E ORGANI-
zPOEs DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA 
FORMAOZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE TERMO DE COLA-
BORAÇÃO, QUE TEM POR OBJETIVO:  GMAT  do CENTRO DE 
FORMAÇÃO ESPORTIVA EUTSAL - SERRANA. 

A Comissão designada desta PreFeitura Municipal de 
Serrana, Estado de  Sao  Paulo, nomeada através da Pottaria 
n°. 7470022, de 22 DE JUNHO DE Ma com a presença de 
RODRIGO APARECIDO MARCOMINI, AUNE CRISTIELY DA CRUZ 
e LUCAS  SAMARA  QUEIROZ; no uso de sues atribuiçaes legais, 
em  rennin  realizada 001 23 de jusrao de 2522, iniciando-se hs 
8h30, verificou 	Apenas a LACULTESP - 1ÃZER, CULTURA E 
ESPORTE "QUALIDADE DE VIDA' -  CNN  09.587.710/0001 34, 
apresentou os Emelopes Dommentação e Flano de Trabalho, 
para participação do presme Chammento PóDica Verifican-
do que os envelopes encantravam-se devidamente fechados, 
procedeu a abertura do Envelope Documentação, e, opas a 
analise dos dnumentos que a compunham verificou-se que: 
concluindo que a LACULTESP - UVER. CULTURA E ESPORTE 
-QUALIDADE DEVIDA' possuia as condições de participação. 
dando atendimento ao item 5, do edital. Ressalvando /00 05 

ddigência1 foram  32110111001 0111/ão  de Apenados no  Site  do 
TCE SP, ma relação a participante e em relação aos membros 
da Diretoria  Executive;  000 havendo quaisquer impedimentos; 
sendo os mesmos  impress.  Posteriormente, passou a angise 
da documentação ohrigatória, constandsme que a mesma 
possui condiçóes de HABILITAÇÃO, .0nalmente, prondeo-se 
a análise da Proposta acompanhada do  plan  de anal., 
concluiu-se, pela CLASSIFICA(40, passarado a aferino dos 
critérios de seleção, quando  on  verificou que a participante 
atingiu pontuação 3 (mns), no  criteria  experiencia - tempo; 
pontuação 20  fires)  no critOio experiência-quantidade de 
parcerias; lamina* 03 (três) no  criteria  experiênciatempo 
do responsavel  'Mika  E,  pastiness  60 (sessem) no  criteria  
valor; totalizando pontuação 86 (oitenm e seis). Desta forrna, 
considerando que LACULTESP -  LATER.  CULTURA E ESPORTE 
'QUALIDADE DE (IDA' -  CNN  09.587.71010DM 34 possui as 
condições de participação, sendo  mho  que foram aprmentados 
os documentoo obrmatarios, resultando em sua habilitação, e 
finalmente, a proposta e piano de tratralho aprinentaram condi-
ções de classificação,  tends  a mesma alingido a poriluação B6 
(oitenta e seis), de 000 /0101 possivel de 100  ram).  Desta fonna, 
URULTESP - LAZER, CULTURA E ESPORTE 'QUALIDADE DE 
VIDA' -  CNN  09.587.710/0001 34 foi dedarada vencedora da 
SELEÇÃO POITICA DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIE-
DADE CIVIL, SEM FINS LUCRAT1VOS, PARA FORMAUZAÇÃO DE 
PARCERIA, ATRAVÉS DE TERMO DE CO LABORAÇÃO, QUE TEM 
POR OR1ETIVO: GESTÃO do CENTRO DE FORMAÇÃO ESPORTI-
VA TU/SAL - SERRANA Ficando esclarecido que a atuação da 
prasense Comissão Especial  on  lienita a anlise. deliberação e 
jdgamento do preseme; sendo que l acompanhamento da  ex,  
cução são de rmponsabilidade da Secretaria Municipal  (allure,  
Esport.e /cisme. Publiquo-se e aguarde o transcurso do prazo 
recussal. Decorridos ou  apes Momenta  de eventual  recur.,  
Ea00 mantida a pr..he deciseo, encanalnhe-so os autos ao 
Excelentissirno  Senor  Prefeito Municipal para RAT1F1CAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO do presente  process°.  Serrana /SP, 23 de junho 
de 2022. Camisola Especial. 

SERTÃOZINLIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOTINHO 

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 
045/2022 

Objeto: 0 presente pregão  Annie°  tem per objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM. 

Wilson Fernandes  Fires  Filho, Prefeito Municipal de In-
Winne  00 010 das atribuições que  !he sea  conleridas por lei, 
HOMOLOGA todos os  at.  praticados paa Sr. Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no processo linatório referenciado, do lipo MMOr  
prep,  à ernpresa abaixo, conforme especificado: 

Teve mmo vencedoras as empresas: INJEX INDUSTRIES 
CIRORGICAS LTD/4  ern  relação ao  love  01, CIRÚRGICA UMÃO 
LIDO, em relação aos lotes 04 e 24, MEDSALUS INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS DE USO OUINICO LIDA' EPP. em  
ranee  aos 10101 05 e 23, EARMA 2 PRODUTOS PARA SAODE 
LTDA, em mina° ao lote 05, BEM MED HOSPITAIAR LTDA- ME, 
em relação ao lote 08, CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR 
LIDA,  ern  relação aos lotes 10,11 e 13,  MAX MEDICAL  COMER-
CIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HO5F1TALARES LIDA, em relação 
aos lotes 12 e 15, DIMEBRAS COMEROAL HOSPITALAR ODA, 
em relação aos  totes  16,21,22,25,30 o33, BEATRIZ FLAVIANA 
DIAS LUCIANELI NUNES - ME.  can reign  ao lote 20,  EXPAND  
MEDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, em rsdação ao lote 26 Os 
lotes 02, 03, 07, 19, 14, 17, 18, 19, 27, 28, 29 e 31 hcaram 
fracassados e o lote 32 ficou deserta  

Pinner..  de praxe. 
INFORMAÇÕES:  TEL.  (015) 2100-3004 1 210S-3052. 
Secretaria de Administraçeo; Departamento de PailiCas de 

Suprimentos, 23 de junho de 2022. 
Wilson Fernandes Pires  Mho  
Prefeito Municipal 

SETE TORRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Pra 
007/2022 

A Prefeitura Municipal de Sete Barras, comunica aos 
into-madol no processo de licitação Prejno Presencial 
007/2022, Processo n.° 748/2021, tipo menor preço por item,  
Mob  por objeto a sele0o e  connate*  de emprem(s) para 
o fornecimento An equipamentos em atendimento a SeEretarla 
Municipal de  Snide  e cuja sessão estava marcada para o dia  
lode ram  de 2022 .te TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por 
motive, de conveniervia e oportunidade  vino  a necessidade de 
adequações no Edital. Mais informações no Paço Municipal sito 
a Rua Jose Lopes, ne 35. Centro, neste Municipio, pelo telefone 
(13) 3872-5500 e fau)  e-mail:  lidtamonsetebarrabsagoubc 
Prefeitura Municipal de Sete  Barns,  em 21 de junho de 2002. 
Itriz Carlos Lunardi das Neves- Presidente do Copa. 

SILVEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO N° 0220022 
ARENA° PRESENCIAL 	15/2EN2 

ONETO: Registro de Preços para aquisição de anefatos 
A e concreto. 

Considerando o que dos ames elos/a, HOMOLOGO o 
higamento e a adjudicação do Meta efetuado pelo Pregoeiro, 
considerando-se vencedora deste certame licitatório, a emprem 
ESKELSEN ARTEFATOS DE CIMENTO INDÚSTRIA E COMERDO 
LIDA, inscrita no (NP/IMP sob n" 46.694.964/0001-88 no valor 
total de 011.001,030,02 (um milheo, oraocentas e noventa e 
um 

 
ml novecentos e trinta  reels),  observadas as exigêndas 

editalidas o as ondiches de 0000,0000/a M.,.  Tea s  empress,  
vencedora comrocada para a assinatura da Ala de Registro de 
Preças no praeo de  ciao  (05) dias  site.  a  canter  desta date 
conforme  &spin  o subitem 21.2 do Edital. 

Silveiras, 23 de junho de 2022. 
Guilherme Carvalho da Silva - Prefeito Municipal. 

'1110009EIHNE 
Ocreomento 

nxcis-Assd* 

ti9Strafrnentc 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  
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RESOLVE: 

Art.  10. Fica alterado o artigo 2°, da Portaria n°  697/2022, por erro material, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2°. 0 servidor público ficara lotado e onerará a unidade 
orçamentaria da Secretaria Municipal da Saúde."  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, re-
troagindo seus efeitos e validade a 02 de junho de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
23 de junho de 2022. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E NO DOM 

SAMUEL DE CARVALHO 
Secretario Municipal de AdministraçãO e Finanças 

LICITAÇÕES 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 012/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA 
NESTE MUNICIPIO. 
Diante das declarações apresentadas pelas empresas participantes do certame, referen-
te a desistência de manifestação de recurso do julgamento da Habilitação da Tomada de 
Pregos N° 012/2022. Fica remarca a data de abertura para o dia 24 (vinte e quatro) DE 
JUNHO DE 2022 (dois  mile  vinte e dois), AS 14h0Omin. (catorze horas), para abertura do 
envelope n°. 02 - Proposta Comercial", na sede deste órgão licitante, sito na  Dr.  Tancredo 
de Almeida Neves, n°. 176. Bela Vista, Serrana / SP. Publique-se na forma da lei. Serrana 
/ SP, 23 de junho de 2022. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 009 / 2022 — Processo n°. 0931 2022 
OBJETO TOMADA DE PREÇOS n°. 009 / 2022 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS VIAS DO MUNICÍ-
PIO DE SERRANA-SP,  corn  fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização 
dos equipamentos/ferramentas necessários, de acordo  corn  as especificações técnicas, 
conforme Convénios n°100320/2022 e 100408/2022 celebrados entre este municipio  ea  
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São Paulo. 
HOMOLOGAÇÃO 
Após o curso legal do respectivo processo licitatório e, finalmente, ciente os licitantes 
do julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações desta Administração 
Municipal quanto a FASE DE CLASSIFICAÇÃO do respectivo Certame, declinaram ex-
pressamente do prazo recursal, não sendo interposto nenhum recurso, HOMOLOGO o 
respectivo processo e o parecer da Comissão Permanente de Licitações que,  apes  ana-
lisa e julgamento, declarou ADJUDICADO o objeto licitado neste Certame aos proponen-
tes: LOTE 01- ESAL — EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 
N° 56.963.895/0001-14, no valor total de R$ 153.057,12 (cento e cinquenta e três mil 
cinquenta e sete reais e doze centavos), LOTE 02- PAVINI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
N°26.444.816/0001-06, no valor total de RS 297.096,85 (duzentos e noventa e sele mil e 
noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos), para a completa e perfeita execução do 
objeto licitado nos moldes exigidos na presente licitação, pelo motivo de ser o MENOR 
VALOR GLOBAL POR LOTE proposto, sendo, desta forma, os melhores preços apre-
sentados a esta Administração Pública Municipal, tendo cumprido todas as exigências do 
Edital que rege a presente licitação. 
Fica os representantes legais das empresas, INTIMADOS a comparecerem nesta Admi-
nistração Pública Municipal, a fim de celebrar o devido instrumento contratual, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital de Homologação 
na imprensa Oficial — DOE — Executivo I, devendo apresentar, nesta oportunidade, as 
certidões atualizadas de regularidade junto ao INSS e ao FGTS com prazo de validade 
em plena vigência e demonstrar que efetuou a Caução de Garantia na forma do artigo 56 
da Lei Federal n°. 8.666/g3 e suas alteracaes, conforme exigência do item 15.3 do res-
pectivo Edital. Serrana / SR 23 de junho de 2022. Leonardo Caressato Capital i - Prefeito 
Municipal. 
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DOS PAR-
TICIPANTES DA SELEÇÃO PUBLICA REFERENTE AO CHAMAMENTO POBUCO N°  

004/2022. PROCESSO N° 095/2022 - EDITAL N° 054/2022 
REFERENTE: CHAMAMENTO PÚBLICO N°004/2022, QUE SE DESTINA A SELEÇÃO 
PÚBLICA DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LU-
CRATIVOS, PAPA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE TERMO DE COLA-
BORAÇÃO, QUE TEM POR OBJETIVO: GESTÃO do CENTRO DE FORMAÇÃO ES-
PORTIVA FUTSAL — SERRANA.. 
A Comissão designada desta Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de  Sao  Paulo, no-
meada através da Portaria n°. 747/2022, de 22 DE  JUN  HO DE 2022, coma presença de 
RODRIGO APARECIDO MARCOMINI, ALINE CRISTIELY DA CRUZ e LUCAS SANTA-
NA QUEIROZ; no uso de suas atribuições legais, em reunião realizada aos 23 de junho 
de 2022, iniciando-se es 8h30, verificou que: Apenas a LACULTESP— LAZER, CULTURA 
E ESPORTE "QUALIDADE DE VIDA" — CNPJ 09.587.710/0001 34, apresentou os Enve-
lopes Documentação e Plano de Trabalho, para participação do presente Chamamento 
Público. Verificando que os envelopes encontravam-se devidamente fechados, procedeu 
a abertura do Envelope Documentação, e, após a análise dos documentos que o compu-
nham verificou-se que: concluindo que a LACULTESP — LAZER, CULTURA E ESPOR-
TE "QUALIDADE DE VIDA" pos-suia as condições de participação, dando atendimento 
ao item 5, do edital. Ressalvando que em diligências, foram consultados: Relação de 
Apenados no  site  do TCE SP, are relação a participante e  ern  relação aos membros da 
Diretoria Executiva; não havendo quaisquer impedimentos; sendo os mesmos impres-
sos. Posteriorrnente, passou a análise da documentação obrigatória, constando-se que 
a mesma possui condições de HABILITAÇÃO, .Finalmente, procedeu-se a analise da 
Proposta acompanhada do plano de trabalho, concluiu-se,  pals  CLASSIFICAÇÃO, pas-
sando a aferição dos critérios de seleção, quando se verificou que a participante atingiu 
pontuação 3 (três), no critério experiência - tempo; pontuação 20 (três) no critério expe-
riência-quantidade de parcerias; pontuação 03  (tits)  no critério experiência-tempo do 
responsável técnico. E, pontuação 60 (sessenta) no critério valor; totalizando pontuação 
86 (oitenta e seis). Desta forma, considerando que LACULTESP — LAZER, CULTURA E 
ESPORTE "QUALIDADE DE VIDA.  — CNPJ 09.587.710/0001 34 possui as condições 
de participação, sendo certo que foram apresentados os documentos obrigatórios, re-
sultando em sua habilitação, e, finalmente, a proposta e plano de trabalho apresentaram 
condições de classificação, tendo a mesma atingido a pontuação 86 (oitenta e seis), de 
um total possível de 100 (cem). Desta forma, LACULTESP — LAZER, CULTURA E ES-
PORTE "QUALIDADE DE VIDA"— CNPJ 09.587.710/0001 34 foi declarada vencedora da 
SELEÇÃO PÚBLICA DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, SEM 
FINS LUCRATIVOS, PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA, ATRAVÉS DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO, QUE TEM POR OBJETIVO: GESTÃO do CENTRO DE FORMAÇÃO 
ESPORTIVA FUTSAL — SERRANA. Ficando esclarecido que a atuação da presente Co-
missão Especial se limita a análise, deliberação e julgamento do presente; sendo que o 
acompanhamento da execução  sea  de responsabilidade da Secretaria Municipal Cultura, 
Esportes e Turismo. Publique-se e aguarde o transcurso do prazo recursal. Decorridos ou 
após julgamento de eventual recurso, caso mantida a presente decisão, encaminhe-se 
os autos ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal para RATIFICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO do presente processo. Serrana / SP, 23 de junho de 2022. Comissão Especial. 

TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 036/2022 PARA EXECUÇÃO DESCENTRA-
LIZADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE., que celebram o MUNICIPIO DE SERRA-
NA, CNPJ n°44.229.813/0001-23 e a SOCIEDADE BENEFICENTE E HOSPI-
TALAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SERRANA, inscrita no CNPJ sob 
o n°71.305.635/0001-45. 
Objeto: Constitui objeto deste termo, a transferência de recursos financeiros 
para pagamento compra de insumos, na conformidade do Plano de Trabalho. 
0 valor total do presente é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), onerando à 
seguinte dotação orçamentaria: 
Secretaria da Saúde 
Atenção Ambulatorial e Hospitalar-  MAC  
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MEDICA E AMBULATORIAL 
Outros serviços de terceiros 
04.04.15.10.302.0010.2.097.3.3.90.39.00.00.1310-168------R$ 40.000,00 
VIGÊNCIA: até 30/06/2022, prorrogável. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de junho de 2022. 

LEIS - EDITAIS - PORTARIAS -CHAMAMENTOS POBLICOS 
www.serrana.sp.gov.br  

ACOMPANHE OS ATOS DO EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO 
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Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

Prefeitura Municipal de Serrana 
At. Comissão de Licitação.  

REF.:  Tomada de Pregos n° 012/2022 
Edital de Licitação n° 071/2022 
Processo n° 117/2022. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de drenagem e recapeamento asfáltico na 
ma Vicente de Paula Lima, neste município. 

CARTA 
PROPOSTA COMERCIAL 

CONSTRUTORA  SAID  LTDA, empresa estabelecida na Rodovia SP 255 Km 04 (Ro-
dovia  Ribeirao  Preto/Araraquara), s/n° - Bloco B1 — Zona Rural nesta cidade de  Ribeirao  
Preto - SP. - CEP.: 14001-970, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 01.635.971/0001-
70, e Inscrição Estadual n° 582.435.260.116, fone: 16-2111-4406 —  e-mail:  saidgcons-
trusaid.com.br  , representada por seu Diretor Comercial Thiago Tuffy  Said,  brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador do RG n° 43.454.764-5 SSP/SP e CPF n° 225.871.738-
84, vem pela presente apresentar sua proposta de preços conforme abaixo: 

VALOR TOTAL DA OBRA: 
R$ 1.979.703,49 (Um milhão novecentos e setenta e nove mil setecentos e três reais e 
quarenta e nove centavos). 

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -  Sera  obedecido fielmente o 
CRONOGRAMA FiSICO ESTIMADO (ANEXO V), sendo que a contagem será a partir 
da data de expedição da "ORDEM DE SERVIÇO", conforme disposto neste edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA 
Esta Proposta Comercial tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentação, observado o disposto no § 3', artigo 64, da Lei Federal 	8.666/93 e suas 
alterações. 

Rodovia  SP 255 - Km 4 (Rod. Rib. Preto/Araraquara) -  Ribeirão  Preto - SP - CEP 14001-970 
Tel.: (16) 2111-4444 -  Caixa  Postal 635 - e-mail: said@construsaid.com.br  
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PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS E QUANTITATIVOS: 
Segue anexo e esta conforme exigência do edital. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Conforme exigência do edital. 

CRONOGRAMA FÍSICO — FINANCEIRO 
Segue anexo e está conforme exigência do edital. 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco Brasil - Agência: 6504-8 - Conta Corrente: 1674-8 

Fone:  16-2111-4444 — E-mail: said@construsaid.com.br  

DECLARAÇÕES 
Conforme Anexo I do edital. 

CONSTRUTORA  SAID  LTDA, DECLARA que, 
- estão sendo consideradas nesta proposta todas as despesas com fornecimento de 
materiais, tributos, mão-de-obra, utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas, 
guarda de materiais e transportes, mobilização e desmobilização e outros custos 
incidentes direta e indiretamente na prestação dos serviços objeto desta Tomada de 
Preços, 
- a pessoa fisica abaixo assinado, tem autonomia e competência, para a apresentação da 
proposta comercial nesta Tomada de Preços, conforme a habilitação jurídica anexa a pasta 
de documentação. 

1, Construtora  Said  Ltda 
Thiago Tuffy  Said  
Diretor Comercial 

RG n° 43.454.764-5 SSP/SP 
CPF n°225.871.738-84 

Rodovia  SP 255 - Km 4 (Rod. Rib. Preto/Araraquara) - Ribeirao Preto - SP - CEP 14001-970 
Tel.: (16) 2111-4444 -  Caixa  Postal 635 - e-mail: saidgeonstrusaid.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 
PROCESSO n° 117/2022 

Abertura: 22/06/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de drenagem e recapeamento asfáltico na rua Vicente de Paula Lima, no municipio de 
Serrana/SP.  

Prazo de Execue5o: 6 meses 

ID!  = 23,38% 

ITEM 
TABELA DE 

REFERÊNCIA 
CÓDIGO SERVIÇOS  UN.  QUANT. 

P.UNIT 
(sem BDI) 

P.UNIT 
(com BDI) 

P.TOTAL (com 
BDI) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 CDHU 02.08.050 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira , 

m2 
10,00 165,05 203,64 2.036,40 

1.2 CDHU 02.02.140 
Locação de  container  tipo sanitário com 2 vasos sanitários, 2 lavatórios, 2 mictórios 
e 4 pontos para chuveiro -  area minima  de 13,80 m' un. 4,00 994,66 1.227,21 4.908,84 

1.3 CDHU 02.02.150 Locação de  container  tipo depósito -  Area minima  de 13,80 m2  un. 4,00 637,37 786,39 3.145,56 
Subtotal 10.090,80 

2 RETIRADAS E DEMOLIÇÃO 

2.1 CDHU 03.01.240 
Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, 
carregamento, transporte ate 1 quilômetro e descarregamento m2  1.074,77 27,27 33,64 36.155,26 

2.2 CDHU 03.01.020 Demolição manual de concreto simples m 57,56 182,41 225,06 12.954,45 

2.3 CDHU 05.07.050 
Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material volumoso e misturado 
por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal m' 165,04 110,04 135,77 22.407,48 

Subtotal 71.517,19 
3 DRENAGEM - AGUAS PLUVIAIS 

3.1 CDHU 07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 12  categoria, em campo aberto m' 1.083,60 14,39 17,75 19.233,90 

3.2 CDHU 54.01.010 
Regularização e compactação mecanizada de superficie, sem controle do  proctor  
normal m2  602,00 3,55 4,38 2.636,76 

3.3 CDHU 46.12.060 Tubo de concreto (ps-2), dn= 400mm m 97,00 101,02 124,64 12.090,08 
3.4 CDHU 46.12.150 Tubo de concreto  (pa-2), dn= 600mm m 78,00 194,82 240,37 18.748,86 
3.5 CDHU 46.12.160 Tubo de concreto  (pa-2), dn= 800mm m 126,00 367,27 453,14 57.095,64 
3.6 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada m' 120,40 137,87 170,11 20.481,24 
3.7 CDHU 07.11.020 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador m' 1.083,60 5,84 7,21 7.812,76 
3.8 CDHU 49.12.140 Poço de visita em alvenaria tipo pmsp - balão un. 9,00 4.054,31 5.002,21 45.019,89 

3,9 CDHU- I 0.05.000.036507 
Tampão em ferro dúctil de o 600mm, classe 125 (ruptura >125 lcn), conforme nbr-
10160/2005 un. 9,00 375,86 463,73 4.173,57 

3.10 CDHU 49.12.058 Boca de leão simples tipo pmsp com grelha _. un. 5,00 2.425,71 2.992,84 14.964,20 
3.11 CDHU 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo pmsp com tampa de concreto un. 9,00 4.918,79 6.068,80 54.619,20 
3.12 CDHU 49.12.010 Boca de lobo simples tipo pmsp com tampa de concreto un. 2,00 3.014,22 3.718,94 7.437,88 

3.13 SINAPI 99319 
Chaminé circular para poço de visita para drenagem, em alvenaria com tijolos 
cerâmicos maciços, diâmetro interno = 0,6 m. af 12/2020 m 1,50 830,47 1.024,64 1.536,96 

Subtotal 265.850,94 
4 ESGOTAMENTO SANITARIO 

4.1 CDHU 07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1' categoria, em campo aberto m' _ 244,91 14,39 17,75 4.347,15 

4.2 CDHU 54.01.010 
Regularização e compactação mecanizada de superficie, sem controle do  proctor  
normal m2  163,27 3,55 4,38 715,12 

4.3 CDHU 46.05.040 Tubo pvc rígido, tipo coletor esgoto, junta elástica, dn= 150 mm, inclusive conexões m 136,06 84,95 104,81 14.260,45 
72,t 4.4 CDHU 07.11.020 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 244,91 5,84 7,21 1.765,80 



4.5 SINAPI 98051 
Chaminé circular para poço de visita para esgoto, em alvenaria com tijolos cerâmicos 
maciços, diâmetro interno = 0,6 m. af 12/2020 m 3,50 891,55 1.099,99 3.849,97 

Subtotal 24.938,49 

5 PARICLETS 

5.1 SINAPI 94270 

Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada  in  loco em trecho curvo 
com extrusora, 60 cm base (15 cm base da guia + 45 cm base da sarjeta) x 26 cm 
altura. af 06/2016 m 871,12 75,09 92,64 80.700,56 

5.2 SINAPI 102498 Pintura de meio-fio com tinta branca a base de cal (caiação). af 05/2021 m 5.750,60 1,64 2,02 11.616,21 

5.3  CDT-RI 11.18.040 Lastro de pedra britada m3  12,29 137,87 170,11 2.090,65 

5.4 SINAPI 95240 
Lastro de concreto magro, aplicado  ern  pisos, lajes sobre solo ou radiers, espessura de 
3 cm. af 07/2016 m2  409,77 15,02 18,53 7.593,04 

5.5 SINAPI 92397 
Execução de pátio/estacionamento em piso intertravado, com bloco retangular cor 
natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. af 12/2015 m2  _ 409,77 62,41 77,00 31.552,29 

5.6 CDHU 34.20.390 Grelha arvoreira em ferro fiindido 20,50 838,28 1.034,27 21.202,54 

Subtotal 154.755,29 

6 RECAPEAMENTO ASFALTICO 

6.1 CDHU 03.07.070 
Fresagem de pavimento asfaltico com espessura até 5 cm, inclusive acomodação do 
material ii.,2 8.194,22 7,36 9,08 74.403,52 

6.2 CDHU 05.07.040 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 
concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal m3  163,88 87,36 107,78 17.662,99 

6.3 CDHU 54.01.210 
Base de brita graduada - incluso transporte com caminhão basculante, dmt até 30km, 
carga com  pa  carregadeira, manobra e descarga in3  60,20 197,59 243,79 14.676,16 

6.4 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante m2  20.485,56 7,42 9,15 187.442,87 

6.5 SINAPI 95995 
Execução de pavimento com aplicação de concreto asfaltico, camada de rolamento - 
exclusive carga e transporte. af 11/2019 tri? 614,57 1.433,64 1.768,82 1.087.063,71 

6.6 SINAPI 95875 
Transporte com caminhão basculante de 10  in%  em via urbana pavimentada, dmt até 
30 km (unidade: m3xkm). af 07/2020 m3x.Km 10.447,69 2,30 2,84 29.671,44 

Subtotal 1.410.920,69 

7 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

7.1 SINAPI 102509 
Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 
com microesferas de vidro, e = 30 cm, aplicação manual. af 05/2021 in2  728,51 28,51 35,17 25.621,70 

7.2 SINAPI 102512 

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 
com microesferas de vidro, aplicação mecânica com demarcadora autopropelida. 
af 05/2021 m 765,90 4,83 5,96 4.564,76 

7.3 SINAPI 102513 
Pintura de simbolos e textos com tinta acrilica, demarcação com fita adesiva e 
aplicação com rolo. af 05/2021 m2 189,37 48,98 60,43 11.443,63 

Subtotal 41.630,09 

Total Geral 1.979.703,49 

VALOR TOTAL DA OBRA POR EXTENSO: (Hum milhão, novecentos e setenta e nove mil, setecentos e três reais e quarenta e nove centavos) 

OBSERVAÇÃO: Havendo divergência entre os valores apresentados, prevalecerá aquele que estiver por extenso. 

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -  Sera  obedecido fielmente o CRONOGRAMA FÍSICO ESTIMADO (ANEXO V), sendo que a contagem  sera  a partir da data de expedição da 

"Ordem de Serviço". 



CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: As medições serão conforme execução da obra e aceite do gestor do contrato, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / Fatura, 

de acordo com as exigênclas administrativas em vigor, obrigatoriamente, acompanhada do Boletim de medição em papel timbrado da empresa, em duas vias devidamente 

assinadas pelo responsável técnico da mesma, e das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e ao FGTS, sendo liberada para pagamento somente após a análise 

técnica e aprovação do Departamento de Projetos e Convênios deste Município de Serrana / SP, através de seu titular, sendo que a efetivação do pagamento de cada medição 

empresa CONTRATADA somente ocorrera em ate 03 (três) dias úteis após o Estado de São Paulo, por meio do Desenvolve São Paulo, expedir a competente AUTORIZAÇÃO DE 

SAQUE dos recursos financeiros creditados na conta vinculada, em conformidade com o definido no mesmo. 

DECLARO que os itens cotados atendem rigorosamente ao solicitado por esta Administração Pública Municipal, quanto as características necessárias arroladas no objeto desta 

licitação definido no respectivo edital e seus anexos, padrão de qualidade, quantidade, especificidade,  etc...,  tudo para a boa, fiel, eficaz e integral execução do objeto licitado nos 

moldes exigidos. 

DECLARO sob as penas da lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

- a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da respectiva licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

- a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da respectiva licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

- não tentou, por qualquermeio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da respectiva licitação quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

- o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

respectiva licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

- o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 

Serrana (SP), antes da abertura oficial das propostas; e 

- está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Esta Proposta Comercial tem validade por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação, observado o disposto no § 35, artigo 64, da Lei ng 8.666/93 e suas 
alterações. 

OBS: Em anexo o CRONOERAMA FÍSICO — FINANCEIRO.  

Locale data: Ribeirao Preto 22/06/2022  

Proponente: CONSTRUTORA  SAID  LTDA. 

CNPJ: 01.635.971/0001-70 

Endereço:  Rod.  SP 255 (Ribeirão Preto - Araraquara), Km 4 Bloco B1 

Bairro: Zona Rural CEP: 14001-970 

Cidade:  Ribeirao  Preto Estado:  Sao  Paulo 

Telefone: (16) 2111-4406  lax: 

E-mail:  said@construsald.com.br  

Dados Bancarios: Banco Brasil - Agência: 6504-8 - Conta Corrente: 1674-8 

Construtora  Said  Ltda. 
Thiago Tuffy  Said  

Diretor Comercial 

RG: 43.454.764-5 

CPF n 225.871.738-84 
co 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
TOMADA DE PREÇOSN° 012/2022 
PROCESSO n° 117/2022 

  

Abertura: 22/06/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de drenagem e recapeamento asfaltico na rua vicente de paula lima, no municipio de Serrana/SP. 

CRONOGRANIA FÍSICO FINANCEIRO 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR PESO (%) 1° MÊS 2° MÊS 30  MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
R$ 	10.090,80 0,51% 

R$ 	10.090,80 
100,00% 

2 RETIRADAS E DEMOLIÇÃO 
R$ 	71.517,19 3,61% 

R$ 	35.758,60 R$ 	35.758,59 
50,00% 50 00% 

3 DRENAGEM-ÁGUAS PLUVIAIS 
R$ 	265.850,94 13,43% 

R$ 	13.292,55 R$ 	79.755,28 R$ 132.925,47 R$ 	39.877,64 
500% 3000% 5000% 15,00% 

4 ESGOTAMENTO SANITARIO 
R$ 	24.938,49 1,26% 

R$ 	2.493,85 R$ 	11.222,32 R$ 	8.728,47 R$ 	2.493,85 
1000% 4500% 3500% 10,00% 

5 PARKLETS 
R$ 	154.755,29 7,82% 

R$ 	30.951,06 R$ 	69.639,88 R$ 	54.164,35 
20,00% 45,00% 35,00% 

6 RECAPIAMENTO ASFALTICO 
R$ 1.410.920,69 71,27% 

R$ 423.276,21 R$ 	705.460,35 R$ 	282.184,14 
3000% 50,00% 20,00% 

7 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
R$ 	41.630,09 2,10% 

R$ 	20.815,05 R$ 	20.815,05 
50,00% 50,00% 

TOTAL NO MÊS 1.979.703,49 100,00% R$ 	59.141,95 R$ 118.007,72 R$ 175.098,85 R$ 541.522,20 R$ 	782.933,60 R$ 	302.999,19 
TOTAL INIENSAL ACUMULADO R$ 	59.141,95 - R$ 177.149,67 R$ 352.248,52 R$ 893.770,72 R$ 1.676.704,32 RS 1.979.703,49 
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TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 
PROCESSO n° 117/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de drenagem e recapeamento asfatico na rua 
vicente de paula lima, no municipio de Serrana/SP. 

BDI 

COMPOSI ÃO DO BDI  
DESCRIÇÃO ITENS % 

Administração Central AC 3,80% 

Seguros e Garantia  SG  0,32% 

Riscos R 0,50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 
Lucro L 6,64% 
Tributos (imposto CONFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município ISS 5,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita 
Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 
13,15% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI  PAD  23,38% 
BDI COM desoneração BDI  DES  29,77% 

Os valores de  BIN  foram calculados com o emprego da fórmula = [(1+AC-I-Si-R+G)X(11-DF)X(1+L)/( 
1-CP-ISS-CRPB )]-1 

‘Construtora  Said  Ltda. 
Thiago Tuffy  Said  
Diretor Comercial 
RG: 43.454.764-5 

Rodovia  SP 255 - Km 4 (Rod. Rib. Preto/Araraquara) - Ribeirao Preto - SP - CEP 14001-970 
Tel.: (16) 2111-4444 -  Caixa  Postal 635 - e-mail: said@construsaid.com.br  



Ribeirão Preto, 22 de junho de 2022. 

Prefeitura Municipal de Serrana 
At. Comissão de Licitação. 

REF.:  Tomada Tomada de Preços n° 012/2022 
Edital de Licitação n° 071/2022 
Processo n° 117/2022. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de drenagem e recapeamento asfaltico na 
rua Vicente de Paula Lima, neste município. 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Esta pasta contem 09 folhas, devidamente numeradas de 01 a 09. 

C 	strutora Said Ltda 
Thiago Tuffy Said  
Diretor Comercial  

RG n° 43.454.764-5 SSP/SP 
CPF n° 225.871.738-84  

	../ 

gra44, Said  

Rodovia  SP 255 - Km 4 (Rod. Rib. Preto/Araraquara) -  Ribeirão  Preto - SP - CEP 14001-970 
Tel.: (16) 2111-4444 -  Caixa  Postal 635 - e-mail: said@,construsaid.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2022 

PROCESSO N° 117/2022 

"PROPOSTA" 

G-11 ENGENHARIA E.CONSTRU65:ES LTI  

Rod.  SP-255 Kifl 5 - Ribeirão -Preto/SP - Cx Posta1180 -_CEP 14001-970 
Fone: (16) 3600-0570 contato©dgbengenharia.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176 

Serrana/SP 

At Comissão Municipal de Licitações  

Ref.:  Tomada de Pregos n° 014/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExEcugÃo DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO,  corn  

fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equipamentos/ferramentas necesserios, de acordo com as especificações técnicas. 

ANEXO I - PLANILHA QUANTITATIVA! ORÇAMENTARIA 

REFERENTE TOMADA DE PREÇOS N°  Old!  2022 

. BD!: 23,38% 

ITEM  COD. REF. 	 DESCRIÇÃO 	 •  OBSERVAÇÕES  
.. 	••••• 	• 

'UNIT/  QUANT. 
P,REQO SEM f 

• .  BO!  
PRE90  UNIT.  

+ BDI 
TOTAL  

COD.  .  REF.  SERVIÇOS PRELIMINARES ,52% • • . 

1.1 02.08.050 CDFIU PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA M,  10,00 R$ 162,10 RS 200,00 RS 2.000.00 

1.2 02.02.140 CDHU 
LOCAÇÃO DE  CONTAINER  TIPO SANITARIO COM 2 VASOS SANITÁRIOS, 2 
LAVATÓRIOS, 2 MICTÓRIOS E 4 PONTOS PARA CHUVEIRO -  AREA MINIMA  

DE 13,80 M2  

UNMES 4,00 RS 996,92 RS 1.230,00 RS 4.920.00 

1.3 02.02.150 CDHU LOCAÇÃO DE  CONTAINER  TIPO DEPOSITO -  AREA MINIMA  DE 13,80 Mi UNMES 4.00 R$ 640,30 R$ 790,00 R$ 3.160,00 

TOTAL GERAL DO ITEM .... 	, 	• RÃ 00.  

COD. REF.  RETIRADAS E DEMOLIÇÕES ..3,43% • •• 

2.1 03.01.240 CDHU 
DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO OU PISO EM CONCRETO, 
INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATE 1  

QUILOMETRO E DESCARREGAMENTO 

Nip  1074,77 R$ 24.32 RS 30.00 03 32243.10 

2.2 03.01.020 CDHU DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 
GUIAS E SARJETAS 

EXISTENTES 
M 57,56 RS 183,17 RS 226,00 RS 13.008,56 

2.3 05.07.050 CDHU 
REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 
VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL 
PLÁSTICO E METAL 

NA' 165,04 RS 109,42 RS 135.00 RS 22.280.40 

• . TOTAL GERAL 00 ITEM RE 67.532,06  

COD. REF.  DRENAGEM - AGUAS PLUVIAIS • 	. 	 • 13,53% 

3.1 07.01.020 CDHU 
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1' CATEGORIA, EM 
CAMPO ABERTO 

M' 1083,60 R$ 13,78 RS 17,00 R$ 18.421.20 

32 54,01.010 CDHU 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFICIE, SEM 
CONTROLE DO  PROCTOR  NORMAL 

IvP 602,00 R$ 3,24 RS 4,00 RS 2.408.00 

3.3 46.12.060 CDFIU TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN=400MM 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 97,00 RS 101,31 RS 125,00 RS 12.125.00 

3.4 46.12.150 CDHU TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN=600MM 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 78,00 R$ 196,14 RS 242,00 RS 18.876.00 

3.5 46.12.160 CDFIU TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN=800MM 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 126,00 RS 370,40 RS 457,00 RS 57,582,00 

3.6 11.18.040 CDHU LASTRO DE PEDRA BRITADA 
BERÇO DE 

ASSENTAMENTO 
M' 120,40 RS 137,79 RS 170,00 R$ 20.4E8.00 

37 07.11.020 CDHU  
REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 
COMPACTADOR 

WP  1083,60 R$ 5.67 RS 7,00 60 758520 

3.8 49.12.140 CDHU popo DE VISITA EM ALVENARIA TIPO PMSP - BALÃO  UN  9,00 R$ 4.094,67 R$ 5.052,00 RS 45.468.00 

3.9 0.05.000.03.6507 CDHU - I 
TAMPÃO EM FERRO DÚCTIL DE 0 600MM, CLASSE 125 (RUPTURA 
>125KN), CONFORME NBR 10160/2005 

UNID. 9,00 RS 379,32 RS 468.00 RS 4212,00 

3.10 49.12.058 CDHU BOCA DE LEÃO SIMPLES TIPO PMSP COM GRELHA  UN  5,00 RS 2.450,15 RS 3.023,00 RS 15.115,00 

3.11 49.12.030 CDHU BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO  UN  9,00 RS 4.968,39 RS 6.130,00 RS 55.170.00 

3.12 49.12.010 CDHU BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO  UN  2,00 RS 3.044,25 RS 3756,00 RS 7.512.00 

3.13 99319 SINAPI 
CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM. EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, DIAMETRO  INTERN°.  
0,6 1,1  AF  .12/2020 

M 1,50 RS 838,06 R$ 1.034,00 RS 1.551.00 

TOTAL GERAL DO ITEM . RS 266.493,40 

4. COO.  REF.  • ESGOTAMENTOSANIT RIO 1,25%...,  

4.1 07.01.020 CDHU 
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE V CATEGORIA, EM 
CAMPO ABERTO 

M' 244,91 RS 13,78 RS 17,00 RS 4.163,47 

4.2 54.01.010 CDHU REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM 
CONTROLE DO  PROCTOR  NORMAL 

M2  163,27 RS 3,24 RS 4,00 RS 653.08 

4.3 46.05.040 CDHU 
TUBO  PVC 	RIGID°,  TIPO 	COLETOR 	ESGOTO, 	JUNTA 	ELÁSTICA, 
DN=150MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 136,06 RS 85,10 RS 105,00 RS 14.286.30 

4.4 07.11.020 CDHU REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 
COMPACTADOR 

M' 244,91 RS 5,67 00 7.00 RS 1.71437 

4.5 98051 SINAPI 
CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE VISITA PARA DRENAGEM, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO INTERNO= 
0,6 M. AF_12/2020 

M 3.50 R$ 900,47 RS 1.111.00 RS 3000.50 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 24.705,72 
5  COD.  F. PARKLETS 	. 	. ,725t. 

5.1 94270 SINAPI 
GUIA (ME10-F10) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 60 CM BASE (15 CM BASE 
DA GUIAS 45 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM ALTURA. AF_06/2016 

M 871,12 R$ 75,38 RS 93,00 R$ 81.014.16 

5.2 102498 SINAPI 
PINTURA DE MEIO-FIO COPM TINTA BRANCA E BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF  05/2021 

M 5750.60 R$ 1,62 RS 2.00 RS 11.501.20  

53 11.18.040 CDHU LASTRO DE PEDRA BRITADA H = 3CM M' 12,29 RS 137,79 RS 170,00 RS 2089,30 

5.4 95240 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

/02 409,77 RS 14,59 RS 18,00 RS 7.375.86 

5.5 92397 SINAPI 
EXECUÇÃO DE  PATIO  /ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURALDE 20 XIS CM, ESPESSURA 6 
CM.  AF  12/2015 

M2  409,77 R$ 56,74 RS 70,00 RS 28.683.90 

5.6 34.20.390 CDHU GRELHA ARVOREIRA EM FERRO FUNDIDO M2  20,50 R$ 846,17 RS 1.044.00 RS 21.402.00 
. 	TOTAL GERAL DO ITEM. R$ 152:056,42 

• 6 - -- 	COD. REF.  RECAP-EAMENTO ASFALTICO 	• 7184% . 

6.1 03.07.070 CDHU 
FREOAOEM DE PAVIMEN1u h51-/*I_ i ISU  SUM  SI.JF,J,Jtv-, ra t 5  GM,  
INCLUSIVE ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 8194,22 RS 7,29 RS 9,00 RS 73.747.98 

62 05.07.040 CDHU 
REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL 
VOLUMOSO E MISTURADO POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO E METAL 

M' 163,88 RS 87,53 RS 108,00 RS 17.699.04 

6.3 54.01.210 CDHU 
BASE DE BRITA GRADUADA - INCLUSO TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE, DMT ATE 30KM, CARGA COM PA CARREGADEIRA, 
MANOBRA E DESCARGA 

H . 10CM NI' 60,20 RS 162,10 RS 200,00 RS 12.040,00 

6.4 54.03.230 CDHU IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE M,  20485,56 RS 7,29 659.00 RS 184.37004 

6.5 95995 SINAPI 
EXECUÇÃO 	DE 	PAVIMENTO 	COM 	APLICAÇÃO 	DE 	CONCRETO 
ASFÁLTICO, 	CAMADA 	DE ROLAMENTO 	- 	EXCLUSIVE 	CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

H = 3,0CM  WP  614.57 RS 1.442,70 RS 1.780,00 RS 1.093.934,60 

GB.  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

ROd. SP-255 Km 5 - Ribeirão Preto/SF! Cx Postal 180 - cEp 14001-970 
Fone.  (16) 3600-0570 - contato@dgbengenhariacom br . 	_ 	_ 	 . 	_ 	. 



DGRENGENI-IARIA E CONSTRU QES- LTD 

Rod; SP-2.55 Km 5 -  Ribeirão  Preto/SP - Cx Postal 160 - CEP 14001.-970  
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6.6 95875 SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 IvP, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

DMT =17 KM M1,(Km 10447,69 RS 2,27 RS 2,80 RS 29253,53 

. 	• 	TOTAL GERAL DO!ITEM R$1.411.04.519  

COD. REF.  • SINALIZAÇÃO MIARIA • 1,92% 

7.1 102509 SINAPI 
PINTURA 	DE 	FAIXA 	DE 	PEDESTRE 	OU 	ZEBRADA 	TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 728,51 RS 24,32 RB 30,00 RS 21.855,30 

7.2 102512 SINAPI 

PINTURA 	DE 	EIXO 	VIÁRIO 	SOBRE 	ASFALTO 	COM 	TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACR1LICA COM MICROESFERAS 
DE 	VIDRO, 	APLICAÇÃO 	MECANICA 	COM 	DEMARCADORA 
AUTOPROPELIDA. AF_05/2021 

M 765,90  FRB  4,86 RS 6,00 RS 4.595.40 

7.3 102513 SINAPI PINTURA DE S1MBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACR1LICA, DEMARCAÇÃO 
COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021 

• . 	. 	 .. 

	

"TOTAL GERAL DO ITEM 

M2  189,37 RS 48,63 RS 60,00 RS 11.362.20 

R$ 37.812,90 
. TOTAL GERAL R$ 1.969.735,69 

VALOR TOTAL DA OBRA POR EXTENSO: Um milhão, novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos 

PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  Sera  obedecido fielmente o CRONOGRAMA FÍSICO ESTIMADO (ANEXO V), sendo que a contagem  sera  a partir da data de expedição da "Ordem de Serviço". 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Esta Proposta Comercial tem validade por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação, observado o disposto no § 3°, arligo 64, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: As medições serão conforme execução da obra e aceite do gestor do contrato, oportunidade em que deverá ser apresentada a Nota Fiscal / Fatura, de acordo com as 
exigências administrativas  ern  vigor, obrigatoriamente, acompanhada do Boletim de medição em papel timbrado da empresa, em duas vias devidamente assinadas pelo responsável técnico da mesma, e das 
Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e ao FGTS, sendo liberada para pagamento somente após a análise técnica e aprovação do Departamento de Projetos e Convénios deste Mude/pio de 
Serrana / SP, através de seu titular, sendo que a efetivação do pagamento de cada medição a empresa CONTRATADA somente ocorrerá em até 03 (trés) dias úteis após o Estado de  Sao  Paulo, por meio do 
Desenvolve  Sao  Paulo, expedir a competente AUTORIZAÇÃO DE SAQUE dos recursos financeiros creditados na conta vinculada, em conformidade com o definido no mesmo. 

OBS:  Ern  anexo o CRONOGRAMA FÍSICO — FINANCEIRO. 

Proponente: DGB Engenharia e Construções Ltda, 
CNPJ: 61.608.477/0001-49 
Endereço: Rodovia SP-255, km 05 
Bairro: Núcleo  Sao  Lúin 	CEP: 14.098-800 
Cidade:  Ribeirao  Preto 	Estado: SP 
Telefone: (16) 3600-0570 	Fax: (16) 3600-0570  
E-mail:  contato@dgbengenharia.com.br  
Dados Bancarios: Banco  Santander  S/A, Agência 39981Mogiana, C/C: 13.001199-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
www.serrana.sp.qov.br  - Infoserrana.sp.gov.br  - 16 3987 9244 

ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE N9  02 — "PROPOSTA COMERCIAL" DA TOMADA DE 

PREÇOS N. 012 / 2022 — Processo n9. 117 / 2022. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois), ás 14h0Omin. 

(catorze horas), na sala do Departamento de Compras e Licitações no Pago Municipal 

"Estrela D'Alva" desta Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, situada na Rua  

Dr.  Tancredo de Almeida Neves, n2. 176, Centro, a Comissão Permanente de Licitações, 

designada pela Portaria n2. 1.011/2021, de 01 de outubro de 2021, composta pelo Senhor 

Presidente  Demetrios Carol  Pedro e membros Hellen Cristien Ferreira de Oliveira (Secretária) 

e Hugly  Charley  Bandeira Bomfin Segundo (Adjunto), ao final assinados, deu inicio à Sessão 

de Abertura dos Envelopes n2  02 — "PROPOSTA COMERCIAL" apresentados na TOMADA DE 

PREÇOS N2. 012 / 2022 — OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA 

LIMA NESTE MUNICIPIO. Iniciando os trabalhos, todos os presentes, que assinam a 

presente, constataram que os Envelopes n2. 02 - "PROPOSTA COMERCIAL", apresentados 

pelas empresas participantes do Certame, permaneceram lacrados e inviolados desde o dia 

de abertura dos envelopes n2. 01 — "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". A seguir, 

procedeu-se à abertura dos respectivos Envelopes n2  02 — "PROPOSTA COMERCIAL" dos 

proponentes HABILITADOS neste Certame, sendo eles: 

a) CONSTRUTORA  SAID  LTDA. — CNPJ n2. 01.635.971/0001-70, sem representante na sessão; 

b) DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 61.608.477/0001-49, sem 

representante na sessão; 

Ato continuo, todos os documentos constantes dos respectivo Envelopes n° 02 - "PROPOSTA 

COMERCIAL" dos proponentes habilitados, foram rubricados, vistos, pelos membros desta 

Comissão. Insta consignar os valores globais propostos pelos licitantes: a) CONSTRUTORA  

SAID  LTDA. — CNPJ n9. 01.635.971/0001-70 = R$ 1.979.703,49 (um milhão novecentos e 

setenta e nove mil setecentos e três reais e quarenta e nove centavos); b) DGB 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 61.608.477/0001-49 = R$ 1.969.735,69 

(um milhão novecentos e sessenta e nove mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e 

nove centavos). Por fim, tendo em vista a remessa do processo ao Departamento de 
Engenharia para o exame da exequibilidade das propostas comerciais, sendo que o 
julgamento e a conclusão desta fase de classificação serão realizados em sessão posterior 

desta mesma Comissão e o resultado (Edital de Adjudicação) será devidamente publicado no 

Diário Oficial do Estado — DOE / SP — Diário dos Municípios, para conhecimento de todos e 

para eventual exercício do direito de interposição de recurso. Face ao exposto após a 

decorrência do prazo legal para interposição de recurso, se nenhum for interposto ou, após 
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UGLY  CHARLE BANDEIRA BOMFIN 

SEGUNDO 

Adjunto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
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o julgamento se algum for apresentado, esta Comissão encaminhará o presente processo 

licitatório ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para a HOMOLOGAÇÃO da respectiva 

Tomada de Pregos em favor do licitante vencedor. A sessão foi suspensa pelo prazo 

necessário à lavratura desta ata, digitada em 02 (duas) laudas somente no anverso. Reaberta 

a sessão, o Senhor Presidente procedeu à leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada 

mais havendo a tratar, todos os presentes assinam a presente Ata, RATIFICANDO TODOS OS 

SEUS TERMOS. 

DE/M lOS CAROL  PEDRO  

7Z/Presidente  da  CPL  

9  

\k/%114  

HELLEN CRISTIEN f
‘
F'  RREIRA DE 

OLIVEIRA 

Secretária 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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24/06/2022 15:56 	 Gmail - Ata de Abertura de Proposta da Tomada de Preços 012/2022 

Pá Grnaii  

      

Licitação Serrana <licitacao.serrana@gmail.com> 

            

Ata de Abertura de Proposta da Tomada de Pregos 012/2022 

Licitação Serrana <licitacao.serrana@gmail.com> 	 24 de junho de 2022 14:39 
Para: said@construsaid.com.br, Ricardo/DGB <ricardo@dgbengenharia.com.br> 

Boa tarde 

Segue Anexo Ata de Abertura das Propostas da Tomada de Preços 012/2022, tendo em vista estarmos próximo ao 
período eleitoral, solicito de ambas empresas declaração de desistência de Recurso referente ás Propostas para 
homologação do certame o mais breve possível. 

Desde já agradeço. 

Departamento de Licitação - Prefeitura Municipal de Serrana 
(16) 3987-9840 

ATA PROPOSTAS.pdf 
980K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ec6e65ddb9&view=pt&search=all&permmsgid=rnsg-a%3Ar-7403943535284803097&simpl=msg-a%3Ar-740... 1/1 
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DA: 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

PARA: DEPARTAMENTO DE PROJETOS. 

Com o escopo de subsidiar o julgamento da Comissão Permanente 

de Licitações deste brgão, no tocante a Proposta das empresas proponentes da Tomada de 

Pregos  rig.  012 / 2022, encaminhamos os autos a Vossa Senhoria para que seja realizada 

análise de exequibilidade, e posterior emissão de Parecer. 

Serrana / SP, 24 de junho de 2022. 

DEMÉTRIO AROL PEDRO 
	

KELLEN CRISTIEN ERREIFtA DE 	HUGLY  CHARLEY  BANDEIRA BOMFIN 

Presidente da  CPL 
	

OLIVEIRA 	 SEGUNDO 

Secretária 	 Adjunto 

comissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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PARECER TÉCNICO  

De: 	 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

Para: 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 

Assunto: Referente ao Despacho da Comissão Permanente de Licitações, 

solicitando ao Departamento de Projetos e Convênios, através 

de seu Engenheiro, manifestação sobre a regularidade ou não 

da proposta apresentada pelo interessado do Processo 

Licitatório n. 117/2022, na modalidade Tomada de Pregos n. 

012/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExEcugÃo DE 

DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA 

VICENTE DE PAULA LIMA, com fornecimento de materiais, 

mão de obra e equipamentos necessários, conforme disciplinado 

pelo Edital e seus Anexos, inclusive também sobre a 

exequibilidade da mesma. 

Em atenção ao despacho, venho pelo presente reportar-me: 

Após minuciosa verificação dos itens, descrição dos serviços, quantidades, 

unidades, pregos unitários, pregos totais e totais gerais, apresentados pela 

empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 

61.608.477/0001-49, através de Planilha Orçamentária e comparando-

a com a Planilha Orçamentária elaborada pela Prefeitura Municipal de 

Serrana. Constatei que a proposta da empresa acima relacionada, ESTA 
REGULAR. 

Referente à exequibilidade da proposta, verifiquei que o valor praticado 

pela empresa corresponde a 98,50% da Planilha Orçamentária elaborada 

pela Prefeitura Municipal de Serrana, portanto dentro dos limites 

considerados exequíveis pelo disposto no artigo 48, §10  da Lei Federal n.o 
8.666/93 e pela nova Redação dada pela Lei n.o 9.648/98. 
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PARECER TÉCNICO  

De: 	 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E CONVÊNIOS 

Para: 	COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 

Assunto: Referente ao Despacho da Comissão Permanente de Licitações, 

solicitando ao Departamento de Projetos e Convênios, através 

de seu Engenheiro, manifestação sobre a regularidade ou não 

da proposta apresentada pelo interessado do Processo 

Licitatório n. 117/2022, na modalidade Tomada de Pregos n. 

012/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ExEcugÃo DE 

DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA 

VICENTE DE PAULA LIMA, com fornecimento de materiais, 

mão de obra e equipamentos necessários, conforme disciplinado 

pelo Edital e seus Anexos, inclusive também sobre a 

exequibilidade da mesma. 

Em atenção ao despacho, venho pelo presente reportar-me: 

Após minuciosa verificação dos itens, descrição dos serviços, quantidades, 

unidades, pregos unitários, pregos totais e totais gerais, apresentados pela 

empresa CONSTRUTORA  SAID  LTDA, CNP): 01.635.971/0001-70, 

através de Planilha Orçamentária e comparando-a com a Planilha 

Orçamentária elaborada pela Prefeitura Municipal de Serrana. Constatei 

que a proposta da empresa acima relacionada, ESTA REGULAR. 

Referente à exequibilidade da proposta, verifiquei que o valor praticado 

pela empresa corresponde a 99,00% da Planilha Orçamentária elaborada 
pela Prefeitura Municipal de Serrana, portanto dentro dos limites 

considerados exequíveis pelo disposto no artigo 48, §10  da Lei Federal n.o 

8.666/93 e pela nova Redação dada pela Lei n.° 9.648/98. 
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Ante o exposto, constatei a EXEQÜIBILIDADE e REGULARIDADE da 

proposta apresentada pela empresa. 

Esperando ter cumprido o solicitado, coloco-me a disposição para outros 

esclarecimentos. 

SERRANA, SP, 24 DE JUNHO DE 2022. 

THALE BOTTAyBO ÉS 
Engenrixtit' 
Departamento de projetos 
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Ribeirao Preto, 24 de  junho  de 2022.  

Prefeitura Municipal de Serrana 
At. Comissão de Licitação.  

REF.:  Tomada de Preços n° 012/2022 
Edital de Licitação n° 071/2022 
Processo n° 117/2022. 

Objeto: Contratacto de empresa especializada para a execuctio de drenagem e recapeamento asfaltico na 
rua Vicente de Paula Lima, neste município. 

:DESISTÊNCIA DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

ENVELOPE 02— PROPOSTA COMERCIAL 

CONSTRUTORA  SAID  LTDA, empresa estabelecida na Rodovia SP 255 Km 04 

• (Rodovia Ribeirão Preto/Araraquara), s/n°  Blow 	Zona Rural nesta cidade de 

Ribeirão Preto - SR - CEP.: 14001-970, devidamente inscrita no  CNN'  sob n° 

01.635.971/0001-70, e Inscrição Estadual n° 582.435.260.116, fone: 16-2111-4406 -  

email:  aid@cõnstrusaid.com.br,s 	representada por seu Diretor Comercial Thiago Thify  

Said,  brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG n° 43.454.764-5 SSP/SP e CPF 

n° 225.871.738-84, vem pela presente declarar que esta de acordo  coin  a fase de 

babilitagio (Envelope 02 — PROPOSTA COMERCIAL) das licitantes que participaram 

da licitarrao supra referida, podendo assim prosseguir com os procedimentos da referida 

licitação. 

Construtora  Said  Lida  
'ruing° Tarry Spiv!  

Diretor Comercial 
RO ri° 43.454.764-5 SSPISP 

CP17  n° 225.871.738-84 

Atenciosamente, 

Said  

Rodovia  SP 255 km. 4 (Rod. .Rib. Preto/Araraquara)- Ribeirao Preto - SP - CEP 14001-970 
-Tel.: (16) 2111-4444 -  Caixa  Postal 635 - e-mail: said@eonstrusaid.eom.br  



D94-igKi.  .%:RLA 	 :FDA. 
R Utt sp.-.255-KM :5 :- '-eiOri Preb,ISP 	 P 1400 

., 	•,,, 	• 	•••• '' -0570 co..qtaloik,u,„ 	cont 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176 
Serrana/SP 

At.: 	Comissão Municipal de Licitações  

Ref.:  Tomada de Preços n° 012/2022 

DECLARAÇÃO 

Eu, José Ernesto Brinck, portador do RG n° 36.613.746-3/SSP-SP, representante da Empresa DGB 

Engenharia e Construções Ltda, inscrita no CNPJ n° 61.608.477/0001-49, situada à Rodovia SP-255, 

km 05, Ribeirão Preto/SP, participante da licitação supracitada, considerando a classificação de sua 

proposta neste certame, DECLARA que não tem interesse em entrar com recurso previsto no  art.  109 

da Lei 8.666/93, com relação a etapa de proposta da presente licitação. 

Para tanto, desisto da interposição de recursos e da assinatura da Ata da Licitação em epígrafe. 

Ribeirão Preto, 24 de junho de 2022. 

DGE ENGENHARIA E 
CONSTR,JCOES 
LTDA elM.47700014e 
AC T-Sakweb24M,Q322 14:4t36 - 
03:00 

José Ernesto Brinck 
Sócio Administrador 
RG: 36.613.746-3/SSP-SP 
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ATA DE SESSÃO RESERVADA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TOMADA DE PREÇOS 

N. 012 / 2022. 

As 16h3Omin. (dezesseis horas e trinta minutos) do dia 24 (vinte e quatro) do mês de junho 

do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), na sala do Departamento de Compras e Licitações 

no Pago Municipal "Estrela D'Alva" desta Prefeitura Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, situada na Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, n2. 176, Centro, a Comissão 

Permanente de Licitações deu inicio à Sessão de verificação, análise e julgamento da 

proposta apresentada pelo proponente da TOMADA DE PREÇOS N2. 012/2022 — OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E 

RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO. A 

comissão solicitou ao responsável técnico do Departamento de Projetos e Convênios análise 

da regularidade das propostas apresentadas inclusive quanto aos seus cálculos, verificando a 

exeqüibilidade das respectivas propostas comerciais de acordo com o disposto pelo artigo 

48, § 10  da Lei Federal n°. 8.666 / 93 e suas alterações. Com  efeito, o Departamento de 

Projetos e Convênios através de seu responsável Técnico manifestou-se no seguinte sentido: 

"0 parecer é pela classificação das empresas": a) CONSTRUTORA  SAID  LTDA. — CNPJ n 2. 

01. 635. 971/0001-70; I)) DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 

61.608.477/0001-49; fundamentando legalmente sua decisão. Os membros da Comissão 

Permanente de Licitações, por unanimidade de seus componentes, com fundamento no 

Edital da respectiva licitação e parecer técnico, decidiram pela CLASSIFICAÇÃO de todas as 

propostas comerciais apresentadas pelas empresas participantes a) CONSTRUTORA  SAID  

LTDA. — CNPJ n2. 01.635.971/0001-70 = R$ 1.979.703,49 (um milhão novecentos e setenta e 

nove mil setecentos e três reais e quarenta e nove centavos); b) DGB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 61.608.477/0001-49 = R$ 1.969.735,69 (um milhão 

novecentos e sessenta e nove mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove 

centavos), considerando que as mesmas estão regulares e de acordo com as disposições do 

Edital e dos anexos que regem a presente licitação; Desse modo, observando o critério de 

julgamento disposto no item 10.3 do instrumento convocatório (MENOR VALOR GLOBAL), 

chegou-se ao seguinte resultado classificatório: 
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12 LUGAR: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 61.608.477/0001-49 = R$ 

1.969.735,69 (um milhão novecentos e sessenta e nove mil setecentos e trinta e cinco reais 

e sessenta e nove centavos); 

22  LUGAR: CONSTRUTORA  SAID  LTDA. — CNPJ n2. 01.635.971/0001-70 = R$ 1.979.703,49 

(um milhão novecentos e setenta e nove mil setecentos e três reais e quarenta e nove 

centavos); 

Sendo assim, esta Comissão, por unanimidade de seus componentes, ADJUDICA o objeto 

licitado à empresa proponente: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 

61.608.477/0001-49, por ter apresentado o MENOR VALOR GLOBAL, R$ 1.969.735,69 (um 

milhão novecentos e sessenta e nove mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e 

nove centavos), tendo referido licitante cumprido integralmente todas as exigências do 

Edital e dos anexos, que regem a presente Licitação. Por fim, a Comissão lembrou que foi 

enviado pelos representantes legais das empresas declaração renunciando o prazo de 

recurso referente ao julgamento das propostas.  Sera  dada publicidade desta ata através da 

Imprensa Oficial do Estado - DOE / SP — Executivo I - Diário dos Municípios, a presente 

DECISÃO  sera  encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para a 

HOMOLOGAÇÃO. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta Ata, digitada 

em 02 (duas) laudas somente no anverso. Reaberta a sessão, o Senhor Presidente procedeu 

leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a 

tratar, encerrou-se a presente sessão, indo esta devidamente assinada pela Comissão, 

RATIFICANDO-SE TODOS OS SEUS TERMOS. 

\ HUGLY  CHARLEY  BAilDEIRA BOMIN 

SEGUNDO 

Adjunto 
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HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS  Ng.  012 / 2022 

Processo ng. 117 / 2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E 

RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, com 

fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos 

equipamentos/ferramentas necessários, de acordo com as especificações técnicas, 

conforme celebrados entre este município e a Secretaria de Desenvolvimento Regional do 

Governo do Estado de São Paulo. 

Após o curso legal do respectivo processo licitatório e, finalmente, ciente 

os licitantes do julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações desta 

Administração Municipal quanto à FASE DE CLASSIFICAÇÃO do respectivo Certame, 

declinaram expressamente do prazo recursal, HOMOLOGO o respectivo processo e o parecer 

da Comissão Permanente de Licitações que, após análise e julgamento, declarou 

ADJUDICADO o objeto licitado neste Certame ao proponente DGB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n2. 61.608.477/0001-49, por ter apresentado o MENOR VALOR 

GLOBAL, R$ 1.969.735,69 (um milhão novecentos e sessenta e nove mil setecentos e trinta e 

cinco reais e sessenta e nove centavos), para a completa e perfeita execução do objeto 

licitado nos moldes exigidos na presente licitação, pelo motivo de ser o MENOR VALOR 

GLOBAL proposto, sendo, desta forma, o melhor prego apresentado a esta Administração 

Pública Municipal, tendo cumprido todas as exigências do Edital que rege a presente 

licitação. 

Fica o representante legal da empresa, INTIMADO a comparecer nesta 

Administração Pública Municipal, a fim de celebrar o devido instrumento contratual, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital de Homologação 

na imprensa Oficial — DOE — Executivo I, devendo apresentar, nesta oportunidade, às 

certidões atualizadas de regularidade junto ao INSS e ao FGTS com prazo de validade em 

plena vigência e demonstrar que efetuou a Caução de Garantia na forma do artigo 56 da Lei 

Federal  rig.  8.666/93 e suas alterações, conforme exigência do item 15.3 do respectivo 

Edital. 

Publique-se na forma da Lei. 

Serrana / SP, 24 de junho de 2022. 
Assinado de forma digital por LEONARDO CA0E66A70 
CAPITEL1.30495907855 
DN: 0=130, 	 oua-Presencial, 
ou=04387870000116, ou—Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, camRF13 e-CPF 63, ou.,(em branca 
crmLEONARDO CARESSATO CAPITEL1304959071355 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  2022.001.20117 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

Prefeito Municipal 
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Diário Oficial  Poder Executivo - Seção I 	 sgyado. 25 de iunho de 2022  LAI‘A 

0150 DE LICITAÇÃO DESEM Refeituro Moicipal de 

Serra Negra  torn Ribber,  oaoa sonheiimento  go  a libitação 
no modalidade PREGÃO PRESENCI. ti'. 0781202e orjo crOuto 
0E153 obm o FORNECIMENTO E REFORMA DE TOLDOS  OUT  
SERÃO UTILIZADOS EM  AREA  EMMA DO P.M/MORI° DA 
EMEB ROSALBA P. SALOMAO, realieaua em 22 de  Mahe  de 

105(00  la hoes  foi  onside.. DESERT&  per min co.:vend 
rem interessados as cert006 Serra Negra, 22 de Junhe 40 0012. 
10107189 008004 BERTON. Feegoeiro.  

AVM  DE LICITAÇÃO DESERIA. A Prefeitura Monicind rir 

Serra  Mega  toma pjollco, pare  ...hoot,  que licitaçao 

no modalidads PREGÃO PRESENCIAL  NR  079/2022 E. oblate 

orsa solo o REGISTRO  OE  PREÇOS PARA 0117-002 IN:A0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SELEÇÃO, FORNEOMENTO E 
ADAPTAÇÃO  OE  PROTESE AUDITIVA-AASI AOS MUNICIPES DE 

SERRA NEGRA, realizada  oar))  de  Imam  In 2022,3s 10  bores  
Ai considerada DESERTA por  née  comparecerem intereseados 

ao  certain, So.  Neva, 13 de hinbo 4,7071. MATEUS GIJEDES 
REMO. Pregoeiro. 

AMSO  OE  UCITAKidn DESERTA. Preterture Mime.. de 
Serra leenra  tor. Old:. rare  conhecimento. que a libta.o 
isa modalidade 0050470 DE FREÇOS W. (5512077 oh, obieto 
versa sobre a CONTRATAÇAO DE EMMIESA EVECIAUXADA 
PARA RECAPEAMENTO ASEALTICO  Eta  8 RUAS DO MUNICIPIO 

DE SERRA NEGRA realõada  ern  74 de  orb°  de 7072, as 10 

horas foi cons:doe. DESERTA,  nor  MO compalecerern  tames-
moles  die  cereame Serra 1030. 24 de Junho de 2022. CO  ELM&  
023) 00 CHEDID,  Pride.  Mrsolopel. 

AVISO DE LICITACÃO; P5E0120 PRESENCIAL 	910322. 
031E10: REGISTRO DE PREÇOS PARA FURNEOMENTO DE 
MESAS DE ESCRTTORIO PARA UNIDADES DE SACiDE. DATA 
0710712027 -  DOOM.  PREGÃO PRESENCIAL El 9E2022. 
0116b5:AQUI5100 DE CAMA HOSPNALAP. E COLCHÃO NOS' 
RAIAS DATA: 0007/2f177 - leierek Pfiteõio PRESENOAL 
N. 93/2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA'  
TAO°  DE EMPRESA COM FRt/FISSIONAL HABILEADO PARA 
pREsTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA. DATA: 08/07/2022 

10110010. PREGÃO PRESENCIO) 010412522.001010: CO /1TRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECJALI7020 NA PRESTAÇÃO DE SER-
V1ÇOS DE TELEFONIA MOVEL (SERVIÇO MOVEL PESSOAL-SMP) 
E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMELITOS (APARELHOS CELULARES 
SMARTPHONES1, PARA USO 110 seinnço OPERACIONAL 
ADMINISTRATIVO 0005 SECREfARIAS DE SAUDE E A5EI510110
OA E DESENVOINAMENTO SOCIAL, DG MULLICIPIO DE SERRA 
0E295/50 DATA: 011077.022 -141-100M. PREGÃO PRESENCJAL 
tE 05/2022. OBJE10:  REGIS -RO  OE  PREÇOS PARA FORTE-
OMEN°,  DE LIRAS PARA TESTES DE GUCOSE NO SANCRJE 
DATA: 0.070022 - 161-100M.P0E0A0 PRESENCIAL 9612a22. 
OBJETO: ACLUISICAO DE EQUIPAMENTOS  OE  orinsnci, PARA 
SEREM 0011217005 PELOS FISIOTERAPEUTAS  (HALTER  E CO:-
CHONETE). DATA 11400022 - 10lOM. 0  Maul  no  Inoue  
moo esta. 5 dfirosição dos interessada, a partir In dia 
27/0612022, no si. do Meritiai, ahavés  ea parse warm  
serranegra w.gev.hr, pelo mtra4 lienacandaserranenneogo, 
br ah  rental:  gratilitainerge no balciu do setor da liciteções 
da Prefeiture da EstêtRia Idornineml de Serra Neg.;  Ma a 

Nina  John  E  Kennedy, am,  i:Enrro,  ern dies (Ada,  das 08110. 
as 17b00m, devondo o in:nomadr  tram  sua inidia esodfica 
PA'A Olpia fielkled peodrive, ete),Inforotecfees (19/ 3492.5000. 
'Serra Neg. 24 del./in de 2022. Do ELMIR KALIL AM CHEDID. 
PrefegO Mani/Val. 

ANISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO: PRECÃO  PRE  
SENCIAL  FL  0713/2022. 0E0E10: FORNECIMENTO E REFORMA 
DE TOLDOS ODE SERAG UTILELADOS  Erg AREA  EXTEILLLA DO 
REFOTORIO TA E04E4 RCSALPA P. SALOMÃO. NOVA DATA: 
li/O1/2C12- 14110011. PREGÃO PRESFNCIAL 0079/21.22. 0010-
10. C(INTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EMSELEÇÃO. 
FORNECIMENTO E ADAPTAÇÃO DE PROTESE AUDIT1VA - 02050 
AOS MUNICIPES DE SERRA NEGRA. FlOVA DATA: 121070072 

- 1400E5I. 	Waal ern  inteire  :or  emara 0 disposifio dos 
tromondes, a  perm  do dm 270002022, no dte do Municipm  
aliases  do portal virenvoetraoggre.sp.geobe R.  rental  10ila-
caodeserranegra.sp.govIr ou retitado gratuitamente OS balcão 
do  rotor  do I:cRações da Prefeitira da Estirmi a Hidrominmal do 
50115 NEVA Sina Praça  john  E  Kennedy,  sm, Centro.  ern  dias 
reeis, das ClhOOrn as 17h03m, devendo O intemmatio  twee  sue 

especifica oara cópia indided. acad., tiraI, Inlonnações: 
10 3890-9600. Serra  liege,  24 de  Rollo  de 7022.  Dr. OMIT  

1001A0 CHED1D. Prefeito Municipel, 
05110 25 UCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Man. 

03.1ETC:: CONIR20I5ÇA0 RE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DO BANHEIRO DA PRAÇA  JOHN  012,0115510. DATA: 
12.,07111.22 - 0 0107204. CADASTRO Para rancor, as  interest.  
dos  &merits  ser cadastrados nesta Ptereirtna  cam  providmiciarmm 
o odastre ate o 3' dia anterior 1 dota do recebimento das 
prepostas (AO 72 17o 00 010 1.666m3). edital bar:mien: drvers  
its  ettirado gratuitarotite no belctio do setur  On  lidociies 
da Prefeleme da Estanela Hidrornheral de  Sera  Nagos  site  i 
Praça  John  E  Kennedy, sr.  (emia, cio dia, úteis.  des  0110000, as 
171100m, devendo o interessedu  teazel sure  mfdia estedfica para 
copia eueded, penddy6  etc.).  pela  e-mail   lidaaaanbroarromaoto 
sagoato ore anda polo Mg avormserraneasp.mobE Irlorrnd 
çier, 1193 3897-9000, Sorta Nemat  74  etc Mahe  de 7021. 00 
ELMIL KALIL lEI CnEDID Prefeito Munidpal.  

/LIGAMENT°  DA  COWS.)  PERMANENTE DE &LILA-
ÇO ES HABIUTAÇÃO /111.31LITAÇÃO. CONCORRENOA POP.IICAL 
te . 0.2022.  MHO:  CONTRATACAO 00 EMPRESA ESPE0I00-
ZAD.4 00215 OBRAS DE LIIRAE5TRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 
ASFAITICA EM 49 RDAS DO MUNICIPIO.ACumioic Penna., 
moas lideaçõe,  con  forme censta  ern  parecer  Iota&  era auto, 
infiuma quendgm: uola: INABILITAÇÃO DA EMPRELV CONSTEL 
CONSTRUTORA P PAVIMENTAÇÃO EIREW 0000 apresentoo 
Comprovante do recolhia.to de garanda para paro cipar 
conforme pede no  gem  5 d) do edital.  Sender  assim. a Comissid 
Penna.. de Lofiações, nos tomes do Anign 109 de Lei 
Federal n. 8.66503 e altesaçóes, INTIMARA os interessados no 
protedincenlo da presente licitatão a te:t  or  dar.o.a do pa:eon 
supracitado, de tomoa a exeremon, se .sim desejarenb sua 
defesa.  Senn  Negro 24 de lonho de 2022. PELA COMISSÃO: 
100)  ANTONIO  ZANESCG MATEUS GUEDES PERRON. 1070 
GABRIEL CARNIELU MORAE1, ANA  CAROLINA  WS 5.4111-05 
AZEVEDO.  

ANTS°  DE CL0051000.AÇÃO, oescLeissinctieAn E CON- 
vomeçÃo 	AMOS.AA. PREGA0 PRESENCL, N. os 
'5000 0/: REGISTRO 00 PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DE ENX0vAt. PARA BERES. A  Ernes. reference  ao iteni 116  
Ensure.  MOR COMERCIO DE MATERIAIS LIDA e Imo 04 da 
ernpresa  VILNA  ALVES DA SILVA CONFECÇOES ME, confero,n 
narereves elaborados pela Secrntaria requisimme. foram CLAS- 
41C0051, As arriestras  referent.  aos Rena  DI,  03 e 07 da 
onturese 6160 COMERCIO DE 1,10150015 1100 e  One  02 da 
esrprese VI1MA ALVES DA SILVA CONFECÇÕES ME .nforme 
.recetes elabooados pela Secretaria re:00am,  (wan,  550-
(100091(0000 005110 abo-se o pree  dc  taa  Meet dies  pa0 
recurso,  commie  10 publicaçOo, conforree  (open or art  4', incisn 
10,111,10  Le:  10.520/02. Poial forma. solicitarnos  Tie  a empresa  
MDR  COMERCIO DE NIATERIAIS LIDA (seetroda colocada)  epee-
sops  e amostra do Item 02 na anima AMA ALVES DA SILVA 

enorrarnento do recebimento  sera  Ma 0/de alio de 2022 AN 

00301, 00157000 da dispute aura is 09:0000 do dia 07 de jollie 

de 2020 0 ins/Foments, ormocatinia e saus anexas pixie:Go 

ser estrados ou consultados no  she  oticial de Munidpie:  woe.  

Satoria..spmee.be  na Seção de Licite.es de Prefuiture Mune  

Opal,  do segunda as sextas feiras, das 0900Oinin 15 12002rein 
e dos 13i0301ilin  ão  161100inin, 1 Rua  Rodent,  Miranda, a." 107,  
Union,  ou  aide  tolerado pelo telefone (16)39349070 nu  Rao 
mad:  licilacaordmosirnaospgeebn Marcos Daniel Elonagarm 
Do-  Preterit°  Munivitol. 

AlASO DE UCITAçÃO FRACASSADA 
PROCESSO LICITATÕRIO ted 0E80022 
PREGÃO ELETRÔNICO 0.0  0280022 
O MUNICITO DE  SAO  5I10170702  Fen.  Ruidna de  Dine'. 

Pal. Interact,  1004110 00  CNN  sob 00° 45.369.220/0031-26 

anvés da PREFEITURA MUNICIPAL  pm interned.  do Poetei-

t0 Municipal Marcos Daniel Sonagamba.  torn  NM150 pare 
eorhecimento de sumo posse ifliOrtStat o aviso de LICITAÇÃO 
FRACASSADA  :dative  ao PREGÃO FLETRONICel to.. 0280027,  
quo  tinha par objetos conteata.o de empiesa especialicada  ern  
realização do  dory).  do tacomnolcificação  Om  implargn de 

forte loiras 'odor  doh..  "einirgias dor  cater Ms  pare  Dien  der  

co  pacienta do ensmicipio de  Sao  SimiotS9 Pais ao `drier.ao 
pelicipanies não moprirain lodo o exigido ira edital.  Maims  
reform.no poderão ser  chides  na  cello  de Lintaçoes da 
Prefeitura Municipal, de segunda is sextas feires,  dart  01,001nin 

to 12h0Omin e das 13h3Omin ao iGhoomin. à  Rea Boddie  
Msranda, n.° 1E7, (entro,  oil  arrdo  metaled°  pelo teletnne (16) 

39849070  GU  pdo 	licitac....tancestEgne.he 20 de  
Ohs  de 2002 Ma,. Daniel benagamba- Preivito Municipal. 

COMISSÃO PERMANEN  it  DE UCITACAO 
RESULTADU DE tULOAMENTO  DO'S  DOCUMENTOS  DR  

11A0111T400 E  TAO  PROPOSTAS E HOMMCMAÇÃO.  MODALS-
DADS:  PREGÃO ELETRÔNICO N." 029,2022 

PROCESSO TICITAIÕRIO 000 010/2027 

moo: contra.* de ampara pare pr.teeio de genests 

tomicos 	locação de orematrent. Meth/Mau e  anon.'  
computodonab pare gestão de transito, conforme coneldtbes 
constant00 to termo de referéncia e anexos 

A Connoão  Perm..  de Lidtação da Prefeitula Muni.  
Big.  de  Shp  SirriciSP tome  OM.  msoltado da Lioltaçto  
Go  Modalidede PRIEM) ELETRÔNICO N.° 0290107 e dedara 
verrodera  tor  apresentar docurnerilação rio renfuentidude  
corn  o Edital regularnentador  du  cereame e o MENOR PREÇO,  
send° gate  compativel cama  Mend.  4e NUNto e erodendo as 
evigencio tionicas do  trivalent°  b.so a cegointe ampresa: 

CO015l$  TRANS  - (000200010 E 5I51E5/AS PARA 0 IRA:WI/ 

EIREU ME  CON IMF)  sob n." 02.272.07910001-S. pelo valor 
total de RS 66.000,00 (sessenta o seis  Oil  egais). 

Diante do mposto, o Moricipin de Sio SirnierSP homolega 

o adjudi. o obieto  err  favor da 	CONSISTRANS -CON- 
SULTORA E SISTEMAS PARA 0 iniNsuo 11012LI ME.  (NM  IMO  
soh  cera' 02.272.8790001-515; pelo valor total de RS 66.00000 
DeOurta e seis rol  maid).  Maio, informed/es poderão  tea  
obi:des na Prefeinna Municipal de saii Sirem. a  Okla  Cel.  
in  Miranda, n.° 1R7- Centro - São Sirnio-São Paulo ou através 
do Telerone (0000 5) 3984,9070,  rental  207.  Sao  Simie/SP, tida 
juMire 	2020. Marcos Daniel BOnagarnba, Prineito Municipal. 

COVISSÃO PERMANENTE  OE  LICITAÇÃO 
RESOLTADO DE ARGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

HABIUTAçÃO E  OAS  PR000S1AS E HOMOLOGAÇAIl MODAU-
DADE: PREGÃO) ELETR°1110) rci 0320022 

PROCESSO UOTAT6R10 0000005077 
°BRIO: Come:lac. de emprma pare preStaffie de sai-

Viços de locação de veiculos tipo  van Corr  canaddade pare 
15  passer-rims,  veibilo de passando  cram  capacidade para 4 
Padogehos elou micro &sibes  corn  dapaeidade pare 31  pas-
melees  pare transporte a  Ent  de atender as necessolarles do 
nepartamento de essotõrida social e.  department°  de espo.s. 

A Cornissão Pmrnanente do Witação 	Frefatera Mune  
Oa  de 510 Simão/SP torna p.4. a  resulted°  da Licitodo 
na Modafiriade PREGÃO ELETRÔNICO N.' 032/2022 e dedara 
vencedoras  pet  apresentarom doroutentaçãO  not  contorrnirle-
de.en o /dial regel amen:ad. do certame  or  MENOR PREÇO  
send°  oste corntativel  corn  a ;Terilba de  cosh,  e arodeneki as 
emigkeeias lécmcas do  women.  bastee . sego:rites  °inmost  
01550200 0, M. AMARALTRANSPORTES IdE,  COPS  (filE) sob o 
01.308.217/0Cul-60 item  unties tor  um. uniterio:4-P.S 3.10:  
loin  valor total de RS 97.650,00  Maven.  e sste dil. se isce  etas  
e cinquenta  resin);  MARCOS DANIEL 1e00000110 5005I00 - 
TRANSPORTES - SIE,  COP/  (mu voo o  try  37.044569/1800.47, 
itens ganhos per poço :alibi. 1-RS 3.20; 2-9$ 9.2n 3-115 
270.00, ode/valor total 00 05 124636,00 teento e Mine e.  ammo  
mg, 	e Rime e cinco  ion);  OCRACINO 9.00I2 - ME,  
CNN (MP)  se. 0"26.952.14110001-06,  dens  ganho5  pee ors.  
unitarird 1-115 600; pelo  oleo  total de RS 19110000 ludino e 
noventa e dais 	cento e cinguenta tems). 0,. etopre/as tenor,  
[swam  . prazo  recurs.  

Diante do exposlo, o Ntimmitio deito Sir:Ma/SP horn.n.r 
atkild.<3 o. oblelo  err  favor da :appro. SHIRI EV A, rd, AMA-

RAL TRANPORTES ME, Crefg (MO sob r.° 07.048.117/01/01-
GO: pelo valor total de RS 97.65000 Mover:no sete mil, anitroro 
MS a cingionta  reels);  MARCOS DANIEL -1111000RO 00E000 
-TRANSPORTES- ME, COPE  IMF) sub  n° 07.048.589/0001-47; 
pele valor total de RS 124.635,0] Oento e Mote e Loa. rel.  
%denies  e Mrta e rIO(o 0e.115); OCRACINO 00010I0 - M6  
CNN  (6.1F1 sob o rd 26952.041'0001-06 polo otor oral de 
R$ 192.15800 Rento ot000toaodoiainiS  <E ll:.  E ,irgEE ntr.1  
Fears/.  Maiores informações poderão me abtidas na Prefeitura 
Municipal de São Sim., a  Roe  Cel. Rodolfa Miranda. n." 167 - 
Centro - São Salto- São Paulo ou  Reaves  do Telefone (0016) 
5944.90Zo. raluill 202. São Sitrio/SP 23 de  ¡mho  de 2022.  
Maws  Danid &magenta, Preferto Muniopal.  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE 

AVM  DECOMUC - SUSPEFISÃO EDITAL  DC  P0E0)100 
ELETRONICO IS' R10): - PROC. ADTA. N.° 11570/22. Objelat 
Registro de Pr000 para anoisifie de  gamins  alimentieics 
corninal destitiados ao atendimento de mtudartes das  arid, 

des  escolares da Rode Publica Municipal e Estadual de  Encino  
do Mcniciaio, pElo pedalo de 12 (d.e)  'noses oar  orna ao 
qllantidadeS .fimadas e ropecificações  moisten., du Edit..  0 
Departerrono de Compras?.  ltotações toma plAin., sois esta  
weeder-do a SUSPENSAO da Seoão de Dispute agendada para 
o dia 271602 as 10  ham, Roe:  Deteremnação do TCE 
do TC - 014401.1/89.20-1  Sao  Monte, 24 de junhe de 2021 
MARTA APAREODA  OA  CRUZ FLORINDO - Coordenacione do 
Departamento  on Comp:.  e I Mo., 

AVISO DECOhlUC - SUSPENSÃO ENG. DO PP.EGELD 
PRESENOAL No° 7102 - PROC.  ADM,  TM 16.965122. 

IV 410131/21)  pa-au  Seuetalia de Meroimiliente e Bem  Omar  
Animal. 0 Depanarnmto de Compras Licitações torna LOLA.  
go One  pOoedntsi0 a SUSPE11520 dn Sessiin doo °hat01a  ago-
dado pare a dia 2916172 às 10  hares. lone  Para rEadequadÃo 
dds espedficações do obleto. Soo Vicente. 24 de  ¡oho  de 2022. 
MARTA AFARECIDA DA CRU/ FLORINDO - Conrdenadora do 
Deparlamento do  Comm.  E Licita... 

AVISO DE HABIUTAÇÃO, ADM/O'er ÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
- CONCORRENCIA 	7022 - misc. Am 01.i 10.050/12.  Ohio  
t. Contras.Te de mono. 0,3 mace.o In ooviraentaNão 
PONtiel da Avenida Brasil, etapas S,2 e 3 -  Rains  Mexi. 
Ã Cetoilin2o Manichal do Lieit.0es  tor.  Midio.a me decidiu 
per manimidade HARR 005 00 Empresas: Pavisan  (*.strobes  
lidar-  LOP  sAgn.  Engirt..  EirelbAto btakinao mesas.sn 
eADJUDICAÇÃO e MDMOLOGACÃO  pals  Sr Pendesse S  fond  de  

CONFECÇÔES ME Megunde 	apresente as amestras 

dos  beans  nt, 03 007. mn  tog  :1 óducoj  dies Mt&  a  toter  da 

publicacão,  Serra Neg. 24 de lunho de 2020. MATEUS  :SUEDES  
BERTON'. PREGOEIRO. 

,AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE 01205100. eREGÃO PRE-
SENCIAL 0. 5590022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO  OE  MATERIAL DE PAPELARLA PARA SEREM 
0011101901801 ESCOLAS MUNICIPAIS As arrestas relerentes 
aos itens 04, 00, 06, 07, 08, n9 a 10 da ernmesa 1070 HENN-
QUE RAMALHO ME, item 91 de  impose  139 VALE D1STN 01110-
RAGE  F0001.1105 510E0 contorme paremerm daborados pda 
Semeraria de 0dierds5o, Imarn CLASSIFICADA& Serra Negro 
7000  Intro  .0021 MATEUS  (SUEDES  BERTON. PREGOEIRO. 

NOLIFICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL  Eno  07402021.  OWE-
00 CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA. COLIFECÇÃO DE UM-
FORMES PARA FUNCIONARIOS DA GARAGEM MUNICIPAL 
EMPRESA INTERESSADA 1.01. WELLER CONFECÇÕES BREU. 
CNPI: 14.350.099/0501-02.  Expired,  o  pram recurs.  conceM-

do -  rebut.,  as "NOTIFiCAÇÕES DE AFItICAÇÃO DE  VITA",  
COM MANIFESTAÇÃO formal For p000 00  mope.  interessada, 

E manifestação do Departallenta  Juridic,  DETERMINO a iro  
dials  atikartio das sanções  rya  apikadas, ou  seem  ,t)  MOLTS  de 

RS 1024,50 M. mil,  girlie egos.  reais e cirquenta cert..). 

penal idade proista 	diusula  titre  "14.4"  du edited;  MIMPE- 

DUDA ie motratar  torn  adininistração pelo  main  do) 10)01 

anos, cleosola nona 	do Edital, em tunjunte  corn  o  art.  7° 

da  Led  10.520/2002, Serra  Nog.,  mn 23 de Junto de 2021  Dr  
MAUR KALIL ARI CHEDID. Prefeito Mtamipal. 

NnricAcricr. PRECÃO PRESENCIAL NO 07312021. OBJE-
70: REGISTRO "DE PRECOS PARA EORNECIMENTO DE LANIPA-
DAS E REATORES PARA TROCA RAS RUAL PRAÇAS E JARDINE 
00 MLINICIP10, EMPRESA I1,0E0E050100 DELVALLE MATERIAIS 
0)579 (05 EIRELL  CNN:  37,221.550/00111-54.  Expired°  r,  pram  
Asursal cmneilide -  refer..  aN. "NONFICAÇÕES DE ARICA-
(AO DE MULTA",  (OM  MAILIFESTAÇÃO formal por pane da 
empresa irtertssada. e rnablestação do Departamento Jundico. 
DETERMINO a imediala aplicasiu das sambas cua a1OiraaJooa  

seja:  re  1OUL1A de 505.702,60 (einco ir,iI. setmentos e tinta e 
doo 1E]i$ e sessente e trõs centavos), face ao deoumprimento 
de clausal/a contra.1,  preview  na afingula 10.2 'c" da ed.'. 

Serra Ilego,  on  23 de Jorho de 2002. De ELMIR RAUL  All  
CHEDID. Preferto Municipal. 

/01150 DO REVOGAÇÃO. PRECÃO ELETRÓNICO  he  
01202122. OBJELD: AQUISIÇÃO DE TARELAS DE BASQUETE. 
Por  roe  00 pr.ente tornamos p000Iao nue a licitação oineto 

o Pe5g4o aciona =odor:ado, foi REVOGADA, mm viraide de 
dtetaciies ohdradas que  sera°  leitas no  refer.  710E0050: 

Serra  Nedra,  24 de limbo de 2022.  Dr. ELM&  KALILAIN (00121 0. 

Poleile Monmipal 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

TOMADA DE PREÇOS 	017 i 2072 - 	 117 

12022 
EDITAL DE AD000ICAÇÃ.0 
No julgamento da putpriata apreontada  ads  proponente 

da TOMADA  OE  PREÇOS N". 012 7822 - OBJETO: CONTRA-
7AçA0 DE E61PRESA ESPECIAUZADA PARA A aEcur,Ão DE 
DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASEALTICO 666 RUA LACENTE 
DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO,  earn  forrevimeoto da 
inalmials, serviços do mão-obra o,abiIaaçáo dos equipamentos/ 
fertamentas nerosinos, de aeorde ore as esredocaçoes 
lécnicas, confonne cdebrados entre  oar,  maiolCps o  a Soo, 

talo de DesenvoMmento Regional do Governo do Estado de 
Soo Paulo tendo par tondemento o critério 	julgamento de 
MEFJOR VALOR GLOBAL  epos  analise. Macror.10 e toodoota 
sobre a ROSE DE CLASSIFICAÇÃO deste Cenano os menhosda 
Cornim. Periranente de Latta:bed per unanimidade de sms 
componerites,  corn  fartgaronte oro  Etta' on  respectna licit/41g 
decidiram pela CLASSIFICAÇÃO das  promotes  comerciais arre-
sentadas pelas  mimeses:  cl CONSTRUTORA  SAID  LIDA-  Coe/ 
n°. 01.630.9711000-0O = RS 1.010.100.40  torn  ntho nole-
centos e setenta o  rove  mil setecentos e trOs realS e qoarenta 
E  eve memos);  110002 MUMMA E CO9STRUCC105 LTDA. 
-  CRP/  Mo 61.60641110001-49 a RS 1.5011.135,69  firm  MM00 
nomentos e sessenta e loVE  roll  Seterellt. e  Onto  e Nina° 
reaiS 05.50nta e novE osaOlao1.bl,  carol  dera ode 500 as osecoori 

estao regulai ode More°  corn  as dispesições do  teat  e  des  
anex01  dim  075000 presente lintaçOR tenno ADJUDICADO o 
obieto tio-tolo aom000nentin DOE EN0E50IAR1A E C1INSTRU-
ÇOES110.0.-  (NM  ..61.558.4770301-44 '01 1.369735,69 
Iam milhão noveontee sessenta e nave mil setecentos e 
111010001000,reaise 00000,01e e nave rernavesI,  tendon  mferiein 
licionte cumprido integraInterte lodosos 0020: 170 do EdRal e 
dos anex., que  regent  a  pre..  Coilattão.  Pon Bin  a Orris-
san lernbrou  gee Tot  enviado pelos tepreseneanles left0410 das 
ernpres. declaraçõe renundando o  preen  de rectiso referente 

ao Jtigaireolo das popostes.  Seri:  dada publicidade docia ata 
através da terprensa Otirial do Estado - DOE / 50-  Executive  
O'  Diets  dos  %/deltic,  a  proems  00 (101.0  sera  encaminhada 
ao Exoeleniessimo Soriiai Prefeito Municipal pare 1 9010010-
GAÇÃO do presente  Cedar.  Licitatétio.  MOW.,  Serra. 
!SR 24 de jurtho de 2021 C.O.° Permanente de  biota.. 

Avis°  DE Licn-tiebn 
PREGÃo ELETRÔNICO 051/2022 
PROCESSO le: 0230022 
701051 II' 0700077 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  &ENTAIL  TDUCAS CAPILARES E  

BONES  PARA  US  MANIRIADDRES 21 AUMENTOS EVITANDO 
A COTITAMINAÇÃO FISICA DOS ALIMENTOS PISTRIBUIDOS  
PAS  UMOADES ESCOLARES Darallimario 09:00 !lures filoticiu 
de B0silim do dia 04 se  jaw  de 2021 no  site  spemblloorg.  
or  (Bolsa do lidtaseesa Leibes). G Edna] esta.  Cron.'  no 
evroblImiglar  (Rolm 	Luitaçõ. 050010001 000  bite  da pielei- 
two mirmaserranam.govhe  au  pessoalMente no Pa. Municipal 

Rua lacrado da Almeida Neves, n° 176 (Depart:mends no  Lice  
lações) Semana-59  !Adheres  informeões puderie sol obtRas  
eV..  do telefone (15; 3307-90910 3/S7-91383. Serena, 24 de 
Fr.. 2022. Leonardo Carromto Capita-Reefed.  MUilidpal. 

45450 DE LICITAC,ÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0r057/2022 
PROCESSA  Tr  12412022  
ENT. Fl°  076'2022 
ORLETO: REGISTRO  OE  PREÇOS PARA AQUISIÇÃO tE 07110.  

SOS  AUMENTiC105 PARA AS SECRETARIAS 00 enucacÃo  SOP  
ASSISTENCLA SOCIAL, COM ENTREGO DE FORMA PARCELr:DA  
PEW  PER(OD/ DE CO (SEIS) MESES. Dann-lorado 1400  hares  
fHoririo de  Mask)  dia-lidodoe 	Poo de 2022, no  site mom:  
allorg.be 0005 000 Licitaçães e 	 Edirtal Este.  &mo- 
nied  no wanybenrg.br  (Boise  de Licitações e Leiloo) e no  site  
da prefetrora 6-aoseeranassogov.br 00 pessnalmente no Calo 
municiral  la  R. Impede de Almeida Neves, rn 176 (Depaita- 
cosnto de Lidtaçõest Nrerreae-Ne.Nlelhower 	Male  
ser obtidas através do  tantrum Ile)  1947-9097 e 3947-98/17. 
Serrana, 24 In juniso de 2072. Leonardo Cd.sato Catitdr-
-Preteito Municipal. 

iriMADA DE PREÇOS 	012 2057 - Paneessa no 117 
0 2010 

OBJETO TOMADA DE PREÇOS  if.  012 12022 pare C00010,0-
1.-Act  DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
ORENAGE/A F RECARFAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE 
11E NotRA TIMA NESTE I:WOKING  Om  1010061000, de 
mated:es, serrifes de rerio-nimi utiliveão dos equiternentoO 
taunter:Os  necessaries,  de acoade  cam  as especiEcacões tecoe 
:as, conforrne celebrades cm, este muoitipio e a Secret/did de 
Deseirreivonento Regiooal da  Georges du  EWA) de Sio  Pella,  

UOMOLOGAÇÃO  
Apes  o curso legal de respedivo processe Iditakeio o. 

finalmente, nente  co  lititanteS do julgamento proferido pele 

COfeiWar, Per111.00/ ire ie Lioiro5has desta Adminisunçâo  Oar 
bp&  quanta 00000001 OASSIFICAÇÃO do respectivo  Cement%  
daclinararn .preouneete do pmtt reansg, nao sendo inter-
posro nenhum  recur..  1101010100 0 u  ostensive  processo a o  
termer  da CemissaoPermanente mIo Licitações que,  epos astride  
O julgamento, dorlarad ADJUDICADO 0 objeto lidado nesta 
Cm.. ao propene:rile  DOB  ENGENHARIA O CONSTRIIÇOFS 

LTDA. -  (NM  rd. 61.608.417/000,49. par Ler apresentade o 
MENOR VALOR GLOBAL, RS 1.969.735,09 fter millrto noes-
ontos e sessenta 00010 sb1  sews.,  e trinta e come reais 

sesser10 e  nom (maidens).  paaa a effnMe. e perleita 
do objeto licitade nos moldes exigidos na presenle ldiIao 
pdoront000000ro MENOR VALOR GLOS. proposto, soade. 
desta jorma, a mentor are50 apreseesedo a esta Administra580 
Pública Muniripal, tendo comprido tndas as migõrcies do Edital 
0140 0570 a presente 

Eica o representerte legal da enspresa,INTIMADO 00059e-
wer lo05500dniniolraqao Etiblica Municipal, a fim In celebeet o 
devido iron/memo contratual. no peaoo miximo de 05 16.0 
das MeiS a contar da publicação deste Edital da uoirdogai,la 
na impreno OfirMl- DOE - 501000.10 I. devendo apresentd6 
nesta oporrunidade, to ortidões atualizadas de regearidade 

junto ao INSS Re rGTs  ram peens ea  valida de no. de.  yin.-
da edemonstar que eetuuti a C.. o de  Gate..  Da forma do 
artigo Soda lei FMeral 0.8.666/93 e sues alterações,  contort.  
exigencia do item 15,1 do  respect.  Edifid, Serrana /SP, 24 de 
junho de 2022. Leonardo Cargo. Capiteli- Prefeito Municipal, 

CONTRATO 100  1451 2022 - TOMADA. GE PREÇOS 101 
009/2022 - PROCESSO  FP  093 / 2022 - 081110: C0010014-
00 DE ETAPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFALTICO Efti DIVERSAS VILLE DO MONICIMO DE SERRANA-
-SIO  cans  fornecitnento de reaNaiN. Nero/NON de inão-abra 
O utilização dos equip-genie5/No..1as neossariod de 

agordo com as esp./Ica...fie.o  remit. conform,  Coognios  re  
100320/2072 cell:bradus erme e:te monicipio e a Secretarla 
de LOsentolvimento Regional da Govemo do Es.. do 180 
Paulo. EMPRESA COILTRATADA ESAL - EMPREENDIMENTOS 
E SOLUÇÕES APARIENTAIS LEDA, iliNcrita  op CNN  do  Mr  sob 

rd. 56.953.89510001-14. Valor Total de RS 053.(57,12 (CENTO 
O CINQUENTA SORES  AIL  CINQUENTA 15511 REA'S E DOZE 
CENUMOS). Vigencia: 02)100151 meses. Data: 24 da turro de 
2017- Lmnardo Caresszto Capiteli - PrefeitoManilpal 

CONTRATO W 147 1 2322 - TOMADA DE PRECOS 

009/2022  -PROCESS()  N" 093 /2012- OINETO,CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA P000 51(005500E1,00 ASFALTI-
CO  Ern  DIVERSAS VIAS DO MUNICIPICI DE SERRANA-SP. .m 
fomedmento 00 mote-loll,  serviços de mão-obla utiliaaalo 
dos equipamentoentrtamentes Jo:Jessiets de 21105 100 OS 
especifmatóes  seances, redo. Corwin.  n.  1004002022 
celebraoos ento este munidpiu e a Secretaria de Desemobii-
rnnto Regional do  &vamp  0000104010 110 Paulo EMPRESA 
CONTRATADA PAVINI ETIGENHARIÃ LEDA.  :oscine  no CIRM  lo  
MS sob oc. 26,444.816.0.-06.  baler  Total de 05 293,046,95 
(DUZENTOS E NOVENTA I SETE MIL NOVENTA E SEIS ROSNO 
SITIO /AI CINCO CENTAVOS), Vigencim 02 (EhlW meses.  OM.  
24 de  &oho  de 2022- Leonardo caressato Capiteli - Prefeito 
Municipal. 

SERTOZINHO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 

TERMO DE REVOGAÇÃO UO PREGÃO ELETRUNI CO ble 
05412022 

Obieto: O proote prepao tom pur obfitto AQUISIÇÃO DO 
MICFCCOMPUTADORES E 00005011105 DEINFORMALICA 

Wilson Fernandes  gees  RI.;  Potent,  Municipal cht 
nho, no use  des  atribui.ogue lb ato  co  nfesidas  pm  lei,NEVO-
GA a ores.Oa licitação tendo  ern  Msta  go  Mime dionBeda 

de intertretações geento 0011.20500 de equisitÃo. 
ameidencias de  paw.  
INFORMAÇOESTEL 1010I 2105-3044 10105-3052,  
Sec rot aria  de Administração; Departamento de Pcilticas de 

Sul/ironies, 2440 junho de 2022. 
'Nilson Fernandes Pires Filhn 
Prefeito Municipal 
EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS  If  01912022 
000E10-  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CDNST  WOO  

DE REDE  OE  DISIRIBURÃO DE ENERGIA ELEIRICA INSTALAr 
0:O DE ILUMINAÇÃO POBLICA, NESTE MUNICIPID E COWIARCA 
DE SERTÃO7INHO, ESTADO DE  SAO  PAULO. 

ABERTURAIMICERRAMENTI  an dare  as 09:30  Waldo  Ma 
12107/2022, para entrega dos envelopee. 

A lidtação autora  sera  realize.] na sala de lien:noes- Pa. 
muocipai, 4152 Rua Aprigio de fie  Mice  837. Sendonrh015P. 
0diial poieda  see  retire. 15:00 00 Depiirlanento do FofiliC. 
de Suprimentos do Muniefpo nos  hot..  das  OR  30 is 1130 
e d. 13.00 Ai 07:110  ho/  as e 	site  ovemsertaeminho.sa  walk  

INFORTAÇÕES  TEL,  0 6) 7.135.304A ou 1105-1051 
Secretaria do A.Mninistreção; Da1laaalatilt0 de  Politic.  de 

Supornentos, 24 de junbe de 2022. 
Ricardo Alexandre de Circereire 
DIrmor do Deparbamento de  Politic.  de Sot:Mont. 

SOCORRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
010,  Josue  Ricardo Lopes, Prefeito Municipal,  pin  commi-

mento ao deposto ne incise VI, do  Art.  43 da Lei Federal de 
Lidtações  If  166E/93 e  &robs  altera.es poster:ores. ADJU- 
DICO e HOMOLOGO o  moiled° 	PROCESMI 04200225 
eMES- CONCORRfiNC.111  0020072, melosoiaoa Contraeagio 
de  (Mitre.  Opecializada na orestação do serviços e execiiçãO 
de obras de engenneria e  dame... ern  fornmemento de 
mateeiais, visando "Construeão de Auditório MalOont no  Call-
ao  de  Event. Joao Orland  Pagliusi - 3.  etapa" no Municipo Mn 
SecomeSP, a  see  financiada anat.  e0  Or  CeneRnin  Remade  enne 
Preleitura Municipal da Estanho de Soo. e GATE/OR,  COIF  
forma opecifiraçonis tart:id. no Agexo RI do  edit al-  Aternoriel  
Describe.  conforme Ala de  Aileron.  e Classificação da 
Conns.o Municipal de Licitação, dv 20/060022 publicada no 
Diario  /Mein Roder  Etimptim-SPOP I.  ern  2110E0 422- eagina 
329, para a empr.6  SOTTO  TEIXEIRA OBRAS DE ENGENHARIA 
E INCORPORAÇÃO LTDA, polo valor global de 05 1.007.41024 
(Um Milhão  %iota  e Sme Mil OnatrocEntes e Noven. a Dois  
Ron  e Mine e  %aim  Centavos).  So..,  24 de  Oho eta  2022. 
luarté Ricardo  Lupo  - Prefeito Municipal, 

OROCARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A  Prefeitura  de  Sorocaba.  pre rneo  da Comissão  Penner.oa 
re de Licit..., inimma  com  referéatio a  Tomada  Pr... 
030020, CPLIV 46E2020, desinade a curniatação de :moose 
especiafeada pate execuf do;  instalação  de es-Mantra metilica 
cam cobmtura ern  olhas  de  aço  iota duos nuadraa pollen- 
palA'as - Vile Sabi./ e Siba fish Roma, oue E Si, Seoetido 
de AdministragaM conhetc o recums inmetrado  pela  licitatte 
SERRALHEMAST. /OSB  LIDA, porém  nn trigrite regtelhe proVi-
mode marten:la a a. inatilireção O do/amen. bran:tone 
disponivel no  endereço  hIps:0141.1y13FqfTEM. R. designed* 
ti  dia  29/0602022. lo VOX pare itleenore dos envelopes de 

Empresa: Pevisan Cedolitmães Ltda.-EPP, no valor total de RS. 
3.665.80700 firõs nilIhOan, seiscento0 o semorita e [No  roil,  
ague/ROSE sete reais e neventa centavos). Data da 7.0702IC61
ÇA0 e HOMOL000ÇÃO:241602.100:4 Lei Federal 00 0.000793. 

51E: Vicen1614 de junho de 2022. GAUDIO OITAF114- Secreia-

co de Seer,eoS Públicos 

SERRA NEGRA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

sábado, 25 de junho de 2022 as 05:10:00 
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LICITAÇÕES 

   

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFE1TURA, 
PUBLICADA NO  SITE  VVWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

    

     

SAMUEL DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

PORTARIA N.° 752/2022 
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO SERVI-
DOR PUBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o que dispõe a Lei Complementar n.° 300/2012 e alterações; 

tESOLVE:  

Art.  1°. Fica autorizado a progressão funcional por titulação 
do(a) servidor(a) Leony Cristina Caetano, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor Educação Básica, do padrão-referencia M-07 para M-08.  

Art.  2°. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) 
servidor(a), os quais computar-se-ao sobre o valor correspondente ao padrão 
remuneratorio ora enquadrado, de conformidade com a Lei.  

Art.  3° 0(a) servidor(a) 	onerará a unidade orçamenta- 
ria da Secretaria Municipal de Educação.  
Art.  4° Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua publicação.  
Art.  5°  Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
24 de Junho de 2022. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  VVWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E NO DOM 

SAMUEL DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

---,PORTARIA N.° 753/2022 
40MEIA SERVIDOR MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o que dispõe a Lei Complementar n.° 300/2012 e alterações; 

RESOLVE: 
Art.  1°. NOMEAR, a vista de habilitação em concurso Público, 

o(a) Sr.(a) Elida Renata Maschio Pereira, portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n. 28.807.413-0, sob o Regime Estatutário, no cargo de Professor de Edu-
cação Básica Educação Especial, referência M-01, ficando lotado(a) e onerando 
a Unidade da Secretaria Municipal da Educação.  

Art.  2°. Esta Portaria entra  ern  vigor na data de publicação. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
24 de junho de 2022. 

LEONARDO CARESSATO CAPITEU 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 

TOMADA DE PREÇOS N°. 012 / 2022 — Processo n°. 117 / 2022 
EDITAL DE ADJUDICAÇÃO 
No julgamento da proposta apresentada pelo proponente da TOMADA DE PRE-
ÇOS N°. 012 /2022 — OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARAA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO 
NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, com fornecimento de 
materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equipamentos/ferramentas 
necessários, de acordo com as especificações técnicas, conforme celebrados 
entre este município e a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Governo 
do Estado de  Sao  Paulo, tendo por fundamento o critério de julgamento de 
MENOR VALOR GLOBAL, após analise, julgamento e conclusão sobre a FASE 
DE CLASSIFICAÇÃO deste Certame, os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, por unanimidade de seus componentes,  corn  fundamento no 
Edital da respectiva licitação, decidiram pela CLASSIFICAÇÃO das propostas 
comerciais apresentadas pelas empresas: a) CONSTRUTORA  SAID  LTDA. — 
CNPJ n°, 01.635.97110001-70 = R$ 1.979.703,49 (um milhão novecentos e 
setenta e nove mil setecentos e três reais e quarenta e nove centavos); b) DGB 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n°. 61.608.477/0001-49 = 
R$ 1.969.735,69 (um milhão novecentos e sessenta e nove mil setecentos e 
trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), considerando que as mesmas 
estão regular e de acordo com as disposições do Edital e dos anexos que re-
gem a presente licitação. tendo ADJUDICADO o objeto licitado ao proponente: 
DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n°. 61.608.477/0001-
49 = R$ 1.969.735,69 (um milhão novecentos e sessenta e nove mil setecentos 
e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), tendo o referido licitante 
cumprido integralmente todas as exigências do Edital e dos anexos, que regem 
a presente Licitação. Por fim, a Comissão lembrou que foi enviado pelos repre-
sentantes legais das empresas declaração renunciando o prazo de recurso re-
ferente ao julgamento das propostas.  Sera  dada publicidade desta ata através 
da Imprensa Oficial do Estado- DOE / SP— Executivo I - Diário dos Municipios, 
a presente DECISÃO  sera  encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal para a HOMOLOGAÇÃO do presente Certame Licitatório. Publique-
-se. Serrana / SP, 24 de junho de 2022. Comissão Permanente de Licitações. 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2022 
PROCESSO N° 123/2022 
EDITAL N° 075/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AVENTAIS, TOUCAS CAPILARES E  BONES  PARA 
OS MANIPULADORES DE ALIMENTOS EVITANDO A CONTAMINAÇÃO FISI-
CA DOS ALIMENTOS DISTRIBUIDOS NAS UNIDADES ESCOLARES. Data/ 
Horário 09:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 08 de julho de 2022, no  site  
www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). 0 Edital estará disponivel no 
www,b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões) e no  site  da prefeitura www.ser-
rana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, n° 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informa-
ções poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 e 3987-9883. 
Serrana, 24 de junho de 2022. Leonardo Caressato Capiteli-Prefeito Municipal. 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°057/2022 
PROCESSO N° 124/2022 
EDITAL N° 076/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTICIOS PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERIODO DE 06 
(SEIS) MESES. Data/Horário 14:00 horas (Horário de  Brasilia)  do dia 08 de 
julho de 2022, no  site  www.b1Lorg.br  (Bolsa de Licitações e Leilões). 0 Edital 
estala disponivel no www.bli_org.br (Balsa de Licitações e Leilões) e no  site  da 
prefeitura www.serrana.sp.gov.br  ou pessoalmente no Pago Municipal a Rua 
Tancredo de Almeida Neves, n° 176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3987-9897 
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e 3987-9883. Serrana, 24 de junho de 2022. Leonardo Caressato Capiteli-Pre-
feito Municipal. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 012 / 2022— Processo n°. 117 / 2022 
OBJETO TOMADA DE PREÇOS n°. 012 / 2022 para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEA-
MENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, 
com fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equipa-
mentos/ferramentas necessários, de acordo com as especificações técnicas, 
conforme celebrados entre este município e a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional do Governo do Estado de  Sao  Paulo. 
HOMOLOGAÇÃO 
Após o curso legal do respectivo processo licitatório e, finalmente, ciente os li-
citantes do julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações des-
ta Administração Municipal quanto à FASE DE CLASSIFICAÇÃO do respectivo 
Certame, declinaram expressamente do prazo recursal. não sendo interposto 
nenhum recurso, HOMOLOGO o respectivo processo e o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações que,  epos  análise e julgamento, declarou ADJUDI-
CADO o objeto licitado neste Certame ao proponente DGB ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. — CNPJ n°. 61.608.477/0001-49, por ter apresentado o 
MENOR VALOR GLOBAL, R$ 1.969.735,69 (um milhão novecentos e sessenta 

nove mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), para a 
,ompleta e perfeita execução do objeto licitado nos moldes exigidos na presente 
licitação, pelo motivo de ser o MENOR VALOR GLOBAL proposto, sendo, desta 
forma, o melhor prego apresentado a esta Administração Publica Municipal, ten-
do cumprido todas as exigências do Edital que rege a presente licitação. 
Fica o representante legal da empresa, INTIMADO a comparecer nesta Adminis-
tração Publica Municipal, a fim de celebrar o devido instrumento contratual, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital de Ho-
mologação na imprensa Oficial — DOE — Executivo I, devendo apresentar, nesta 
oportunidade, as certidões atualizadas de regularidade junto ao INSS e ao FGTS 
com prazo de validade em plena vigência e demonstrar que efetuou a Caução 
de Garantia na forma do artigo 56 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, 
conforme exigência do item 15.3 do respectivo Edital. Serrana / SP, 24 de junho 
de 2022. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal. 
CONTRATO N° 146/ 2022 — TOMADA DE PREÇOS N°. 00912022— PROCESSO 
N° 093 1 2022 — OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS VIAS DO MUNICIPIO DE 
SERRANA-SP, com.  fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização 
dos equipamentos/ferramentas necessários, de acordo com as especificações 
técnicas, conforme Convénios n° 100320/2022 celebrados entre este município e 
a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Govemo do Estado de São Paulo. 
EMPRESA CONTRATADA: ESAL — EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES AM-
BIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ do ME sob n°. 56.963.895/0001-14. Valor Total 
de R$ 153.057,12 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL CINQUENTA E SETE 
REAIS E DOZE CENTAVOS). Vigência: 02 (DOIS) meses. Data: 24 de junho de 
2022— Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal. 

---,CONTRATO N° 147 / 2022— TOMADA DE PREÇOS N°. 009/2022 — PROCES-
SO N° 09312022 — OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA RECAPEAMENTO ASFALTICO EM DIVERSAS VIAS DO MUNICiP10 DE 
SERRANA-SP, com fomecimento de materiais, serviços de mão-obra e utiliza-
ção dos equipamentos/ferramentas necessários, de acordo com as especifica-
ções técnicas, conforme Convênios n° 100408/2022 celebrados entre este mu-
nicípio e a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Govemo do Estado de  
Sao  Paulo. EMPRESA CONTRATADA: PAVINI ENGENHARIA LTDA, inscrita no 
CNPJ do MF sob n°. 26.444.816/0001-06. Valor Total de R$ 297.096,85 (DUZEN-
TOS E NOVENTA E SETE MIL NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS). Vigência: 02 (DOIS) meses. Data: 24 de junho de 2022— Leonardo 
Caressato Capiteli - Prefeito Municipal. 
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J SEGUROS 
unto  

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR  Code.  A leitura 
do QR  Code  não dispensa a consulta da apólice na página da  Internet  da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS  SA  
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440— Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 27/06/2022 11:29:24 
N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
CNPJ: 44.229.813/0001-23 RUA  DR.  TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 176 - CENTRO - Serrana P 

DADOS DO TOMADOR: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ: 61.608.477/0001-49 -  ROD ANTONIO  MACHADO SANT  ANNA  S/N KM 5 SP-255 - RIBEIRAO PRETO 

SP - KM 5 - SP-225 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.208604-8 LIBENTER  BOND  CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

IC P 	 IC P 
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Art.  1° - Fica instituida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que UtifiZem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no  site  www.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendência de 
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Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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Modalidade e Cobertura Adiciona 

Executante Construtor 

Importância Segurada 

R$ 98.486,78  

Prêmio Total. 

Parcela 
1 

Vencimento 
04/07/2022 

N° Carnd 
13639626 

N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

tk-1- 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Remo 

   

Executante Construtor R$ 98.486,78 
0775 - GARANTIA SEGURADO - 

SETOR PÚBLICO 

 

      

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Demonstrativo de Prêmio: 

	

Prêmio Liquido Executante Construtor 	 

Adicional de Fracionamento 	 
1.0.F 

R$ 383,32 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 83,32 

Valor(R$) 
383,32 

Em atendimento a Lei 12.741riZinformamos que incidem as aliquotas de 0,55W. de PIS/Pesep e cie 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislageo 
especifica.0(s) valor(es) acima descrito(s), e(sao) devido(s) no  centric,  desta contratag5o de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteracao(Oes) quando contratadaÇo) isoladamente ou  ern  outra composiCZO 
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Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos 
serviços descritos no objeto do Contrato decorrente do Edital n° 071/2022 - Tomada de Pregos 
n°012/2022 - Processo n° 117/2022. 

Esta apólice 6 emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477M."1 

—EST,A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL  EMU  CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863  
Pro  pasta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

unto  

SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garanta 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	* 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * • * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * It * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* -* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * tlf 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * le * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	* * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	k * 	* * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * 	* * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * Iv 	k,  * * 	* * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 V * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * k 	 * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * m* le X 	* * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * vt at * * *. * * * 4r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * It lc * * * kt * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA— SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ill — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

unto  
SEGUROS 

a -A 

CONDIÇÕES GERAIS 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2_4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo  Goff)  cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares .(tomadores), em que -haja um acordo de vontades para a 
formação de vinculo e a estipulaçao de obrigações reciprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

unto  
SEGUROS 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuizos cobertos pela 
apolice 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante *poste 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 	• 

3.2. A seguradora fornecera, obrigatoriamente, ao proponente, protocolp,q0eidentlfique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora *seu receblrhinto. •••• 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar Sbiare a aceitkão ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguroSoft0VoSif,ocirenovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa fisica, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares  
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N° Apdice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

unto  
SEGUROS 

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
--'facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 

formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. 0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato prinçipatou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo ehdoS„po. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitagao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da ernfssão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. 0 tomador é responsável pelo pagamento do prêmio a seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

un 
SEGUROS 

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência  minima  de 5 (cinco) dias Citeis, em relação 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

Para as demais modalidades, a vigência da apólice  sera  igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de baseyara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endOSso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, cOnjuntarnente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprira a obriga95o descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, iLlior meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000  

tin o  
SEGUROS 

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. 0 pagamento da indenização ou o inicio da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia Citil subsequente aquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
apálice, o prazo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 

primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-sea..'déVdtver 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. 0 não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Clausula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados  "pro  rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IPCA/IBGE - indice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - ou  indite  que 
vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre-b,Ciltinio.,indice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao termino do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes a taxa que estivar em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. 0 pagamento de valores relativos a atualização monetária e juros de more sere feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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.LA.43k 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora  sub-rogar-se-6 nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de  forge  maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ill — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilicitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo „ 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — 0 segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inddiMplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices:  pre 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14_ Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-6 na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condigoes Gerais: 
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I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ill — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apálice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

--14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do  art.  
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, pór..injciatNa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser cibOttVattas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seQurad.pf.a..:leterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência 	----%-do----I Relação a ser aplicada sobre a vigência --- I ----ahe 
original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---I original para obtenção de prazo em dias--- 

	 15/365 	 
	 30/365 	 

I---13%---I 195/365 
I 	-20%- 210/365 

:7
7
:: : : 

	 45/365 	 I 	-27%- 225/365  -78%- - 
	 60/365 	 I 	-30%- 240/365 I -80%- 
	 75/365 	 I 	-37%- 255/365 83%- 
	 90/365 	 1 	-40%- 270/365 -8tY0- - - 
	  105/365 	 -46 - 	°/0- 	- I 	 285/365 -88%- - - 
	 120/365 	 -50°/o- 	-I 	 300/365 -.4-. ------ ‘-.- - - -90%- - - 
	 135/365 	 -56%- 	- I 	 315/365 I .. . 
	  150/255 	 
	 165/365 	 
	 1801365 	 

1 - 	-60%- 	- I 	 
I - 	-66%--- I 		 
I - 	-70%- 	I 	 

330/365 
345/365 
365/365 

II 

 
... .. 

. 

	

0

3 

:

-

19

9

9850

1-

-  .. 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissária de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por mékii-d ..ánuência 
expressa. 

--"16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de JuiZti .Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio _ 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das.::datas!'para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. 0 registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação a sua comercialização. 

19.4. Após sete dias Citeis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no  site  da Susep - wvvvv.susep.gmbr, 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ,ser consultada no  site  
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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t)f)  

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 	* * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * 

* * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * 	* * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * 	 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	 * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * 	* 	* 	 Ye Ye Ye -.V Ye Ye * 	 * * * 	 * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPITULO H - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, ate o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. tdIgt 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores  'tips  multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciarias, conforme descrito no Capitulo Ill deste Anexa 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do  art.  60  da Lei n° 
8.666/93 e do  art.  2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitaria. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita abs riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

II- Prejuizo: Perda pecuniaria comprovada, excedente aos valores originarios previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, abluindo-
se qualquer prejuizo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice  sera  fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação : para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação : a Expectativa de Sinistro  sera  convertida em Reclamação, mediante 
--comunicação pelo segurado a seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 

que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializadagaPReclamagão 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado ,e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador ,e culminou na 
rescisão do contrato assegurado; 

c) Copias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails,  trocados entre o segurado e o tomador, relacionados a inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Copia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora -do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no  art.  771 do Código Civil, tica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescriciOnal tornara sem efeito a 
previa notificação de Expectativa do Sinistro; 

4_3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplencia do tomador em relaçao as obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação; 
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-10.7 

.11 ‘ 	SEGUROS 

5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de  software  ou sistema, riscos 
referentes às obrigagoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da 	Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitario, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza.,.:4q,;,.ateritado, 
independentemente de seu proposito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças  necessaries  à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios a vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execuçao desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitana. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada a aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto a cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 
6. Ratificação: 

6. Ratificação: 

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

* lc lc  

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * 
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j SEGUROS 
unto 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apóliceiendosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

--,"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * • * 	VC 	Yr 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * 

* 

-k 

* * * *•.* * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * 4e * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * * * * * 

* * * * 
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Página 15 de 16 

	 APÓLICE0;AGITAL 



.1 SEGUROS 
unto 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 02-0775-0772863 

Local e Data  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

Nome: 
RG: 
Cargo:  

N° Apólice Seguro Garantia: 02-0775-0772863 
Proposta: 3466013 
Controle Interno (Código Controle): 730479526 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0002.0775.0772863.000000 

Devolução de Documento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
www.serrana.sp.qov.br  - infoAserrana.sp.qov.br  - 16 3987 9244 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  149 / 2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, ESTADO DE  SAO  PAULO E DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES  

IT  DA. 

REFERENTE 0 TOMADA DE PREÇOS  Ng.  012 / 2022 — PROCESSO  Ng  117 / 2022 — 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E 

RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, 

CONFORME DESCRITO NESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

Pelo presente instrumento de contrato administrativo, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
---. 

	

	E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, 

conforme cláusula segunda deste instrumento contratual, neste município de Serrana, 

Estado de São Paulo, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob n2. 

44.229.813/0001-23, com sede à Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, n2. 176, Bela Vista, na 

cidade de Serrana, Estado de São Paulo, neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, 

o Senhor LEONARDO CARESSATO CAPITELI, brasileiro, casado, portador do RG n2  

26.712.674-8 e do CPF n2  304.959.078-55, residente e domiciliado na Rua Antônio José 

Borim, n2  60, Centro, na cidade de Serrana, Estado de São Paulo, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado 6 empresa DGB ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA,  email.  contato@dgbengenharia.com.br,  Tel.  16-3600-0570, inscrita no 

CNPJ do MF sob n2. 61.608.477/0001-49, estabelecida 6 Rodovia SP-255, Km 05, Bairro: 

Núcleos São Luis,  Cep.  14.098-800, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste 

ato, representada pelo Senhor JOSÉ ERNESTO BRINCK, portador do RG n2. 36.613.746-3 e 

CPF n2. 057.185.111-87 brasileiro, casado, residente e domiciliado A Rua Rui Barbosa, n2  

1101, Apto. 121, Bairro: Centro na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, daqui para 

frente chamada simplesmente de CONTRATADA, na conformidade com o Edital de Tomada 

de  Preps  n2. 012 / 2022, tem entre si, justo e contratado, as condições que nas cláusulas 

adiante seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal n2. 

8.666 / 93 e suas alterações, bem como, pelas demais legislações de Direito Administrativo e 

outras aplicáveis 6 espécie conforme o disposto no artigo 54 da respectiva Lei Federal que 

rege esta Licitação, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Instrumento 

Contratual, o processo licitatõrio, modalidade TOMADA DE PREÇO n9. 012 / 2022, a 

PROPOSTA da CONTRATADA apresentada na referida licitação, e do Financiamento via 
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Desenvolve São Paulo, sendo que os mesmos deverão ser fielmente observados na 

execução deste objeto contratual. 

PARÁGRAFO ÚNICO — DO GESTOR DO CONTRATO 

DA CONTRATANTE: 

GESTOR DO CONTRATO: 

NOME: LUCIANO BELUTTI DA SILVA 

FUNÇÃO: ARQUITETO CPF N2  258.591.038-59 

CLAUSULA SEGUNDA - Por força do presente Instrumento Contratual, fica a CONTRATADA 

obrigada a executar integralmente o OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS ng. 012 / 2022, 

especificado no respectivo Edital e seus anexos, sendo especificamente: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO 

ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, com fornecimento de 

materiais, serviços de mão-obra e utilização dos equipamentos/ferramentas necessários, 

de acordo com as especificações técnicas, conforme financiamento via Desenvolve São 

Paulo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se 

destina, com a eficiência, eficácia e qualidade requeridas, sempre no atendimento do 

principio do Interesse Público e Economia do Erário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na execução do objeto a CONTRATADA deverá agir sempre no 

resguardo do bom, eficaz e qualitativo desempenho das atividades, bem como, observar as 

determinações emitidas pela CONTRATANTE, quando necessário for. 

PARÁGRAFO QUARTO - Durante a execução da obra deverá ser observado o disposto no 

presente Contrato Administrativo, devendo ser rigorosamente observadas todas as 

especificações do Edital Completo e de seus Anexos. 

CLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste Contrato 

Administrativo pelo VALOR de R$ 1.969.735,69 (UM MILHÃO NOVECENTOS E SESSENTA E 

NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), sem que 

haja qualquer reajuste ou alteração, compreendendo: 

ITEM  COD. REF.  DESCRIÇÃO OBS UNID. QUANT. 
PREÇO SEM PREÇO 

TOTAL 
BDI  UNIT.  + BDI 
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1  COD. REF.  SERVIÇOS PRELIMINARES 0,52% 

1.1 02.08.050 CDHU 
PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO 

DIGITAL E ESTRUTURA EM MADEIRA 
M2  10,00 R$ 162,10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

1.2 02.02.140 CDHU 

LOCAÇÃO 	DE 	CONTAINER 	TIPO 

SANITÁRIO 	COM 	2 	VASOS 

SANITÁRIOS, 	2 	LAVATÓRIOS, 	2 

MICTORIOS 	E 	4 	PONTOS 	PARA 

CHUVEIRO -  AREA  MÍNIMA DE 13,80 

M2  

UNMES 
4,00 R$ 996,92 R$ 1.230,00 R$ 4.920,00 

1.3 02.02.150 CDHU 

LOCAÇÃO 	DE 	CONTAINER 	TIPO 

DEPÓSITO -  AREA  MÍNIMA DE 13,80 
m2 UNMES 

4,00 R$ 640,30 R$ 790,00 R$ 3.160,00 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 10.080,00 

2  COD. REF.  RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 3,43% 

2.1 03.01.240 CDHU 

DEMOLIÇÃO 	MECANIZADA 	DE 

PAVIMENTO 	OU 	PISO 	EM 

CONCRETO, 	 INCLUSIVE 

FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, 

TRANSPORTE ATE 1 QUILÔMETRO E 

DESCARREGAMENTO 

M2  1074,77 R$ 24,32 R$ 30,00 
R$ 

32.243,10 

2.2 03.01.020 CDHU 
DEMOLIÇÃO 	MANUAL 	DE 

CONCRETO SIMPLES 

GUIAS E 

SARJETAS 

EXISTENTES 

M3  57,56 R$ 183,17 R$ 226,00 
R$ 

13.008,56 

2.3 05.07.050 CDHU 

REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA 

COM 	CAÇAMBA 	METÁLICA 	- 

MATERIAL 	VOLUMOSO 	E 

MISTURADO 	POR 	ALVENARIA, 

TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 

E METAL 

M' 165,04 R$ 109,42 R$ 135,00 
R$ 

22.280,40 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 67.532,06 

3  COD. REF.  DRENAGEM - AGUAS PLUVIAIS 13,53% 

3.1 07.01.020 CDHU 

ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA 

EM SOLO DE P CATEGORIA, EM 

CAMPO ABERTO 

M3  1083,60 R$ 13,78 R$ 17,00 
R$ 

18.421,20 

3.2 54.01.010 CDHU 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM  

CONTROLE DO  PROCTOR  NORMAL 

IM'  602,00 R$ 3,24 R$ 4,00 R$ 2.408,00 

3.3 46.12.060 CDHU 
TUBO 	DE 	CONCRETO 	(PS-2), 
DN=400MM 

FORNECIMENTO 

E 

ASSENTAMENTO 
M 97,00 R$ 101,31 R$ 125,00 

R$ 

12.125,00 

3.4 46.12.150 CDHU 
TUBO 	DE 	CONCRETO 	(PA-2), 

DN=600MM 

FORNECIMENTO 

E 

ASSENTAMENTO 

M 78,00 R$ 196,14 R$ 242,00 
R$ 

18.876,00 

3.5 46.12.160 CDHU 
TUBO 	DE 	CONCRETO 	(PA-2), 
DN=800MM 

FORNECIMENTO 

E 

ASSENTAMENTO 

M 126,00 R$ 370,40 R$ 457,00 
R$ 

57.582,00 

3.6 11.18.040 CDHU LASTRO DE PEDRA BRITADA 
BERÇO DE 

ASSENTAMENTO 
M 3  120,40 R$ 137,79 R$ 170,00 

R$ 

20.468,00 

3.7 07.11.020 CDHU 

REATERRO 	 COMPACTADO 

MECANIZADO DE VALA OU CAVA 

COM COMPACTADOR 
IN/13  1083,60 R$ 5,67 R$ 7,00 R$ 7.585,20 

3.8 49.12.140 CDHU  
POÇO DE VISITA EM ALVENARIA 

TIPO PMSP - BALAO 
UN  9,00 R$ 4.094,67 R$ 5.052,00 

R$ 

45.468,00 

3.9 
0.05.000.03. 

6507 
CDHU - I 

TAMPÃO EM FERRO DÚCTIL DE 0 
600FS/IVI, 	CLASSE 	125 	(RUPTURA 

>125KN), 	CONFORME 	NBR 
10160/2005 

UNID. 5,00 11$ 379,32 63466,00 R$ 4.212,00 

3.10 49.12.058 CDHU  
BOCA DE LEÃO SIMPLES TIPO PMSP 
COM GRELHA 

UN  5,00 R$ 2.450,15 R$ 3.023,00 
R$ 

15.115,00 

3.11 49.12.030 CDHU  
BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP 

COM TAMPA DE CONCRETO 
UN  9,00 R$ 4.968,39 R$ 6.130,00 

R$ 
55.170,00 
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3.12 49.12.010 CDHU  
BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP 

COM TAMPA DE CONCRETO 
UN  2,00 R$ 3.044,25 R$ 3.756,00 R$ 7.512,00 

3.13 99319 SINAPI 

CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE 

VISITA 	PARA 	DRENAGEM, 	EM 

ALVENARIA 	COM 	TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO 

INTERNO= 0,6 M. AF_12/2020 

M 1,50 R$ 838,06 R$ 1.034,00 R$ 1.551,00 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 266.493,40 

4  COD. REF.  ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1,25% 

4.1 07.01.020 CDHU 

ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA 

EM SOLO DE 1.4  CATEGORIA, EM 

CAMPO ABERTO 

M3  244,91 R$ 13,78 R$ 17,00 R$ 4.163,47 

4.2 54.01.010 CDHU 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM 

CONTROLE DO  PROCTOR  NORMAL 

M2  163,27 R$ 3,24 R$ 4,00 R$ 653,08 

4.3 46.05.040 CDHU 

TUBO  PVC  RÍGIDO, TIPO COLETOR 

ESGOTO, 	JUNTA 	ELÁSTICA, 

DN=150MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 136,06 R$ 85,10 R$ 105,00 
R$ 

14.286,30 

4.4 07.11.020 CDHU 

REATERRO 	 COMPACTADO 

MECANIZADO DE VALA OU CAVA 

COM COMPACTADOR 

IVI 2  244,91 R$5,67 R$7,00 R$ 1.714,37 

4.5 98051 SINAPI 

CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE 

VISITA 	PARA 	DRENAGEM, 	EM 

ALVENARIA 	COM 	TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIÂMETRO 

INTERNO= 0,6 M. AF_12/2020 

M 3,50 R$ 900,47 R$ 1.111,00 R$ 3.888,50 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 24.705,72 

5  COD. REF.  PARKLETS 7,72% 

5.1 94270 SINAPI 

GUIA 	(MEIO-FIO) 	E 	SARJETA 

CONJUGADOS 	DE 	CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

CURVO COM EXTRUSORA, 60 CM 

BASE (15 CM BASE DA GUIA + 45 CM 

BASE DA SARJETA) X 26 CM ALTURA. 

AF_06/2016 

M 871,12 R$ 75,38 R$ 93,00 
R$ 

81.014,16 

5.2 102498 SINAPI 

PINTURA DE MEIO-FIO COPM TINTA 

BRANCA E BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021 
M 5750,60 

11.501,20 
 

R$ 1,62 R$ 2,00 
R$ 

 

5.3 11.18.040 CDHU LASTRO DE PEDRA BRITADA H = 3CM M3  12,29 R$ 137,79 R$ 170,00 R$ 2.089,30 

5.4 95240 SINAPI 

LASTRO 	DE 	CONCRETO 	MAGRO, 

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO Ou RADIERS, ESPESSURA DE 3 
CM. AF_07/2016 

NA2 409,77 R$ 14,59 R$ 18,00 R$ 7.375,86 

5.5 92397 SINAPI 

EXECUÇÃO 	DE 	PATIO  
/ESTACIONAMENTO 	EM 	PISO 
INTERTRAVADO, 	COM 	BLOCO 

RETANGULAR COR NATURALDE 20 X 
10 	CM, 	ESPESSURA 	6 	CM. 
AF_12/2015 

Ni2 409,77 R$ 56,74 R$ 70,00 
R$ 

28.683,90 

5.6 34.20.390 CDHU 
GRELHA 	ARVOREIRA 	EM 	FERRO 

FUNDIDO 
m2  20,50 R$ 846,17 R$ 1.044,00 

R$ 

21.402,00 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 152.066,42 

6  COD. REF.  RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 71,64% 

8.1 03.07.070 CDHU 

FRESAGEM 	DE 	PAVIMENTO 

ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 
CM, INCLUSIVE ACOMODA00 DO 

MATERIAL 

M2  8194,22 R$ 7,29 R$ 9,00 
R$ 

73.747,98 

6.2 05.07.040 CDHU 

REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA 
COM 	CAÇAM BA 	METÁLICA 	- 
MATERIAL 	VOLUMOSO 	E 
MISTURADO 	POR 	ALVENARIA, 
TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO 
E METAL 

M3  163,88 R$ 87,53 R$ 108,00 
R$ 

17.699,04 
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6.3 54.01.210 CDHU 

BASE 	DE 	BRITA 	GRADUADA 	- 

INCLUSO 	TRANSPORTE 	COM 

CAMINHÃO BASCULANTE, DMT ATE 
. 

30KM, 	CARGA 	COM 	PA 

CARREGADEIRA, 	MANOBRA 	E 

DESCARGA 

=H 	10CM N.43  60,20 R$ 162,10 R$ 200,00 
R$ 

12.040,00 

6.4 54.03.230 CDHU 
IMPRIMAÇÃO 	BETUMINOSA 

LIGANTE 
M2  20485,56 R$ 7,29 R$ 9,00 

R$ 

184.370,04 

6.5 95995 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO 	DE 	CONCRETO 

ASFALTICO, 	CAMADA 	DE 

ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

H = 3,0CM M3  614,57 R$ 1.442,70 R$ 1.780
'
00 

R$ 

1.093.934,60 

6.6 95875 SINAPI 

TRANSPORTE 	COM 	CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 N/13, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATE 

30 	KM 	(UNIDADE: 	M3XKM). 

AF_07/2020 

DMT = 17 KM IVI3xKm 10447,69 R$ 2,27 R$ 2,80 
R$ 

29.253,53 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 1.411.045,19 

7  COD. REF.  SINALIZAÇÃO VIÁRIA 1,92% 

7.1 102509 SINAPI 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU 

ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA 

A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 

CM, 	APLICAÇÃO 	MANUAL. 

AF_05/2021 

NA2 728,51 R$ 24,32 R$ 30,00 
R$ 

21.855,30 

7.2 102512 SINAPI 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE 

ASFALTO 	COM 	TINTA 

RETRORREFLETIVA 	A 	BASE 	DE 

RESINA 	AC R iLl CA 	COM 

MICROESFERAS 	DE 	VIDRO, 

APLICAÇÃO 	MECÂNICA 	COM 

DEMARCADORA 	AUTOPROPELIDA. 

AF_05/2021 

M 765,90 R$ 4,86 R$ 6,00 R$ 4.595,40 

7.3 102513 SINAPI 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS 

COM 	TINTA 	ACRfLICA, 

DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E 

APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021 

M2  189,37 R$ 48,63 R$ 60,00 
R$ 

11.362,20 

TOTAL GERAL DO ITEM R$ 37.812,90 

TOTAL GERAL R$ 1.969.735,69 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  0 valor fixado nesta Cláusula é considerado suficiente para a 

integral e perfeita execução do seu objeto, estando nele inclusos todos os tributos, encargos 

sociais e quaisquer outros custos que venham a incidir na execução do respectivo objeto, 

sendo que o mesmo é irreajustavel. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias na obra, até o limite 

legalmente estabelecido do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao 
objeto do presente contrato, correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, desde o inicio 

dos serviços até a sua entrega, bem assim, os encargos inerentes à completa execução do 

presente contrato. 
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CLAUSULA QUARTA - A CONTRATANTE somente estará obrigada a pagar em favor da 

CONTRATADA, o valor que corresponder à completa execução do objeto previsto na 

Cláusula Segunda, tomando-se por base, a importância (R$), respectivamente, identificada 

na Cláusula Terceira deste Instrumento e de acordo com as medições apresentadas em 

conformidade com as disposições constantes no Edital da Tomada de Preços ng. 012 / 2022. 

CLAUSULA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a: 

I - Permitir o livre acesso dos Servidores da CONTRATANTE e dos Agentes do Estado, a seus 

documentos e registros contábeis. 

II - Propiciar, no local de execução da obra, os meios e as condições necessários para que os 

Servidores da CONTRATANTE e os Agentes do Estado, bem como os órgãos de controle 

externo, possam realizar inspeções periódicas. 

CLAUSULA SEXTA - As medições serão conforme execução da obra e aceite do gestor do 

contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As medições serão liberadas para pagamento somente após a 

análise técnica e aprovação do Departamento de Convênios e Projetos deste Município de 

Serrana / SP, através de seu titular, após a fiscalização dos serviços e sua conseqüente 

aprovação, conforme definido Cláusula Sétima deste Instrumento Contratual, e na PRIMEIRA 

MEDIÇÃO dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Registro Funcional dos trabalhadores na obra; 

b) Cópia de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) especifico para a função, dentro do prazo 

de validade; 

c) PPRA; 

d) PCMSO; 

e) PCMAT; 

f) CIPA; 

g) Registro do SESMT; 

h) Fichas de recibo de EPI's dos funcionários; 

i) Certificado de Aprovação (CA) dos EPI's utilizados; 

j) Comprovação de Orientação de uso dos EPI's utilizados; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As medições serão liberadas para pagamento somente após a 

análise técnica e aprovação do Departamento de Convênios e Projetos deste Município de 

Serrana / SP, através de seu titular, após a fiscalização dos serviços e sua conseqüente 

aprovação, estando referida liberação condicionada, ainda, ao recebimento da Autorização 
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de Saque conforme definido Clausula Sétima deste Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal / Fatura, de acordo com 

as exigências administrativas em vigor, obrigatoriamente, acompanhada do Boletim de 

medição em papel timbrado da empresa, em duas vias devidamente assinadas pelo 

responsável técnico da mesma, e das Certidões de regularidade da empresa junto ao INSS e 

ao FGTS, sendo liberada para pagamento somente após a análise técnica e aprovação do 

Departamento de Convênios e Projetos deste Município de Serrana / SP, através de seu 

titular, sendo que a efetivação do pagamento de cada medição à empresa CONTRATADA 

somente ocorrerá em até 03 (três) dias úteis após o Estado de São Paulo, por meio do 

Desenvolve São Paulo, expedir a competente AUTORIZAÇÃO DE SAQUE dos recursos 

financeiros creditados na conta vinculada, em conformidade com o definido no mesmo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal / Fatura somente  sera  recebida, após a verificação da 

obra  "in  loco" pelo responsável técnico do Departamento de Projetos e Convênio deste 

Município de Serrana / SP, com vistos de aprovação da mesma, onde deverão estar 

discriminados os serviços de acordo com as especificações e padrão de qualidade definidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos não isentarão a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais assumidas na forma deste Contrato Administrativo, nem 

implicarão na aceitação definitiva dos serviços executados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Além das certidões de regularidades prevista no CAPUT, quando 

houver mão de obra vinculada deverá ser apresentada a respectiva GEFIP, com seu 

respectivo comprovante de recolhimento, das guias vencidas ate a data da emissão da nota 

fiscal. 

PARÁGRAFO QUARTO - DADOS BANCÁRIOS CONTRATADA: BANCO SANTADER — AGENCIA: 

3998 - C/C: 13.001199-5. 

CLÁUSULA OITAVA - Este Contrato Administrativo tem como PRAZO DE VIGÊNCIA o período 

de 06 (seis) meses para execução dos serviços, iniciando-se a contagem desta vigência a 

partir da data de emissão da respectiva "ORDEM DE SERVIÇO". 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No total do prazo de execução da Obra serão descontados os 

atrasos, desde que motivados por motivo de força maior, caso fortuito ou interferências 

imprevistas que retardem o cumprimento da execução do objeto contratado, devendo ser 

devidamente justificadas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo deste Contrato poderá ser prorrogado desde que haja 
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justificativa técnica que comprove a falta de culpa da CONTRATADA no atraso da execução 

do serviço ora contratado, em especial os previstos nos incisos do parágrafo 12, do artigo 57, 

da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considera-se infração contratual o retardamento na execução dos 

serviços contratados ou a sua paralisação injustificada por mais de 03 (três) dias. 

CLAUSULA NONA - Os serviços ora contratados serão fiscalizados e acompanhados pela 

CONTRATANTE, através do Departamento de Projetos e Convênios deste Município de 

Serrana / SP, sendo que esta fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa, perfeita e eficaz execução dos serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 Departamento de Projetos e Convênios deste Município de Serrana 

/ SP, através de seus titulares, poderão recusar o recebimento de quaisquer serviços, 

quando, após análise, entender que os mesmos foram executados de forma irregular. 

CLAUSULA DÉCIMA - Fica a CONTRATADA, obrigada a empregar na execução do objeto, ora 

contratado, pessoal especializado na atividade de Construção Civil, tudo sempre de acordo 

com a legislação pertinente, bem como, manter a obra sob o acompanhamento e supervisão 

de Profissional responsável técnico da empresa e, na execução dos serviços obedecer às 

normas e especificações da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e do 

CREA/CAU, sendo que, desde já, fica definido como responsável técnico pela obra o Sr. JOSÉ 

ERNESTO BRINCK, ENGENHEIRO CIVIL, devidamente registrado no CREA / SP sob o n° 

0400118377. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA - Cumprir e fazer cumprir com que todo o pessoal 

em serviço utilize uniforme e identificação, bem como, observe os regulamentos 

disciplinares, de higiene e de segurança tanto individual como coletivo (inclusive portanto 

equipamentos de segurança exigidos nas Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho —  NR  e as contidas), com a obrigatoriedade de observar as exigências emanadas da 

CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) e, as demais normas de Segurança e 

Medicina do Trabalho contempladas na legislação Brasileira. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA assume inteira e total responsabilidade por todos 

os atos e conseqüências, provenientes da execução do serviço objeto desta Licitação, 

TOMADA DE PREÇO ng. 012 / 2022. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica também convencionado, que para a execução deste serviço, a 

CONTRATADA observará e cumprirá tudo aquilo que a legislação pertinente exige. 

Pagina 8 de 14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000 — Serrana—SP 
www.serrana.sp.cov.br  - InfoAserrana.sp.00v.br  - 16 3987 9244 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para a garantia de fiel e bom cumprimento deste Contrato 

Administrativo, a CONTRATADA cauciona neste ato, mediante Apólice Seguro Garantia n2  

02-0775-0772863, a quantia de R$ 98.486,78 (noventa e oito mil quatrocentos e oitenta e 

seis reais e setenta e oito centavos), correspondente a 5,00% (cinco por cento) do valor total 

deste Instrumento Contratual, conforme estipulado no Item XVI do Edital da Tomada de 

Preços ri°. 012 / 2022, a qual deu ensejo a presente contratação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, for 

necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia de Execução do Contrato, a 

CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma nos termos e nas 

condições originalmente aprovados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia da Execução do Contrato ou o seu saldo se houver, 

somente será devolvida A CONTRATADA após o cumprimento integral das obrigações 

contratuais por ela assumidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia não renderá juros, mas, quando prestada em dinheiro 

será devolvida acrescida da importância resultante da aplicação da variação da poupança, 

diária, acumulada entre a data do depósito da garantia e sua efetiva devolução, ou no caso 

de sua extinção, pela variação de outro índice que venha a substitui-la. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pela desistência e / ou inexecução total ou parcial deste 

instrumento contratual a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia e ampla defesa da 

CONTRATADA, aplicar as sanções legais previstas na Lei Federal n2. 8.666/93 e suas 

alterações e multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o Valor Total deste Contrato 

Administrativo, sendo que a não observância do prazo de execução dos serviços, pela 

CONTRATADA, implicará ainda, além de outras penalidades previstas neste contrato e na 

legislação vigente, em multa de 1,00% (um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 

calculada sobre o valor total do contrato, quando a CONTRATADA, sem justificativa aceita 

pelo CONTRATANTE, deixar de cumprir a obrigação assumida, sendo que a partir do 

trigésimo dia de atraso será cobrada em dobro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aplicação da multa prevista nesta cláusula não impede que a 

Contratante rescinda, unilateralmente, o presente contrato administrativo e aplique as 

outras sanções previstas, sendo que a mesma poderá ser descontada do pagamento devido 

6 CONTRATADA, ou da Garantia de Execuc5o do Contrato, ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No interesse exclusivo da CONTRATANTE, poderá esta, através da 

área interessada, autorizar o recebimento da obra após o trigésimo dia de atraso, sem 
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prejuízo da aplicação da multa prevista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não incorrerá nas multas acima indicadas, quando 

o atraso na execução da obra for motivado por força maior, mencionada na Cláusula Decima 

Segunda deste Contrato Administrativo. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 não cumprimento total ou parcial do Contrato enseja a sua 

rescisão independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial além da 

aplicação das sanções previstas no Edital, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUINTO - Pela inexecução total ou parcial deste contrato administrativo a 
----, 

	

	
CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar 6 CONTRATADO as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista neste contrato administrativo;  

III  - suspensão temporária de participar em Licitação da CONTRATANTE, pelo prazo de 02 

(dois) anos; 

IV - suspensão dos pagamentos. 

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV do parágrafo anterior 

poderão ser aplicadas conjuntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de OS (cinco) dias. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORCA MAIOR - Entende-se por motivo de força maior: 

greve ou outras perturbações industriais, atos de inimigo público, guerras, bloqueios, 

insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos, chuvas, tempestades, raios, 

enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes 

acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer 

parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência, 

no local da obra. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 termo "Força Maior" não inclui greves na própria empresa 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada total ou 

parcialmente, por motivos de Força Maior, de cumprir os deveres e as responsabilidades, 

relativos ao seu trabalho, deverá comunicar imediatamente a existência desses motivos de 
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Força Maior a CONTRATANTE. Enquanto perdurarem os motivos de Força Maior, cessarão 

os seus deveres e as suas responsabilidades, relativos â sua execução. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 tempo especificado pelo Contrato para execução da obra, deverá 

ser estendido por igual período que seja necessário para compensar o tempo de interrupção 

causado pelo motivo de Força Maior. 

PARÁGRAFO QUARTO - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será 

devidamente acertada por concordância mútua, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 

visando encontrar a melhor solução para ambas as partes. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se o impedimento, causado por motivo de Força Maior, estender-se 

por prazo superior a 03 (três) meses, impossibilitando o cumprimento do Contrato, a 

CONTRATANTE poderá rescindi-lo no todo ou em parte, mediante notificação por escrito â 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO - 0 comunicado sobre Força Maior será julgado quando do recebimento 

deste, para fins de sua aceitação ou não, mas a CONTRATANTE poderá contestar em fase 

ulterior a veracidade da ocorrência real. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O descumprimento de qualquer Cláusula deste Contrato 

Administrativo ou da licitação que o originou, inclusive da documentação de habilitação e da 

proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, ensejará o pagamento de multa pela 

mesma no importe de 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor total deste contrato 

administrativo. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por 

força deste Contrato, qualquer vinculo empregaticio ou responsabilidade por parte da 

CONTRATANTE, em relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar para execução dos 

serviços ora contratados, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável, 

como empregadora, todas as despesas com este seu pessoal, inclusive, quanto aos encargos 

decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer 

outra, obrigando-se, assim, a CONTRATADA, ao cumprimento das disposições legais, quer 

quanto â remuneração dos seus empregados como aos demais encargos de qualquer 

natureza, especialmente, o do seguro para acidentes de trabalho. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A Rescisão antecipada deste Contrato  far-se-6 de comum 
acordo ou unilateralmente pela CONTRATANTE, nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da 

Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei 

Federal n2. 8666/93 e suas alterações, ficam, desde já, reconhecidos os direitos desta 
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Administração Pública Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A CONTRATADA, será civil, criminal e administrativamente 

responsável por todo e qualquer dano, acidente ou conseqüência que venha a causar na 

execução dos serviços ora contratados, inclusive, pagamento de indenizações devidas. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - 0 recurso para a execução da obra objeto desta Licitação será 

proveniente de RECURSO PROVENIENTE DO FINANCIAMENTO DESENVOLVE  SAO  PAULO, NO 

VALOR DE R$ 1.969.735,69 (UM MILHÃO NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL 

SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), sendo que o valor 

total da execução da presente obra será empenhado na seguinte dotação orçamentária: 

08.08.02.15.451.0012.2.017.4.4.90.51.00.00.00.00.7100-405  

CLAUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATANTE reserva-se o direito exclusivo, dentro da 

conveniência do interesse público, ou em havendo desobediência por parte da 

CONTRATADA de alguma Cláusula deste, de rescindir o presente Instrumento Contratual, 

sem que com isso caiba a CONTRATADA, o direito a qualquer reclamação e / ou indenização.  

CLAUS=  VIGÉSSIMA - A CONTRATADA terá que apresentar no ato de recebimento da 

Ordem de Serviço a cópia da guia da  ART  devidamente formalizada e recolhida na forma da 

lei, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA, se obrigará a fornecer a C.N.D. (da obra), 

por ocasião da conclusão dos serviços, para a liberação da última parcela. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 0 recebimento do objeto deste Contrato Administrativo 

será conforme as disposições das  alit-leas  "a" e "h" do inciso I do artigo 73 da Lei Federal n2. 

8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A CONTRATADA, neste ato, assume o compromisso de 

manter durante toda a execução deste contrato administrativo, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo de licitação que originou esta contratação, sob pena de 

descumprimento deste Instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Serrana, Estado de São 

Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por haverem acordados, declaram ambas as partes aceitarem 

todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento contratual, bem 

como a de observarem fielmente outras disposições regulamentares sobre o assunto, 

firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, impresso em 14 (catorze) laudas 

impressas somente no anverso, que vai assinado por ambas as partes e na presença das 

testemunhas abaixo relacionadas, para que produza o legal fim de direito. 

Serrana / SP, 27 de junho de 2022. 

Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 
ou=04387870000116, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou.(em branco), 
cn=LEONARDO CARESSATO CAPITELI:30495907855 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  2022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por DGB ENGENHARIA E 	DGB ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES 	CONSTRUCOES 

LTDA:61608477000149 LTDA:61608477000149 

Dados: 2022.06.27 15:37:11 -0300' 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

JOSÉ ERNESTO BRINCK - Sócio/Proprietário 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

NOME: 

2. 	 

NOME:  

Paloma  Hayashi de Limil 
RG 26.677.714-4 

CHb 216.5bb.U48-3b 

 

RG n2.  

  

arol Pedro 
	 RG n2. DPT-kér-itiric.  .576.530  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP 

CONTRATADA: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 149 / 2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E 

RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO, com 

fornecimento de materiais, serviços de mão-obra e utilização dos 

equipamentos/ferramentas necessários, de acordo com as especificações técnicas, 

conforme financiamento via Desenvolve São Paulo. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para 

fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar 

todos os atos da tramitação processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso 

e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 

defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Serrana /SP, 27 de junho de 2022. 
Assinado de forma digital por LEONARDO CARESSATO 
CAPITELI:30495907855  
ON:  c—BR, o=ICP-Brasil, ou=Presencial, 

m1=04387870000116, ou—Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB, ou=FIFB e-CPF A3, ou=(em branco), 
cn=LEONARDO CARESSATO CAPITELL30495907855 
Versão do Adobe  Acrobat Reader:  2022.001.20117 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA / SP 

LEONARDO CARESSATO CAPITEL1- Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por DGB 
ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA:61608477000149 

LTDA:61608477000149 Dados: 2022.06.27 10,37:57 -0300' 

DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
JOSÉ ERNESTO BRINCK - Sócio/Proprietário 

CONTRATADA 
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Difirio Oficial  Poder Executivo - Secáo I 	 São Paulo, 132  (12S) -245 

sho sEBAsTliko 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO 

CONCORRÉFICIA PLE8LICA N.  003/2022 PROCESSO 

2.3212022 
OBJETO.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
MUNIOPAL EM BOIÇUCANGA 

COMUNICA AOS INTERESSADAS QUE FICA MARCADA 
PARA DIA 30/06/2022 As 11:00 AS, NA SALA DE REUMÕES 
DA SECRETARIA DE ORA& SITO A  AV  GOA MOR LOBO VIANA, 

427  BL  C EL 01- CENTRO, A ABERTURA DO ENVELOPE MO 
PROPOSTA  

SAO  SEBASTIÃO, 27 DE JUNHO DE 2022. 
NIARTA REGINA DE OLIVEIRA  BRAS  - SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO 
PROCESSO Ne 7277/2022 
PREGÃO PRESENCIAL tr.  026/2022 -REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIcAo FUTURA E PARCELADA SEM A NECESSIDADE 
DE BOMBEAMENTO  OF  CONCRETO USINADO EM DIFEREN-

TES RESISTENCIAS QUE  SERA()  UTIUZADOS NA EXECUÇÃO/ 
MANUTENÇÃO DE GUIAS, SARIETAS E PAVIMENTO DAS VIAS E 
DEMAIS  AREAS  PÚBLICAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A' 062/2022 
DETENTORA IDEAL INFRAESTRUTURA E MONTAGEM LEDA 

- LOTES: (1, 2,3 E4). 
VALOR RS 2.422.500,00 (DOIS MILHÕES. QUATROCENTOS E 

VINTE DOIS MIL E QUINHENTOS RENE). 
CONCORRÉNOA 007/2022 
PROCESSO 38682022 
OBLETO: CONCESSÃO REMUNERADA DE  US  E EXPLoRA-

ÇÂO DE ESPAÇO POBLKO:  BOX  DE ALIMENTAÇÃO DENOMINA-
DO 10, LOCAUZADO NO TERMINAL RGDOVIARIO 

JULGAMENTO DO ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL 
APÓS ABERTURA DO ENVELOPE DE PROPOSTA, A COMIS-

SÃO JULGA COMO VENCEDORA TO CERTAME A EMPRESA 
MATILDE MOTA DE SOUZA - LANCHONETE - ME  CNN  
19.92.201/0001-17 COM 0 VALOR MENSAL DE RE 4100,00 
(QUATRO  MALE CAM  REAIS). FICA ABERTO O PRA70 DE  RECUR-
TORA FORMA DO  ART.  109 DA LEI 8.666/1993.  

SAO  SEBASTIÃO, 27 DE JUNHO DE 2022 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS N.  003/2022 PROCESSO N° 

3.741/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO EM 

EFFMÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO 
SAODE NO BAIRRO CANTO DO MAR 

APÓS ANAUSE DA PROPOSTA E CONSIDERANDO  ANNA-

USE TECNICA ACOSTADA AOS AUTOS, A COMISSÃO DEU DIU 
CLASSIFKAR COMO VENCEDORA DO CERTAME. NOS TERMOS 
DO INC Ill'ART 45 LEI 8.666/93 E ALTERAÇOES PELO CRITÉ-
RIO DE MENOR PREÇO GLOBAL A EMPRESA RIBEIRO DOS SAN-
TOS CONSTRUCOES EPP COM 0 VALOR DE 001.113.000,04, 
CONSIDERANDO O BENEFICIO DA LEI  COMAE  123/06  

SAO  SUBASTAS, 27 JUNHO DE 2022. 
COLISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO ESPECIAL DE 

OBRAS E SEFMÇOS DE ENGENHARIA  

SAO  SEBAS  HAD  DA GRAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 
GRAMA  

AVISO DE UOTAÇÃO 
CHAMAMENTO PUBLICO DE CREDENCIAMENTO  Fl°  

02/2022 
PROCEDIMENTO LICITAT6R10 n." 432022 
Jose Francisco  Martha,  Prefeito Municipal de São Sebastião 

da Grama too público que acha-se aberto, procedimento  lid-
Orkin  no modal  ideate  Inexigibilidade de Ucitação Charnamento 
Palico de Credenciamento n° 02/2022.  Process°  n° 4312022 
com encerramento no  Oa  21117/2022,  On  14:30  hares,  tendo  
wino  objetivo credeadonento de bandas rvou  artistes  amado-
res pare apresentação de  shows  de mi.°  corn  no minimo120 
minutos de duração em evento realizado pele irdenere de  SA.  
Sebastião de Grama, através da seu Departam ento de  Emote,  
dedorismo, Turismo e Cultura, dentro dos lirnites do rnemiciplo, 
pare as datas comemorativa coroar que venham a ser  bos-
sed.  Maiores informaçõeS poderaoser  &tides  pel oS  Tel  efono. 
(0"19) 3646-9951 no pelo e-mairs: licitacobssgremasp.goo 
br e lidlacao2100sgrama.sp.g005r.  

Sao  Sebaoão da Grama, 27 de ¡unho de 2022.  
lose  Francisco  Martha  
Prefeito Municipal 
AVISO DE TICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTC N.  

03/2022 
PROCEDIMENTO LICITATORIO n.°44/2022 
Jose Francisco  Martha,  Prefeito Munidpal de São Sebastião  

Ão  Grama, torna publico que ach,se  abets  procedimento lid-
tatário na moddidade Inexigibilidade de Licitação Chamamento  
Public°  de Credenciamento n.  03/2021,  Process°  n° 44/2027. 
com  encerremento no dia 221072022, As 1430  bores,  tendo 
come objetivo credenciamentn de pessaas fisicas ou juridicas 
Ire possam disponibilizar irOvel no moidpio de São Sebastião 
da Grama objetivando a locação para acomodação do  depot-la-
ment°  municipal de  educe.° pm  intermedia do Departamento 
de Educação Municipal. Maiores informaçaes poderão Ser 
obtdos prkrr Teleforre, (0.19) 3646-9951  err  pelo e-mal: 
I icitacaordssgrame.sp.gov.br  e licilaconissgrama.smgov.bt  

São  Sabot&  da Grama, 27 de junho de 2022. 
Jose Francisco  Martha  
Prefeiro Municipal  

SAO simÃo  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SI MÃO  

AVISO DE RATINCAÇÃO 
PROCESSO 0882022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 04012022 
O Munidpio de São Simão/SP comunica aas interessados que 

Ratificou o procedimento  Oita°.  - DISPENSA NA 6402022, 
cujo objetoe a contatação de empresa para prestação de serviços 
pare treinamento, identilicaçãO, captura e soltura de animais  a-
venges  no municipie de  Ste  Simão, confarme  term  de referincia 
e anexos, ratificando o objeto em favor da emprese  AMEN*  
DE PADUA BORDIGNON FERNANDES ME 22002484821,  CHIT  
n. 30.143.245/0001-39. Valor global: RS 17.299.00 (does,. 

Daniel Bologamba - Prefeito Municipal. 
AvlSo DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO 0792022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO He 034/2022 
O MuniciMo de São Sirndo/SP comunica aos interessa-

dos que Ratificou o procedimento licitabrio - DISPENSA  FL°  
1134/2022, cujo objeto Ao controação as empresa para  formed-
mento de I icença de ronde violenta de  site  municipal  pm  tempo 
determinado borlelação, treinamento, hospedagem, rnanute,  
Oa  e suporle,  al  Am do fornectinento da verse°  desktop,  mobie 
mtg..n de dados e e-mails  institucionais, conforme Ierino de 
referincia e anexos, ratilicando o objeto em favor Is empresa 
WEBNETS SOLUÇÕES EIRELI ME, CNP1 12.319.369/0001-4D. 
Valor 4obal: RI 10.000,00 (dez mil reais). Data: 27/0612022, 
Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito Municipal.  

SAO VtaiNTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS  FL°  
S4122- CONCORRÉFICIA POBLICA N.' 722 - PROC.  ADM.  111." 

19.450/22. Contratante: Prefeitura de sa. Vicente Contratada: 
Pavissn Construçães Ltda.-EPP. Objeto: Execução de obra de 
pavimentaçAo pardal da Avenida Brasil, etapas 1, 2 e 3- Bairro  
Mexico  7õ no valor total de ILS 3.665.807,90 (trés md hães, seis-
ontos e sessernta e cinco mil, oitocentos e sete  reels  e noventa 

centavos). Vigéiscia: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 
27/6122. lust: Lei Federal n,"8.665/93.  Sao  Vicente, 28 de junho 
de 2022. CLAUDIO ALTAFIN -  Secret-Ma de Serviços 

SARAT'Lli  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS II° 05/2022,PROCESSO ADMINIS-

TRAT1V0 N" 39382022, CONTRATO N" 432022 . 013210: 
Contratação de empresa espoializada pare a execução de obra 
de pavimentação esfeltice e  one:  lejotas  on  tredsos das ruas 
do municipio de SarapotEMPFLESA:  BEAM  CONSTRUÇÃO CIVIL 

EIRELI - EPP,  COPS  01606.382/0001-64. 
LOTE 01: ExecuOo de obra de pagmentação addlioa de 

trechos das Ruas Felisbino Vieira,  Ross.  Santos Hlho e Miton 
Peçanha - Vdor total RS 675.188,33 (seiscentos e setenta e 
dnno mil, cento eortenta e oito realce noventa centavos). LOTE 
22: Boa.° de obra de pagmentação em lajotas sotavadas  
ern overdo  e Am.'ão de guias extroadas de conoret° nas 
Ruas São Roque e Salvador Antônio dos Santos - Distrito dos 
Cocaes - VALOR TOTAL R$ 261.689,12 (duzentos e sessenta 
e um ml, seiscentos e cinema e  nose  reais e doze centavos). 
VALOR GLOBAL  OURS  931.878,07 (Novecentos e  Anna  e seis  
nil,  oitocentos e Wenta e dto reais e dais centavos). Vigência 
por 12 (doze) meses contados a partir de 27 de funho de 2022 

Sarapui, 27 de junho de 2022- Gustavo de Souza Barros 
Vieira - Prefeito Municipal de  Soap  f - SP. 

SERRA AZUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.  olcoon 
PROCESSO LICITATÓRIO N.  044/2022 
0 Munidpio de Serra Anil torna público  quo  no dia e hora 

especilicado, na se. do Municipia, sito a Rue Dona Maria das 
Dores. rt" 248 Centro, realizar-se-t licitação. na modalidade 
Pregão Presendal, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, para 
'REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRALAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MATER/ASS BE CONSTRU-
ÇÃO - DESTINADO AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPAU DADE'. 

Sessão de julgamento: dia 07 de  Mho  de 2022 3, 09:04 
horas O  Wild  completn podera ser solicitado no horario normal 
de expediente  on  sede da licitante erim  ones  do endereço 
eletrônico  e-mail  licitaceoaserraazuEsp.gov.bc  &blares info,  
magies  park.°  ser aridao no endereço rvtro, ou pelo tdefane 
(16)3982-9100. Serra AzulISP, 270S JUNHO DE 2022. 

AUGUSTO FRASSETTO NETO - Prefeito Municipd. 
Prefeitura Municipal de Serra Azul 
Rua: Dona Liaria das Do., 20- mane: (016) 3982 9100 - 

CEP:14.230-000 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°009/2022 
PROCESSO LICITATÓN 0 W041/2022 
O Municipio de Serra  And  torna priblico  true  no dia e  horn  

especificado, na sede do Municipio, silo A Rua Do. Maria das 
Dores, n.. 248, Centro, realizose-t licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR REM, para 
'REGISTRO DE PREÇOS PARA 0 FORNECIMEFRO DE  MAO  DE 
CORA PARA A AEXECUÇÃO DE PEQUENOS REPAROS DOS PR 
DIAS POBUCOS, RUAS, PRAÇAS E CEMITERIO MUNIO  PAL,  SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL'. 

Sessão de julgamen. dia 12 de  Mho  de 2822 as 05:00 
leras O Editil completo podeM ser soliriudo no  ho  Mrio normal 
de expediente na sede da licitante e/ou atraves do endereço 
del:Alnico  e-mail  licitacaorbserraazuEsp.govbr. Maiores infoe 
mações porkrão ser obtidas nu endereço retro, ou  ado  telefone 
(16)3982-5100. Serra AzutrEP. 27 DE JUNHO DE 2022. 

AUGUSTO FRASSETTO NETO - Refeitu Municipal. 
Prefeitura Municipal de Serra  Veal  
Rua: Dona Maria das  Doles,  245-  Fare:  10161 3982 91C0 - 

CEP: 14230-000 

SERRA NEtiRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

AVISO DE SUSPENSÃO-PREGÃO PRESENCIAL IV 0872022.  
OBJET,  AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO  OF SOFTWARE 
MICROSOFT OFFICE.  Inbrmamos a  lodes or  interessados que 
O certame  ern  tela se encontra suspenso  SINE-DIE  Serra Negra, 
27 de 2/rho de 2022. De ELMIR KALIL  AFT  CHEDID. Prefeito 
Municipal. 

AVISO DE UCITAÇÃO DESERIA A Prefetura Mumipal de 
Sena Negra torna  public°,  para conhecimento. que a licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'. 001 /2022 cujo obimrm 
versa sobre o REGISTRO  OE  PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E COLOCAÇÃO DE 
FORRO EM LAMINA DE  PVC,  realizada 00 20 de  Rao  de 2022, 
Um 14 hara, foi congderada DESERTA, per não comparecerem 
interessados  an  certarne. Serra Negra. 27 de lunho de 2022. 
MATEUS GUEDES BERTON. Prem... 

HOMOLOGAÇÃ01000UDICAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N'. 
00712022. ADICTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS DO Allatia 
OROU SERRA NEGRA. Nos termos do  Artie°  43, Inciso VI da Lei 
Federal A° 8.666/93 e atualizações. HOMOLOGA a licitação em 
epigrafe conforme julgamento exerado pela Comissão Perma-
nente de Licitações, hem  memo  demos documentos juntados aos 
autos Sendo assim, ADJUDICO O objeta do presente certame a  
enlarge  a seguir: A NI FERREIRA- ENGENHAREA E CONSTRU-
TORA LEDA, VALOR GLOBAL RS 684.823,40. Serra Negra, 27 de 
Junho de 2022.  Dr.  ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal. 

SERRANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 

AVISO DE SUSPENSA0 DE LICITAÇ 
TOMADA DE PREÇOS N.. 013 /2022 
PROCESSO N..119 / 2022 
OBJETO: CoILTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE SACIDk CON-
FORME TERFAO DE CONVÊNIO 1019122322 CELEBRADO COM 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Considerando o  Oda  encaminhado pela Secroaria da 
Saitrle tendo em vista correçArr de projetos. DETERMINO A 
SUSPENS000  SINE DIE  DA TOMADA DE PREÇOS N.. 013 12002 
- PROCESSO N°. 119 / 2022. Serrano / SP, 27 de  ¡oho  de 0022. 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI-Prefeito Municipal. 

CONTRATO N° 149/2022 - TOINADA DE PREÇOS N.  

01212027 - PROCESSO N.  117/2022 - OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASFALTICO NA RUA VICENTE 
DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO - EMPRESA CONTRATADA: 
LIGB ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LIDA, CNP/ do  MR  sob n°. 
61.608477/0001-49 - VALOR TOTAL DE RS 1.969.735,69 (Um 
Ohão novecentor e sessenta e nove mil setecentos e trinta 
e cinco reais e sessenta e nave centavos) - Vigéncia: C6 (seig 
meses- Data: 27 de joho de 2022. Leonardo Caressato Capiteli. 
Prefeito Municipal. 

SERMOZINI-10  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

AVISO DE IULGAMENTO DE PROPOSTA5 DA TOMADA DE 
PREÇOS N° 0182022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REAUZAÇÃO DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPUFICADA, 

A  CPL  deliberou por decisão uninime em lULGAR como 
sendo a proposta  Inds  vantajosa para a Adininistração na 
seguinte ordeM: no 1' lugar. GE - CONSULTORIA EM DEN-
VOLVIMENTO SOCIAL EAÇÃO EDUCAPVA 5/A ODA-  EPA  sendo 

RI 9,70 para no cargos de Professor  POE  I e Professor  PEE  II; 
em 2.  lugar. INSTITUTO CONSULPLAM CONSULTORIA PUBUCO-
-PRIVADA, sendo 05 12,00 para o cargo de Professor MI e RE 
14,00 para o cargo de Professor  PEE IL  em 3" lugar: OMNI CON-
CURSO PLIBUCOS LEDA- ME, sendo RS 14,00 para os cargos de 
Professor  PEE  I e Professor PER II;  ern  4.  bon  RBC SERVIÇOS 

PÚBLICOS E PROJETOS MUNICIPAIS EIRE1.1 - EPP,  sock  RS 

14.59 para  °scarps  de Professor PEB Is Professor  PEE  II, galas 

preços  globe&  ofertados demonstraram compatibdidade com  
or  valoras máximos orçados pela administração na forma da  
Omaha  orçamentária integrante do edital, R$ 26,34 (vinte e 
seb reais e trinta e quatro centavos) parar .rgu de  PEE  In RS 

28,00 (vinte e  oho  reais) para o cargo de PEB II.  Flo  aberto o 
prazo legal para interposição de eventuais recursos, estando  or  
autos com vistas franqueadas aos interessados. 

INFORMAÇÕES: FONE: (016) 2705-300/TI 2105-3052  
Secrete.  de Administração; Departamento de Politi.s de 

Suprimento, 27 de  jot°  de 2022. 
Ricardo Alexandre de Cirquelre 
Diretor do Departamento de  Politicos  de Suprimentos 

SILVEIRAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO nr 3112022 
PROCESSO N° 0232022 
TOMADA DE PREÇOS N.  03/2022 
0131EIR  Canton.°  de  Karoo  especializada para obra 

de construção de Unidade Basi. de Saúde' Espeço Saride, no 
municlpio de SiNeires, <a.m. Conanio 	1011362022 - 
Secroaria de Desenvolvimento Regional Estado de São Paulo, 
tom o fornecimento de material e mão de obra. 

Contratada: CONSTERPAV1 - PAVIMENTACAO E CONSTRU-
CAO LIDA.  CNN  n.  03.677.7020001-00.  Val.  RI 898.872,35 
lotrocentos e noventa e oito mil, oitocentos e setenta e dois  
Teals  e trinta e dnco centavos). Data da Assinatura: 24/06/2022. 
Vigencia: 24 (vinte e  qualm) noses.  

Sdveiras. 27 de jun. de 2022. 
Guiherme Canralho da glva - Prefeita Municipal. 

SOCORRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO 

DESPACHO 
PROCESSO N.  061/2022/AMES - PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 14.  032/2022.  Objet,  Registro de 
preços pare Aquisição pesas para eventual sobstituicao e menu-
tenção para divernon veiculas e miquinas da frota pe.ncentes 
O Prefeitura Municipal da Estancia de Soo. pelo periodo de 
12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo 
II -Tem. de Referenda do edital. Considerando as documentos 
contidos no  process°  em epigrafe  DEFER°  a manifegação expe-
dida pela Pregoeira.  barn  como a solicitação encaminhada  Ada  
Secretaria responsbel, em tados os  seas  termos, dedarando 
a necessidade de suspensão temporana para que a  Smetana  
requisitante possa avaliar e adequar o te.o de referAncia,  
or  ocessária devendo o Processo  one  SUSPENSO TEMPOFte-
RIAMENTE, o pogeriormente  repainted°.  sendo o edital, com 
eventuais adequações e  Wm  OS novas prazos, nos termos do 
disposto § 	do  art  21 da Lei Federal de Eicitações n° 8.666/93 
e demais alteraçães posteriores e § 3.  do  art  lado Decreto 
Municipal, e demais pravidAndas que se façarn  necessaries  
Encaminhe o presente expediente para publicação no DOE e/ 
ou disponibilização no  OM  eletrônico oficial da municoalidade, 
para ciência e conhecimento de todos os intossssdos Socorro, 
27 de junho de 2022.  Josue  Ricardo Lopes - Prefeito Municipal 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Ert losue Ricardo  Loper,  Prefeito Municipal em compre 

mento ao disposto no incise'/Tl, do  AIL  03  la  Lei Federal de 
Ltritações 	8,666/93 e  dream  alterações posteriore, ADJU-
DICO e HOMOLOGO o  resulted°  do PROCESSO El' 0352022/ 
AMES - TOMADA DE PREÇOS N.  0082022, cujo  abide  é a 
Cant/ate* de empresa especializada n a prestação de senriços 
de obrar de engenharia e/ou arquitetura visando as 'Inter/en-
ções de Qualificação Maria no Perímetro Urbana do Munidpio 
de Socorro/SP", com recapeamento asfelrico  des  nos  /ono  
Lonardelli, Angelo Schirato  Jr.  e Idalge Maireles Ribeiro, com 
fornoimento de materiais, convénia fioadu entre a  One.,  atra-
yes  do Ministeria do Desenvolgmento Regional, por intermedio 
da Carva Fool:Oka Federal  en MAORI°  de Soo., atm. 
do Contrato de Repasse OGU  MDR  N.  914810/2021 - Operação 
1077573-24 -  Program  Desenvolviinento Regiond, Territorid e 
Urbana. conforme especificações  combo  no  Anon III  do edital 
- Memorial Docritivo, onforme Ata de lulgamento e Cl.sific,  
Oa  da Com/orlo Municipal de Lidtaçâo, de 7410512022.  public,  
da no iomal Oficial de Socorro em 15/06/2022, para,  emotes,  
QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA -  EPA  pelo 
odor global de RS 293.220,01 (Duaentos e Noventa e T. Md, 
Duzentos eVjnbe  Reams e arn  Centavo). Socarto. 27 de junho de 
202C  Josue  Ricardo Lopes- Prefeito Munidpal 

SOROCARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 
A Prefeirura de Sorocaba, por meio da Comra,ao,  Pei  Ill, 

ante de Licitações,  inform,  com dm Encia 1 Contorrencia 
Publica ne 0162021- Cia n." 296/2021. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVICOS 
DE REABILITAÇÃO  OA  INFRAESTRUTURA MARIA EM VIAS  be  
SETOR 3 (FINANCIAMENTO INTERNACIONAL), que oVo Secretb-

o de Administração conhere o ret urso impetrado pela licitante 
LEMAM CONSTRUÇOES E COMERCIO 3,0,  Poem  no mérito 
nego-lhe provimento Plante.° e s/a 	 doom°nen 
encontra-se disponrvel no endereo hups://bitly3irr.d. Rro 
designado o dia 01107/2022,  Bs  091,30h, para abertura dos 
envelopes de "Propostas' da licitarne habilioda, Sonssabo, 27 
de  ¡oho  de 2022.  Cords.  Permanente de liciteções. 

Acha-se aberto  la  Prefeitura de Sorocaba a IONIADA DE 
PREÇOS 004/2022 - Prixesso  OE  2100022,- DESTINADA A  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL1ZADA PARA APRESTA-
OX  DE SERVIÇO  OE  REQUALIFICAÇAO ASFALTICA EM RUAS 
DO JARDIM SANTA ROSALIA E JARDIM DO PAÇO. Abertura dia 
19/07/2022, is 09h3Oh. Edital gratuito disponivel no  site  httfor.8 
bitly/3QKS001 e informações pelo UI. 1151 3235-202512104 / 
2106 ou pelo  e-mail  selicelsorocaba.sp.gobe Sorocaba, lodo 
junho de 2022. Comissão Permanente de Lidtações 

PUBUCA0.0 DE ABERTURA -  ?REGAL)  ELETRÔNICO 

126/2022 
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO 

ELETRÔNICO n°. 12612022 - CAL n.  230/2022, destinado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE  RINK°  DE 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DEUS BANHEIROS MODELO  TRAILER  PARA ATENDER AS FORAS 
UVRES.A abertura mn dia 111072022 as 09:00  hoes  Informa-

ções pdos gtes https://haly/395821C  enssolidtecoes-Acombe 

n° da licitação no Banco da  Broil:  946794 polo  foe  11513235-
2149 ou onail dugdaspregaaborocabosp.goviri Sorocaba 

27 de  ¡mho  de 2022. LUANDA GOMES CORA- Pregoeira 
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO 

159/2022  
Ado-se 	na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO 

ELETRÔNICO tr. 15912022 - CAL  it  291/2022,  destined°  a 

AQUISIÇÃO DE (MARAS DE VACINA DESTINADAS As UNIDA-
DES BÁSICAS DE SAUDE E CENTRAL DE REDE DE FRIO (CMRF). 
A abertura  sera  dia 08/07/2022 Is 13:45:00  hares  Informações 

pdor  sites  litlpsIfisitly/3A8Ygxg e wwwficiteoes-ecom.br, n" 

da  Odle.°  no Banco do Brasil: 946866  ado  fone 05) 3238,- 

2121 ou 	dudaspregaobsorocabaspgovbe Sorocaba, 
27 de junho de 2022. ROSEMEIRE  MONAD  - Pregoeira. 

A Prefeitura de Sororeha, par meie da Comissão Permano 
lede Licitações, infarma com referenda a Concorrência Pública 
02157019-  Process° CPL  696/2018 destinado a EXPLORAÇÃO 
DE SERVIÇO DE BAR DA ARENA SOROCABA EURY  DES  BERTON!  
JUNIOR"  MEDIANTE PERMISSÃO DE U505 DE ESPAÇO P0BUCO 
NO MUNICÍPIO  OE  SOROCABAA NIUE° PRECARIO E ONEROSO. 
que  apes  andise dos documentos de habditação, resolve  OAR-
UTAH  a lido. MARCOS ROBERTO ANTUNES e IFIABINTAR 
a licitante PERTERSON DA SILVA LUCIANO (NOFAE FANTASIA. 
COMA AQUI FESTA & EVENTOSE conforme Ara de blgamento 
disponível no endereço https:lib1t.l010rC631o. Nos termor do 
0/030 105 Inciso E  dime  "a', Nra aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias õteis pare eventuais recursor. Sorooba, 27 de junho de 
2022. Comissão Penenente de  UMW.  

TERMO 40011/0 AO EDITAL  OE  UCITAÇÃO - PREGÃO ELE-
IRÓNICO N°.113/2022 

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Se.° de 
Pregões, torna público As licitantes interosad. no  Roe°  
Eletrônico ift 1132022 -  CPL 	211/2022 destinado a CON- 
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE APOIO DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM EM RADIOGRAFIA DIGITAL PARA O. PRONTO 

ATENDIMENTO LARANJEIRAS DO MUNICIPIO DE SOROCABA  
co halve  TERMO ADITIVO AO EDITAL DE LICITAÇÃO dispo-
Moos  nos  sites  wtrolicitacoes-ecombr (n.  da licitação no 
BB 945883) e https://lsitly/3nolm000  Informaoão pelo fone 
(15) 3238-2538 ou  e-mail  cluvidespregaordsoraaba.spgov.be  
Sorocaba, 27 de Junho de 2022. Regiane  Christina Florentine  
Fras.to - Pregoeira. 

Acha,e aberto na Prefeitura de Sorocaba a Concorrenda 
028/2021 	Processo  CPL.  529/2021, - DESTINADA A CON- 
TRATAÇÃO DE EMPRESA. ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
REFORMA DE 13 UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. PARA. ADEQUAÇÕES DE ACESSI-
aILIDADE. Abertura  din  29/072022. as 09h301,  Edits)  gratuito 
disponrvel no  site  https://bit3y/3.118Ji  e informações polo  td.  
(15) 3238-7525/ 2104 / 210E  au  pelo  e-mail  seliceborocaba. 
sp.govbr.Sorocaba, 2/de junho de 2022.  Combs.  Onnanente 
de Licitações 

A Prefeituia de Sorocaba, par meio do Comissão Permanen-
te de Licitações, informa  cam  referAnda a Tomada de Preços 
5010021 - CAL 582/2021, destinado U contratação de empresa 
opecializeda pare construçãO de  ilea  para prálica do espoNes 
e laxer no Conjunto Habitacional Benedito  Onto  - SoroCaba 
"A" -ConvAnio Esodual n" 917984/2021, que  apes and  ise dos 
documentos de proposta, resolve CLASSIFICAR as licitantesVIVA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA e HARUS CONSTRUÇÕES LIDA 
e DESCLASSIFICAR a licitante SERRALHERIA  SAO JOSE  LIDA, 
bem como  proper  a adjudicaceo desta Rita* parou lioOamtt 
VIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.  porter  ofertado o menor 
preço, onforme Ata de lulgamento disponivel no endereço 
hups://bitlynilsoBg. Nos tomos do artigo 109,1nciso 1 "b" da  
Lou  8666/93 e atualizações, lira  ben  o prazo de 05 (cinco)  dies  
úteis para bentuais recurso0. Sorocana, lide junho de 2022. 
Comissão Permanente de  WOO.  

PUBLICAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO PRESENOAL -  PRE-
GAO  ELETRONICO N°93/2022 

A Prefeitura de Saroaha, através da Seg5o de Precfies, 
torna pdUioo As licitantes participantes no PREGÃO ELETRONI-
CO n" 930322 -  CPL  I 70/2022, DESIINA DO A CONTRATAÇÃO 
DE LICENÇA DE USO DE  SOFTWARE (ON-PREMISE)  OU  SOF-
TWARE  COMO SERVIÇO (SAASE POR TEMPO DETERMINADO, 
INTEGRADO AO %TEMA DO TRIBUNAL DE 1.11(A DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. PARA ATENOER A SECRETARIA lURIOCA DO 
FAUNICIPIO DE SOROCABA, que Oca agendado para o dia 
06/022022 is 0980  hams  a Sosán pfirvica presencial de prove 
de  conceit°  a ser realizado pela licitante  enemata.  CFCAM 
- CONSULTORIA ECONOMICA, CONTABIL E ADMINISTRAIIVA 
MUNICIPAL LIDA, para atendimento ao Edital e seus anexos 
Sorocaba,  Olds  junho 2022. Fabiola C Proença Ramos - 
goeira. 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO 
150/2022  

Ado-se aberto na Prefeitura de Surocoba o PREGÃO ELE-
TRÔNICO 0E150/2022 -  CPL  n.278/2022, dotinado  an  REGIS-
TRO DE PREÇOS TI SONDAS MIC-KEY PARA ATENDER A REDE 
MUNCIPAL DE SAÚDE KELICA. A aberttira será dia 08/07/2022 
As 09:00  hares  Informações pelos  sites  htlpgribitlyaiUvEVz 
e virvinvlicitssoes-e.com.br. 	On WOO°  no Banco do Brasi: 
946735  ado  fone (15) 3235-2121 ou  e-mail  duvidaspre9.0 
sor.abassp.gov.br.Sorocaba, 2240 lenho de 2022. ROSEMEIRE 
FANTINATI- Pregoeira. 

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permane, 
te de Licitações, informa com referénda A Concorikncia Pa1i. 
017/2021 - CAL 307/2021 destinada a contratação de empresa 
espoializade para execução dos serviços de construção de 
um sistema de macrodrenagem no  bairns  tardio Nilton Torres 
(Financiamento Intemadonal), que  albs  análise dos documem 
tos de "PROPOSTA", resolve classificar a Oriente VIVA CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA, bem  ben poor  a adjudicação 
desta licitaçao para, licitante VIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LIDA, par ter ofertado o mamar  pro,  conforme Abade  Jul.-
..  disponfvel no endereço Mho:I/bit rvnly&KJATendo em 

abertura do tramo noo  recurs°  eis sue somente CIIMiloarticipa 
do processo Imoroor100  node  usar de cal fad/dada  Scoriae,  27 
de junho de 2022. Comissão Permanente de Licitações 

SERVIÇO AUTDNOINO DE AGUA E ESGOTO 
CONTRATO N.  19/5E0021 -ADITAMENTO 
TERMOS' 27/2022,  
Process°  Administrarvo: 3.921 / 2020-SAAE 
Contratante: Serviço Autônamo An Ag. e Esgoto de 

SOTO caba. 
Contratada: MASSIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARGAMASSA LEDO, 
Nome Fantasia: MASSIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE 

ARGAMASSA LIDA.  

Pro desp 
tioeurntota 

dn9rTaicoDurrTE- 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de  Sao  Paulo - Prodesp 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 
portal www.imprensaoficial.com.br  

terça-feira, 28 de junho de 2022 as 05:04:19 



SUB-PREFEITURA DOM PEDRO 

Serrana -28 de junho de 2022- N2  1.181 Diário Oficial 02  
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal n°300/2012. 

Considerando o erro material ocorrido na solicitação da edição da Portaria n° 
691/2022, onde constou a concessão de carga suplementar à servidora Lida-
na Aparecida do Nascimento Francisco e o correto seria Lidiane Aparecida do 
Nascimento Francisco: 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada 
pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE:  
Art  1° Fica alterado o artigo 1° da Portaria n° 691/2022, por erro material, pas- 
sando a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1°. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar de 
100h (cem horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a). Lidiane Aparecida do Nasci-
mento Francisco, ocupante do cargo de Monitor de Creche ate a data de 15 de 
dezembro de 2022."  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos e validade a 01 de junho de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
27 de junho de 2022. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWWSERRANA.SP,GOV.BR, E NO DOM 

SAMUEL DE CARVALHO 
Secretario Municipal de Administração e Finanças 

LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 013/ 2022 
PROCESSO N°. 119 / 2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRU-
ÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE CONVÉNIO 
101912/2022 CELEBRADO COM GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO. 
Considerando o oficio encaminhado pela Secretaria da Saúde tendo em vista 
correção de projetos. DETERMINO A SUSPENSÃO  SINE DIE  DA TOMADA DE 
PREÇOS N°. 013 2022— PROCESSO N°. 119 / 2022. Serrana / SP, 27 de ju-
nho de 2022. LEONARDO CARESSATO CAPITELI-Prefeito Municipal. 
CONTRATO N° 149/2022 - TOMADA DE PREÇOS N°  012/2022 - PROCES-
SO N° 117/2022 — OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM E RECAPEAMENTO ASF;ALTICO NA 
RUA VICENTE DE PAULA LIMA NESTE MUNICIPIO - EMPRESA CONTRA-
TADA: DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ do MF sob n°. 
61.608.477/0001-49 - VALOR TOTAL DE R$ 1.969.735,69 (Um milhão nove-
centos e sessenta e nove mil setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos) - Vigência: 06 (seis) meses - Data: 27 de junho de 2022. Leonardo 
Caressato Capiteli. Prefeito Municipal. 

LEIS - EDITAIS - PORTARIAS -CHAMAMENTOS PÚBLICOS 
www.serrana.sp.gov. br 

ACOMPANHE OS ATOS DO EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO 

Vamos todos limpar nossa cidade 
Todos  nõ  s queremos mina Serraria mais limpa e digna de. viver. 
Não vamos descartar o que rriio serVe  oink;  cnnterrenos baldios, aa 
marginal da 	Akoolo Cwalheirn e ua encosta da rua Rio de 
Janeiro  cam  a rodovia  Abrades  Assed. 

.*.otiaritasua.farnffla ViZinnOS e amigos, pare.q0e  n.ä0  

.descarte  WO) On  hias,..Oragat e aintritdas. 
No coloque 	donifisticp na rua nos tiles  olio  

programados Ora a coleta.  



Leonardo Caressato Capiteli 
Prefeito de Serrana SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA - SP 
RUA  OR.  TANCREDO ALMEIDA NEVES 176 

CEP 14 150-000 SERRANA - SP 
wvow.serrana.sp gov.br  -  info  serranasp.gov.br  - 16-3987$244.  

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO (01S) 

Considerando a homologação do Processo Licitatório, que 

culminou com o Contrato Administrativo n° 149/2022, entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA e a empresa DGB 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, para execução de 

Drenagem e Recapeamento Asfáltico na Rua Vicente de Paula 

Lima, através do contrato n° 18726 com o GOVERNO DO ESTADO 

DE  SAO  PAULO, por intermédio do Desenvolve SP — 0 Banco do 

Empreendedor, Programa Pró São Paulo, autorizamos o inicio das 

obras. 

Serrana, 27 de junho de 2022. 


